
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Art. 29 . Este Decreto-lei entrará DECRETO NP 64.024 - DE 27 DE

em ! vigor na data de sua publicação, 	 JANEIRO DE 1969
revogadas as disposições em contra- Altera o Regulamento para a Secre-
rio.	 taria- Geral da Marinha, aprovado

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I .-- PARTE 1

DECRETO Ng 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO (VII - N9 19
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 1969

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú-
mero 5, de 13 de dezembro de 1968
e, considerando a necessidade de equi-
librar, e propiciar o desenvolvimento
da Companhia Eletrornectinica -
CELMA, integrando-a definitivamente
na infra-estrutura do sistema aero-
náutico do país, a bem elo interesse
público e da, segurança nacional, de-
creta:

Art. 19 Pica a União autorizada
a subscrever as ações necessárias ao
aumento do capital social da Com.
panhia Eletromecanica - CELMA - com
sede na cidade de Petrópolis, Estado
do Rio de Janeiro, até o limite de
laCra 1.090.000,00 (hum milhão e no-
venta mil cruzeiros novos).

Art. 29 A despesa decorrente do
presente decreto-lei será atendida
com os recursos financeiros próprios,
mediante compensação, com a qui-
tação dos adiantameantaa feitos à em-
presa era igual valor, pelo Ministério
da Aeronáutica.

Art. 39 O Ministério da Fazenda
fica autorizado a praticar todos os
atos necessários à plena observância
do disposto neste Decreto.

Art. 49 Este D ,cre'eo-lei entrará
em -vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 27 de janeiro de 190;
1489 da Independência e 4319
República.

A. Costa E SILVA

Antonio Delfim Netto
Márcio de Souza e MOI
Helio Beltrão

DECRETO-LEI N9 437 - DE 27 DE
JANEIRO DE 1969	 -

Altera disposições do Decreto-te,i nu-
mero 82 de 26 de dezembro de 1966,
que institui o Sistema Tributário
do Distrito Federal.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o §
19, do artigo 29 do Ato Institucional
ng 5, de 13 de dezembro ae 1968, de-
creta:

Ari,. 19 O § 19, do artigo 52, do
Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro
de 1966, passa a vigorar cem a se-
guinte redação:

"i 19 . A importância a reco-
lher será a resultante do cálculo
do inipósto, correspondente a Va-
ca, soes, deduzida:

- Do valor do impõstp rela-
tivo às mercadorias recebidas no
mesmo período para comerciali-
zaçao;

- Do valor do implisto te-
la avo a matérias-primas, .produ-
tos intermediários e embeaagens,
recebidos no mesmo penedo, pana
emprego no processo de produe
ção ou industrialização".

Art. 29 O presente Decreto-lei en-
trará era vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81..?
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 438 - DE 27 Dj.
JANEIRO DE 1969

Altera dispositivo da Lei 4.545, de 10
de dezembro de 1964, que dispõe
sõbre reestruturação administrati-
va ao Distrito Federal, e cid outras
providências.

O Presidente da República; no' uso
das atribuições que lhe confere o §
19, do artigo 29 do Ato Institucional
n9 5, de 13 de dezembro de 1968 , de-
creta:

Art. 19 . O artigo 18 da Lei núme-
ro 4.545, de 10 de dezembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte re-
daçao:

"Art. 18. Para efeito do exer-
cicio da supervisão e do contra-
le de que trata o C 19 do arti-
go 39, cada um dos 5cgaos a que
se refere o inciso II do mesmo
artigo será, por decreto do Pre-
feito, vinculado à Secretaria in-
teressada, em sua principal ativi-
dade",

pelo Decreto n9 32.273, de 113 cie fe-
vereiro de 1953, e alterado pelos De-
cretos n9 a5.653, de 25 de março de
1959, n9 53.399, de 6 de laneiro de
1964, n9 53.469, de 22 de Janeiro de
1964, e dispõe sôbre competência da
Diretoria do Pessoa/ Civil da Ma-
rinha.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o Art.
83, Inciso II, da Constituição e ten-
do em vista o Decreto n9 62.860,
de 18 de junho de 1968, que estabelece
a Estrutura Básica da Organização
do Ministério da Marinha e o De-
creto-lei, n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, decreta:

Art. 19 Fica extinto o Núcleo da
Secretaria-Geral da Marinha, em Bra-
sília, criado pelo Decreto n9 69.22i,
de 19 de setcanbro de 1936, e cancela-
das a letra .f, do Art. 29 e a letra
b) do Art. 11 do Regulamento para
a Secretaria-Geral da Marinha,
aprovado pelo Decreto n9 32.273, de
18 de fevereiro de 1953, e alterado
pelos Decretos 119 45.653, de 25 de
março de 1959, n9 53.399, de 6 de
janeiro de 1964, n9 53.469, de 22 de
janeiro de 1964.

Art. 29 Aa atribuições relacionadas
com o pessoal civil da Marinha pas-
sam à competência da Diretoria do
Pessoal Civil, na forma do que dis-
põe o art. 44 do Decreto n9 62 860,
de 18 de junho -de :1968.

Art. 39 O Ministro da Marinha
baixará os atos que julgar necassáraes
à implantação da Diretoria do Pes-
soal Civil.

Art. 49 tate Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogados c Decreto n9 59.227, de 19 de
setembro de 1966, e demais disposi-
ções. em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1959;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Rademaker

Griinewald

DECRETO N9 64.025 - DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

Altera a alínea d) do Art. 27 do Re._
gulamento para as Escolas de M(7.-
rinha Mercante, aprovado pelo De-
creto n9 1.424, de 28 de setembro
de 1962.
O Presidente da República, usando

Art. 83, inciso II da Constituição, de,
creta:

Art. 19 Fica alterada a alínea d),
do artigo 27 do Regulamento para
as Escolas de Marinha Mercante,
aprovado pelo Decreto n9 1.424, de
28 de setembro da 1962, e alterado
pelos Decretas n9s. 1.917, de 19 de
dezembro de 1932; 5".691 de 15 de
outubro d.e 1363; et.007 de 13 de
julho-de 1967; e 61.586, de 20 de ou-
tubro de 1967,- caia passa a ter a se-
guinte redação:

"Art. 27. 	
a) . 	
b) . . 	
c) . . 	
d) tiver uma parcz.n`aeern de fal-

tas não juelficadas, atual ou suoe-
rior a dez por cento (10 ," 1 do nú-
mero de aulas fixadas, em cada uma
das matérias.

e) .	 .	 	
Parágrafe único. 	
Art. 29 Este Decreto entra em via

gor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contra:a.a.

Brasília, 27 de jaaviro dl. 1959;
1480 da Independência e 81 9 da
República.

A. Cosaa E SILVA
Augusto Haviam& Ilaclemaker
Grâncieuld

Brasília, 27 do janeiro de 1969;
1489 da Independência e ao da
República.

A. COSTA E SILVA
António Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 439-- DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

Dispõe sõbre a subscrição, pela União,
das ações necessárias ao aumento
de capital da Companhia Eletro,_
mecânica - CEI,MA.

DECRETO N9 64.026 - ar 27 DE
JANEIRO DE 1959

Declara de tYilidade pública, para fins
de desapropriação, o imota,/ que
menciona. necessário ao Ministério
da Marinha
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, inciso II, da Constituição,
aetreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
de acordo com o artigo 69 , combinado
com o artiao 59, alínea a, do Jaecreo-
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941,
o terreno de propriedade do Senher
Samuel Gonealvea Gesteira, localtrado
4 rua Teotônie Freire, Fre guezla, noa
do Governador, aal etlo da Guanabara,
medindo de frente doze metros
(1200 m), por igual /araura pela li-
nba de fundos, com trinta metros
(30.00 m) por ambos os lados, área
total de treaenton e seasenta metros
nuadrades (36000 m2), e confrontan•
do nela linha de frente com o alinha-.
mento da rua, nelo ledo esauerdo com
terreno do Estado da Guanabara e,
nelo lado di raito P fundos, com terre-
nos da União sob a jurisdição do
M inistério da Marinha.

Art. 29 O terrena a que se refere
O art i -o anteri or d^,tioa-se 13 Minis.

das atribuições que lhe confere o, tério da Marinha, para a ampliação
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REPARTIÇÕES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$
Exterior:	 Exterior:
	  NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$

NÚMERO AVULSO

r — As R.spartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co.
'eurnicações do Departamento de
Imprensa Nacional: até as 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
a .;zatéria retribuída, nos casos de
'én° ou omissão, deverão ser
lormuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona. para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.-

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel, formato 22x33: Ano
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.	 Ano

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

i

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso,

,

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de .
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número

\

do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.»
ções Públicas serão anuais e dem
verão ser renovadas até 28 de fe,k
vereiro.

— A remessa de valóres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão ninc.
tidos aos assinantes que os soli4
citarem no ato da assinatura,

EXPEDIENTE
tEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

•••

DIRETOR . GERA
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHFRIE .1e1 nrowien	 PUEE-!CAÇõEE	 CHEFE DA saçÃo	 naoAçXo
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO e - PARTE

Orgão destinado h publicação doe atos da administração centralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS

13,50
27,00

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exenzp!ar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01:
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores:

¡ias instalações do Centro de Instru-
tão do Corpo de Fuzileiros Navais.

Art. 39 Fica o Ministério da Ma-
rinha autorizado a promover a desa-
propriação em aprêço, correndo as res-
pectivas despesas à conta dos recursos
Orçamentários do referido ,Ministério,

Art. 49 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua nublicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro, de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. \ COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Grünewald

DECRETO N 9 64.027 — DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério
da Marinha
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, inciso II, da Constituição,
decreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
de acôrdo com o artigo 69

' 
combinado

com o artigo 59, alínea a, do Decreto-
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941,
o terreno de propriedade do Senhor
Humberto França de Faria, localiza-
do à rua Teotônio Freire, Freguesia,
Ilha do Governador, Estado da Gua-
nabara, medindo de frente vinte me-
tros (20,00 m), por igual largura pela
linha de fundos, com trinta metros
(30,00 m), por ambos os lados, área
total de seiscentos metros quadrados
(600,00 m2), e confrontando pela li-
nha de frente com o alinhamento da
rua, pelo lado direito com o terreno
de propriedade de Samuel Gonçalves
Gesteira, pelo lado esquerdo com ter-
reno do Estado da Guanabara e, pelos
fundos, com terreno da União sob a
jurisdição do Ministério da Marinha.

Art. 29 O terreno a que se refere
O artigo anterior destina-se ao Minis-
tério da Marinha, para a ampliação
das instalações do Centro de Instile-
ção do Corpo de Fuzileiros Navais.

Art. 30 Fica o Ministério da Ma-
rinha autorizado a promover a desa-
propriação em aprêço, correndo as res-
pectivas despesos à centa dos recuesos
orçamentários do referido,,Ministülo.

Art. 40 O presente Decreto 'entra
em vigor nu data de sua publicação,
revega das as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro, de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
A uc listo Hamann Rademaker
Grünewald

DECRETO N O 64.030 — DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

Institui. no Ministério da Justiça, a
Coordenação de Relações Públicas
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica instituída, no Minis-
tério da Justiça, a Coordenação de
Relações PO, INlicas, órgão integrado no
Gabinete do Ministro.

Art. 29 A Coordenação de Relações
Públicas tem por finalidade assesso-
rar o Ministro de Estado na formu-
lação e aplicação de uma política de
comunicação social, consoante os ob-
jetivos e, diretrizes do Govêrno fe-
deral.

Parágrafo único. Os serviços dos
órgãos vinculados ao Ministério da
Justiça, incumbidos do exercício das
atividades a que se refere êste De-
creto, atuarão em conformidade com
o planejamento global de trabalho
elaborado nela, Coordenação de Rela-
ções Públicas.

Art. 39 A Coordenacão de Relações
Públicas do Ministério da Justiça com-
preende os setores de:

I — Pesouisa e Promoção
II — Divulgação e Produção

III — Serviços Gerais.
Art. 49 A Coordenação de Relações

Públicas será dirigida por um Coorde-
nador, designado pelo Ministro de
Estado.

Parágrafo único. Os setores referi-
dos no artigo anterior serão chefiados
por P.ssessôres, especialmente designa-
dos para ase fim.

Art. 59 As atribuições e funcões do
Coordenador de Relações Públicas,
seus Assessôres e Auxilfares, bem co-
mo a competência dos setores de que
trata o artigo 4 9 , serão definidas em
Regimento rnterno a ser baixado pelo
Ministro dl. Justiça...

Art. 69 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro, de 1969:
1489 . da. Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

DECRETO N 9 64.032 — DE '27 DE
JANEIRO DE 1969

Provê sôbre a concessão de Migas de
estudo, nos estabelecimentos de en-
sino superior

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, de-
creta;

Art. 19 As Universidades e os esta-
becimentos particulares de ensino su-
perior poderão requerer, ao Ministério
da Educação e Cultura, dentro de 30
(trinta) dias, a partir da publicacão
deste Decreto, a concessão delegada,
no corrente ano letivo, de Mins de
estudo, não sujeitas a reembielso, a
alunos carentes de recursos.

Parágrafo único. Os pedidos deve-
rão ser protocolados no serviço de Co-
municações do Ministério, em Brasília.

Art. 2 0 Constará da concessão, a
que se refere o artigo anterior, a ex-
pressa obrigação, por parte das ins-
tituicões interessadas, de cumprir as
seguintes exidkncias:

T Organização de comissão espe-
cial, integrada pelo Diretor e de mais
2 (deis) repre s en"an f os. da Comre,
gação e do órgão estudantil legalmente
constituído, todos sob R presidência
do primeiro, para selecionar os pe-
didos.

II — Concessão de prazo paro a
solicitação do auxilio, devendo a mes-
ma ser acompanhada de documentos
comprobatórios da carência de recur-
sos do impetrante.

III — Limitacão do auxílio ao má-
ximo de Ner$ 500.00 (quinhentos cru-
zeiros novos) por aluno contemplado,
podendo aquêle ser concedido desi-
gualmente. se assim entender a comis-
são, levando em conta as disparidades
das situações pessoais.

IV — Não destinarão de beelsa s . em
qualauer caso. on ^-ndimento de des-
pesas de manutenção.

V — Preferência, na concessão do
auxilio, em igualdade de condições, a
aluno que o tenha recebido no ano le.
tivo anterior.

§ 19 As Universidades requererão
e responderão pelos estabelecimentos
de, ensino que as integram.

29 Os órgãos colegiadas procewi
derão à escolha regular de seus re-
presentantes na comissão especial. corei
a presença de número legal para funa
cionar e decidir.

Art. 39 Findo o prazo de que trata
o artigo 19, o Ministério da Educacão
e Cultura comunicará às instituições
de ensino que hajam solicitado a coei.
cessão delegada, as quotas-partee cor'
respondentes da verba consignada, na
Orcamento vigente, para bôlsa de es-
tudos.

Art. 49 O pagamento do auxílio
para Mises de estudo será feito, pelo
Ministério, à instituição interessada,
na medida em que remetam as ata9
da comissão a que se refere o inc l so I
do artigo 29. observada a ordem n.o.
noltegica de entrada dos mesmos.

Art. 5 9 Não poderá ser delegada a
concessão de auxílios previstos reste
Decreto, em montante inferior n 60(70'
(oitenta por cento) da tota l idade doe
recursos orcamentários disponíveis
para &Nas de estudo.

Art. 69 A conta de 205 (vinte Dor
cento), no máximo, dos recursos dis-
poníveis. serão concedidas bbisas a
aluncs matriculados em instituições de
ensino não habi l itados á concessão de-
lçgada ou em Universidades e estabe-
l ecimentos oficiais nue cobrem anui.
dades e outros encargos educarional%

ParírTa fo único. Excencionalmen4
te. nederão ser ainda atribuídos mi.
xilics para eclucacão, na forma do
artirm, a alunos carentes de recurso,'
matiecu l ados em instituinõrs nue ba-
l am rcouerido a concessão prevista
neste Derreto.

Ari. '79 As instituicões presi-arão
contrs, até al de dezembro, dos re-,
curses recebidos.

Art. a9 Revogadas as distinsicõe9
em contrário, o presente Decreta en-
trar em vigor à data de sua publi-
carão.

:Brasília, 27 de ianeiro.. d o 1969:
148 da Independência e 81 9 da
RepOblica.

d. COSTA . E SILVA

Tarso Dutra
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DECRETO DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
DISPENSAR:

O Capitão-de-Fragata Nayrthom
Amazonas Coelho, de Membro do Ga-
binete Militar da Presidência da Re-
pública, por ter que atender exigên-
cias da Lei de Promoções de Oficiais
da Marinha.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

DA JUSTIÇA
DECRETO DE 27 DE JANEIRO

DE 1969
O, Presidente da República, tendo

/em vista o que consta do Processo n9
25.379, de 1968, do Ministério da Jus-
tiça, resolve

ENONERAR, -A PEDIDO:

De acôrdo com o artigo 75, item 1, da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952
Julio de Assumpção Malhadas do

cargo de Juiz do Trabalho Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamento
de Paranaguá, da 2e Região da Justiça
do Trabalho.

Brasília, 27 de janeiro de 19E9;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. CcsTA E SILVA

Luis Antônio da Gania e Silva

MINISTÉRIO
DA FAZENDA

DECRETOS DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
CONCEDER ExONERAÇÃo:

A Sebastião de Sant'Anna e Silva,
ocupante do cargo de nível 20.A da
Série de Classes de Técnico de Ad-
ministração da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda do cargo em comissão, sím-
bolo 1.C, de Delegado do Tesouro
Brasileiro no Exterior da Parte Per-
manente do mesmo Quadro e Minis-
tério.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

A Hélio Magalhães Escobar, do caie
go,. em comissão, de Assistente do
Delegado do Tesouro Brasileiro no
Exterior.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
148 9 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
António Delfim Netto

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12 item
da Lei 119 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 29
do Decreto-lei n9 310, de 28 de
vereiro de 1967
Hélio Magalhees Escobar, ocupante

do cargo de nível 22.0 da Série de
Classes de Técnico de Administração
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda
para exercer, em comissão, o cargo
de Delegado do Tesouro Brasileiro no
Exterior,. símbolo 1-C, da Parte Per-
Manente do mesmo Quadro e Ministé-
rio, na vaga decorrente da exonera-

ção de Sebastião de Sant'Anna e
Silva.

Brasilia,, 27 de janeird de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República. •

A. COSTA ,E SILVA
Antônio Delfim Netto

DA INDÚSTRIA'
E DO COMÉRCIO

DECRETO DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto no artigo 19 da
Lei n9 1.741, , de 22 de novembro de
1952, combinado' com o artigo e() da
Lei número 3.780, de 12 de julho de
1960 e o que consta d g processo nú-
mero MIC--3584-68, resolve

DECLARAR:

Enquadrada: no símbolo 2-F, corres-
pondente à função gratificada de
Chefe da Seção de Assistência às In-dústrias de Bens de Consumo da Di-
visão de Assistência à Indústria do De-
partamento Nacional da Indústria do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, a partir de 14 de abril de 1963
e agregada ao quadro de pessoal do
referido Ministério, Nicia Tavares da
Silva, Oficial de Administração, clas-
se B. nível 14, retificando em con-
seqüência, o Decreto de 25 de novembro
de 1965, publicado no Diário Oficial
de 26 subseqüente, que a aposen-
tou, para o fim de considerar a apo-
sentadoria concedida nos termos do
artigo 176, item II. combinado com
o artigo 184, item III da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, 27 -de janeiro de 1969;
1489 da Independência e , 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Maculo afeares

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DECRETOS DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República, de acôr.
do com o Artigo 83, item IV, da
Constituição, resolve:

CONCEDER ExoNERAÇÃO:

Ao Deputado José Costa Cavalcanti
do cargo de Ministro de Estado das
Minas e Energia.

Brasília, 27 de janeiro de 1969e
1489 da' Independência e 819 da
República.	 -

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, de acôr-
do com o Artigo 83, item IV, da
Constituição, resolve:

NOMEAR:

O Doutor Antônio Dias Leite Ju-
nior para exercer o cargo de Ministro
de Estado das Minas e Energia.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
DECRETO DE 27 DE JANEIRO

DE 1969
O Presidente da República Federa-

tiva do Brasil, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista a Exposição
de Motivos do Senhor Ministro de
Estado das comunicações, decreta:

Fica o Engenheiro João Aristi-
des Wiltgen, Secretário-Geral do Mi-
nistério das Comunicações, autorizado
a ausentar-se -ao País, de 19 a 22 do
corrente mês, com ônus para os co-
fres públicos, a fim de na República
do Uruguai, assinar acordos para a

interligação telefônica fronteiriça en-tre os dois países.
Brasília, 27 de janeiro de 29de

1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de S.mas

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DECRETOS DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República, de acôr_
do com o Artigo 83, item 1V, da
Constituição, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO:

Ao General-de-Divisão Affonse
Augusto de Albuquerque Lima do
cargo de Ministro de Estado do In-
terior.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 daRepública.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

P Preeldeme s P.epdbilea, de
ardo com o Artigo 83, item 111, da
Constituição, resolve:

Romeu:

O Deputado José Costa Cavalcanti
para exercer o cargo de Ministro de
Estado do Interiee.

Brasília,. 27 oe janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama c mim

O Presidente da República resolve'j
CONCEDER EXONERAÇÃO:

Ao General-de-Brigada Euler Ben-
tes Monteiro do cargo de Superinten-
dente da Superintendência do Desen-
volvimento do Needeste (SUDENE).

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A; CcSTA E SILVA
José Costa Cavalcanti

PR

— AUTARQUIAS
CoNsEtero NAciONAt DE PESQUISAS

— rsposigo de Motivos
PR

FfRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESMENTE DA REPÚBLICA

— MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA
— Exposição de Motivos
PR 11.384-68 — 1\1'? 345, de 2 de dezembro. Pedido da Divisão de Edu-

cação Fiscal daquele Ministério para que seja autori-
zada a compra, nas condições que menciona, de con-
junto de salas no Edificio "Portugal', situado na Roa
. General Osório re 83, em Vitória, Estado do Espirito
Santo, para instalação de uma Inspetoria de Educação
Fisiea. — "Autorizo. Em 23 de janeiro de 1969".
(Rest. ao MEC:. em 28 de janeiro de 1969.).

— MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
— Exposição de Motivos

40.116-58 — N9 1, de 10 de janeiro de 1969. Autorização à RADIO
MIRADOR LTDA., concessionária dos Serviços de Ra.
diodifusão Sonora na cidade do Rio do Sul, Estado de
Santa Catarina, para efetivar transfeeancia indireta da
concessão que detém, mediante a cessão da maioria das
ações representativas do seu capital social para nôvo
grupo de acionistas que assumirá o contrôle da Socie-
dade, constituído dos seguintes 'elementos: OSNY JOSÉ
GONÇALVES,. ROBERTO FRAHM. e HELMUTH
BAUMGARTEN. — "Autorizo. Em 14 de janeiro de
1969". (Rest. ao M. Cones., em 28 d, janeiro de 1969.),

477-69 — N9 5, de 10 de janeiro de 1969. Autorização para a venda,
mediante concorrência administrativa, da lancha
"Cintia", pertenmate ao acervo do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia, órgão daquele Conselho. —
"Autorizo. Em 23 de janeiro de 1969" (Rest. ao
C.N. Pq., em 28 de janeiro de 1969.)

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA nS ASSUNTOS
DO GABINSTE CIVIL

— Telegrama-Circular
PR 11.382-68 — N9 1, de 27 de janeiro de 1969. (Expedido aos Ministé-

rios e órgãos da Presidência da República.)
Brasília — DF.
1n19 1 — 27 de janeiro de 1969 — Comunico Vossência

Exmo. Senhor Presidente República vg por despacho 21
corrente mês vg publicado Diário Oficial 24 segilinte vg
autorizou dispensa ponto servidores públicos federais et
autárquicos ex-alunos dOs Irmãos Lassalistas que vg
comprovadamcnte vg entre 30-1-69 et 3-2-69 vg come
parecerem II Congresso Brasileiro ue Associações La
Salle a realizar-se &n e-jeito Alegre vg RIO Grande do
Sul , vg observando-se vg no que couber, vg disposto De-
creto 61.998 vg de 28 dezembro 1967 .vg publicado Diário
Oficial 29 subseqüente pt Cordiais saudações — Rondai&
Pacheco — Ministro Extraordinário Assuntos Gabinete
Civil Presidência República.
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'7. Ora, como a Cadeira lecionada
pelo interessado é Geografia Econô-
mica, em curso colegial, pode-se afir-

por parte do servidor, desfazendo-se,
em conseqüência, a acumulação.

9. Esclarece-se, por oportuno, que
não obstante o regime da C. L. T.

socieeedes de ecenomia ma e em-
areees eueeses ja ea	 onaiea, por
esta Cemese o à vi	 cs tC1211,3
Lei nq 1.711 de .S.SS .0,2 e 1.),c.z.0
ne 25.556, de 2 . 8-51, scnae 1,ej s ias-
psição de termos ceer,esea da Cons-
tituiçáo de 1937.

3. A ac . iulaçJ..a de que trata o
ata êste processo da acumulação, presente G.p.:111:12, inic.a mente, de

3parte de Fausto Guimarães da que se possa eenceituar o cargo exers
i s;aa, dos ca ger, ae .a. _seer (se ciao na Petrol:Irás COMO técnica ou
lates do Tribunal Regional E eito- cientifico, nos temos do art. 39 do
i cic, L,Lada tia (xUana r u a e ae Decreto nct 35.955, de 2-8-54, para

ator do Quadro de Pessoal do enqueelrar a hipótese numa dos si-
ii istério da Aeronáutica. tuações previstas pelo art. 185 da

Constituição de 1943 e Art. 97 da
Constituição de 1957.

lação a despeito da imprecisão na
conceituação da natureza do cargo.

8. A vista do expôsto, deve ser
adotado o procedimento recomendado
pelo art. 193, da Lei no 1.711, de 28

eller Diretor-Geral do DASP, que de outubro de 1952, para apuração do
Erovar Parecer da Comissão de elemento subjetivo de boa ou má-fémnsulação de Cargos, é de une-
ato efeito e o pedido de reconside-
ção ou o recurso não têm efeito

•ispensivo.
C. A. C. 24 de dezembro de 1968.
• Ladisiau Godafredo Dias Carneiro que rege o pessoal da Petrobrás é
etto, Relator. — José Medeiros. — aplicável no caso o procedimento ad-
ilton de Carvalho Briggs. — Cor- ministra tivo do Estatuto dos Servi-

s ndio Monteiro da Silva. — Plínio dores Públicos cujo regime de acumu-
lação é extensivo, por dispositivo le-
gal e constitucional, aos empregados
de emprêsas públicas e sociedades de
economia knista, podendo a Petrobrás
recorrer à assistência do órgão de
Pessoal do Ministério das Minas e
Energia caso não disponha de pessoal
afeito ao regime disciplinar do fun-
cionário público.

10. Quanto à consulta feita pelo
servidor no final de sua exposição que
deu origem ao presente, sôbre se tais
ou quais situações constituiriam acumu
fação proibida, esclarece-se que os
elementos oferecidos não possibili-
tam exame conclusivo.

11. Somente diante de situações
concretas, contidos todos os elemen-
tos referidos na instrução recomen-
dada pelo Decreto no 35.956, de 2-8-54,
poderá esta Comissão apreciar con-
venientemente as acumulações.

12. Das providências recomendadas
neste parecer esta Comissão deverá
ser cientificada.

ra que proceda na forma prevista mar que não ha correlação de mate-E
artigo 193 da Lei no 1.711, de 28 rias na forma exigida pela lei, cir-

( outubro de 1952, dando, oportuna- cunstâncie, que torna ilícita a acumu-
1

4. Os termos genéricos com que se
indicou a atribuição do cargo na em-
presa petrolífera não permitem que o
mesmo seja seguramente conceituado
ou não como técnico-científico.

5. Informa-se no ofício de 26 de
outubro de 1966 que o servidor se en-
carrega de trabalhos de seleção, aper-
feiçoamento e treinamento do P es

-soal que ingressa na empresa. Admi-
tindo-se que tal encargo tenha grau
de complexidade evado, e, c inpro-
vada essa circunstância, o cargo po-
deria ser tido como técnico para
efeito de acumulação.

6. Todavia, mesmo que assim fôsse,
exigem também as normas constitu-
cionais e legais que haja correlação
de matérias entre es atividades dos
dois cargos, entendida como tal a re-
lação imediata e reciproca entre os
conhecimentos cujo ensino ou apli-
cação constituam atividades princi-
pais dos cargos a serem acumulados
(Art. 8° do Decreto n o 35.956-54)..

C. A. C., 20 de dezembro de 1968.
— Celio Fon seca , Relator. - José
Medeiros. — Hilton de Carvalho
Briggs. — Corsindio Monteiro da
Silva. — Plinio de Carvalho Werneck,
se- José Maria dos Santos Araujo Ca-

tiabinete do Diretor-Geral
PROCESSO N9 15.130-63
Não é licita a acumulação dos

cargos de Redator do eeinisterie
da Aerondutica e de Redalcr eis
Deb.ztes do Tribunal Regtonal
Eleitoral ao Estado da C.eana-
lava,

ranece:a

2. A situ,ção dos Redatores do ser-
Público ficou perfeitamente de-

da no Parecer do Senhor Consul-
3 Geral da República, número de
f rência 47011, de 27 de janeiro de
et (Diario Opciat a-e 23.e.(31) que,
lavado pelo Excelentíssimo Senhor

P sidente da República, tornou-se
n motivo e de obrigatória executo-
r e Jade.

No aludido Parecer concluiu o
ehor Consultor Geral da República

a sentido de que os Redatores se
5 I ordinam ao regime de acumulação
p ( scrito na legislação própria. Este
e endimento foi reafirmado no Pa-
3 ( er número de. referência 693-11, de
1 de maio de 1968, aprovado pelo Ex-
e 1 inassimo Senhor Presidente da

E pública em 17-5-68 (Diário Oficial
7-6-68).

Em decorrência desta orientação
.aão se enquadrando a situação ex-

costa — acumulação de dois cargos
e Redator — em nenhuma das ex-
e;ões constitucionalmente estabele-
e as à regra de proibitiva de ac- inu-

1 •• inscritas, tanto na Constituição
( dual de 1946, como na vigente
nstituição Federal de 1967, foiçoco
concluir-se pela ilicitude da situa-

a 3. devendo o processo ser rud-
e Ido ao Ministério da Aeronáutica

mte, ciência a esta Comissão do
sultado desse procedimento.
5. Cabe ainda, acrescentar que, na

erma do Parecer desta Comissão no
ocesso n° 3.401-69, a decisão do

cie Carvalho Werneck. — José Ma-
rkt dos Santos Araújo Cavalcanti.

Submeto, ncs termos do 39 do ar-
t go 15, do Decreto n 9 35.95e, de 2
'c e agôsto de 1954, o presente parecer
e aprovação do Senhor Diretor-Geral
c o DASP.

Brasília. '7 de janeiro de 1969. —
• oão Medeiros, Presidente da Comis-
I Xe de Acumulação de Cargos.

Aprovado — Brasília. 7 de janeiro
4e 1969. — Raimundo Xavier de Me-
:.ezes, Substituto do Diretor-Geral.

PROCESSO No 4.é79-66
Interessado: Ivan Fernandes Lima.

Não são acumuláveis os cargos
de Professor de Geografir, Econô-
Mica de curso colegial com O em-
prêgo de Auxiliar Técnico da Pe-
trobras, em função de Chefe da
Seção de Seleção e Treinam:nto.

PAREM

, Trata o presente da situação de
Ivan Fernandes Lima que acumula

cargos de Professor de Geografia
:Econômica do Colégio Estadual de
..Alagoas e Auxiliar Técnico da Petró-
leo Brasileiro S. A. — Petrobrás.
i 2. A extensão das normas que clis-
'replinam a acumulação de çargos às

valcanti. — Ladl.stau	 f, selo Dos

Carneiro
Suerneto, nes termcs do 3 o da ar-

tigo 13, da Leceeto n° 35.9e3, üe 2,
de eeõeSe dr2 lael, o pres.ree pe.creer
à apeovoeeo do Senhor Dire,or-Geral
do DAS?.

Brasília, 23 de dezembro de 1938.
— J.sd Mra :i n as, Presid :nte da Co-
raissão de Acumulação de Casses.

Aprovado. Len 23-12-68. —
mundo Xaver els Menezes, Substeuto
do Diretor-Gerei.

PROCESSO N 9 7.821-66
Interessado:	 Augustin	 Aeapito

Franco.
O cargo de Técnico Rural, ní-

vel 11, não é de nature..a técnico
cientifica, nos térmos do art. 39
do Decreto n9 35.956, de 2 de
agésto de 1954, não podendo, con-
segitcni`emente, ser acumulado
com qualquer outro, ainda que de
magistério.

PARECER

Trata o presente processo da si-
tuação de Augustin Agapito Franco,
que pretende acumular os cargos de
Técnico Rural, nível 11 e Professor
de Ensino Agrícola Técnico, nível 19.

2. De acôrdo com o Art .185 da
Constituição de 1946 e Art. 97, da
Constituição de 1967, o cargo de
Técnico Rural sômente poderia ser
acumulado com outro de magistério
se, preliminarmente, lhe pudesse re-
conhecer a natureza de cargo técnico
ou científico, nos termos do Art. 39
do Decreto no 35.950, de 2 de agôsto
de 1954.

3. Com efeito, esse entendimento
é adotado por esta Comissão em
decorrência de orientação da Douta
Consultoria Geral da República, con-
tida no Parecer de referência 619-H,
de 3 de janeiro de 1968, publicado no
Diário Oficial de 17 de janeiro de
1963, pág. no 567.

4. Realmente, a atividade principal
do Técnico Rural não se caracteriza
pela aplicação predominante e indis-
pensável de conhecimentos de nível
superior de ensino. Trata-se de
carreira auxliar, competindo aos
Agrônomos as tarefas de complexidade
de nível superior.

5. A vista do exposto não pode
ser admitida a acumulação de que
trata o presente.

É o Parecer.
C.A.C., 20 de dezembro de 1968.

- Célio Fonseca, Relator — José
Medeiros — Hilton de Carvalho
Briggs — Corsínelio Monteiro da
Silva — Plínio de Carvalho Werneck
— José Maria dos Santos Araújo
Cavalcanti — Ladislau Goelofredo
Dias Carneiro Netto.

Submeto, nos termos do 39 do
art. 15, do Decreto no 35.956, de 2 de
agessto de 1954, o presente Parecer
à aprovação do Senhor Diretor-Geral
cio DASP.

Brasília, 23 de dezembro de 1968. —
José Medeiros, Presidente da Comissão
de Acumulação de Cargos.

Aprovado. Brasília, 23 de dezembro
de 1968. — Raimundo Xavier de
Menezes, Substituto do Diretor-Geral.

exerce o ectireos de Médico do INPS
kex-lAin ) e Laico Asee, teteSe no
hospital das Ceres 'e da Fcculdade
de Medicina da Lnivsaistede de São

2. Do prceseso consta declaração
do Diretor-1,:cnico do Hospital, se-
;fundo a qual o interessado. como
Médico Assistente, tem por atribuiçõ.s
dar "aulas pretteas e colaborar no
ensino técnico, de acôrdo com o pro.
grama anexo".

3. O Hospital drs Clínicas funciona
anexo à Faculdade de Medicina e
tem, por isso, oreanização peculiar.
cabendo, segundo "Regulamento do
Corpo Clinico", aos Médicos Assis-
tentes, conforme dispõe o art. 18:

"Art. 18. Ao Assistente-docente,
ao Assistente Doutor e ao Médico
Assistente incumbe:

I — Executar as tarefas de ensino
e pesquisa e assistencia que lhe fo-
rem determinadas pelo Professor, de
acordo com os regulamentos oa
F.M.U.S.P. e os regulamentos, nor-
mas ordens e Instruções de serviço
estabelecidos pela Administração do
H.C.;

II — Orientar, rever e executar a
feitura das observações e preencher
as demais peças do prontuário, de na-
tureza médica, de acôrdo com as nor-
mas aprovadas pelo Conselho do
Administração;

III — Executar as tarefas comuns
a todos os médicos do Corpo Clínico",

4. Dessa forma e à vista dessas
asribuições regulamentares, já en-
tendeu esta Comissão que o Médico
Assistente daquele Hospital caracte-
riza-se como cargo de Professor, por
serem dês.se tipo as tarefas principais
desempenhadas, valendo acrescentar
que, no caso presente, o interessado
é responsável pelo ensino da disci-
plina Obstetrícia.

5. O exercício de um cargo de
professor com outro técnico científico
é hipótese, excepcionalmente, permi-
tida, tanto pelo art. 185 da Consti-
tuição de 1946, como pelo art. 97 da
vigente, desde que atendidos os re-
quisitos da correlação de matérias
e compatilibilidade de horários.

G. No caso, a correlação é evidente,
pois o servidor está vinculado à disci-
plina Obstetrícia e, tomo Médico do
INPS, tem exercício na Maternidade
da Lapa, no serviço de Cirurgia, Gi-
necologia e Obstetrícia, comprovan-
do-se, por outro lado, a compatibili-
dade de horários com os documentos
apresentados, que esclarecem ter o
servidor, no Hospital das Clinicas, o
horário de 7,30 às 11,48 horas, de se-
gunda, a sexta-feira e aos sábados.
alternados, de '7.30 às 10 30 horas e
no INPS ele 13 às 19 horas, de segun-
da às sextas-feira.

7. Dessa forma, somos porque se
julgue legítima a acumulação de que
trata na forma apresentada neste
processo.

C.A.C., 20 de dezembro de 1963.
— Plmio de Carvalho Werneck, Re-
lator — José Medeiros — Hilton de
Carvalho Briggs	 Célio Fonseca —
Corsfndio Í ' ea Silva —
José Maria dos Santos Araújo Ca-
valcanti — -auisiau Godofredo Dias
Carneiro Netto.

Submeso, nos termos do § 39 do
art. 15, do Decreto n9 35.956, de
2 de agôsto ele 1954, o presente Parecer
à aprovação do Senhor Diretor-Geral
do DASP.

Brasília, 23 de dezembro de 1968.-
— José Medeiros, Presidente da Co-
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovado. Brasília, 23 de dezembro
de 1968, — Raimundo Xavier de

1Menezes, Substituto do Diretor-Geral,

PROCESSO N9 1.616-67
Legítimo o exercício cumulativo

dos cargos de Médico do INPS e
Médico Assistente, com funçao
regulamentar de Professor, no
Hospital das Clinicas da Faculda-
de de Medicina da Universidade
de São Paulo.

PARECER

Trata o presente processo do exame
da situação de Romeu Fadue que
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PROéESSO N9 5.230-68
lícita a acumulação dos car-

gos de Procurador da Prefeitura
do Distrito Federal e de Professor
da Faculdade de Ciências Jurídi-
cas e Sociais da Universidade de
Brasília. O cargo de Chefe de
Gabinete da Secretaria de Admi-
nistração da P.D.F. é insuscetível
de ser acumulado com qualquer
outro, por não ser técnico ou
cientifico.

não se caracterizando como técnico ou
cientifico, o cargo em Comissão que
ora exerce é inacumulável com qual-
quer outro.

C.A.C., 24 de dezembro de 1968. -
Ladislau Godofredo Dias Carneiro
Netto, Relator - José Medeiros -
Hilton de Carvalho Briggs - Cor-
síndio Monteiro da Silva - Plínio
de Carvalho Werneck - José Maria
dos Santos Araújo Cavalcanti. 	

Submeto, nos têrmos do § 39 do
art. 15, do Decreto n9 35.956, de
2 de agôsto de 1954, o presente Pa-
recer à aprovação do Senhor Diretor-
Geral do DASP.

Brasília, 7 de janeiro de 1969. -
José Medeiros, Presidente da Comissão
de Acumulação de Cargos.

Aprovado. Brasília, 7 de janeiro de
1060. Raimundo Xavier de
Menezes, Substituto do Diretor-Geral.

PROCESSO N9 1.441-68
Escriturário letra "D" do Banco

do Brasil S.A., é cargo de na-
tureza burocrática, insuscetível de
ser acumulado com qualquer
outro, ainda que de magistério.

PARECER

Durval Balleroni, ocupante do cargo
de Escriturário letra "D" do Banco
do Brasil S.A., consulta a esta Co-
missão se lhe é possível acumular
aquêle cargo com o de Professor de
Português do Ginásio Estadual de
Guia Lopes da Laguna.

2. De conformidade com juris-
prudência torrencial e tranqüila dêste
colegiado, o cargo de Escriturário, le-
tra "D" do Banco do Brasil Sociedade
Anônima, é de natureza burocrática,
insuscetível de ser acumulado com
qualquer outro, ainda que de ma-
gistério.

3. Nestas condições, somos por
que se responda negativamente à con-
sulta, devendo o processo ser resti-
tuído ao interessado, por intermédio
do Departamento-Geral do Funciona-
lismo daquele estabelecimento de cré-
dito, que se dignará de providenciar
na forma da lei, caso o consulente
esteja acumulando.

MINISTÉRIO
DIPARTAMENTO

DE POLICIA FEDERAL

Serviço de Censura
de DiVeTSCOS Púbiicas

POR TARIA DE 1-0 DE JANEIRO
DE 1959

O Che,:e do Ser .iço ás Censera de
Dií,eieões, Publicas co Departamento
de Policia Federal, no uso das atri-
buições aue fie são confoiSdas pela
art. 176 do Dic.eto n9 56.510, de 28
de junho de 1965, resolve:

NO 8 - Proibir a encenação públi-
ca, em todo o Território Naeional,

C.A.C. 24 de dezembro de 1968.
- Corsiiidio Monteiro da Silva, Re-lator - José Medeiros - Hilton de
Carvalho Briggs - Plínio de Carvalho
Werneck - José Maria dos Santos
Araújo Cavaleanti - Ladislau Godo-
fredo Dias Carneiro Netto.

Submeto, nos têrmos do § 39 do
art. 15, do Decreto n9 35.956, de
2 de agôsto de 1954, o presente Pa-recer à aprovação do Senhor Diretor-
Geral do DASP.

Brasília , 7 de janeiro de 1969. -
José Medeiros, Presidente da Comissão
de Acumulação de Cargos.

Aprovado. Brasília 7 de janeiro
de 1969. - Raimundo Xavier de

DE ESTADO

DA JUSTIÇA
da peça "Belezas a Granel eu Mu-
lheres a Granel", de aatoria, de Cone
aaid, par centrariar as letras a,
"cdativer qualquer efensa ao decôío
público"; e c, "divulgar ou induzir
ara maus csetumes", co ardo 41 do
Decreto n9 20.493, de 2 ,1 de janeiro
de 1916. - A1cy io .i.u: n hithaler de
Souza.

CONSELHO PACIONAL
DE TRANSITO

RESOLUÇÃO NO 110-68
O Conselho Nacional de Trânsito,

usando das atribuições que lhe confe-
re o § 49 do art. 92 do Regulamento

do Código Nacional de Trânsito (De-
creto W 62.127, de 16 de janeiro de
1968);

Considerando a necessidade de re-
gulamentar o que dispõe o item I,
alínea "1" do mesmo artigo;

Considerando o que consta do Pro-
cesso CONTR,AN 19 133-68 e seus
anexos; e

Considerando o que ficou estabele-
cido na reunião de 6 de dezembro de
1968 do Plenário co CONTRAN, re-
solve:

Art. 19 As especificações mínimas
dos tipos e a capacidade dos extinto-
res do incêndio de uso obrigatório nos
veículos automotores, bem como a
correspondência às respectivas espé-
cies de veículos, são as constantes do
anexo desta resolução.

Parágrafo único. Os extintores de
incêndio de que trata êste artigo, de-
verão ser prõVidos de "Marca de
Conformidade da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT)" e
paderão ser de pó químico séco ou de
gás carbônico.

Art. 29 A partir de 19 de julho
de 1969, nenhum veículo de trans-
porte de carga poderá ser licenciado
sem que porte extintor de incêndio.

Art. 39 Os automóveis particula-
res deverão portar obrigatoriamente,
extintor de incêndio, a partir da data
do seu licenciamento no ano de 1972.

Art. 49 Os veículos de fabricaçãonacional, a partir de 1970, sairão de
fábrica, obrigathriamente, equipados
com extintor de incênd'

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
DE 1969

O Ministro de Estado, resolve:
N9 64 - Exonerar o Capitão-de-

Mar-e-Guerra - Antonio Avila de
Malafaia do cargo de Comandante
do Cruzador "Barroso".

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
19, Inciso II, Alínea a), da Lei nú-
mero 4.967, de 11 de maio de 1966,
resolve:

N9 65 - Nomear o Capitão-de-
Mar-e-Guerra - Carlos Auto de An-
drade para exercer o cargo de Co-
mandante do Cruzados "Barroso".

O Ministro de Estado, resolve:
N9 67 - Transfeeir para a Reser-

ca Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acôrdo com os artigos 12.
alínea a), 59 e ` .0, da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, o SO-
FN-IF - Anides Rodrigues da Silva,
percebendo os nroVento na forma
dos aros 135, alínea a) e para
grafo Mico, 137, alínea a) e b), 138
paragra,es 19 e 2, e 140, alíneas a)
e c) da Lei W 4.328, de 30 de abril
de 1964 aeerada pelo Decreta-lei
n9 81, de 21 de d zJinbro de 1936 e
pe'as Lefs; nos 5.368, de 19 de de-
zembro de 1967 e 5.552,, de 4 de de-
zembro de 1968, contando mais de 25
anos de efetivo serviço.

NO 68 - Transferir para a Reserva
Remuneeada, na rema graaleação,
nos tênn3s dos artigos 12 , alínea a)
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, o SO-MR - Jelson
Guimarães, percebendo os proventos
na forma dos artigos 135, alínea a)
e parágrafo único, 137, alíneas a) e
b), 138, § 19, 139, 140, alíneas a) e

SECRETARIAS

pARECER

Examina-se neste processo a
acumulação em que vem incorrendo
Cid Ferreira Lopes Filho, do cargo de
Procurador da Prefeitura do Distrito
Federal e do emprêgo de Professor
da Faculdade de Ciências Jurídicas
e Sociais da Universidade de Brasília,
onde leciona, em cada semestre, alter-
nadamente, Administração de Pessoal
e Legislação Tributária.

2. Reconhecida a competência
dêste Colegia.do para o exame do
assunto em face da Resolução n9 4,
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos da P.D.F., o
processo veio a esta Comissão.

3. Trata-se do exercício cumulativo
de um cargo técnico ou científico -
Procurador - com outro de Professor
de Fundação instituída pelo Poder
Público sujeita, ao regime disciplinar
de acumulação remunerada, Parecer
n9 642-H, da Consultoria-Geral da
República. A hipótese está incluída
entre as exceções à regra proibitiva
de acumulação remunerada inscrita
no art. 97 da Constituição ,Federal,
desde que atendidos os requisitas,
também constitucionais, de correlação
de matérias e compatibilidade de
horários.

4. A matéria lecionada consta do
curriculo de formação profissional de
Bacharel em Direito, título indispen-
sável à investiura no cargo de Pro-
curador,_ satisfazendo ao requisito da
correlação de matérias.

5. Os horários são compatíveis, de
vez que, na Universidade as aulas são
ministradas na parte da manhã, e o
expediente da P.D.F. é de 12 às
19 horas.

6. Somos, assim, por que seja con-
siderada licita a acumulação dos car-
gos de Procurador da Prefeitura do
Distrito Federal e de Professor da
Faculdade de Ciências Jurídicas e
Sociais da U.N.B., lecionando Admi-
nistração de Pesosal e Legislação Tri-
butária em razão de um único em-
prêgo.

7. Deve, entretanto, o intere ado,
durante a investidura no cargo em
Comissão de Chefe de Gabinete da
Secretaria de Administração, afas-
tar-se, também, da função de Pro-
fessor, de acórdo com o que pres-
creve o art. 99 do Decreto número
5.956, de 2 de agôsto de 1954, pois. Menezes, Substituto do Diretor-Geral.

MIOSda presente resolução.
Art. 59 Os veículos de transportede inflamáveis e os de transporte co-letivo portarão, obrigatoriamente, ex-

tintor de incêndio a partir da data
da vigência desta resolução.

Art. 69 Esta resolução entrará ein
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as Resoluções ns. 387_68 e

39849, dèste ~selha, e demais dia-
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1968.
Sylvio Carlos Diniz Borges, Presi-

dente. - Heitor Fontoura de Moraes,
Relator. - Celso Cia:n I to, ta Mu.7. a,
Conselheiro. - Aleixo Luiz Garcia,
Conselheiro. - José Daniel Belluco,
Conselheiro. - Érico de Almeida
Vieira Lopes, Coneeillsaa. Arca-
berto Acioli de Oliveira, Conselheiro.

a

Anexo à ResolucCu) CONTRAN
n9 410.68

Tipos e capacalade mínima do,
extintores de incêndio que deverão

portar os veículos automotores
1 - Automóvel particular, automó-

vel de aluguel (táxi), camioneta de
uso misto, camioneta de carga e ca-
minhão com capacidade de carga até
6 (seis) toneladas: 1 (uni exti nto--
de incêndio do tipo com carga de lie
químico sêco de 1 (um) Kg ou 1 (um)
extintor de incêndio com carga de
gás carbônico de 1 (um) Kg.

2 - Caminhão, reboque e semi-re-
boque de transporte de carga com
capacidade superior a 6 (seis) tone-
ladas: 1 (um) extintor de incêndio
do tipo com carga de pó químico
séco de 2 (dois) kg ou 1 aini) ex tin-
tor de incêndio com carga de gás car-
bônico de 2 (dois) Kg.

3 - Veículos de transporte coleti-vo (ônibus, micro-ônibus, reboque esemi-reboque de passageiro»: 1 (um)
extintor de incêndio do "tipo com
carga de pó químico séco de 4 (qua-
tro) Kg ou 1 (um) extintor de in-
cêndio com carga de gás carbônico de4 (quatro) Kg.

4 - Veículos de transporte de in-flamável líquido ou gasoso: 1 (um)
extintor de incêndio do tipo com car-
ga de pó mímico séco de 8 (oito)
Kg, ou 2 (dois) extintores de incên-
dio com carga de gás carbônico de 6(seis) Kg cada.

DA 'MARINHA
c) da Lei n9 4.328 de 30 de abril de
1964, alterada pelo Decreto lei nú-
mero 81, de 21 de dezembro de 1966e Lei n9 5.552, de 4 de dezembro de1968, contando mais de vinte e cinco
anos de efetivo serviço.

NO 69 - Transferir para a ReservaRemunerada, "ex offlcio", na mes-
ma graduação, de acôrdo com os ar-
tigos 12, alínea b) e 14, alínea j),
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, combinado com o artlgo 92,
alínea a). do Decreto n9 60.436, de
13 de março de 1967, o SO-FN-IF
- Athayde Pompeo de Camargo,
percebendo os proventos na forma
dos artigos 135, alínea a) e pará-
grafo único, 137, alíneas a) e b), 138,
§1 19 e 29, 139 e 140, alíneas a), b)
e c) da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964, alterada pelo Dec:eco-lei nú-
mero 81, de 21 de dezembro de 1966,
e pelas Leis números 5.368, de 19 de
dezembro de 1967 e 5.552, de 4 de
dezembro de 1958, conteneo mais de
22 anos de efetivo serviço.

NO 70 - Reformar por insall:lez
definitiva, na mesma graduação, nos
tÉrmas dos artsgos 23, alínea b), 25,
alínea c), 28, alínea e) e 30
b) da Lei n9 4.902 de 16 de dez:an-
bro de 1965, o 1 9 SG-Mó - 51.0772.3
- Antonio Chaves Bonfim, perce-
bendo os proventos na fo:ma dos ar-
tigos 135, alínea a) e parágrafo úni-
co, 137, alínea a) e b), 138, § 19,
139 140 alíneas a) e c), 147, pairá-
greko único e diária de asilado pre-
vista no artigo 148 da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964, alterada pelo
Decreto-lei n9 81, de 21 de derembro
de 1966 e Lei n9 5.552, de 4 de de.
zembro de 1968, observado o artigo
54 da referida Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965.

N9 71 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, "IX OffiCio", na



PORTARIA DE 21 DE JANEIRO DE 1969
O Ministro de Estado, usando da atribuição que lhe confere o are

tigo 19, inciso V, do Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de 1967, re-
eOlve:

N9 86 -- De acôrdo com o Decreto n9 4.238, de 15 de novembro de
1901, modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956, conceder aos

Subeficiais, Sargentos e Praças, constantes da Inclusa relação,
as Medalhas Militares cle que tratam cê referidos decretos como reco-
nhecimento dos bons serviços prestados pelos mesmos, durante os prazos
citados. - Augusto Hamann Rademaker Gritnewaid,

Retação a que-se refere a Portaria desta data, de Oficiais, Suboficiais,
Sargentos e Praças, aos quais se concede a Medalha Militar, nos ter-
mos do Decreto n9 4.238, de 15 de novembro de 1901, modificado peto
de n9 39.207, de 22 cie maio de 1956:
Medalha de ouro, com

mais de trinta (30)
exigidas:

Capitão-de-Mar-e-Guerra -
Capitão-de-Mar-e-Guerra -

passador de ouro, por contar
anos de serviço, nas condições

Luiz Affonso Kuntz Parga Nina 	 06-06-ed
José Calvente Aranda 	 	 14-10-68

Medalha de Prata, com passador de prata, por contar
mais de vinte (20) anos de serviço, nas condições
exigidas:

Capitão-de-Mar-e-Guerra (Md)	 Eneas Lopes Moreira Du-
arte .

Capitão-de-Fragata - Ney Ribeiro de Lemos 	
Capitão-de-Fragata - Luiz Augusto Paraguassu de Sá
Capitão-de-Fragata - José dos Santos Vianna 	
Capitão-de-Fragata - Manoel José dos Passos Fernandes
Capitão-de-Fragata - Osmar Paiva 	
Capitão-de-Fragata (IM) - Mário Elias Iunes 	
Capitão-de-Fragata (1M)	 Valdecy Alipio de Carvalho ...
Capitão-de-Corveta (IM) - Helio Duarte Thompson 	
Capitão-de-Corveta (IM)	 Dieta° Ramos de Oliveira 	
Capitão-de-Corveta (A-ET) - Jose Ribeiro de Andrade 	
Capitão-Tenente (A-M1) - Rui &ame Silva 	
Capitão-Tenente (A-MR) - Siomar Pereira Cordoeira 	
Capitão-Tenente (A-OS) - José Ferraz de Almeida 	
Capitão-Tenente (CD) -- Petrunillo Ezequiel de Medeiros 	
Primeiro-Tenente (A-1W) - José Bruno de Oliveira 	
Primeiro-Tenente (A-FN) - Jayr Madeira Thiengo 	
Primeire-Tenente (A-FN) - Mário Argolo 	
Segunda-e'enente (A-EF) - Armando Gomes de Araújo
Segundo-Tenente (A-MO) - Juarez Carlos de Noronha
Segundo-Tenente (A-Fee) - Vallduydes Silva 	
Suboficial (idlt)	 Raymundo Santos 	
Suboficial (MR) - Apolinerio Palhano Gaivão 	
Suboficial (MR) - Francisco das Chagas e Silva 	
Suboficial (MR) - Antonio Barras 	
Suboficial (MR)	 Enlameei Henrique de Oliveira 	
Suboficial (MR)	 Wilson Feliciano da Silva 	
Suboficial (MR) - Dawinson Ferreira dos Santos 	
Süboficiai (TL) - Odeio Mangueira de Figueiredo 	
Suboficiae (TL) - Newton da Silva Oliveira 	
Suboficia,. '.TL) - Wilson Carnein, Aragão 	
Suboficia (ES) - José Lourenço da Silva 	
Suboficial (ES) - Francisco Paz Sobrinho 	
Suboficial (ES) - Thiago Bispo dos Santos 	
Suboficia, (ES) - Severino Rodrigues Wanderley 	
Suboficial (ET) - Fernando Campos lectirigues Ribas
Suboficial (TM) - Francisco Barbosa de Aradio 	
Suboficial (TM) - Juarez de Medeiros Fontenele 	
Suboficial (Dl') - José Augusto da Silva 	-
Suboficial (DT-SB) - Antonio Maneei do Nascimento Filho
Suboficial (CA) - José Gethsemani de Oliveira 	
Suboficial (MA) - Romildo de Holanda Melo 	
Suboficial iMA) - Manoel Peleira da Silva 	
Suboficial (M0) - Adeeeii Galdine dos Santos 	
Suboficial (MO) - José Matulino de Assunção Filho 	
Suboficial iM0) - Antonio Pereira de Oliveira 	
Suboficial (EL) - Ivanildo Ferreira Lima 	
Suboficial (EL-EK) - Antonio José de Sani'Ana 	
Suboficial (Fle-IF) --- Geraldo Correia da Silva 	
Suboficial (Fle-IF) - Athaide Pompeu de Camargo 	
Seboficial (Fle-ES) - David Bezeria, Falcão 	
Suboficial iFN-ES) - iTcãe Antonio dos Santos 	
Suboficial (PN-MO) - José Targino Barreto 	
19 SG-AT - 47.0165.3 - João Marcha Dias 	
1° SG-EF - 45.1035.3 - Arlindo Gomis de Oliveira 	
19 SG-EF - 45.0882.3 - Antonio de Mello Pereira Dias
19 SG-TL - 45.0813.3 - Ary Cândido Martins 	
19 SG-TL - 47.0214.3 - Arnaldo Souza Passos 	
19 SG-AR-SB -- 45.5011.4 - Ismael de Souza Gomes 	

	

1 19 SG-FN-CN - 45.6543.6 - Daniel Correia Camargo 	
' 19 SG-FN-AT - 17.0808.6 - Leôncio Gomes 'de Almeida e

. • 29-06-67
15-03-68
15-03-68
11-03-64
07-05-66
01-03-66
04-02-68
10-09-67
12-10-67
19-03-68
01-09-67
06-10-67
17-05-66
22-09-68
04-10-67
16-12,67
08-09-65
05-11-67
11-06-64

.31-12-67
18-12-67
24=08-63
21 05-63
04-04-68
31-12-67
14-07-68
14-07-68
27-07-63
20-07-65
06-10-65
16-11-66
27-07-66
19-12-66
06-10-65
04 03-68
11-10-67
11-05-63
04-04.68
04-04-68
11-10.67
14-01-67
18-07-66
21-01-67
11-01-67
14-03-68
10-08-66
20-10-64
14-09-65
29-12-67
14 05-68
29-08-67
16 12-67
19-11-67
05 04-67
14-09-65
08-09-65
08-09-65
30 06-67
19-02-65
15-10-65
13-10-0Z
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1
tiesma graduação, de acôrdo ,eom j>s
artigos 12, alínea b) e 14, alínea
tida Lei 119 4.902, de 16 de dezemble
de 1965, combinado com o artigo 93,
enciso II do Decreto ne 60.436, de
13 de março de 1967, o 19SG-FN-IP
19.0498.6 - Gerson Alves da Clive,
percebendo os proventos na forfna
dos artigos 135, alínea a), peeáffl'afo
único, 137, alíneas a) e b) , 138, pará.
,grafas 19, e 29 139 e 140, alíneas a),
Ó) e c) da Lei número 4.328, de
30 de abril de 1964. alterada dele(
Deéreto-lei n9.41, de 21 de dezembro

'de 1966 e pelas Leis n 9s 5.369, de 19
de dezembro de 1967, e 5.552, de 4
de dezembro de 1968 contando mais
de 20 de anos de efetivo serviço.

le9 72 - Reformar por invalidez
definitiva, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23, alínea b), 25,
adnea c), 28, alínea d), 3 9, 29 e 31,
§ 2°. alínea a) da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, o 2 9 SG - EP -
49.0667.3 - Paulo Ramos dos Santos,
percebendo os proventos do pôsto de
Segundo-Ten ente, na forma do artigo
146, alínea d) e diária de asilado pre-
vista no artigo 148 da Lei número
4.328 de 30 de abril de 1964, alterada
pelo Decreto-lei número 81, de 21 de
dezembro de 1966 e Leis números
5.368 de 19 de dezembro de 1967 e
5.552, de 4 de dezembro de 1968 °b-
se -vedo o artitgo 54 da referida Lei
n9 4.902 de 16 de dezembro de 1965.

N9 73 - Reformar por invalidez
definitiva, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23, alínea b), 25,
alínea, c), 28, alínea d), 29 e 31. § 29,
alínea a) da Lei n9 4.902, de 16 de-
zembro de 1965, o 29-SG-OR,-
53.3102.3 - Mário das Virgens de
Lime, percebendo os proventos do

Peado de Segundo-Tenente na for-
ma do artigo 146, alínea d) e diária
de asilado prevista no artigo 148 da
Lei n9 4.328 de 30 de abril de 1964,
'alterada pelo Decreto-lei n9 Si de 21
de dezembro de 1966 e Lei n° 5.552,
de dezembro de 1968, observado o ar-
tigo 54 da referida Lei n 9 4.902, de
16 de dezembro de 1965.

N9 74 - Transferir para a Reser-
ara Remunerada, na mesma gradua-
ção, nos tênues dos artigos la, elinea,
a) e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o 29-SG-00---
51.3704.4 - Raimundo Lopes de 011-
'veira, percebendo os proventos na
forma dos artigos 135, alínea a) e
parágrafo único, 137, alíneas a) e
b), 138, § j9 139, 140, alíneas a),
b) e e) da Lei n9 4.328 de 30 abril
ele 1964, alterada pelo Decreto-lei n9
gl de 21 de dezembro de 1966 e Lei
21.9 5.552, de 4 de dezembro de 1868,
Contando mais de vinte e cinco anca
'de efetivo serviço.

N9 75 - Transferir para a Reserva
Remunerada, na mesma graduação,
nos têrmos dos artigos 12, alínea a)

80 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, o 29-SG--AR-45.5709.4
- Manoel Pereira Lago, percebendo
os proventos na forma dos artigos
a35, alínea a) e parágrafo único, 137,
alíneas a) e b), 138, § 19 139, 140.
alíneas a) c) da Lei n9 4.328. de 30
ele abril de 1964, alterada pelo De-
'ereto-lei n9 81 de 21 de dezembro
de 1966 e Lei n9 5.552, de 4 de de-

e zembro de 1968, contando mais de
vinte e cinco anos de efetivo servi-
ço-

" N9 77 - Transferir para Reser-
va Remunerada, "ex officio'', na
mesma graduação, de acôrdo com os
artigos 12, alínea b), 14, alínea a),
'15, inciso III e 59 da L-eleen9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, o C13-
Fer-CT-48.2436.6 - João Severino
da Silva, percebendo os proventos da
graduação de Terceiro-Sargento, por
¡estar beneficiado pelo artigo 19 da Lei

349 1.156, de 12 de julho de 1950, na
tomai dos artigos 135, alínea a)
forma dos artigos 135, alínea a) e

• ¡earágrafo (Mico, 137, alíneas ee.) e b),
3,40, *Caem 0). 8 O), f* 155

da Lei n9 4.328 de 30 de abril de
1964, alterada pelo Decreto-lei n9 91,
de 21 de dezembro de 1966 e pelas
Leis n9 5.368, de 19 de dezembro de
1967, C 5.552, de 4 de dezembro de
1968 contando mais de 27 anos de
efetivo ser-vide.

N9 78 - Reformar por invalidez
definitiva, na mesma graduação, de
acôrdo com os artigos 23 alínea -13",
25, alínea "c", 28, alínea " e" a 30,
alínea "b", da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o CB-FN-MO .....
55.1365.6 - Severino Cavalcanti Fer-
reira, percebendo os proventos na
forme dos artigos 135 aiinea "a",
parágrafo único, 137, alíneas "a" e
"b", 138, §§ 19 e 29, 139 e 140, alíneas
"a" e "c", 147, parágrafo único e 148
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de 1964'
alterada pelo Decreto-lei ne 81, de 21
de dezembro de 1966 e pelas leis nú-
meros 5.368, de 1 9 de dezembro de
1967' e 5.552, de 4 de dezembro de
1968, observado o disposto no artigo
54 da referida Lei n9 4.902 de 16 de
dezembro de 1965.

N9 79 - Reformar por invalidez
definitiva, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23, alínea "b", 25
alínea "c", 28, alínea "e" e 30, alínea
"b" da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965 o CB-ES-53.5060.3
Nilson Novaes; percebendo os proven-
tos na forma dos artigos 135, alínea
"a" e parágrafo único, 137, alíneas
"a" e "b", 138, § 19 , 139, 140 alíneas
"a" e "c", 147 parágrafo único e
diária de asilado prevista no artigo
148 da Lei n9 4.328. de 30 de abril de
1964, alterada pelo Decreto-lei n9 81
de 21 de dezembra de 1966 e Lei nú-
mero 5.552 de 4 de dezembro de 1968,
observado o artigo 54 da referida Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

N9 80 - Reformar por invalidez,
na mesma graduação, nos termos dos
artigos 23, alínea "b" 25, alínea "c",
28, alínea "e" e 30 alínea "b" da Lei
W 4.902. de 16 de ' dezembro de 1965,
o CB-CP-50.0143.3 - Raimundo eive-
lin° da Silva, percebendo os provei-
tos na forma dos artigos 135, alínea
"a" e parágrafo único. 137, alíneas
"a" e "b", 138 § 19, 139, 140, alíneas
"a" e "c", 147, parágrafo único e,
diária de asilado prevista no ertigo
148 da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964, alterada pelo Decreto-lei nú-
mero 81, de 21 de dezembro de 1966
Lei n9 5.552 de 4 de dezembro de
1968, observado o artigo 54 da refe-
rida Lei n9 4.902 de 16 de dezembro
de 1965.

N9 81 - Reforniar por invalidez de-
finitiva, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23, alínea "b", 25
alínea "c", 28, alínea "e" e 30, alí-
nea "b" da Lei n9 4.902 de 16 de de-
zembro de 1965, o CB-AR-46.5141.4 -
Benedito de Oliveira, percebendo os
proventos na forma dos artigos 135
alínea "a" e parágrafo único, 137, ali..
neas "a" e "b", 138, § 19, 139 149,
alíneas "a" e "c", 147, parágrafo
único e diária de adilado prevista no
art. 148 da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada. pelo Decreto_
lei n9 81, de 21 de dezembro de 1966
e Lei n9 5.552 de 4 de dezembro de
1968, observado o artigo 54 da refe-
rida Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965.

O Ministro de Estado, em vista do
contido no Processo n9 58.980-1967-
DPM. resolve:

N9 83 - De acôrdo com os artigos
19 e 29 da Lei n9 4.767, de 30 de
agasto de 1965, promover o Ex-MN-
MR-1e Classe n9 44.8293. José Eucli-
des de Souza à graduação de Cabo,
sem ônus para a Fazenda Nacional,
na forma do art. 7 9 da citada lei.

O Ministro de Estado, em vista do
contido no Processo 119 1.886-1968-
DP'-4 resolve:

N9 84 - De acôrdo com os arti-
gos 19 e 29 da Lei n9 4.767, de 30 de
agôsto de 1965, promover o ex-MN-
MR-le Classe, n9 43.1571.3 - 14eníro

avier da Fonseca à graduação de'
Cebo, *em einu.s para a Fazenda Na-
cional, na forma do artigo 79 da ci-
tada lei.

O Ministro de Estado resolve:
N9 85 - Reformar por invalidez

definitiva, na mesma graduação, de
acôrdo com os artigos 23, alínea "b",
25, alínea "c", 28, alínea "e" e 30.
alínea "b", da Lei 119 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o SD-FN-59.3003.6
- Antônio Nicolau de Santana . per-

1
cebenclo os proventos na forma doe
artigos 135, alínea "a", parágrafei
único, 187, alíneas "a" e "b", 199,
** 19 e 29, 139 e 140, alíneas "a" e
"o" e 147, parágrafo único e 148, da
Lel . n9 4.328, de 30 de abril de 1951,,
alterada pelo Decreto-lei n9 81, de
21 de dezembro de 1966 e pelas Lele
na. 5.368, de 19 de dezembro de 1967
e 5.552, de 4 de dezembro de 1968,
observado o disposto no artigo 54 da
referida Lei n9 4.902, de 16 de de,
zembro de 1965.
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29 .SGLEL — 43.0855.4 — Estiene Gonçalves 	 09-02-68
29 SG-AR — 45.5154.3 — Raimundo Noronha da Paixão 	 01-11-55
29 SU-AR — 45.5804.4 — Francisco Avelino da Silva 	 19-09-65
29 SG-FN-ES — 48.0088.6 — Antonio Souza Sacramento 	 02-02-68
29 SG-FN-MU — 46.2248.6 — João Antenor de Carvalho• 15-05-66
39 SG-AR — 47.3572.4 — José Felipe Santiago 	 21-02-68
CB-FN-IF — 47.1084.6 — José Demesio do Nascimento 	 16-12,67
CB-FN-CT — 47.0566.6 — Fernando José Santos 	 05-11-67
MN-AR — 48.3016.4 — .Deodoro Ribeiro dos Santos Tavares 06-02-68
MN-AR — 47.0827.6 — Moacir Saldanha Monteiro 	 19-11-67
£13-FN-MO — 47.0499.6 — José Agostinho de Oliveira 	 .04-10-67
SD-FN-MO — 47.1019.6 — Otavio Fernandes Lemos 	 19-11-67
SD-FN — 47.0978.6 — Pedro de Lima 	 06-11-67
SD-FN — 47.0359.6 — Gessi Ferreira Silva 	 26-09-67
SD-FN —.. 48.0100.6 — Nilton Gonçalves da Silva 	 06-02-68
SD-FN — 47.0728.6 — Carlos Mathias do Nascimento 	 06-11-67

Metal lia de Bronze, cOm passador de bronze, por contar
mais de dez (10) anos de serviços nas condições exi-
das:

Cleber Ferreira da Silva 	 19-07-63
Captião-de-Corveta ••-- Luiz Crisóstomo de Oliveira 	 16-04-61
CapitãodeeCorveta — Antonio Fernando IVIeirelles	 	 22-04-62
Capitão-de-Corveta — Bainso Vasconcellos Dagnino 	 12-07-63
Capitão-deCorveta (EN) — Paulo Geraldo de Almeida Bar-

bosa 16-04-61
Capitão-de-Corveta (Md)	 — Luiz Quintanilha, Vasconcellos 01-07-67
Capitão-Tenente — Sergio de Almeida. Padilha 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Levy Newton de Carvalho Filho 	 08-03-68
Capitão-Tenente — José Jayme Moraes 	 08-03-68
Capitão-Tenente — João Alue e Silva 	 26-03-67
Capitão-Tenente — Oscar Moreira da Silva 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Ademar Rodrigues Berger 	 08-03-68
eapitãO-Tenente — Victor Gustav Johansson 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Carlos Rogério de Almeida Rocha 03-03-67
Capitão-Tenente — Gilberto Pereira 	 08-03-67
Capitão-Tenente — Luiz . Antonio de Carvalho Ferraz 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Carlos Alberto Antunes Miranda 	 09-03-67
Capitão-Tenente — Celso Mello de, Figneiredo	 	 08-03-67
Capitão-Tenente — Edmundo Amaral Baptista 	 01-07-65

•	 Capitão-Tenente •-•• Ronaldo Ribeiro Freitas	 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Celso Graça 	 Lima 	 08-03-67

•	 Capitão-Tenente — Mauro Sebastião Moreira Xavier 	 08-03-67
Capitão-Tenente — Rodrigo de Albuquerque Lobo 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Antonio da Silva 	 23-03-67
Capitão-Tenente — Alvaro Celso Paranhos de Lima Porto . 08-03-67

•	 Capitão-Tenente — Theophilo Symphronio do Couto Netto 08-03-67
Capitão-Tenente — José Carlos da Rosa Lusitano 	 26-03-67
Capitão-Tenente — Cyrilto Aquino Campo-a 	 08-03-67
Capitão-Tenente — Neli° da Silva 	 08-D3-68
Capitão-Tenente — Rubens Peach Bravo 	 08-03-68
Capitão-Tenente — Sergio Fernando . de Amaral Chaves	 	 08-03-68
Capitão-Tenente (IM) — Sergio Martins Vianna 	 25-06-65
Capitão-Tenente UM) — Edison José Ribeiro 	 01-07-65
Capitão-Tenente (FN)	 Leonardo de - Castro . França .. . 08-03-67
Capitão-Tenente (FN) -- Mario Americo dos Guaranys Mello 24-04-63
Capitão-Tenente (FN) — Aldir Bállotti da Silva 	 21-05-66
Capitão-Tenente (FN)	 Cesar Augusto Soares de Souza 	 08-03-67

•	 Capitão-Tenente (FN) — José Gutemberg Pereira Godinho 25-06-65
Capitão-Tenente (IM) — Milton Rodrigues Monteiro 	 17-09-63
Capitão-Tenente (CD) — Murillo Guaracy Paiva 	 04-05-64
Primeiro-Tenente — Einani Mauro Brasil de Oliveira .... 08-03-68
Primeiro-Tenente (IM)	 -e Nelson Cuesta •Fructuoso 	 	 08-03-68

.•	 Primeiro-Tenente (LM) — Jorge Grodoy Maia 	 08-03-68
Prinleiro-Tenente (IM) — Rubem Alves de Sá Freire 	 16-01-68
Primeiro-Tenente (FN) — Marcos Vieira de Siqueira 	 08-03-68
Primeiro-Tenente (FN) — Octavio Coelho Moutinho 	 08-03-68
Primeiro-Tenente (FN) — Carlos Augusto Costa 	 08-03-68
Primeiro-Tenente (FN) — Frederico Felix Antonio Bullaty 08-03-68
Segundo-Tenente (A-11N) — Nivaldo Freire da Silva 	 14-01-66
Segundo-Tenente (A-DT) — Jonathan Matos da Rocha 	 16-02-59
Segundo-Tenente (A-MO) — Luiz Monteiro Pimentel 	 21-11-63
Suboficial (CA) — Maviel de Melo 	 31.10-57
Suboficial (MO)	 — Deusdefte Ferreira Caju 	 31-10-57
19 SG-AT — 50.0948.3 — Jose Ladislau de Sá 	   05-12-60
19 SG-EL — 51.0009.3 — José Alves da Silva 	 16-01-61
19 SG-OR — 50.02413 — Josá Fiigueira Costa 	 13-03-60

SG-FN-IF — 49.0119.6 — Domingos Pereira dos Santos . 01-01-59
19 SG -FN-MU — 51.0182.6 -- João Alves Barroso 	 19-01-61

SG-1N-AT — 50.0445.6 — Antonio Ferreira da Silva 	 03-11-60
29 SG-MR — 51.0706.3 — Divaido Souza Gomes 	 16-11-61

SG-MR — 51.0905.3 — José Rodrigues Ferreira 	 22-12-61
29 SG-MR "— 52.3162.3 — Jaime Monteiro de Senza 	 01-08-62
29 SG-EF — 52.0062.3 — Antonio José Correia Filho 	 22-02-62
29 SG-TL	 52.5048.4 — Euclides Luiz de Andrade 	 24-03-62
2 9 SG-ES — 48.0659.3 — Raimundo Almeida Ribeiro 	 14-02-60
29 SG-ET — 54.3040.3 — Francisco Valderi Viriato de Lima 11-06-64
29 SG-OS — 53.3404.3 — José Albuquerque Pires 	 21-04-63
29 SG-PL — 57.0550.3 — José Deusdete. Silva Ponte 	 01-02-67
2° SG-MT — 53.3802.3 — Sergio de Souza Lima 	 07-11-63
29 SG-MO — 53.5080.3 — Milton Gonçalves Pedrosa 	 30-05-63
29 SG-MA — 53.0050.4 — Pedro Martins Costa 	 23-12-63
29 SG-MO — 52.3059.3 — Ari Araujo Ferreira 	 01-08-62
29 SG-FN-ES — 57.1060.6 — Holdonez Inácio Peixoto 	 05-01-67
29 SG-FN-ES — 58.1078.6 — José Raposo de Resende 	 01-02,68
39 SG-MR — 53.4211.4 — •Waldemar Borges 	 26-01-63
39 SG-MR — 53.2010.3 — Antonio Garcez Fluza 	 21-02-63
39 SG-MR — 53.3116.3 — Antonio de Souza Aleluia 	
2 9 SG-MR — 52.3415.3 — Narciso Duarte 	

10-03-63
07-10-62

39 SG-MR — 53.4340.1 — Alcides Freitas de Alcântara 18-06-63

(Seção I — Parte 1)

39 sa-zr — 55.3830.3	 Ednyl.son José de Noll.za 	
39 SG-EP — 53..5152.3 — Mathias David do nsptrite Santo 	

	

39 SG-TL — 53.3235.3 — Guido Aquino de Souza .,,  •
39 SG-TL — 53.3151.3 — João Batista de Souza 	 	
39 SG-ES — 49.0625.3 — João Cascaes dos _Santos 	
39 SG-CP	 55:5143.3 — Sebastião Rodrigues dos Santos 	
39 SG-CI	 54.3292.3 — José Martins da Silva
39 SG-PL — 57.5133.3 — Américo Ferreira Machado 	
39 SG-PL	 58.0(52.3 — Djamir Bezerra Cavalcante 	
39 SG-PL — 57.5198.3 — Sergio Antonio Rodrigues Bendas 	
3 9 SG-PL — 57.5091.3 — Acácio Marcondes . 	
39 SG-PL — 58.0576.3 — Severino Batista de Lira 	
39 SG-PL — 57.5140.3 	 Norley • Gomes 	
39 SG-DT,— 53.3907.4 — Antonio Alves da Recha Filho • 	

SG-DT — 53.3734.3	 Antonio Maria Uchea" Brandão 	
39,SG-CA	 52:3086.3 — Clovis Loureiro Leão 	
3 9 SG-SI	 53.0173.4 — Paulo Medeiros 	
39 SG-CA	 54.3041.3 — José,Osias Braúna 	
39 SG-MA — 54.3517.3 — Aurifio José do Nascimento 	
39 SG-MO — 53.00493 — Francisco Juvêncio Alves Uchóa
39 SG-MO	 55.3020.3 — João Batista Cavalcante 	
39 SG-MO	 53.3144.3	 Claudio Campos Pereira  • 	
3 9 SG-MO	 53:0114.3 — Luiz Gomes da Silva 	

SG-EL	 54:3350.3	 Alvaro Barros de Souza  •
39 SG-CO •-• 52.3716.4 — Waldemar Ferreira da Silva 	
39 SG-FNIF " 56.7124.6 	 Manoel Pereira Alves 	
39 SG-FN-IF	 57.1639.6 — Jose Emiclio do Nascimento
39 SG-FN-IF	 56.2039.6 • José Araujo Brandão 	
39 SG-FN-IF	 55.1607.6	 Antonio José da Silva 	
3 9 SG-FN-ES — 57:1299.6 — Domingos Felizola de Oliveira
39 SG-FN-ES — 57.7003.6 — Elias Batista dos Santos ..
39 SG-FN-EF — 55.1176.5 — Antonio Moraes de Oliveira .
3 0 SG-FN-EF	 57.1623.6	 Edson Sales Nunes 	
39 SG-FN-MT — 52.1610.6 — Enilson Fernandes da Maria 	
30 SG-FN-EG — 56.1394.6 — Oswaldo Gonçalves Na•solmen10
39 SG-FN-CN	 54.1498.6 — Diocleelo Galdino da¡Silva
39 SG-FN-MO — 56.1182.6 — Raimundo Nonato Amorim
CB-MR	 -53:0149.4	 José Moreira Leandro 	
ClaeMR — 56.0501.3 — Francisco Pereira de - Carvalho
CB-MR	 -55.3209.3	 Francisco José Galeno 	
CB-MR	 55.3111.3	 Antonio Dias Pinheiro " 	
CB-MR	 -56:0449.3	 Delfino Francisco de Souza 	
CB-MR	 55.1352.4	 Liny Roberto Narducci • 	
CB-MR	 55.3213.3 	 Gonçalo da Silva Leão '	
CB-MR	 -53.0095.4 • Severino Plorencio da Silva 	
CB-AT — 54.3137.4	 Hermem David Fagundes 	
CB-Al — 56:0529.3' 	 José Almeida de Oliveira 	
CB-SI	 55:3208:3	 José Araújo de Souza 	
CB-SI	 58-.0564.	 Tarcisio Correia Silva 	
CB-SI	 56:2215:	 José Antonio doo Santos 	
CE-TM	 57.5275 .3	 Vacenil Fra:nea 	
CB-ES — 58.0594:3 — Jonas Baldes Ramos 	
CB-ES	 58.0503.3 	 -Alberto Loureiro Manés 	
CB-ES	 57.2092.3	 Valter de Souza Ribeiro' •	
CB-ES — 58.0601.3	 Raimundo Nonato Alves 	
CB-ES — 54.5395.3 — Joel Paulo da Silva 	
CB-ES	 58.0262.3 " Dinarte Leão da Silva 	
CB-ES — 58.0510.3	 Mario Azevedo da Silva 	
CB-ES — 57.5002.3 	 Haroldo José de Medeiros 	
CB-ES	 5r,0094.3	 Raimundo Martins Barbosa 	
CB-ES — TÉ 0517 3	 José Maria Amora da Silva 	
CB-ES — 58 1215.3 — Antonio Paulino da Silva Sobrinho 	
CD-ES — 58 1046.4 — 'Francisco Gregório Alves 	 •
CB-ES — 57.3061.1 — José Luiz Arguelho 	
CB-ES — 57.5097.3 --- Walmir Raymundo Nonato Bentas

Guimarães • •. 	
CB-ES — 58.0576.3 — Antonio Maciel Filho 	
CB-ES	 38.-0505.3 — José Maria Cavalcante de Albuquer-

que
013-ES — 57.5005.3 — Athayr Gomes da Costa  •
013-ES i•-• 57.2080.3 — Emanoel Soares da Silva 	
CE-ES — 58.0522.3 — Reginaldo Araujo dos Santas 	
CB-ES ,— 58.0561.3 — Alcides da Rocha Alvaro 	
CB-ES — 58.0449.3 — Geraldo Lopes da Silva 	
013-ES — 57.2096.3 — Normand° da Silva Freitas 	
013-ES — 57.0615.3 — Joslas Ferreira dos Santos 	
ts-rs — 57.2087.3 — OsValdo Pereira de Carvalho 	
CB-ES — 58.0022.3 — Domilson Pereira da Silva 	
013-ES — 57.2024.3 — Antonio Rodrigues Guimarães 	
013-ES — 57.5098.3 — Aramis José Lourenço 	
CB-ES — 58.0525.3 — José Elias Fernandes da Silva 	
013-ES — 57.5149.3 — Felinto José de Souza Bandeira
0B-PL — 58.0514.3 — Vicente Carneiro de Menezes 	
CB-TM — 57.0975.4 — Francisco Fonseca de Souza 	
CB-OR — 58.0268.3 — Heronides Lucena Pereira 	
CB-OR — 57.5190.3 — Claudir dos Santos 	
CB-CA — 55.2025.3 — João Arlinde de Jesus Neto 	
CB-CA" — 56.0539.3 — José Eneslo Conde 	
CR-MA — 56.0472.3 — Antonio Pereira Carneiro 	
CB-MA	 56.2058.3	 Airton de Sales Santos 	
CB-MA	 55.2125.3 — Djalma Hinolito do Amaral 	
CB-MA	 55.0152.3 — Paulo Cavalcante Silva 	
CB-MO — 55.3638.3 — Milton Soares de Moraes 	
CS-MO — 57.5020.3 — Aloisio Conceição 	
OS-MO — 56.0442.3 — José de Oliveira Mello 	
013-MO — 57.0682.3 -- Antonio Oliveira da Silva 	
CB-M0 — 57.3051.4 — Edirson Figueiredo Martins 	
CB-M0- — 57.0724.8-- Flávio Rodrigues de Medeiros 	
CB-MO — 55.2034.3 — Esdras Lemos Bezerra 	

07-02-65
30-05-63
10-03-63
10-03-63
20-07-59
15-10-65
29-06-64
28-11-WL
17-01-68"
19-11-67
20-11-67
17-01-68
26-11-67
01-01-63
01-01-63
01-08-82
15-12-63''
11-06-64
08-07-84
20-11-6a
02-02-65
10-03-63
21\11-63
29-06-64
23-12-62
15-09-06."
15-07-67
01-12-68
02-09-65
15.02.67
15-11-67
03-02-66
15 07-67
01-11-C2
02-04-06
17-10-64
03-02-66
15-r/-33
01-12.68
.02-02‘65
02-02-65
01-02,66
05-1345
02-02,65
15-12-63
69-11-64
01-02,68
02A2,65
01-02-66
15-12-66
24-11-67
01-0368
01-03,68
07-12,67
01-0348
04-09.64
17-01,68
01-03-68
11-11-67
1.7-0r6s
01-02.67
17-01-68
06-02-68
19-11-67

12-12 67
01-03-68

03-C8
19-11.-67
07-12-67

" 01-0348
01-03-68
17-01-68
07-12-67
01 12-67
07-12-67
17-01-68
07-12-67
11-11-67
ol-r3-68
19-11-67
01-03C8
01-12-67
17 01-68
19-r2-68
27 02-65
01 07-68
01(2-66
11-12-68
11 12-65
01-12-65
05.0"-65
19-11-67
14.01-68
01-02-67
01 08-67
0142-67
10,12-85
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CB-MO	 58.0319.3	 Aluizio Aleixo de Brito 	
CB-MV — 57.0490.3 — Evaldo Moreira Fontenele 	
CB-MV — 58.0174.3 — João Monteiro das Neves 	
CB-MO-SB — 57.5251.3 — Waldir Moura da Silva 	
CB-EL — 58.0157.3 — José Alves Filho 	
CB-EL — 58.0188.3 — Carlindo Braz Silva 	
CB-EL — 58.0120.3 — Abimael Alves Maciel 	
CB-EL — 51.0105.3 — José Francisco Soares de Oliveira 	
CB-72a — 58.0182.3 — João Bernardo Ferreira 	
CB-EL — 56.2069.3 — Cariolando Morais de Carvalho 	
CB-EL — 57.0634.3 — Francisca das Chagas de Albuquerque
CB-EL — 57.52C0.3 — Ilcione Ole ia Rodrigues de Caldas 	
CE-EL — 57.5234.3 — joel de Albuquerque 	
CB-EL — 58.0666.3 — Francieco Tadci Lelis
CB-EL — 56.5178.3 — Luiz Marcos Sbroglio 	
CE-EL — 58.0854.4 — José Lourenço Pereira 	
CB-EL — 57.0337.3 — Walter da Cesta Mores 	
CB-MT = 58.0563.3 — Jcsé Almeida Silla 	
CE-AR — 52.1482.6 — Adalberto de 011, eira 	
CB-CO — 54.6092.4 — Manoel Ramo da Silva 	
CB-CO — 51.9265.6 — Lauro Munia de Lara, 	
CB-FN-IF — 57.1198.6 — Amaro Rodrigues
CB-FN-IF — 56.2085.6 — Manoel Inácio Filho 	
CB-FN-IF — 58.3019.6 — Antanio Aves da Silva 	
CB-FN-IF — 58.3047.6 — Valdir Tomé de Souza 	
CB-FN-IF — 53.3665.6 — Osmário Luiz de Oliveira 	
CB-FN-IF — 58.3056.6 — Mario José da Silva 	

— 58.1097.6 — Elizeu Frapa 	
CB-FN-IF — 53.3094.6 — Edenizia Munia cia Silva 	
CB-FN-IF — 54.1327.6 — Fidelis Cipriano Dias 	
CB-FN-IF — 57.1779.6 — Manuel Marques de SJuza 	
CE-TN-1F — 57.2004.6 — Eládio Joi:o de Cerqueira Beato
CB-FN-Ila — 52.1234.6 — João Soares dos Santos Filho .
CB-FN-CN — 53.1201.6 — Roque Merais de Freitas 	
CD-FN-AT — 57 102.6 — Cyeo Souza Dias 	
CB-FN-ES — 56.4036.6 — João Batista Pinheira 	
CBFN-ES — 58.2015.6 — João Vespasiano dos Santos-
CB-FN-ES — 53.1776.6 — Ary Augusto de Oliveira 	
CB-FN-MO — 56.1774.6 — José Ilrsulino Conceição 	
MN-MR — 58.0417.3 — Guaiberto 'rasares de Souza 	
MN-AR — 52.1134.6 — Francisco Ficiélis. dos Santos 	
MN-AR — 55.1051.4 — Pelegeino Felippe de Moura 	
MN-AR — 58.1316.4 — José Vieira Barbosa 	
MN-AR — 58.2039.4 — Joselito Donato Amorim 	
MN-AR — 57.0780.4 — Luiz Correia Lima 	
MN-AR — 58.5077.4 — Adelino José Cardoso 	
MN-AR — 57.1007.4 — Mario Tiburcio da Silva 	
MN-AR — 57.0390.4 — Francisco Assis Lima 	
MN-BA — 57.0926.4 — Ivo Casé da Cunha 	
MN-CO — 58.1155.4 — Jurandyr remendes Arruda 	
MN-CO — 57.0873.4 — Severino Miguel de Athayde 	
MN-CO — 58.1101.4 — Almério de Moura Castro 	
MN-CO — 58.2011.4 — José Miguel 	
MN-CO — 53.2014.4 — Jorge Raimundo Ribeiro 	
MN-CO — 58.1213.4 — Antônio Ferreira Neto 	
OS/IN-CO — 56.0726.4 — Francisco Guedes de Oliveira 	
MN-CO — 59.1137.4 — Jesuino Barra 	
MN-CO — 58.1164.4 — João Penhalbel Esteves 	
SD-FN-IF — 58.3063.6 — Clovis Costa 	
SD-FN-IF — 58.1044.6 — Abelardo Nunes Cavalcante
BD-FN-IF — 53.4035.6 — João Rodrigues de Brito 	
BEr-erN-MO — 58.1027.6 — João Regas 	
BD-FN-MO — 58.1001.6 — José Brasil Filho 	
13D-rN-MO — 55.1191.6 — Alexandre PrancLsco de Oliveira
SD-FN-MO — 56.1155.6 — Rosalvo Pereira de Almeida ..
Bb-F24 — 49.0177.6 — José Messias Pinto Filho 	
BD-FN-CT — 55.1471.6 — Wilson de Castro Barros 	
SD-FN — 54.4007.6 — Francisco Assis de Souza 	
BD-PN — 55.3026.6 — Manoel Severino do Nascimento ..
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10-08-68
23-12-63
16-07-66
17-01-68
22-01-62
02-06-65
26-10-64
03 02-68
10-05-67
16-05-68
19-06-62
10-06-67
10-05-67
21-02-67
10-05-68
21-02-68
03-02-68
03-02-68
21-03-68
15-02-66
21-02-68
21-02-68
02-04-68
01-01-68
01-12-63
01-01-68
01-01-68
30-01-66
0102-66

12-03-59
01-07-65
0106-64

, 05-10-65

17-01-68 PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO
01-02-671	 DE 1949
17-01-63 O Chefe do Gabinete do Ministro
21-11-67 da Marinha, resolve:
02-0„.-68
30-01-68 I N9 11 — Cancelar a partir de 39
17_01_68 de fevereiro de 1959, a gratificação
12-01-67 pela representação de Gabinete, coa.
17-01-£8 cedida pela Portaria n9 2.552, de 20
11-12-a6 de outubro de 1967, aos civis e mili-
01-02-67 n tares abaixo mencionados, lotados na

„	 Consuroria Jandica da Marinha:
19. "--	 Consultor Jurídico — Dr. F:ancis-19-11 61 co de Paiva Côrtea.00383 Assistente Jurídico — Dr. Adaucto

Cezar Faies.
18-03-68 Oficial de Administração — Edson
12-01-67 da Silveira Milck.01_03_G8

Polteiro — 1.843.300 — João Perei-19-C6-62
0:2-07-641 ra Gomes da Silva.

Servente — 1.956.690 — Milton Joe-15-C2-61 quirn Fernandes.11-02-67	 1 9 -SG-ES-N9 149.0360.3 — Emanuel
02-11-68 Vieira da Cunha.
3 -01-68	 MN-AR-N9-47.0827.6 — Moacir sal-
01' 03-68 danha Monteiro.
02-04-68	 2%19 12 — Cancelar, a partir de 19

02-04-68 de fevereiro de 1969, a gratificação
0 . 02-68 pela representação de Gabinete coa-
02-01 68 c edida pela Portaria n 9 2.775 de 10
15-05-64 da novembro de 1967, do MN-aB-N9-
10-C2-67 60.0285.3 — Roberto Carlos de Aze-
02-05-67 vedo, lotado na Consultoria Jurídica
01-04-68 da Marinha.

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
DE 1969

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, resolve:

N9 13 — Cancelar, a partir de 17
de janeiro de 1969, a gratificação pela
representação de Gabinete, concedida
pela Portaria na 2.552, de 20 de outu-
bro de 1967 do 3 9-Sargento "EL" nú-
mero 52.2033.3 — Hugo Rodrigues
dos Santos, visto haver sido dispen-
sado das funções que exercia no Ga-
binete do Ministro da Marinha.

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, de acôrdo com o 39 do
art. 29 do Decreto número 59.835, de
21 de dezembro de 1966 (Diário Oficial
de 22 de dezembro de 1966) combi-
nado com o art. 29 do Decreto núme-
ro 61.049 de 21 de julho de 1967 (Diá-
rio Oficial de 24 de julho de 1967)
e a tabela publicada no Diário Oh..
cfal de 18 de outubro de 1967, re-
solve:

N 14 — Designar, para exercer a
função abaixo especificada, com di-
reito à percepção da gratificação
pela representação de Gabinete de-
clarada ao lado do seu nome, o mili-
tar abaixo mencionado, a partir de
17 de janeiro de 1969:

39-SG-MA-54.208 . 3 — Oton Cor-
rela NCra 220 00. — Gee/ter Maria
Menezes de Magalhães . Contra-Almi-
rante.

Retificação
No Diário Oficial de 14 de janeiro

de 1969, na publicação das Portarias	 ).

— Parte I)

O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
rinha, usando da atribuição que lhe
confe,e o Decreto n9 32.742, de 7 de

'maio de 1953, resolve:
N9 36 — Designar para servir em

Brasília (Comando do 79 Distrito
Naval), de acordo com o artigo 2+ do
Decreto nv 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, combinado com o Decreto
n9 807, de 30 de março de 1962, as
praças abaixo relacionadre, servindo
atualmente no Quartel ci e Marinhei-
ros, no Estado da Guanabeea:

19 SG-TL — 45.1342.3 — Walnil-
des Mendonça Moreira;

29 SG-MR — 50.0861.3 — Valdo-
miro Santos Menezes;

2 9 SG-MR — 49.0455.3 — Arnaldo
Pereira de Jesus;

29 SG-MO — 53.3527.3 — Vantido
Nunes da Trindade;

CB-TL — 57.0992.4 — José Augusto
de Oliveira Filho:

CB-TL — 59.5006.3 — Paulo Ma-
tos Ferreira;

CE-SI — 55.5001.3 — Manoel
Custódio Pereira Filho;

CE-MA — 56.0068.3 — José Evan-•
dro da Silva;

MN-SM — 61.3334.3 — António
Marques Lima;

111N-SM — 63.3229.3 — José Luta
de Paula; e

MN-SM — 61.0276.3 — Waidemir
Fiorentino de Andrade. — António
Borges da Silveira Lelbo, Almirante-de-Esquadra.

CORPO DE FUZILEIROS
NAVAIS

Comando-Geral
PORTARIA DEDE11396 D9 E JANEIRO

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais, usando da atribui-
ção que lhe • confere o Memorando
número 569-RJ, de 6 de junho de 1960,
do Exmo Sr. alinistro da Marinha,
resolve:

N9 91 — Dispensar de servir em
Brasília (Grupamento de Fuzileiros
Navais de Brasília), de acôrdo com o
Artigo 29 do Decreto 119 47.433 de 15
de deezmbro de 1959, combinado com
o Decreto n9 807. de 30 3.1962. o 2a
SG-TN-Ila — 53.1057.6 e-- José Jorge
Filho, do Ministério da Marinha. --Heitor Lopes de Sousa, Vice-Alrinran.

•

Janeird de 1969

datadas de 3 de janeiro de 1969, paga,
na 405:

N9 5 -- 2- onde se lê:	 código CT,
401.12.B•...

Leia-se: ..., código CT-401.12.C;...
N9 7 — 1 — Onde se lê: ,... ma-

tricula I.677.660;...
Leia-se: ,... matrícula 1.697.660,..

DIRETORIA DO PESSOAL
DA MARINHA

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1969

DIÁRIO OFICIAL (Seção

Brasília, 21 de janeiro de 1969.	 Augusto Floriam% Rademaker
Griinewald, Ministro da Marinha._

Ce5=n- 2DE3 PnocrA
DiVULGAÇA0 1.009

Preço NO% est3

A Vendei
Na Gunnablro

Agtirelati Minist6do da Fazendri
Seção de Muda& Av. ilodriguen Alves.

Atende-ea a pedidos pelo Serviço de Reembeálno Postai
Em Orada
eede do DIN
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITOGABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Ministro de Estado dos Exército

resolve:
N9 1.320-GB-B — Exonerar, por

necessidade do serviço de Oficial de
seu Gabinete o Cap Art Marcus Aure-
lius Minervino. — Gen Ex Aurélio
de Lyrg Tavares.
PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO

DE 1968
O Ministro de Estado dos Exército,

resolve:
N9 118-GB-B — Na conformidade

do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967, e de acôrdo com
os artigos 23, letra "b", 25, letra "c",
28 letra "e", e 30 letra "a", da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965
reformar o 19 Tenente QOA (4G-
107.960) — José Alaor de Brito com
os proventos correspondentes ao pôs-
to de Capitão, na forma do artigo 59,
da citada Lei n9 4.902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140, letra
"a", 141 letra "b" e 156, da Lei nu-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964.

N9 119-GB-B -2-- Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967,. tendo em vista
o Parecer 119 429-H, de 7 de novem-
bro de 1966, do Consultor Geral da
República, e de acôrdo com os arti-
gos 25 letra "b", 27 letra "c" 30 le-
tra "b" e 31, da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, reformar o Capi-
tão da Arma de Cavalaria (1G-
444.116) — José Manso, com os pro-
ventos do mesmo pôsto observados os
artigos 137, 138. 140 letra "a", 141 le-
tra "b" e 146 letra "h" da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964.

N9 120-GB-B — Na conformidade
Io artigo 19 do Decreto n9 61.464, de

4 de outubro de 1967, e de acôrdo com
os artigos 12 letra "a" e 60, da Lei
319 4.902; de 16 de dezembro de 1965,
transferir para a Reserva de 19
Classe o 29 Tenente QOA (1(3-
276.477) — Marcelino dos Santos Pi-
nheiro com os proventos do posto de
19 Tenente na forma do artigo 59
da mencionada Lei n9 4.902, por estar
beneficiado pelo artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1.156 de 12 de julho de 1950,
observados ' os artigos 137, 140 letra
"a" e 156, - da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964.

N9 121-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967, e de acôrdo
com os artigos 12 letra "a" e 60 da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir • para a Reserva de
19 Classe- o Capitão QOE (6G-24.469)

Claudionicio Araújo de Souza com
os proventos do pôsto de Major, na
forma do artigo 59 da mencionada
Lei no 4.902, por estar beneficiado
pelo artigo 19 da Lei W 1.156, de 12
de julho de 1950, observados os arti-
gos 137, 140 letra "a" e 156 da Lei
ri9 4.328, de 30 de abril de 1964.

N9 122-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902,. de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva de
19 Classe o Capitão QOA (3-G-
102.529) — Danilo Romualdo Pippi,
com os proventos do pôsto de Major,
na forma do artigo 59 da menciona-
da Lei n9 4.902, por estar beneficia-
do pelo artigo 1 9 da Lei n9 1.156 de
12 de julho de 1950, observados os ar-.
tigos 137, letra "a" e 156, da Lei nú-
mero 4.328, de 90 de abril de 1964.

N9 123-GB-G — Na conformidade
do artigo 1 ? do Decreto n9 61.464. de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902, d3 16 de dezembro de
1965 transferir para a Reserva de
13 Classe o 19 Tenente QOA (1G-
225.465) — Wa;hington Brandão de
Souza com os proventos do pôsto de
Capitão na forma do artigo 59 da ci-

tada Lei n9 4.902, por estar benefi-
ciado pelo artigo 19 da Lei n9 1.156,
de 12 de julho de 1950, observados os
artigos 137, 140 letra "a" e 156, da Lei
n9 4.328, de 30 de abril de 1964.

N9 124-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro' "de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva de
19 Classe o 19 Tenente QOA (4G-
117.225) — Antônio Maciel de San-
t'Anna Júnior, com os proventos do
pôsto de Capitão, na forma do arti-
go 59 da citada Lei n 9 4902, por estar
beneficiado pelo artigo 1 9 da 1.156, de
12 de julho de 1950, observados os ar-
tigos 137 140, letra "a" e 156, da Lei
n9 4.328; de 30 de abril de 1964.

N9 125-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva de
19 Classe o Capitão QOE (3G-92.707)
— Germano Barreto de Oliveira, com
os proventos do pósto de Major, na
forma do artigo 59 da mencionada Lei
n.9 4.902, por estar beneficiado pelo
art. 19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho
de 1950, observados os artigos 137,
140 letra "a" e 156, da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964.

N9 126-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto-n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 1.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva de
19 Classe, o 29 Tenente QOA (1G-
402.063) — Amoldo Kluber, com os
proventos do gesto de 19 Tenente, na
forma do artigo 59 da citada Lei nú-
mero 4.902, por estar beneficiado pelo
artigo 19 da Lei n: 1.156, de 12 de
julho de 1950, observados os artigos
137, 140, letra "a" e 156 da Lei nú-
mero 4.328 de 30 de abril de 1964.

N9 127-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva de
19 Classe o 19 Tenente QOE (1G-
266.945) — Izaquiel de Mello, com os
proventos do posto de Capitão, na
forma do artigo 59 da mencionada Lei
n9 4.902, por estar beneficiado pelo
artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de
julho de 1950, observados os artigos
137 140, letra "a" e 156, da Lei nú-
mero 4.328 de 30 de abril de 1964.

N9 128-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva de
19 Classe o 19 Tenente QOA (3G-
100.080) — Aguinaldo Trindade Lo-
pes, com os proventos do pCsto de Ca-
pitão, na forma do artigo 59, da men-
cionada Lei n9 4.902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letra
"a" e 156 da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964.

N9 129-GB--B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "b", 14 letra
"a" e 15, da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, transferir para a
Reserva de 19 Classe a 19 Tenente
Enfermeira Convocada (1G-302.529)
— Carlota Melo com os proventos do
posto de Capitão, na forma do artigo
59 da citada Lei n9 4.902, por estar
beneficiada pelo artigo 19 da Lei nú-
mero 288 de 8 de junho de 1948, ob-
servados os artigos 137, 140 letra "a"
e 156, da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

N9 130-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1967 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da

Lei 319 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Reserva
19 Classe o 29 Tenente Q O A (1G-
340.721) — Sebastião Moacyr de
Azevedo, com os proventos do mesmo
pôsto observados os artigos 137, 138,
139 e' 140, letra "a" da Lei Ir 4.328,
de 30 de abril de 1964.

N9 131-GB-B — Na conformidade
do artigo 19 do Decreto n9 61.464, de
4 de outubro de 1937 e de acôrdo
com os artigos 12, letra "a" e 60, da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, transferir para a Resrva
19 Classe, o 19 Tenente Q O A ((1G-
243.090) — Ubiracy de Almeida Fer-
raz, com os proventos do pôsto de
Capitão, na forma do artigo 59 da
mencionada Lei n9 4.902, por estar
beneficiado pelo artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
observados os artigos 137, 140 letra
"a" e 156 da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964. — Gemi Ex Aurélio de
Lyra Tavares.

riso a baixa ao Hospital Central do
Exívcito do reservista Charles Mar-
Lias da Costa.

2. Remeta-se o processo à DGSEx.
(Pis. 02.827-DP e 14.44-GB).

Décio de Moraes — 29 Ten Inten-
dente Reformado, solicita exame de
saúde para fins de promoção e re-
versão. — Despacho. 1. Indeferido
por falta de amparo legal. (Fie
02.828-DF e 16.869-GB).

Raul Ribeiro Guimarães — Coro-
nel Professor, Adjunto Catedrático
de AMAN requer reforma por se:-.
viço de guerra. — Despacho. 1. In..
deferido por falta de amparo !ela/.
(F15 0002-69-DF e 13.953-68-GB).

Oliveiroz Lessa Litrento — Tenente
Coronel Professor, Adjunto Catedra-
tico, requer reforma por serviço cie
guerra. — Despacho. 1. Indefe.rido
por falta de amparo legal. (Fls 0003,
de 1969-DF e 14.081-GB).

Escalão Avançado
DESPACHOS

Otacilio Paulino de Macêdo So-
licita inspeção de saúde em grau de
recurso para seu filho, ex-soldado
(1G-428.920-A) — José Ruberval de
Oliveira Macêclo. — Despacho: 1.
Autorizo a baixa' do ex-soldado
H C Ex.

2. Remeta-se o processo àD G S
Ex. (Fls. 1.175-DF e 11.004-GB).

Ivo Belmonte Tôrres — 1 9 Tenente
Reformado, requer inspeção de saúde
em grau de recurso a fim de poder
provar sua invalidez. — Despacho.
1.- Indeferido por falta de amparo le-
gal. (Fls. 4.130-DF e 8.636-GB).

Sylvano George da Caminho — Te-
nente Cel. Médico, solicita transfe-
rência para reserva remunerada, após
ouvir os órgãos competentes e o pa-
recer do JCMEx. — Despacho. 1. In_
deferido contrária o artigo. 60 da Lei
n9 4.902', de 16 de dezembio de 1965.
(Fls. 2.903-DF e 10.376-GB).

Ney Lapagesse — Major Veterina-
rio; solicita sua transferência para
reserva remunerada, após ouvir os
órgãos competentes e o Parecer do
C J M Exército. — Despacho. 1. In-
ferido por falta de amparo legal. —
(Fls. 02.603-DF e 13.082-GB).

Milton Duarte de Souza — Major
Veterin;rio solicita sua transferência
pana reserva remuner ida, após ouvir
os órgãos conipetentea e o Parecer do
C J M Sx. — Despaalo. 1. Indeferi-
do por falta de amparo legal. (Fls.
02.604-DF e 03.086-G).

João Cesar de Olivara — Gen Bda
Professor reformado, solicita diária
de asilado, após ouvir os órgãos com-
petentes e o parecer. do C j M Ex. —
Despacho. 1. Indeferido por falta de
amparo legal. (Fls. 02.670-DF e
013.256-GB).

Melquiades Oliveira — Soldado Re-
formado, em que o Exmo Sr Gen
Div Médica Diretor G S Ex solicita
autorização para baixar a H J Ex.
— Despacho. 1. Autorizo a baixa ao
Hospital Central do Exército, do sol-
dado Reformado Melquides

2. Remeta-se ao processo à Direto-
ria Geral de Saúde do Exército. —
(Fls. 02.784-DF e 013.755-GB).

Sebastião Arthur — Ex-soldado,
solicita lhe seja fornecido o Atestado
de Origem, para fins de obter ampa-
ro do Estado. — Despacho. 1. Inde-
ferido. O peticionário não apresen-
tok novos argumentos que justificas-
sem a reconsideração dos despachos
anteriores. (Fls. 02826-DF e 014.562-
GB) .)

Charles Martins da Costa — Re-
servista de 19 Categoria requer ins-
peção de saúde para fins de amparo
do Estado. AD OS Ex, em Oficio
n9 492-Gab, de 17 de dezembro de
1968, solicita seja concedida autorização
Ministerial para baixar o referido re-
servista ao H C Foz' para observação
e diagnóstico. — Despacho. 1. Auto-

Em 17 de janeiro de 1969
João Mendes da Silva — Sabten.,

solicita reconsideração do ato pelo
qual deixou de ingressar, no Quadro
de Acesso para o QOA. — Despa-
cho. 1. Indeferido de acôrdo com o
parecer da CP/Q0A-Q0E.

2. Seja o Subten (1G-356.T16) —
João Mendes da afilia incluído no
Quadro de Acesso para ingresso no
QOA, referente ao 29 Semestre 68,
com 144,040 pontos, devendo figurar
imediatamente abaixo do Subten João
José Tarchiani.

3. Torne-se ostensivo o presente
despacho.

4. Publique-se, comunique-se à
CP/Q0A-Q0E e arquive-se. (Fls
1.195-DF e 5.377-GB).

Walter Ramos Salgado — 1 9 Ten
Farm, solicita-pela 2a vez, promoção
em ressarcimento de preterição a
contar de 19 de março de 1968. —
Despacho. 1. Indeferido. O nôvo ar.
gumento apresentado pelo requerente
carece de amparo legal. (Fls. mime-
ro 2.720-68-DF e 13.665-GB).

José Alves de Moura — 19 Ten.
QOA, solicita contagem de antigüi-
dad.! nos- postos de 29 e 19 Ten QOA
e conseqüente recolocação no Alma-
naque do Exército. — Despacho. 1.
Deferido de acôrdo com o parecer
da CP/Q0A-Q0E.

2. Seja O 19 Ten QOA José Alves
de Moura excluído do Quadro de
Acesso relativo ao 29 Semestre de
1964 e incluído no relativo ao 1 9 se-
mestre de 1964; sua antigüidade no
pôsto de 29 Temi Q-0A contada a par-
tir de 25 de abril de 1964 e a do Pôs-
to QOA contada a- partir de 25 de
agosto de 1966, devendo figurar no
Almanaque do Exército imediata-
mente abaixo do 19 Ten QOA (1(3-
366.944) Aparecida Manoel Alves Go..
mas. (Fls. n9 2.'724-68-DF e 13.672-
GB).

Aminthas de Siqueira e Silva —
Subten, em que a CP-QOA propõe a
exclusão, do Quadro de Acesso rela-
tine ao 29 semestre de 1967. — Des-
pacho: 1. Aprovo a proposta cons-
tante do Of n9 393-E, de 29 de no-
vembro de 1968 da CP-Q0A-Q0E.

2. Seja o Subten (1G-389.707) —
amit.has de Siqueira e Silva, excluído
do Quadro de Acesso relativo ao 29
sea-fitre de 1967; de acôrdo com o
cgie prescreve a letra "c" do art. 24,
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 42.251-57. (Fia. 2.73-7-68-DF
e 13.687-GB).

Geraldo de Araújo Ferreira Braga
— Ten Cel Inf solicita promoção em
ressarcimento de preterição. — Des.
raicao. 1. Indeferida. Não procedem
as alegações do requerente. (Fia
2.'758-68-DF e 10.440-GB).

João Severiano Fonseca Hermes
Netto — Ten Cel Cav, solicita revi..
são de sua colocação no Quadro de
Acesso por Merecimento, relativo ao
20 Imestre de 1968. — Despacho.
1. Deferido.

2. Feita a recontagem de pontos do
rcoueaente, nada há a corrigir. (Fls
2.759-68-DF e 10.835-GB).

Sebastião Emigdio da Silva — Sub-
tenente, aolicita recontagem de poli-



MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIOR

GABINETE DO MINISTRO
Retificação

iNa portaria publicada em 17-1-69,
em que- o Ministro de Estado das Re-
lações Exteriores resolve baixar ins-
truções para a - realização das provas
vestibulares finais do Exame Vestibu-

lar ao Curso de Preparação à Carrei-
ra de Diplomata, onde se lê: 1"n9 264
- Baixar as seguintes instruções ....

Leia-se: "n9 269 - Baixar as se-
guintea instruções ..."

INSTITUTO RIO-BRANCO

259 Temas Mauricio Gug-
geneira
Lela-se:

259 Tomas 1Veauricio Gueg-
genheim 	

379 Jofé Alfredo Ceraça Lima 73,72
Leia-se:

379 José Alfredo Graça Lima 73,52

7-.90

74,90

Comissão de Investimentos
Resumo das deliberações da Co-

missão de Investimentos tomadas na
sessão de 7-1-69.
(A) - Distribuição de Processos, por

Sorteio, aos Relatares
B.C.B.

N9 178.174-66 - Companhia Brasi-
eira de Fósforos.

N9 33.408-65 - Equipamentos In-
lustriais ,EISA" Ltda.

N9 67.605-68 - Primeira Indústria
arasileira de Feltros Llobera S. A.

N9 68.125-68 - Metalúrgica Ferro-
irte Ltda.

C.A.C.E.X.
N9 278.243-65 - Companhia Mara-

caju Comércio, Indústria e Agricul-
tura

N9 115.571-63 - Companhia Salinas
Perynas.

N9 157.000-63 - Vidraria Industrial
Figueiras Oliveraa S. A.

D.I.R.
NP 150.432-68 - Casa Kluwe S. A.
N9 120.557-67 - Companhia de

Produtos Chimicas Industriais M.
Remem

N9 2.194-68 - Eriez Produtos Mag-
néticce e Metalúrgicos Ltda.

C.R.E.A.I.
N9 236.816-65 - Forjas Brasileiras.
N9 824-64 - Companhia Cimento

Por tland Corumbá.
N9 183.867-64 - Companhia Ci-

mento Portland Corumbá.
B.N.D.E.

N9 128.075-68 - Vulcan Artefatos
d orracha S. A.
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N9 10.435-64 - Telas Metálicas! N9 66.628 67 - Refrescos Ipiranga
Gantex S. A. S. A. (Decisão 119 3.885).

tos e recelcação no Quadro de Aces-
so. Despacho. 1. Deferido.

2. Seja retificada a colocação do
Subten (2G-190.321) - Sebastião
Emigdio da Silva no Quadro de Aces-
so do QOE Categoria Manutenção
de Comunicações relativo ao 29 se-
mestre de 1968 de imediatamente
abaixo do então Subten Saul Crua
Amado para imediatamente abaixo do
Subtenente Lourival Batista de Oli-
veira. (Fls. n9 2.786-68-DF e 13.991-
GB).

Fernando Nami - 19 Ten QOA, so-
licita promoção em ressarcimento de
preterição, a contar de 25 de agôsto
de 1964. - Despacho. 1. Deferido,
de acôrdo com o parecer da CP/Q0A-
Q0E.
2. Lavra-se Portaria promovendo

ao 'atesto de Cap QOA de acôrdo com
os dispositivos da Lei n9 322 de 21
de julho de 1957 e § 29 do artigo 26 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 42.251, de 6 de setembro de 1957,
em ressarcimento de preterição, a
contar de- 25 de agôsto de 1964, o 19
Ten (1G-329.066) - Fernando Nami,
devendo figurar no Almanaque do
Exército imediatthamente abaixo do
Cap QOA (2G-66.626) - Paulo de
Camargo Pires. (Fls 2.810-68-DF e
14.332-GB).

Dirceu Tdrres - Subten, solicita
Inclusão em Quadro de Acesso. -
Despacho. 1. Deferido, de aciendo
com o parecer no Quadro de Acesso
relativo ao 29 semestre de 1968 para
as promoções no QOA, com 131,870
pontos, devendo figurar imediata-
mente abaixo do Subten (7G-80.350)
- Mário Cavalcante. (Fls 2.822-68-
DF e 14.533-GB).

Braz Pugliese - 29 Ten QOE, em
que a CP/Q0A-Q0E propõe a inclu-

são do 29 Ten QOE Braz Puglicse no
Quadro de Acesso siifeeente ao 2 ,, se-
mestre de 1968. - Despacho. 1.
Aprovo a proposta constante do Of
n9 429-E, de 17 de dezembro de 1958,
da CP/Q0A-Q0E.

2. Seja o 2 9 Teu (2G-102.681) -
Braz Pugliese incluído no Quadro de
Acesso relativo a, 2 9 semestre de
1968, na Categoria de Motcmecaniza-
ção, devendo figurar no referido QA
imediatamente abaixo do então 29
Ten (7G-43.669) - José Antônio Pa-
drão Filho. (Fls. 2.823-68-DF e 14,534
- GB).

Antônio Corxêa e Izaltino Miranda
de Almeida - Subtenentes, em que a
CP/Q0A-Q0E apresente propostas de
promoção em ressarcimento de pre-
terição. - Despacho. 1. Aprovo a
proposta constante do Or n 9 400-E, de
3 de dezembro de 1968, da CP/Q0A-
Q0E.

2. Lavra-se Portaria promovendo
ao pôsto de 2 9 Ten do QOE os Sub-
tenente constante da mencionada
proposta. (Fls. 2.787-68-DF e 19.960-
GB).

Pedro Gonçalves de Fraga - Sub-
tenente, em que a CP/Q0A-Q0E
propõe a inclusão de Subten em Qua-
dro de Acesso relativo ao 2 9 _ienes-
tre de 1968. - Despacho. 1. Aprovo
a proposta constante do Of n 9 409-E,
de 5 de dezembro de 1968 da CP/Q0A-

Q0E. (Fls. 2.789-68-DF e 13.989-GB.)
DESPE ti.'HO

Despacho de 22 de janeiro de 1969
Adriel Garcia e Castro - 39 SGT

Reservista, solicita reinclusão. -
Despacho. 1. Indeferido, por falta
de amparo legal. (Fls. 02.756-68-
DF.) .

N9 48.180-66 - Renovadora de
Pneus Vacaria Ltda.

(B) - Julgamento de ProcessOS
1 - Decisões Diversas

A Comissão decidiu, por unanimi-
dade, nos processos relatados pelos
repreeentantes abaixo, o seguinte:

B.C.B.
N9 130.347-68 - D'Olne, Compa-

nhia de Tecidos "Aurora" (Decisão
n9 3.887) a) acolher a documentação
remetida; b) aceitar, em substituição
aos bens que foram oferecidos em
garant ia ao depósito de 	
NCr$ 7.101,83, liberado pelo Certifi-
cado n9 1.272, os seguintes outros
bens: a) 1 (uma) máquina de cos-
tura marca "Pancostura" mod. 355,
n9 52H-6.786 (ref. fls. 44 a 47) b)
1 (uma) prensa de passar roupas,
marca"Hoffman", tipo Sw 12, a vá-
cuo 2 119 22.008, à vapor, (ref. fls. 44
e 48 a 50) 1 (urna) máquina indus-
trial marca Union Special, de cortar,
mod. 51.500-BS n 9 966.992 (ref. fls.
44 e 51 a 53) c) enviar o processo à
vistoria para que se verifique a exis-
tência dos bens e sua contabilização".

C.A.C.E.X.
118.383-67 - Construtora de

Distilarias Dedini S. A. (Decisão
n9 3.877) "a) liberá-la da aquisição
das 3 retificadoras para solda elétrica,
de que trata o Certificado de Libe-
ração n9 1.229, ficando, no particular,
retificado o referido Certificado; b)
considerar comprovada a aplicação
do depósito liberado pelo mencionado
Certificado, já que foi aplicada a
verba de NCr$ 16.892,17 na aquisição
da prensa de fricção; c) aprovar o
laudo da vitoria efetuada em 8-8-67
nas instalações da interessada".

N9 70.806-68 - Companhia Brasi-
leira de Estireno (Decisão n9 3.878)
"aprovar a liberação para a impor-
tação de um conjunto para contrôle
e medição de combustão a vapor,
equipado com contrôle de alimenta-
ção de água e filtro de ar, fabricado
pela Bailey Meter Company, confor-
me fatura pro forma, de 1-11-66, ane-
xa ao processo, pelo preço fob de
US$ 22.240,00, equivalentes a 	
NCr$ 82.288,00".

N9 155.958-65 - Luiz Michielon
S. A. Agricultura, Indústria e Co-
mércio (Decisão n 9 3.879) "conceder-
lhe o prazo de 30 (trinta) dias para
que justifique por que se encontram
paralizadas as obras relativas à cons-
trução do pavilhão de que trata o
iteM 19 do Certificado de Liberação
n9 666, emitido em 3-8-64".

D . I . R .
N9 71.494-68 - Adubos Paraná

S. A. (Decisão n9 3.890) "considerar
como devidamente liberados os bens
e direitos vinculados ao Certificado
de Liberação n9 97, devendo a Secre-
taria promover, em conseqüência, o
cancelamento e o arquivamento do
processo".

N9 157.045-68 - Visking do Brasil
S. A. Indústria e Comércio (Decisão
n9 3.891) "prorrogar até o dia 28 de
fevereiro do ano em curso o prazo
para a apresentação da prova de apli-
cação da importância liberada pelo
Certificado n9 1.277, pago em 9-11-67,
em consonância com o projeto apro-
vado pela Decisão n9 3.444, de 5-10-67
(fls. 60), tendo em vista aS razões
apresentadas pela interessada".

2 - Laudos aprovados
A Comissão decidiu, por unanimi-

dade, aprovar os laudos de vistorias,
feitas nas firmas abaixo, sem pre-
juízo de futuras vistorias, devendo a
Secretaria informar às interessadas a
data em que os bens ficarão defini-
tivamente liberados.

B.C.B.
N9 210.449-67 - Curtume Marau-

ense S. A. (Decisão n9 3.884),

N9 147.184-66 - Incamex Importa-
dora Ltda. (Decisão n 9 3.886).

N9 9-68 - Indústria Metalúrgica
de Válvulas "P" S. A. (Decisão
n9 3.888).

N9 286.984-68 - Volleswagen
Brasil, Indústria e Ccmércio de Au-
tcmóveis S. A. (Decisão 11 9 3.869).

C.A.C.E.X.
la? 127.861-67 - Weidle & Cia.;

(Decisão 11 9 3.880).
N 9 261.802-66 - Indústria Móveis

Guelmann do Paraná S. A. (Deci-
são n9 3.881).

N9 268.101-66 - Metalúrgica Brasi-
leira "Ultra" S. A. (Decisão núme-
ro 3.882).

N9 88.261-67 - Sociedade de Ex-
trato de Acácia Natal Ltda. (Decisão
n9 3.833).

D.f.R.
N9 103.955-67 - Sabap S. A. -

Brasileira de Artefatos Plásticos (De-
cisão n9 3.892).

N 9 225.121-66 - Malharia Farrou-
pilha Ltda. (Decisão n9 3.893).

As dezoito horas foi encerrada a
sessão. E, para constar e produzir Os
efeitos legais, foi aprovada a presente
ata, que vai assinada pelo Presidente,
Membros e Secretário.

Comisão de Investimentos, 17 cie
janeiro de 1969.

;onselho de Politica Aduaneira

DECISÃO N° 1.056
O Conselho de Politica Aduaneira,

usando da atribuição que lhe confere o
artigo 10 do Decreto n° 53.967, de 16
de junho de 1964, que regulamentou o
artigo 37 da Lei n° 3.244, de 14-8-57
(remissão de impôsto <drawbacla).
concede,

A ZiVi S.A. --- Cutelaria, estabele-
cida à rua Visconde de Pelotas n° 130,
Pôrto Alegre, RS, franquia total do ira-
pósto de importação mos termos e de
acôrdo com as Normas que acompanham
a presente Decisão, para barras de aço.
liga inoxidável, duplo-cônicas, laminadas
a quente, semi-acabadas, marca Bonper-
tuis, tipo Dauphinox F5 MOX, corres.
pondente a igual quantidade utilizada na
fabricação de lâminas de faca de aço
inoxidável de diversos tipos, já expor.
tadas.

Rio de janeiro, 19-12-68.	 Joaquim
Ferreira Mania, Presidente.
(N° 2.181	 17-1-69	 NCr$ 7,00).

DECISÃO N° 1.059
O Conselho de Politica Aduaneira,

usando da atribuição que lhe confere o
artigo 10 do Decreto n° 53.967, de 16
de junho de 1964, que regulamentou o
artigo 37 da Lei n° 3.244, de 14-8-57
(remissão de irnpdsto «drawback»),
concede,

A Traubomatic Indústria e Comércio
Ltda., estabelecida à rua 25. n° 195
Santo Amaro, São Paulo (SP), fran-
quia total do impôsto de importação nos
térmos e de acôrdo com as Normas 'oue
acompanham a presente Decisão, para os
acessórios quantificados e caracterizados
no item 3.2 das referidas Normas, cor-
respondentes a iguais quantidades Inte-
grantes de tornos automáticos, lá expor-
tados.

Rio de Janeiro, 12-12-68.	 Joaquim
Ferreira Mângia, Presidente.
(1\1° 2.191	 17-1-69	 NCr$ 7,00).

DECISÃO N9 1.067
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribuição que lhe confere o
artigo 10 do Decreto n° 53.967, de 16
de junho de 1964, que regulamentou o
artigo 37 da Lei n° 3.244, de 14-8-57
(remissão de impôsto (:cirawback), con-
cede,

Retificação

No Alaria Oficial de 10 de janeiro
de 1969, Seção I, Parte I, à página
n9 291, 39 e 49 colunas, onde se lê:
Curso de Preparação à Carreira dc

Diplomata - Ano letivo de 1968
Médias globais e clasificação dos
alunos do 19 ano.

79 - Godofredo Ray-1 A1rmelda
santos

Leia-se:
'79 	Godofredo Rayol Almeida

Santos.

MINISTÈ' RIO DA FAZENDA
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3. Responda-se, neagativamente, uma
vez que o modelo apresentado não
preenche as condições exigidas por lei.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à censulente có-
pia autenticada desta decisão, asse-
gurado o direito de recurso no prazo
de trinta (30) dias, ao Diretor do De-
partamento - de Rendas Internas, a
quem também recorro de ofício.

A 29 Inspetoria Fiscal (GB) para
os devidos fins.

PROCESSO 220.440-67
CONSULTA 119 132-68

Estôrno — Deve ser feito o es-
teimo no livro competente da par-
cela do tributo relativa aos pro-
dutos furtados.

JOtal Roupas Ltda., firma estabe-
lecida na rua Francisco Bernardino
n9 334 (GB), tendo sofrido um pre-
juízo de NCr$ 31.066,47 (preço de
custo e de venda), correspondente a
2 (duas) máquinas de calcular rou-
pas prontas para entrega e matérias-
-primas, em conseqüência de furto no
seu estabelecimento, no período de 27
para 28 de agasto de 1967, consulta
sôbre a possibilidade de creditar-se
do impôsto sôbre as matérias-primas,
a qual atinge a alCra 1.253,54.

2. Instruindo o processo, o agente
fiscal Mário Mártires prenunciou-se
do seguinte modo:

— "Os estabelecimentos indus-
triais só nadarão creditar-se do
impôsto pago na aquisiçãc de
matérias-primas, produtos inter-
mediários e material de embala-
gem recebidos para emprego na
industrialização de produtos tri-
butados (art. 30, item I, regula-
mento Decreto 61.514 de 1967.)
Se deixou de haver industriatna
ção em virtude de furto, deverá o
industrial estornar a parcela do
tributo relativa aos produtos fur-
tados, sem O que ficaria a, Fazen-
da Nacional injustamente associa-
da aos prejuízos verificados."

Departamento de Rendas
Internas

Delegacia Regional dai Rendas
Internas — 79 Região
IMPOSTO ÚNICO SOBRE

MINERAIS NO PAIS
PROCESSO 223.299-67

CONSULTA 159 129-6A
impôsto único sôbre minerais —

É devida a taxa sôbre produção
efetiva das minas desde 1943
(Decreto n9 5.247-43). O Decreto
n9 55.928-65 instituiu seu recolhi-
mento, disciplinado pela Circular
DRI-80, de 1965, mandando Co-
brá-lo, a partir de 13-10-1964.

Fábrica de Ladrilhos Hidráulicos e
Artefatos de Cimento Ltda., firma es-
tabelecida em Miracema --- Rua Mar.
Floriano, 115 (RJ), com fabricação de
tijolos furados, manilhas de barro com
Liga de tabatinga e barro vermelho,
consulta se é devido o Impôsto 1:Mico
sôbre Minerais, com relação aos pro-
dutos acima mencionados e, em caso
afirmativo, quais as Pautas relativas
ao período de maio-1965, até a pre-
sente data.

2. O agente fiscal que examinou o
processo, assim opincu:

"Comparecendo ao estabeleci-
mento da requerente, verifiquei
que a mesma exerceu tais ativi-
dades em período anterior a 13
de outubro de 1954, a partir de
quando é devido o referido

pôsto, na base de 10% (dez por
cento) sabre os valôres das pautas
respectivas, de conformidade com,
a Lei 4.425-64.

São os seguintes os valôres cons-
tantes das pautas para Os Prutiu

-' ,tos em causa — Argila Comum:
1964 — Valor IsTer$ 0,50 por to-

nelada — imp. Ner$ 0,05.
1965 — Valor NCr$ 1,00 por to-

nelada — imp. _NCr$ 0,10.
1968 — Valor Mal 1,20 por to-

nelada — imp. Ner$ 0,12.
1967 — Valor NCr$ 1,80 por to-

nelada — imp. NCr$ 0,18.
Além do recolhimento do tri-

buto a consulente fica obrigada à
adoção do talonário próprio de
notas fiscais (modêlo 3, aprovado
pelo Decreto ng 55.928, de 14 de
abril de 1965) e a escriturar os li-
vros próprios (modelos 8 e 9 do
mesmo Decreto)."

3. Responda-se de acôrdo com a in-
frmação fiscal, esclarecendo-se que a
consulerste deverá recolher o impeasto
devido, acrescido da multa de mora,
prevista no artigo 157 do RIPI, apro-
vado pelo Decreto 61.514-67.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente cópia
autenticada deta decisão, assegurado o
direito de recurso no parzo de trinta
dias, para o Diretor do Departamen-
to de Rendas Internas, a quem tam-
bém recorro de oficio. 	 .

A 39 Inspetoria Fiscal em Campos
(RJ), Para os devidos fins.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
PROCESSO 94.080-67

CONSULTA NP 130-68
Crédito do I.PJ. — No caso de

transferência de produto para fi-
liais.

Correto O procedimento.
C. F. do Couto e Melo, estabelecido

na rua Riachuelo, 247, sobreloja (GB),
ao transferir para as filiais, matérias-
-primas e embalagens adquiridos de
terceiras, usa a Nota Fiscal modêlo 10,
na qual discrimina os Produtos trans-
feridos, e o montante do impento pago
na aquisição, a fim de creditar-se
désse impôsto, consulta se é correto
seu procedimento em face do art. 29,
§ 59 do Decreto 56.791-65.

Instruindo o processo, o agente fis-
cal Manoel Luis Alves Pinto, pronun-
ciou-se do seguinte modc:

2. O § 59 do citado artigo, re-
gente da matéria e como se con-
forme perfeitamente o método do
consulente é apenas regulamentas
e, como tal, permanece vigente,
não tendo sido atingido pelo De-
ereto-lei 34-66, que deu nova re-
dação do artigo 27 da Lei 4.502
e suprimiu todos os seus pará-
grafos.

3. Assim, parece-nos que o con-
sulente pode continuar tal como
vem . fazendo, desde que use talão
de série especial para as trans-
ferências e indique nas notas fis-
cais emitidas: número, data e
'nome do emi_tente da nota fiscal
de aquisição, ou número e data
do documento de importação."

Responda-se de acôrdo com a in-
formação fiscal, adiantando-se que,
com a vigência do Decreto 61.514-67,
os comerciantes que derem saída a
bens de produção, compreendidos co-
mo tais os definidos pelo regulamen-
to, passam a ser equiparados a, esta-
belecimento industrial, tornando-se,
por conseguinte, contribuintes e, Como
tais, lançando o impãsto nas respec-
tivas notas fiscais de sua emissão, com
o que os destinatários poderão recupe-
rar o IPI, de conformidade com as
normas regulamentares.

Publique-se e intime-se para ciên-
cia, fornecendo-se à' consulente cópia
autenticada desta decisão.

A 4a Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins,

N. Responda-se consoante a infor-
mação

4. Publique-se e Intime-se para ci-
e/scan fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta decisão, asse-
gurando o direito de recurso no prazo
de trinta dias, para o Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

A 8a Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO N9 10.613-63
CONSULTA N9 133-68

Autenticação de notas fiscais.
Emprêsa Agrícola Industrial Fluall-

nense S. A., estabelecido. na Avenida
Feliciano Sodré n9 282 — initerói -
(RJ), consulta sôbre a necessidade de
autenticar o talão de notas fiscais.

O agente fiscal assim inforn:a.:
"Em face do disposto no capi-

tulo II, do vigente Regulamento
do Impôsto sôbre Prtxtssos iness-
trializados, pela Seção V11. cie
imediato a consuiente não estará
sujeita a essa obrigação entre-
tanto tendo em vista o art. 132
do referido Regulamento, o se:.
nhor Diretor do Departamento de
Rendas Internns, poderá exigir a
qualquer tempo a autenticação
das Notas Fiscais, sendo .srs es-
crituradas no Livro modêlo 31, ex
vi rio Art. 116 inciso XIX, clo -
R. I. P. I., anexa ao Decreto
n9 61.514 de 12.10.67".

Responda-se de acôrdo com a in-
formação fiscal.

Publique-se e intime-se, t saiccen-
do-se à consulente cópia autenticada
desta decisão encaminhando-se a ns-
guir, o processo ao Diretor do Depar..
tamento de Rendas Internas, a qusru
recorro de ofício.

A 19 Inspetoria Fiscal em isitesól
(RJ), para os devidos fins.

PROCESSO N9 9.945-68
CONSULTA NP 134-68

Nota-Fiscal — Emissão por sis-
tema mecdnico deve obedecer o
disposto no art. 102 do Deceto
79 61.514-67.

Sociedade Anônima Matruscelni, es-
tabelecida com fábrica de Produtos
Alimentícios em Barra do Pirai — RJ, •
consulta se pode utilizar, a titulo pre-
cário, até correção já solicnada, o
modêlo de Nota Fiscal que saresenta
em desacôrdo com o disposto no ar-
tigo 102 do Decreto n9 61 514_67, e
Decreto 'n9 60 . 467-67 .

2. Responda-se de acôrdc com a
informação fiscal que o modê/ apre-
sentado além da falha apontaria mia
própria consulente, não satisfaz as
exigências do Decreto n 9 50.457-67,
nem ao modelo anexo ao R. P. I.
aprovado pelo Decreto n9 61 514 de
12.10.67, razões pelas quais nego à
aprovação solicitada.

3. Publique se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consteente
pia desta decisão, assegurado o dii ei-
to de recurso no prazo de trina dins,
ao Diretor do Departamento da SZ:m-
das Internas.

A Inspetoria Fiscal para os devidos
fins.

IMPOSTO SOBRE MINERAIS
DO PAIS

PROCESSO N9 8.187 $3
CONSULTA ss9 135-68

Extração do argila — ,ata
jeita ao impbsto sôbre produtos
minerais.

Cerâmica Córrego Grande Ltda.,
estabelecida na Estrada Silveira da
Mota, Municipio de Petrópolis — RJ
- mantendo extração de argila (bar-
ro) para produtos de suo elana ora
em terreno próprio, ou em ter coo
locado, consulta se essa operação está
sujeita ao Impôsto único sôbrt- Pros
dutos Minerais e quem o responsável,
se o locador da olaria ou o doador.

o' 'A Eucatex S . A . Indústria e Comér-
• estabelecida à Av. Francisco Ma-
rarazzo, 530 •-• São Paulo (SP), fran-
quia total do impôsto de importação nos
ermos e de acôrdo com as Normas que
incompanhani a presente Decisão, para
h mercadoria constante do item 3.2 das
referidas Normas, correspondente a igual
quantidade -utilizada na fabricação do
material especificado no item 3.1, já ex-
portado.

Rio de Janeiro, 12-12-68.	 Joaquim
Ferreira Mángia, Presidente.
IN' 2.212	 17-1-69	 NCr$ 7,00)

DECISÃO N° 1.068 .
•
O Conselho de Política Aduaneira,

asando da atribuição que lhe confere o
artigo 10 do Decreto n° 53.967, de 16
de junho de 1964, que regulamentou o
artigo 37 da Lei n° 3.244, de 14-8-57
[(remissão de impôsto udrawbaclo›), con-
Lede,

A Traubomatic Indústria e Comércio
Ltda. estabelecida à rua 25 n 9 195
63nto Amaro —• São Paulo (SP) fran-
quia total do impôsto de importação nos
têrmos e de acôrdo com as Normas que
acompanham a presente Decisão, para
o material quantificado e caracterizado
no item 3.2 das referidas Normas, cor-
respondente e igual quantidade que in-
tegrou tornos automáticos, já exporta-
dos.

Rio de Janeiro, 12-12-68.	 Joaquim
Ferreira Mângia, Presidente.
I(N9 2.190	 17-1-69	 NCr$ 7,00)

Secretaria da Receita Federal
Retificação,

' Diário Oficial de 16 de dezembro
de 1968 — pág. 10.864 — 19 coluna,
Proc. SC. 281.752-66

Onde se 1ê . ...O Diretor Geral
proferiu no processo...

Leia-se:	 O Esmo. Sr. Diretor
Geral proferiu no processo ...

No Diário Oficial de 24 de dezem-
bro de 1968, pág. 11.139, 29 coluna,

Expediente de 12 de dezembro
de 1968

Onde se lê: ... SC. 161.44-68 ...
Leia-se: ... SC. 161.444-68 ...

PROCESSO 211.060-87

CONOMTA ir, 131-68
Nota-Fiscal, desde que ndo apre-

sente as indicações exigidas por
lei, não hd como conceder a au-
torização pediria. (Art. 87, De-
creto n9 61 . 514-67. )

Sandoz Brasil S. A. — Asininas,
Produtos Químicos e Farmacêuticos,
com sede em São Paulo e filial nesta
cidade (GB) na rua Barão de Cam-
pinas, 355, solicita autorização para
adotar, a partir de 1 9 de janeiro de
1968 e modêlo sanfonado, em anexo,
de notas-fiscais/faturas.

2. O agente fiscal que examinou e
processo, pronunciou-se do Seguinte
Modo:

"Esta fiscalização nada tem a
Opor ao modêlo proposto, que está
em acôrdo com as disposições, do
Regulamento do IPI, vigente.
Ressalva-se, entretanto, que a in-
teressada deverá observar, por
ocasião da emissão das notas, as
determinações d os dispositivos
abaixo transcritas, do aludido re-
gulamento:

__ "Art. 87, § 7 9 . A nota-fiscal
só mencionará produtos de mais
de um inciso ou posição, se hou-
ver separação de valôres, de modo
que fique demonstrado o impôsto
devido em cada _inciso eu posi-
ção."

— "Art. 102, § 2 9 . Será dispen-
sada a separação por colunas, se
fôr adotado código numérico, im-
presso na própria nota, para iden-
tificação' dos produtos, de confor-
midade com o disposto no pará-
grafo anterior, hipótese em que
os valôres dos produtos e do im-
pósto correspondente, de um mes-
mo código, serão totalizados se-
paradamente, na respectiva nota."
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2. O Agente Fiscal José Cavalcante
Itocha que instruiu o processo, as-
sim opinou:

"Consoante dispõe a legislação
em vigor, a informação é afirmas
Uva.

Consulta, aindo, a Cerárnica
Córrego Grande Ltda. se em Caso
afirmativo, de quem é a responsa-
bilidade para o recolhimento do
imposto.

No caso em aprêço é res,ponsaa
vel a própria Cerâmica a qual
deverá habilitar-se para a eludida
operação de conformidade com o
disposto -na Circular n9 21 de 21
de março de 1966.

Para isso, deverá a consulente
requerer a permissão diretamente
a esta Inspetoria provando a sua
existéncia legal e estar quite Com
Impostos federais, estaduais e mu-
nicipais.

Isto pôsto, sugiro seja dado ci-
ar-ida à consulente a fim de que
a mesma providencie a d icuman.
tação exigida pela Circular n9 21
de 21.3.66".

3. Respondesse de acôrdo com a
informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
e/mia fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta decisão. asse-
gurado o direito de recurso no pra-
to de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

A 11 Inspetoria Fiscal para os cie,.
vidos fins.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

PROCESSO N9 10.618-63
CONSULTA N9 136 - 68

Transferência de propriedade de
estoque de artigos tributados, por
ocasião da venda oo esta'aeleci-
mento produtor — escapa à tri-
butagção.

Inducondor S. A. — Ind. e Com.
situada na Rua Almirante Baltazar
n9 333; em Petrópolis (RJ) com fá-
brica na localidade de Correias ten-
do vendido o seu estabelecimento pro-
dutor, consulta se a transferência de
propriedade do estoque dos artigos
tributados para a nova Sociedade é
devido o IPI, considerando que a cio
t,ada transferência foi efetuada pelo
custo das mercadorias e posteriormen-
te haverá a saída dos mesmos.

2. O Agente Fiscal Rosalvo A. M.
de Almeida opinou no sentido de que
se responda à consulente que conszi-
tui o fato gerador do referido tributo
a saída do produto do estabe : echnen-
to industrial, de acôrdo co mo inciso
III — Art. 79 do Decreto n9 C1.514
de 1967. Não se enquadrando, portara.
to, no que a lei considera fato ge-
rador da obrigação tributária a
transferência simbólica de propriedade
dos artigos manufaturados em estoque
no estabelecimento produtor.

3. Responda-se de acôrdo com a
Informação do agente fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta decisão, da qual
recorro "ex officio" para o Diretor
do pepartamento das Rendas Inter-
nas.

A 11a Inspetoria Fisco/ para os de.
vidos fins.

PROCESSO 3.889-68
CONSULTA N9 137-68

Responde a consulta vibre quesitos
. que especifica. Informação fiscal.

Cia. Usina de Açúcar São João (B.
Lysandro) S.A., com fabricação de
açúcar e alcool, em Compos (RJ),
expõe e consulta se está correto seu
procedimento nos seguintes casos:

1 — Em 1961, a fiscalização do IAA
(Instituto do Açúcar e do Álcool) ve-
rificou falta no estoque do álcool po-
tável, em virtude de vasamento, foi
lavrado o "Têrmo de Autorização de
baixa" do equivalente aquela falta;

posteriormente, foram verificadas
-novas faltas, pela mesma fiscaliva-
cão, do IAA, sem, contudo, serem la-

arados os respectivos "Tèrmos de
Beata", porém, tais faltas foram lon-
çatas nos registros fiscais e contá-
beis.

2 — (Bonificação) — Com base na!
Resolução n 9 1.962-66, da Comissão
Executiva do IAA( Instituto do Açú-
car e do Álcool), a consulente rece-

44beu uma bonificação de Cr$
litro de álcool, destainada, a fins car-
borantes, pagável no prazo de 60
dias (dependendo da aprovação do
CNP (Conselho Nacional -  Petró-
leo), o valor da bonificaço não era
Incluída na Nota Fiscal que acom-
panhava a mercadoria, não sendo,
por isso, recolhido o impósto de con-
sumo, então vigente.

3 — (Isenção) — A taxa do álcool
cobrada pelo IAA, cujo valor acom-
panhava a do próprio produto, com
isenção do Impôsto de Consumo so-
bre aquela taxa, conforme Pareceres
N9s 577-45 e 915-61 e Acórdão 43 021-
62 (da la C. 29, CC), quer saber a
consulente se o IPI (Impôsto sobre
Produtos Industrializados) incide sô-
bre a referida taxa ou se continua
isento.

4 — (ICN) — Co o advento da Lei
5.172, de 25.10.66, o Impôsto de Ven-
das e Consignações foi substituído
pelo Impôsto sôbre Circulação de
Mercadorias '(ICM-Estachial), no en-
tanto, já existiam vários contratos,
por isso foi estabelecido com o com-
prador incluir na Nota Fiscal de ál-
c000l, em expedição, inciiiinr uma
parcela, sob a indicação de valor pa-
ra compensação do ICM e, sõbre es-
sa parcela não se aplica . a a taxa do
IPI (Impeisto s/Produtos Industriali-
zados), por considerar-se inconstitu-
cional a incidência de impôsto sôbre
impôsto.

'2. Instruindo o processo, o agente
fiscal William Rodrigues Pinheiro,
pronunciou-se do seguinte. modo:

"1) Que o procedimento ado-
tado pela consulente em relação
às - faltas verificadas nos esto-
ques de álcool é correto, tendo
em vista que as quebras verifica-
das acham-se dentro do limite
máximo permissível, previsto no
art. 49

'
 do Decreto-iei 56, de ..

18.11.66, que é de 5% çcinco por
cento); que foram devidamente
comprovadas pela fiscalização do
IAA e que foram devidamente
lançadas nos registros fiscais e
contábeis da firma;

2) que, em relação às tonifica-
ções recebidas pela consulente,
pelo fornecimento de álcool ani-
dro destinado a fins carburantes
ao IAA, o procedimento adotado
pela consulente foi 'incorreto, eis
que os valõres daquelas bonifi-
cações são praviamente fixados e
conhecidos ao iniciar-se a safra,
sendo assim, parte inte grante do
preço do produto no momento da
saída do mesmo da usina, mo-
mento em que é devido, sendo
irrelevante, no caso, o fato le ser
tal bonificação pagável stanente
no prazo de 60 dias ou de que
dependa á efetivação do paga-
mento de posterior confirmação
do Conselho Nacional do Petró-
leo. O impôsto é ,pois, devido,

.tendo em vista o disposto no Art.
20, parágrafo único, do Regula-
mento do Impôsto s/Produtos
Industrializados, aprovado pelo
Decreto n9 61.514 de 12.10.67;
• 3) com relação à taxa do ál-
cool, sobrada pelo IAA, e cujo
valor acompanha o do referido
produto, indaga a aonsulente se
sôbre a referida taxa incide o
impôsto sôbre proautos indus-
trializados ou se a mesma conti-
nua a gozar da isenção concedi-
da por decisões anterlores (Par.
JCIC n9 577, de 26.a2.45. Par,
JCIC n9 915 de 10.4.61 e Ac.
43.021 de 23.7,62, da la Câmara

-do 2° Cons. Contr.). Entendemos
que, preva1ecemo no caso as
mesmas razões que ditaram tais
divisões anteriores, os valores
das referidas taxas gozam de
Isenção quanto ao pagamento do
impõsto s/produtos industrializa-

dos já que não se integram, 1-
gualn-ente, no custo do produto;

4) finalmente, com relerão ao
último item da consulta formu-
lada, entendemos contrariamente
a solução alvitrada pela consu-
lente, já que não sendo o 1CM
cobrado separadamente. mas sim
tendo o seu valor incorporado ao
preço do produto, no caso o ál-
cool, sôbre o "valor para com-
pensação do ICM" cobrado pela
consulente incide o imptisto só-
bre produtos industrializados de-
vido e não recolhido, não se con-
figurando, no caso, a invocada
"bitributação" a que se refere a
requerente."

3. Responde-se de acôrdo com a
informação fiscal, esclarecendo que
não constitui bitributação. porquan-
to o ICM recai sabre a comercializa-
ção e o IPI sôbre a industrialização,
beneficiamento ou operação equiva-
lente à industrialização (art. 3 9 § 1.9
— Decreto 61.514-67).

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada, desta decisão, asse-
gurado o direito de recurso no prazo
de trinta (30) dias, ao Diretor do
Departamento de Rendas Internas,
a quem recorro de ofício.

À 3a Inspetoria Fiscal em Campos
-(RJ), para os devidos fins.

PROCESSO N 9 2.430-68

aosistaaa N9 138-68

Responde a pergunta que espe-
cifica.

Pedreira Vignê Ltda., estabelecido
na Av. Abilio Augusto Távora, 1.061,
Nova Iguaçu (RJ), estava em atraso
com o recolhimento do imo -Cisto sôbre
granito, utilizou aura o cálculo do re-
ferido tributo a pauta da Circular
n9 30-67, embora houvesse lançado o
iro/fasto com base nas pautas da Cir-
cular n9 104-66 (maior valor), con-
sulta se está correto seu procedimen-
to, uma vez que o impôsto lançado
o fôra com base em pauta de maior
valor (104-66).

Instruindo o processo, o Agente
Fiscal Nilo Freitas de Araujo pronun-
ciou-se do seguinte modo:

Opino que se responda que o
procedimento da requerente foi
correto".

Responda-se de acôrdo com a in-
formação fiscal.

Publique-se e intime-se para ciên-
cia, fornecendo-se à consulente cópia
autenticada desta decisão.

À Inspetoria Fiscal no Estado do
Rio, para os devidos fins.

PROCESSO N9 205.282-53

CONSULTA N9 39-68

Fabricante de malas — Solicita
esclarecimentos quanto ao recolhi-
mento do impôsto. de acórdo com.
o Decreto n9 26.149-49.

Benjamim de Almeida, fabricante cIe
malas, estabelecido na rua da Aia
Mndega n9 264 (GB), expõe e con-
sulta:

"Entre os produtos de sua fabri-
cação constam as malas de pape-
lão. Estas malas são confecciona-
das com matéria prima, cujo ima
Osto de consumo já foi pago pe-
los respectivos fabricantes, como
sejam: 8 pedaços de madeira (ri-
pas), 4 pedaços de fólhas de flana
dres, 1 Rolha de papelão, 1 metro
de papel fibrolite. 1,20 (metro e
vinte cm) de papel torração, 1 fe-
chadura, 3 fechos de ferro, 1 alce,
de fólha, 2 dobradiças, 2 cantos
de folha de flandres e 54 cravos.

Sendo assim, e como não deseja
Incorrer em falta; consulta a essa
R.D.F., se as malas de sua fa-
bricação confeccionadas com as
referidas matérias primas estão on
não sujeitas ao pagamento do ima
pôsto de consumo em face do que
decidiu a por despacho
de 7 de janeiro de 1947 (Diário
Oficial de 17-1-41), bem como no
Processo n9 149.019-47 e, ainda,
em conformidade com o acórdão
do Tribunal Federal de Recursos.
Apelação n9 1.654. julgada em 2(),
de dezembro de 1949."

2. O Agente Fiscal /Rubem Guerra
Pereira, que examinou o processo, as-
sim opinou:

"A presente consulta foi formu-
lada em 1953. na vigência do De-
creto n9 26.149, de 5-1-49, e. evi-
dentemente, em face do disposto
na Nota 2a da sua Alínea XI. oue
estabelecia a incidência do tribute
sôbre artefatos de papel (ou pa-
pelão) de producao nacional,
quando confeccionados na própria
fábrica produtora do papel ou ara
edifício que com ela se comuni-
casse internamente.

Conjugada essa disposição com:
a do início da Nota la. se conclui
que o impôsto era devido pelos
artefatos confeccionados naquelas
condições, mas não o era pelo ra-
pe], papelão, cartolina ou cartão
de que fôssem fabricados.

Assim, não seria devido pelos
artefatos quando fabricados fora
fábrica do papel ou em edifício
que com ela não se comunicasse
internamtnte, e. também, como é
óbvio, por terceiros não fabrican-
tes de papel.

Aqueles dispositivos foram re-
produzidos no Decreto n9 43.711,
de 18-5-58 (Alínea X — Notas la
e 2, ), logo substituído pelo De-
creto n9 54.422, de 12-2-59 que sua
Alinea VIII, inciso 3, tributou, ex-
pressamente os artefatos de pape-
lão, sem àquelas restrições.

Dessa forma, somos por que só
a partir de então é exigível o tri-
buto, isto é, com base nos tér-
mos claros déste último Decreto
citado."

3. Responda-se de acôrdo com a
Informação fiscal.

4. Publique-se, e dado o tempo - de-
corrido, arquive-se.

A 11 a Inspetoria Maca], para os de-.
vidos fins.

Tendo a Circular BR1-30-67 mo-
dificado a Circular DRI 104-66,
esta última com vigência para o
primeiro semestre de 1967, para
determinar aplicação da pauta
menor, quanto aos produtos gra-
nito (rocha), areia, etc., se desti-
nados a utilização em pavimenta-
ção de vias de transportes e bar-
ragens do domínio público, a vi-
gência da que modificou só pode
ser a mesma da modificada, ainda
mais que esta última foi citada,
o que vem ser confirmado pelo
item I do art. ltal do Sistema Tri-
butário Nacional, Lei n9 5.172, de
25-10-66.

3. De acôrdo com o art. 16. do
Regulamento do ampôsto único
sôbre Minerais do País, Decreto
n9 55.928, de 14-4-65 o contri-
buinte, isto é, o responsável pela
obrigação tributária, é o minera-
dor ou o titular da licenca. pelo
que o impôsto não translada e
não integra o produto, o que vem
ser confirmado pela Nota Fiscal,
modêlo 3, anexo ao citado regula-
mento, em que a parcela do im-
pôsto não é somada ao valor do
produto, e não poderia ser de ou-
tra maneiraanois se trata de im-
pôsto incidente sôbre pauta.

4. O Sistema Tributário Nacio-
nal (Lei n9 5.172-66) é taxativo
em seu artigo 165 ao determinar
que a restituição independe do
prévio protesto no pagamento es-
pontâneo de tributo indevido, pelo
que a firma ao invés de recolher
para, posteriormente. pedir resti-
tuição, recolheu o que de fato era
devido e não o que fôra lançado,
cuja obrigacão de recolhimento era
de sua exclusiva responsabilidade.
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PROCESSO N9 204.9'41-61
CONSULTA x9 140-68 • .

Fabricante consulte como proce-
der face às determinações .conti-
dos no Decreto n9 . 56.791, de 26 de
agõsto de 1965.

A firma Luiz A. Flores, estabeleci-
da na rua Comendador Nicles Mar-
tins, n9 1.425 (NilóPoiis) — RJ, cori
tábrica de artefatos de metais, expõe
e consulta:

"a) Fabrica caixas de deriva-
ções em chapa de ferro, para em-
butir, cujas caixas servem para
derivações de circuitos elétricos
.(amostra junta), etc.;

h) além da chapa com que
confeccionada, só emprega de ma-
téria prima, um banho de tinta
contra ferrugem; - .

c) vem extraindo suas notas fis-
cais, atribuindo para seus produ-
tos a -posição 85.10, pagando o
I.P.T. . na alíquota de 10%.

Nestas condições, consulta:
1 — Em que classificação fiscal

se enquadra 'suas 'mercadorias
(amostra anexa) 85.19, como vem
classificando? Ou outra posição?

2 — Qual o impôsto a pagar e a
taxa incidente?

3 — Quais os livros fiscais obri-
gatórios?

4 — Quais os prazos e forma
para recolher o IPI?

5 — Há outras obrigações a
cumprir em relação ao 'fabrico de
seus produtos? Se houver, quais?

6 — Há necessidade de extrair
nota fiscal da amostra a êáte ane-
xada? Se houver, qual o impôsto
a pagar? E, finalmente,

Solicita que não lhe seja feita
. r nenhuma ação fiscal, até que to-

me ciência do despacho final des-
ta, e caso tenha diferença de im-
pôsto mesmo que lhe seja cobra-
do, independente de ação fiscal,
para os devidos fins.."

. 2. O Agente Fiscal Nilo Freitas de
Araujo, que examinou o processo, as-
sim opinou:

"1) A classificação correta é na
Posição 85.19, . por se tratar de
uma derivação especificamente
para circuitos elétricos;

2) Incide o hnpôsto sôbre pro-
dutos industrializados, sujeito o
fabricante, como contribuinte orl-
ainário. na aliquota de 10%, a par-
tir de 19 de janeiro de 1967, sôbre
o valor da operação que resultar
o nroduto;

3) os livros obrigatórios são os
modelos 16. 17 e 18 e as Notas
Fiscais modêlo 10; .

4) o prazo de reeolhimento é até
o Último dia da primeira quinzena
do segundo mês subseqüente ao
do mês do fator gerador;

5) as obrigacões da requerente
São as constantes do Regulamento
do Imptisto de Consumo, hoje
Impesto eôbre Produtos Industria-
lizados, Decreto n9 50.791, de 26
de agõsto de 1965. que regulamen-
tou a Lei n9 4.502, de 30-11-66,
alterado em parte pelo Decreto-
lei n9 M. de 18-11-66, e Decreto-
lei .n9 326, de 8-5-67;

6) a amostra apresentada junto
tto processo, como espécime, não
precisa estar acompanhada de no-
ta fiscal, entretanto deverá ser
anotada a salda no registro de
producão salda, modêlo 18, com
ésclarenimento na coluna de ob-
servação.

2 — Quanto à solicitação da re-
euerente para que não sofra qual-
atice acão fiscal até o despacho
fina/ dêste ' processo, não tem ca-
bimento. salvo se o impOsto vem
sendo recolhido de conformidade
com a classificação citada nesta
consulta".

Resnonda-se de acôrdo com a
informa cão fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
Anela. por intermédio da 39 Inspetoria
Fiscal — RJ, fornecendo-se à con-
Sulente cópia autenticada de*, de01.5

são, assegurado o direito de recurso
no prazo dos 30 (trinta) dias, ao Di-
retor do Departamento de Rendas In-
ternas..

5. A 39 Inspetoria Fiscal (RJ), para.
OS devidos fins.

PROCESSO N 9 234.981-67
CONSULTA N9 141-68

Notas Fiscais — Os que na data
da publicação do Decreto 61.514,
de 1967, possuirem estoque de li-
vros e notas fiscais dos modélos
substituídos, poderão usá-los até
se esgotarem (art. 339 do

Olivetti Industrial S. A. — Indústria
e Comércio de Máquinas para Escri-
tório — Filial de Niterói (RJ), Ave-
nida Amaral Peixoto, W 450 — 29 an-
dar, consulta se poderá continuar a
utilizar-se das notas fiscais do regime
regulamentar anterior, esclarecendo
que "vem adotando o regime de Notas
Fiscais em blocos de tantas vias quan-
•as forem as exigências da Fiscaliza-
ção, obedecendo as mesmas as séries
e seqüências numéricas.

2. O Agente Fiscal Paulo Henrique
Monnere,t, que examinou o processo,
assim se expressou:

O artigo 339, do Regulamento
aprovado pelo Decreto W 61.514,
de 12-10-67, estabelece:

— "Art. 339. Os que, na data
da publicação dêste Regulamento,
possuirem estoque de livros e no-
tas fiscais dos modelos ora substi-
tuídas, poderão usá-los até se es-
gotarem".

3. Parece-nos, destarte, que a
resposta afirmativa estaria em
conformidade com a letra e o es-
pirito da norma regulamentar".

3. Responda-se de acôrdo com a
informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, por intermédio da 1 9 Inspeto-
ria Fiscal no Estado do Rio de Ja-
neiro, encaminhando-se o processo, em
seguida, ao Diretor do Departamento
de Rendas Internas, em grau de re-
curso de ofício.

A 19 Inspetoria Fiscal — RJ, para
08 devidos fins.

PROCESSO N9 241.251-67
comum is9 142-68

Sêlo de Contrôle sem relatórios.
n—• Interpretação fiscal sem o • as-
sunto, de acendo com o RIPL

Elbewo Comércio Indústria Partici-
pações Ltda., estabelecida na rua
México, n9 41, sala 901 (GB), dizen-
do-se comerciante atacadista de reló-
gios de procedência estrangeira, im-
portados diretamente ou adquiridos 'no
mercado interno e incluídas na Posi-
ção 91.01, expõe e consulta:

3. Confornie previsto no Regu-
lamento, os mencionados relógios
são lançados nos respectivos livros,
de acôrdo com a marca, modêIo,
tipo, espécie etc., e, apesar de tudo
não exige a lei que os mesmos se-
jam numerados. A consulente por
excesso de zê1o, mantém um nú-
mero de ordem de entrada por ti-
po de relógio, numerando-os nos
invólucros exterior e às vêzes, eti-
quetando um a um, servindo esta
numeração, exclusivamente, para
uma rápida identificação dos re-
lógios com a fôlha do livro onde
o mesmo se encontra lançado, já
que, o Regulamento não obriga a
numerar ou etiquetar relógios.

4. Acontece que, com a vigência
do atual Regulamento, estão os re-
lógios sujeitos ao sélo especial de
contrôle a ser distribuído pelo De-
partamento de Rendas Internas,
sendo que, até a presente data, os
mesmos não foram confecciona-
dos, ou se o foram, não estão, ain-
da. à disposição dos contribuintes.

a) Está correto o procedimento
da consulente no sentido de escri-
turar nos livros de estoque de
Produtos Estrangeiros (antigos
modelos 23 e 24 atIgt10 13 -e 38).

sem numera-los por ordem de en-
teada?

b) Como proceder, jd cfne ainda
não está sendo distribuído o selo
especial de contrôle? Depende a
mesma de autorização do Depar-

e tamento de Rendas Internas"?
2. O Agente Fiscal Palmiro de Oli-

veira Filho, que examinou o processo.
e,s.slin se pronunciou:

"O Regulamento não Manda
numerar os relógios, no livro de
estoque de produtos estrangeirts,
segundo a ordem de entrada, pelo
que, não o fazendo, não incorre o
contribuinte em êrro.

Quanto ao sêlo de contrôle sô-
bre relógios, enquanto sua exigên-
cia não fôr determinada pelo sr.
Diretor do Departamento de Ren-
das Internas, na forma do art. 341
do RIC, nenhuma providência o
consulente estará obrigado a ado-
tar".
. Responda-se de acôrdo com a in-

forrnacão fiscal.
4. Publique-se e intime-se para ci-

ência, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta decisão, enca-
minhando-se o processo ao Departa-
mento de Rendas Internas, em grau
de recurso de oficio.

A 109 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO N9 170.292-67
CONSULTA N9 143-68

Livros — Sua alteração é da
competência do Departamento de
Rendas internas, que poderá bai-
xar normas complementares de
escrituração e modificar as esta-
belecidos pelo Decreto n9 61.514,
de 12-10-67, artigo 126, do citado
regulamento.

A firma Fábrica de Calçados "Flo-
resta" Ltda., estabelecido, na rua Frei
Caneca, n9 41 (GB), apresentando mo-
délo de "Diário de Escrita Fiscal" em
anexo, consulta sôbre a possibilidade
de o mesmo ser usado, alegando haver
vantagem para a Fazenda Nacional e
para a consulente.

2. Sôbre assunto idêntico, de que
trata o processo SC 105.702-67 (Con-
sulta ri9 977-67); esta Delegacia pro-
nunciou-se pelo não atendimento do
pedido, tendo em vista a informação
fiscal, que abaixo transcrevo:

"E' certo que o Decreto-lei nú-
mero 34, de 18-11-66. através da
Alteração 179 do seu artigo 29,
acrescentou ao artigo 56 da Lei
n9 4.501, de 30-11-64, o seguinte
dispositivo:

— "1 59. O Departamento de
Rendas Internas poderá permitir,
mediante as condições que esta-
belecer, e resguardada a seguran-
ça do contrôle fiscal que, com as
adaptacões necessárias, livros ou
elementos de contabilidade geral
do contribuinte substituem os li-
vros e documentários previstos
nesta lei".

Esclareca-se, porém, que a subs-
tituição de um modelo "resguar-
dada a segurança do contrôle fis-
cal" de que trata o dispositivo
acima, não justifica a fusão dos
modelos 16 e 17. em um outro in-
teirament,e estranho ao elenco do
Decreto n9 56.791, de 26 de agôsto
de 1965. Ademais, a pretensão sô-
bre ser descabida, não atenderia
às exigências do artigo 91, dêste
diploma legal".

3. Responda-se, pois, no mesmo sen-
tido.

4. Publiaue-se, intime-se para ciên-
cia e arquive-se.

A 49 Inspetoria Fiscal — GB, para
os devidos fins.

PROCESSO N9 220.132-67
CONSULTA NO 144-68

-Foto/itos (off-set). — Tirados e
reproduzidos por encomenda para
terceiros, sofre a tributação.

A firma Studio Gráfico Santa Mô-
nica Ltda., estabelecido, na rua Vis-,

.conde de Inhauma, W 57, Sobrade —
Guanabara; consulta se estão sujeitos

taxaçã,o, os e iotolitos" (off-set), ti-
rodos e reproduzidos para terceiros,

2. Responda-se de acórdo com e.
Informação do Agente Fiscal, isto e,
que o assunto objeto da consulta, não
está alcançado pelo Impôsto sôbre
Produtos Industrializados.

3. Publique-se e intime-se para c'e-
ência, fornecendo-se à consulente co-
pia autenticada desta decisão, encamL-
nhando-se o processo, em seguida, ao
Departamento de Rendas Internas em
grau de recurso de ofício.

49 Inspetoria Fiscal 	 GB, para
os devidos fins.

P
'
ROCESSO N9 234.982-67
 •

CONSULTA x9 145-68•
E' assegurado ao contribuinte O

direito de consulta, desde que ob-
serve as disposições contidas no
artigo 241 e parágrafos do RIPI.

Eljon Ltda., Comércio e Indústrias
Químicas, firma estabelecida na rua
Conselheiro Paulino n 9 104-A, em No-
va Friburgo (RJ), com ramo de in-
dústria de produtos para limpeza, cone
sulta, tendo em vista as exigências do
RIP como classificar produtos de sua
fabricação, citados nos processos.

2. Instruindo o l processo, o 'Fiscal
Christovam Colombo Paiva Pinheiro,
ecclareceu o seguinte:

A consulta exposta, contraria o
disposto no artigo 241, § 2 9 do Re-
gulamento baixado com o Decreto
n9 61.514, de 12-10-67, eis que:

a) não indica, expressamente, se
versa hipótese em relação à qual
já ocorreu ou não fato gerador
da obrigação tributária;

b) não se acha acompanhada de
espécimes dos produtos, nem des-
creve completamente "com indi-
cação de sua natureza, composição
e destinação".	 o

3. Assim, não oferece elementos
bastantes a uma perfeita análise
e conseqüente determinação da
classificação fiscal".

3. Responda-se de acôrdo com a in-
formação fiscal, isto é, não poderão
produzir qualquer efeito as consultas
que, forem formuladas com Inobser-
vância das normas estabelecidas no
artigo 241 e parágrafos, do Regula-
mento baixado com o Decreto núme-
ro 61.514. de 12-10-67.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se cópia autentica-
da desta decisão à consulente-. por in-
termédio da 19 Inspetoria Fiscal no
Estadb do Rio de Janeiro, e, em se-
nide, arquive-se.

PROCESSO N9 237.593-67
CONSULTA N9 146-68

Produto alcoólico denominou°
"'Licor de Whisky" está obrigado
ao sélo de Controle Espcciai

Destilaria Medellin S. A., estabele-
cida na rua Cinco. Quadra 4, sem
número, Jardim de Menti (RJ), con-
sulta se o produto alcoólico denomi-
nado Licor de Whisky, que pretende
ieriestrializar, está obrigado ao Sêla
de Contrôle Especial.

Em sua Informação o Agen fe Fis-
cal Newton Rios Côrtes. assim opinou:

"Responda-se que, ante o dis-
posto no art. 67 do Decreto nú-
mero 61.514, de 12-10-67 (atual
Regulamento do Impôsto sôbre
Produtos Industrialre,idos). todos
os produtos do Capiulo 122, onde
se inclui o licor de whisky (na
Posição 22.09,' inciso 3, da Tabela
se acham sujeitos ao Sêlo de Con-
trôle, na. forma estabelecida no
nesmo Regulamento e em atas
complementares expe-didas pelo
Diretor ,do Departareénto de Ren-
das Internas.

Entretanto, até que sejam bal.,
xados os atos a que se refeee
artigo 67 citado, não há a obrie
1);:ão de ser aplicado o sêlo 40



974 • erça-feira 28 DIAl210 OFICIAL (Seção I - Parte 1) janeiro de 1969'

dezembro de 1967 vigora a taxa de I
10% para os prodtuos objetos da pra.
sente consulta no exercício de 1968e

3. Publique-Se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente c6-
pia autenticada desta decisão, assegu.
rando o direito de recurso no prazo
de trinta dias, ao Diretor do Departa-
mento de Rendas Internas, a quem
recorro de ofício.

A 29 Inspetoria Fiscal Dera os dee
vidos fins.

PROCESSO N9 238.301-67

PROCESSO 231-195-67

despesas acessórias debitadas ao
comprador ou destinatário, salvo
quando escrituradas em separado,
as-de transporte e seguro, atendi-
das as seguintes normas:

a) 	
b) 	
Como se vê, não consta e não é

de essência do preço, nem seu
componente, o impôsto 5/Circula-

• ção de Mercadorias não sendo lí-
cito, portanto, sua inclusão no
preço para cálculo do impôsto.

O impôsto sôbre matérias pri-
mas adquiridas no mercado inter-
no, será aquêle inscrito na Nota
Fiscal que acompanha ditas mates
rias primas, não sendo permitido
Qualquer exclusão de parcela a que
título fôr ou sua, inclusão para
efeito de crédito.

Está, desta forma, respondida a
dúvida da firma consulente na
sua primeira parte; prejudicada a
pergunta final."

3. O Decreto 61.514 de 12-10-67,
conforme atestam as disposições con-
tidas em seu artigo 20, não se subor-
dina à tese de que é inconstitucional
o lançamento do impôsto sôbre ou-
tro impôsto anteriormente pago.

Assim, e ainda, em atenção ao mo-
dêlo de Nota Fiscal em que, com
referência ao Impôsto sôbre Circula-
ção de Mercadorias, está escrito "Já
incluído no preço", não padecem dú-
vidas de que o Impôsto sôbre Circu-
lação de Mercadorias se constitui
também em valor tributável.

1. Responda-se neste sentido.
5. Publique-se e intime-se para

ciência fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

A 4.9 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

IMPOSTO ÚNICO SOIM
MINERAIS

CONSULTA N9 149-68

Imobiliária adquirente de pe-
dra britada, areia e saibro é
obrigada a escrita fiscal de con-
trôle. Livro mod. 11 e ta/onário

'
mod. 5 § r artigo n9 34, De-
creto 55.928-65.

Imobiliária Itacal Ltda., com sede
na Avenida Almirante Barroso n 9 6
(GB) com atividade de construção
civil, esclarece que emprega pedra
britada, areia e saibo adquiridos de
fornecedores devidamente legalizados
e Consulta se, face ao disposto no
art. 16, Inciso III, combinado com
o art. 19 do Decreto n9 55.928-65,
que regulamenta a lei referente ao
Impôsto Único sôbre Minerais, está
a consulente obrigada a escrituração
dee livros a que se referem os itens
"a" e "c", do .1 19 do art. 34 do ci-
tado Decreto.

2. Responaa-se afirmativamente,
de aceado com a informação fiscal,
no sentido de que a consulente ad-
quirindo de fornecedores contribuin-
tes do Impôsto Único sôbre Mine-
rais os produtos que menciona, está
obrigada a possuir e escriturar o ta-
lonário de Nota Fiscal modêlo 5 e o
livro de contrôle mod. 11.

3. Publique-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, as-
segurando o direito de recurso ao
Diretor do Departamento de Rendas
Internas, dentro de trinta dias da
ciência.

A. 49 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

contrôle no produto a que M re-
fere a consulta."

Responda-se o selo especial de
contrôle é obrigatório para todos os
produtos do capitulo 22, de acôrdo
com o artigo 67, do Decreto núme-
ro 61.514-67.

Publique-se e intime-se para tlên-
eia, fornecendo-se à consulente cópia
autenticada desta decisão, assegurado
e direito de recurso no prazo de trin-
ta dias, ao Diretor do Departamento
de Rendas Internas.

A 91 Inspetoria Fiscal para os sie-
vidos fins.

PROCESSO 231.194-67

CONSULTA N9 147-68

Firma de construção civil, que
em sua atividade emprega pedra
britada, areia e saibro,. está obri-
gada a possuir o ta/onario de no-

" ta fiscal modélo 5 e o livro de
contrôle modêlo 11.

Cantoneira ISCO Limitada, com se-
de na Av. Almirante Barroso, 6 -e-
sala 1606 (GB), firma de construeão
civil que em sua atividade emprega
pedra britada, areia e saibro, adqui-
ridos de fornecedores -devidamente
legalizados, consulta se, em face do
que dispõe o art. 16, inciso III, com-
binado com o art. 1•9 está obrigada à
escrituração dos livros a que se re-
ferem os itens "a" e "c" do § 1.9,
art. 34, tudo do Decreto 55.928, de
14-4-1965.

2. O Agente Fiscal, que instruiu o
processo, assim opinou:

"Adquirindo os produtos refe-
ridos na letra "b" de fornecedo-
res contribuintes do impôsto tinico
sôbre minerais, a consulente, an-
te os precisos têrmos dos disposi-
tivos do Regulamento baixado com
o Decreto 55.928, de 14-4-1965,
está obrigada a possuir e escritu-
rar o teonário de nota fiscal mo-
(Alo 5, e o livra de contrôle mo.
dêlo 11."

1. Responda-se neste sentido.
4. Publique-se e intime-se para

ciência, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

5. A 4S1 Inspetoria Fiscal, para os
devidos fins.

PROCESSO N.9 242.904-67

CONSULTA er.9 148-68

O imptisto de Circulação de Met-
eadorias integra o preço do pro-
duto industrializado, constituin-
do-se, portanto, em valor tributá-
vel.

Indústria Brasileira de Motores e
Peças S.A., com sede na Av. Presi-
dente Vargas, 463 - 13.9 (GB), com
dúvida quanto à aplicação dos arti-
gos 30 e 34 do Decreto 61.514 de 12
de outubro de 1967, consulta sôbre a
inclusão do Impôsto de Circulação de
Mercadorias come valor tributável pa-
ra o cálculo do IPI.

2. O Agente Fiscal que examinou
o processo, assim opinou:

A dúvida da consulente não pa-
rece procedente. O irnpôsto sôbre
produtos industrializados, diz a
norma legal mantida no Regula-
mento baixado com o Decreto • • •
61.514 de 12-10-67, em seu arti-
go 20, inciso III:

"In verbis" - Art. 20. Salvo
disposição especial dêste Regula-
mento, constitui valor tributável:

a), b) 	
III - a) e b) 	
III - nos demais casos, o preço

da operação de que decorreu o
fato gerador, incluídas tôdas

IlnIPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
PROCESSO 235.786-67

CONSULTA N9 150-68
Energia Elétrica - Isenção do

Impbsto Unico sdbre energia
Elétrica para fornecimento a Mu-
nicípio ou consumo preprioç
uso exclusivo do produtos - Ar-

• tigo 19 Lei 4.676-65 e art. 79

Decreto 56.617-66.
O Prefeito Municipal de Conceição

da Barra, Estado do Espirito Santo,
face ao disposto no art. 79 do De-
creto 56.617 de 7-1-1966, Consulta se
a energia elétrica fornecida à cidade
está, isenta do Impósto Untes sôbre
Energia Elétrica, e esclarece que é
exclusivament e produzida por um
conjunto Diesel.

2. Responda-se no sentido da In-
formação fiscal que o fornecimento
de energia elétrica a serviços pró-
prios de Municípios, bem como a
energia elétrica prodtizida para con-
sumo próprio e uso exclusivo estão
isentos do Impôsto Unico sôbre Ener-
gia Elétrica, como disposto no artigo
79 do Decreto 5.617 de 7-1-1966, que
regulamentou a Lei n9 4.676-65.

3. Pubilque-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, as-
segurado direito de recurso no prazo
de trinta dias. ao Diretor do Depar-
tamento de Rendas Internas, a quem
recorre de ofício.

A Inspetoria Fiscal no Estado do
Espírito Santo, para os devidos fins.

PROCESSO 204.147-67
CONSULTA N9 151-68

Listas Telefônicas Brasileiras
Sociedade A.nn8ima - Páginas
Amarelas _._ Posição 49.11 - 2
Aliquota de 15%.

Listas Telefônicas Brasileiras S.A.
- Páginas Amarelas, sediada na rua
13esembargador Viriato n 9 2 (GB),
consulta se as Guias Telefônicas nue
edita estão sujeitas ao impôsto sôbre
produtos industrializados.

2. Responda-se a consulente que
a lista telefônica não é uma publi-
cação jornalística, mas um catálogo
de informacões comerciais. pelo que
não lhe alcance a intributabilidade
que ampara o jornalismo. estando
classificada sua Posieão 49.11-2 do
vigente Regulamento de Decrete nú-
mero 61.514-67. o que de ecenelo com
a Lei 5.368, de 1 de dezembro
1967, a aliquota da citada Posicão
foi maiorada rara 15%, a partir de
19 de ianeiro de 1968.

3. Publique-se e intime-se para
ciência, assegurado o direito de re-
curso no prazo de trinta dias, Para o
Diretor do Departamento de Rendas
Internas.

A 19 Inspetoria Fiscal para os de-
vidas fins.

PROCESSO N O 214.527-67
CONSULTA N9 152-68

Camisas para homem - Posi-
e& 61.01 aliquota de 8% em
1967 e de 10% em 1963. Art. 336
- Decreto 61.514_67 e Lei número
344-67.

Chellsa Confecções Finas Ltda.,
firma estabelecida em Petsópolis -
RJ-e-- com indústria de roupas mas-
culinas, cla.ssifscadas na Posição ..
61.01 - confecção de cam i sas para
homens, consulta qual a aliquota do
IPI que incide sôbre esses produ tos,
para o exercício de 1968, tendo em
vista o disposto no art. 126 da Lei
4.502-64, que e.stabelecia	 8% para
1967.	 s

2. Responda-se que, de conformida-
de com o disposto ao art. 126 da Lei
n9 4.502-64 e item IV do art. 336
do Decreto 61.514-67 a eiqu-ta para
as roupas das Posições 61.01 a 61.04
é de 8% (oito por cento) no exerci_
cio de 1967 e, de conformidade com
o disposto no Decreto 344 le 28 de

"COMPIMEX" - Importação e Ex-
portação S. A., situacia na Av. Rio
Branco 156 conj. 826 (GB). operan-
do com mercadorias importadas e cal-
culando o pagamento dos eespectivos
impostos de consumo e alfandegário,
com base no preço da aquisição da
mercadoria, creditando na ccasião pe..
lo valor do impôsto pago, censulta se
o seu entendimento quanto ao reco-
lhimento do mesmo está correto e em
caso negativo quais as ;t omas a se-
rem adotadas.

2. Responda-se de acôreo com a in-
formação do agente fiscal 0.5Car Abra..
haps que:

2. Por fôrça do art. 8° Inc. VI,
combinado COM o art. 39 § 19, item
I, do vigente RIPI eprovado pelo
Decreto 61.514-67, que equipara o

CONSULTA 9 153_68
Mamadeiras (montagem); (kr

vidro e de plástico.
Posição 40.12, observada, no ca-

so, a regra 39 do 19, art. 17 dg

Farmácia Santa Rita de "Katia"
Limitada, estabelecida no Conjunto
Residencial do IAPI, Rua C, Bloco 24,
Dei Castilho (GB) consulta como pro-
ceder quanto à montagem e venda de
mamadeira, que efetua em seu esta.
belecimento.

A requerente diz adquirir frasco de
vidro, !asco de plástico e bicos do
borracha, adaptando-os, ja industria-
lizado, na composição de duas espé-
cies de mamadeiras, sendo uma die
ferenciada da outra apenas pelo fras-
co, de vidro ou plástico.

2. A fiscalização, instruindo o pro-
cesso, assim se expressou:

"2. Não estando o referido pro.
duto citado na Tabela que acom-
panha o Regulamento do Impos-
to sôbre Produtos Industrializados,
Decreto 61.514 de 12 de outubro
de 1967, e sendo o mesmo compos-
to, dever-se_á aplicar a letra b)
da Regra 39 do 1 19 do art. 17 do
citado diploma legal.

3. Assim, no nosso entender, o
artigo que lhe empresta caráter
essencial é o bico e se êsse é da
borracha, o produto fanal devera
enquadrar-se na Posição 40.12, da
Tabela do R.I.P.I., com as alie
quotas de 10% até 31 de dezem-
bo de 1967; 11,25% durante o mês
de janeiro corrente; 12.5% no
més de fevereiro do fluente ano
e 15% a partir de março de 1968,
tendo em vista o tecerei° 61.514
de 12 de outubro de 1967 a Lei
n9 5.368 de L12-1967, e a Porta-
ria Ministerial ri9 G13-641, de 21
de dezembro de 1987".

3. Responda-se de anórdo com a
Informação fiscal.

4. Publique-se e intime se para cL
ência, fornecendo-se à consulente có-
pia autêntica desta decisão, assega.
rado o direito de recurso no prazo do
trinta dias, ao Diretor do Departa-
mento de Rendas Internas.

A 39 Inspetoria Fiscal.
PROCESSO N9 304.237-66

CONSULTA vr9 1.54-68
Mercadorias estrangeiras impon-

tadas diretamente e remetidas pa-
ra os Armaeens Gerais.

Consulta sôbre as firmas de re-
colhimento do impdsto.



	ii
3. Opino que go responda que

correto o crédito do impásto sô-
bre as etiquetas em questão, poisestas integram o produto."

9. Responda-se conforme a Infor-
mação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, asse-
gurado o direito de recurso no prazo
de 30 dias, ao Diretor do Departa-
mento de Rendas Internas, a quem
também recorro de ofício.

A 9.9 Inspetoria Fiscal, para os de-
vidos fins.

•	 PROC./ISSO 230.8n-6T
CONSULTA E9 159-68

Nota Fiscal - desde que na
apresente as indicações exigidas
por lei, não há Como se conceder,
a aprovação pedida,

Ferragens Maga S. A., firma es-
tabelecido, na Av. Engenheiro Gaiser,
3 - Nova Friburgo (RJ), consulta
sôbre a possibilidade usar novo mo.
dela de nota-fiscal-fatura, em anexo.

2. O Agente Fiscal José Caetano
de Menezes, que ins'ieuiu o processo,
assim opinou:
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Importador a -fabricante, os pro
dutos remetidos diretanamte a ar
mazéns Gerais sairão com suspen
são do impôsto.

3. Nesse caso, os produtos serão
acompanha-cios de nota fiscal mod.
B, com a declaração prevista no
item III, art. 89 do citado RIPI
deixando o armarem geral dar
cumprimento as exigências pre-
vistas no art. 274. o

- 4. Por oportuno deve ser escla-
recido que, quando og produtos
forem remetidos para serem guar-
dados em depósito do próprio. con-
tribuinte ou de terceires devem
os mesmos ser acompanhados de
nota fiscal mod. "A" com carga
de imposto, observando -se as dis_
posições dos artigos 271 e 272 do
mesmo regulamento".

3. Publique-se e intime-se para ci-
ência, por intermédio da 49 Inspeto-
ria Fiscal, fornecendo-se cópia au-
tenticada desta decisão à consulente.

PROCESSO N9 158.869-67

b) em caso afirmativo, pode_
mos considerar o presente regue-,
rimento como pedido de autori-
ção e, em consequência, instru-
ções pela Renda Inteena à Rece-
bedoria Federal em São Paulo jia_
ra ser feita a transferência?
2. O agente fiscal, que examinou
o assunto, assim opinou:

"Não há dispositivo regulamen-
tar autorizando a remoção dos se-
los de contrffle de um para outro
estabelecimento da mesma !Ir-
ina. Aliás, o art. 76; do Decreto
61.514, de 12 de outubro de 1967,
deiermina que, ocerrenou oipóte-
se em que não mais se torrfe exi.
gido o emprêgo de ta-s selos, será
o reepectivo saldo seeolhido à re-
partição supridora, no prazo de
quinze dias.

Parece-me que, assm, deve ser
resolvida a presente consulta".

3. Responda_se de acôrdo com a in-
formação fiscal.

4. Publique-se e intimease para ci-
ência, fornecendo-se à inseressada có-
pia autêntica desta decisão, assegue
rando o direito de recur .o no prazo
de 30 dias, ao Diretor do Departa-
mento de Rendas Internaa,

A 29 Inv. Fiscal para os devidos
fintsp.

"a) que a consuiente é fabri-
cante de rodas de ferro para to-
dos os tipos de tratores de rodas
cuja função específica é acondi-
cionar o trator agrícola de rodas
pneumáticas para trabalho em
áreas pantanosas, brejadas, roça-
das e pastos e desbravamento em
terrenos novos;

b) que a requerente vem reco-
lhendo o impôsto sôbre produtos
Industrializados pela classifica-
ção 84.65, sujeita à aliquota de
10%, em conformidade com o dis-
posto no Decreto n.9 56.791, de
26-8-65, que aprovou o R.I.C.;

c) entende, porém, a requeren-
te que, com mais propr ectade o
produto fabricado se enquadraria
no posição 87.06 Inciso I, sujeito
à alíquota de 5 %, de aeôrdo com
o disposto pelo Decreto 6..514, ds
12-10-67, que' aprovou o Regula-
mente do I.P./.;

(1) consulta, pois, se pode ado-
tar tal procedimento.

Cossuma er9 155.68

Sélo de Contrô/e - Cigarros
quando um estabelecimento enter_
rar suas atividades ou cm qualquer
outra hipótese em que o‘emprégo
do sélo não mais se torne exigido,
será o saldo existente recolhido à
repartição supridora, dentro de 15
(quinze) dias, na forma estabele-
cido pelo D.R1. Art. 76 do Decre-
to 61.514-67.

Aofirma Tabacaria 1,4:Ladres S. A.,
com fábrica de cigarros, estabelecida
na Rua André Cavalcante 103-9 (GB):
consulta sobre os seguintes:

1) A fábrica em Sáo Paulo face
tãs modificações introduzidas em
sua programação industrial, sus-
pendeu a fabricação de cigarros
SENADOR;

2) o selo de contrôie utilizado
naquele cigarro é da classe G côr
Laranja e há em aso-mue
769.090 selos já impressos e cor-
tados e 1.400 fólhas inteiras;

3) como a fabricação de cigar-
ros marca SENADOR é, também,
fabricado no Rio de Janeiro, oon_
sultamos:

a) podem os selos de contrôle
acima referidos serem transferi-
dos para a fábrica em Rio de Ja-
neiro?

PROCESSO 230.819-67

CONSULTA N9 158-68
n\ Rodas de ferro para todos os ti-

pos de tratores de rodas, encontra
perfeita classificação na Posição
87.06, inciso I - aliquota 5%, à
vista do disposto no art. 17 L9,
item 3.9 do Decreto 61.514. de
1967.

Indústrias Agrícolas F.M.M. Ltda.
estabelecido na Rodovia Amaral Pei-
xoto, 31, em Macaé, (RJ), com fábri-
ca de rodas de ferro para todos os
tipos de tratores de roda, com a fun-
ção específica de acondicionar o tra-
tor agrícola de rocias pneumáticas
para trabalho em áreas pantanosas,
brejos, roçados de pastos ' e desbrava-
mento em terrenos novos, vem reco_
lhenclo o imposto com base na Posição
84.65, allquota de 10% (Decreto ...,
56.791-65),, no entanto verifica que o
produto por ela fabricado se enquadra
com mais propriedade na Posição
87.06, inciso I, aiíquota de 5%, do
Decreto 61.514-67, consulta se é cor-
reto o recolhimento do tributo na
fornir indicada na posição (87.06 in-
ciso I) acima mencionado.

2. Instruindo o processo, o agente
fiscal, William Rodrigues Pinheiro,
manifestou-se do seguinte modo:

2. Es ominando a matéria, tendo
em vista o disposto no art. 17, i 1.9,
3.9 "a", do Regulamento do I.P.I.,
baixado pelo Decreto 61.514 de 12 de
outubro de 1967, entenocmos ser cor-
reto o entendimento da consulente
enquaerando-ee o nro luto fabricado
na Posição 87.06, incho I, da Tabelo
aneaa ao suriraeftado	 eilamento,"

3. Responda-se de ae-"i_e cem a
informarão fiscal. eselarec e no o.se que,
com o adento do Deercte 61.514-67.
foram mentidas as cleasificações Va-
cais a alivota, para o produto em
apreço.

4. Publique-se e intime-se para
ciencia fornecendo-se .) consulente
cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso no
prazo de trinta dias, ao Diretor do
Departamento de Rendas Internas.

3.9 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO N9 203.179-761
~urra x9 156-68

Beneficiamento de produtos usa-
dos para revenda. Há tributação
(Art. 19 81 2°, Inc. TI do Decreto
61.514-67).

Beneficiamento de objetos usa-
dos para uso próprio - Não há
incidência. (Art. 1.9 49, item I,Decreto 61.514_67).

A firma Petronio Ration 8,z Almei-
da, estabelecido na Rua Dias Ferrei-
ra 242-A (GB), com o comércio de
compra e venda de objetos antigos e
usados, especialmente móveis velhos
e desajustados, os quais depois de
consertados, sem emprego de peças
novas, são limpos e envernizados,
Consulta se tais operações estão au
jeitas ao Impôsto sôbre Produtos In-
dustrializados (IPI).

2.0 Agente Fiscal que examinou o
processo assim se manifestou:

"1 - Se os objetos adquiridos
pela consulente são beneficiados
para serem vendidos, há incidên-
cia do impósto sóbre Produtos In-
dustrializados, quando saiam do
eStabelecimento, conforme dispõe
o art. 1 9 § r, inciso V do nôvc,
Regulamento, baixado peio Decre-
to 61.514, de' 12 de outubro de
1967, que manteve a mesma \ ninci.
dência estipulada pelo antigo De-
creto 56.791, de 26 8 65.

2. Se os objetos forem benefi-
ciados pela consulente para par-
ticulares e voltem à residência dos
mesmos, não, há a incidência de
tal impôsto, conforme dispõe o
art. 19 49, inciso 1, do mencio-
nado Decreto 61.514 de 12 de ou..
tubro de 1967, como anteriormen-
te da mesma maneira estabeleci-
do o anterior Decreto 56.791 de
26 de agôsto de 1965."-

3. Responda-se de- acôrcio com a
informação fiscal.

4. Publique-se e intime_se para ci-
ência, fonecendo-se à coneulente có-
pia autenticada desa decisão, assegu-
rado o direito de recurso no prazo de
trinta dias, ao Diretor do Departa-
mento de Rendas internas, a quem
recorro de oficio.

A '19 Inspetoria para os devid,s

PROCESSO 6.239-67
CONSULTA N9 157-68

Responde a pergunta que espe-
cifica.

Laminação Brasileira S.A. "BRAS-
FERRO", estabelecido na rua Artur
de Oliveira Vecchi, 122 - Mesquita -
Estado do Rio de Janeiro (RJ), ex-
põe e consulta se é correto o seu pra-
cedimento, no que concerne ao crédito
de que vem ultilizando:

"a) A consulente vem, por fôr-
ça de determinação da Divisão de
Laboratório Centra", do Departa-
mento Nacional de Iluminação a
Gás', do Ministério da Viação e
Obras Públicas, aplicando em seus
produtos de fabricação - Tubos
Eletrodutos - uma etiqueta inde-
lével' (decalque), onde figura a
marca da fábrica e a expressão
"Indústria Brasileira" e o selo da
D N.I.G. contendo o número do
exame, conforme modelo anexo;

bi a consulente, por interpreta-
ção própria, ao art. 30, item I,
vem-se creditando pelo imptisto,
poe considerar tal etiqueta parte
integrante do produto fabricado e
pôsto à venda no território na-
cional, assim, consulta se é certo
o seu precedimento, no que con-
cerne ao crédito de que vem-se
utilizando."

2. Instruindo o processo, o agente
fiscal pronunciou-se do seguinte mo-
do:

2. A requerente não se encontra
sob ação fiscal".

. 2. O modelo apresentado . pela
Interessada não indica a %ia da
nota, indicação essa-que deve ser,
obrigatoriamente, impressa (Art.
87. 39 do Regulamento baixado
com o Decreto n9 61.514 de 12
de outubro de 1967).

3. Por outro lado não escla-
rece a consulente se as nocies fis-
cais serão emitidas em folhas sole
tas, caso em que a nota fiscal de-
verá indicar o número do dera
copiador e do fólio respectivo, ni1
se deverão ser extraídas de for..
rnulários continues de no m ni-
mo vinte e cinco unidades (sano
fonas).

4. Segundo o modelo a nexo ao
Regulamento do Imoôsto sobre
Produtos Industrializados, apre-
vedo pelo Decreto 61.514-67, as
despesas de transporte e seguro,
que fogem à tributação quando
debitadas, erre -separado, ao des-
tinatário, devem figurar na nota-
-fiscal sob o título "Despesas
Acessórias", a presentado pela re-
querente que, peticionando como
Ferragens Haga S. A. =signa
no modelo sob exame o nome da
firma Baga Ferragens.

5. Finalmente, a requerente
subordina, sem o destaque devi.
do, à coluna cdlassificação ás-
cal, o designativo do tributo, se- ,
presentado em seu inociéTo ene-
nas pelas letras em çez
de - ImpOsto sôbre Produtos ine
dustrializados - conforme des-
taca o modeno oficial".

3. Responda-se negativamente à
consulta formulada, cersideran do
que modelo apresentado não satisfaz
as exigências legais.

4. Publique-se e intime-se, forne-
cendo-se à consulente cópia auten-
tioada desta decisão, assegurado o
direita de recues° no prazo de trin-
ta dias, ao Diretor do Deeartarnenio
de Rendas Internas, a quem também
recorro de oficio.

A Inspetoria Fiscal de Nnetõi
at,t)--; para os devidos fins.

CONSULTA N 9 160 -68
PROCESSO 244.479-67

O impôsto papo sóbre a que-
bra de pés° de matériag-pw imas,
produtos intennediários e mate-
rial de embalagem, quando seva.
do a crédito, na foJina do - -"po
30 do RI PI, devera ser es to. nado,
Companhia Elrtro Química Flu-

mine nsee cem sede na rua -anima
118 - 89 ancar (03), im pere deter..
mirada mercaiens , reaeee s uJore a
sua quantidade, total, (ai ee:-.),o ree.
pectivo IPI: caesando ao cleoaeo
ceeess ea qeebra peee em aia É.-
ria-prima adquirida sôb-e a qual já
i e cidiu o imn a,o. Ceneuea se orla é
assegerada a manutençeo do cré', :o
do impôsto pago sobre a pemela de
quebra.

2. Instruindo o proceda). o :lee n-
te iiseal PaIrrero de Oliveira leeho,
prenunciou-se do seguinte mede:

"O caso da manutenção do cré-
dito do IPI pago sôbre parcela de
quebra do peso em matéria pri-
ma adquirida, ou mercadoria ese
trangeira despachada na Alfâ,n.

-1
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c) Qual a documentação risca/
necessária e exigida para a tran-
sação? Tendo em vista que a cozi-
sulente nâo pratica operações su-
jeitas ao IPI não possui em con-
seqüência o documenterio fiscal
exigido pelo cOario Regulamento
do IPI aos seus contribuintes.'

dega, é omisso no Regulâmento.
Omisso é também o Reguleinar.
to nesse ponto, no que se re(ere

mercadoria avariada, perdida
ou desviada por terceiros.

Trata-se pesem, de prejuízos
que normalmente a c_nrabileva-
de manda estornar, e se ta:is vea-
das estão sujeitas a estorno can-
tabil, evidentemente e e ear áo
também quanto ao IPI pago ria
origem, não se beneficiando dos
favores do art. 30 do Decreto
61:514 de 12-10-67".

3. Responda-se de acordo com a
Informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para
Ciência, fornecendo-se à coneulente
Cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso no pre-
ito de trinta dias, para o Diretor do
Departamento de Rendas Internas.

A 49 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO 220.960-67
CONSULTA N9 161 -68

Mo de Controle — estão 5u-
leitos ao selo especial ae COnVOLC
os produtos dos capítulos 09 (Po-
sição 09.01), 22, 24, 33 (Posições
33.05 e 33.06), 36 (Posição 36.06),
64, 91 (Postçáo 91.01) e 94 da
tabela.

Artigos 67 e 68 do Decreto nú-
mero 61.514-67

A Real Sociedade Clube Ginástico
Português, estabelecido na Av. Graça
Aranha, 187 (GB) consulta se os vi-
nhos (nacionais e estsangeiros) tern-
15ém estão sujeito ao selo de controle,
Mesmo em se tratando de contri-
buinte, não Importador e não arre-
Inatante em leilões e, ainda, quais os
produtos sujeitos ao selo de controle.

2. Instruindo o processo, o agente
fiscal Renato Roberto Carreto ma-
laifestou-se do seguinte modo:

"O assunto versado na presen-
te consulta da Real Clube Ginás-
tico Português, está regulado pelo
atual Regulamento do IPI, atire,
vado pelo Decreto 61.514, de 12
de outubro de 1967, publicado no
Diário Oficial, suplemento de 20
de outubro de 1967, que em seus
arta 67 e 68 dispõe:

"Art. 67. Estão sujeitos ao Alo
especial de controle, na forma es-
tabelecida neste Regulamento e
em atos complementares que fo-
rem baixados pelo Diretor do De-
partamento de Rendas Internas,
os produtos dos capítulos 09 (Po-
sição 09.01), 22, 24o.33 (posições
(posições 33.05 e 37.06) 36 (po-
aições 36.06) 64, 91 (posição
91.01) e 94, da tabela.

Parágrafo único O Diretor do
Departamento de Rendas Inter-
poderá estender o emprego do
sêlo a outros produtos, assim, co-
mo, em casos especificss, dis-
pensá-lo ou substitui-lo eor ou-
tra forma de controle quantita-
tivo..

Art. 68. O sêlo especial de con-
trole será aplicado: I — pelo In-
dustrial, antes da saída do Pr o

-duto do respectivo estabelecimen-
to, inclusive no caso de indus-
trialização por encomenda de ter-
ceiros; II — pelo importador,
antes da saida do produto da re-
partição que processar o despa-
cho; III — pelo arrematante; an-
tes da salda do produto da re-
partição que realizar o leilão.

Parágrafo único — No caso dos
Incisos II e III, o Departamento
de Rendas Internas poderá per-
mitir que a aplicação do sêlo seja
feita no estabelecimentd do con-
tribuinte".

2. Em face do exroste, "não
somente os vil hos, quer . ajam
nacionais, quer sejam estranzer-
ros, estão sujeitos ao sêlo de con-

teõle, que de .:erá ser aplicado peei°
ise ssortader ou arre-

matante e, nas mesmas crundições,
es produtos Lais como café tor-
rado, bebibas em, geral, perfu-
marias, caesedss, na:Seios e mó-

1eRises' P3. onda-se de acordo com a
iniormação

4. Pubhquaou e mines-se paga
ciência, fornecome-se à consulente
côpia autenticar. a desta decisão, as-
segurado o direi.° de recurso no pra- •
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
parlamento de Rendas Internas.

A 4". Inspetoria Fecal para os de-
vidos fins. •

procEsso N 9 1.784-68
CONSULTA Ne 162 - 68

Manutençao e utilização do cre-
dito do imposto relativo ao pro-
duto reinei :do por estabetecimento
industrial ti Zona Franca de Ma-
naus, que se destinem a consumo
ou inaustriatieacaão nos Win'teS ae
seu território ou a exportaça.o
para o estrangeiro.

Braspérela Indústria e Comércio $0-
cleciade Anônima, com fabrica no Km
6,7 da Rodovia BR-262, em Campo
Grande, Estado do Espirito Santo,
comunica a esta Delegacia que se cre-
ctitou na importância de NCr$ 	
18,35, correspondente ao Imptisto so-
bre Produtos Industrotiizados, cobra)
da firma Manuel G. Domingues i4
Cia. Ltda., estabelecido na Zona
Franca de Manaus — Amazonas.

2. O Agente Fiscal Maria da Con-
ceição Bonates, ao instruir o processo,
opinou:

"O assunto ventilado neste pi-
cesso, já foi devidamente esclare-
cido, em consulta da mesma fir-
ma, sob n9 IF-1322-67.

Devo esclarecer, todavia, que
sendo Manaus Zona Franca, não
vejo por que a firma Braspérola
S.A. deva creditar-se do imposto
a:Produtos Industrializados, de-
vendo a importencia de NCr$
18,35 mencionado neste processo,
ser estornado, na forma do artigo
33 do Regulamento baixado cora
o Decreto n 9 61.E.14-67."

3. Responda-se que foi corre ias o
procedimento da consulente, de
acordo com o artigo 34 item I, com-
binado com o artigo 10, item XLV,
do Decreto n9 61.514 de 12 de outu-
bro de 1967.

4. Publique-se e ineme-se para
ciência, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, en-
viando-se, a seguir, o processo ao
Diretor do Departamento de Rendas
Internas, a quem recorro de ofício.

A Inspetoria Fiscal de Vitória (ES),
para os devidos fins.

PROCESSO 1\19 3.885 68
CONSULTA N 9 163-68

Aproveitamento do impôsto
pago na aquisição de matérias-
-primas a revendedores.

Rodeio Indústria de Cerâmica Li-
mitada, estabelecido. em Engenhetro
Paulo de Frontin, RJ, esclarece que
vem-se creditando de 60 do- IPI
Incidente sôbre os bens de produção
adquiridos a comerciantes para em-
prêgo na industrialização dos seus
produtos e pergunta se está certo o
seu procedimento,

2. Responda-se que o direito ao
crédito nas condições descritas era
decorrente do disposto no parágrafo
terceiro do artigo 27 da Lei n9 ....
4.502, de 30 de novembro de '964, su-
primido.'pela alteração 10e do artigo
29 do Decreto-lei ci .  34 de 18 de no-
vembro de 1966.

Portanto, a parth: dessa ultima da-
ta, o procediméiito da coesulente não
tem amparo legal.

3. PI:Migue-se e intime se tara
eiencia, foeneeende-ee à consuiente
cópia autenticada desta decisão. aa-

eegurado o direito de recurso ao di-
retor do Departamento de Remira:
Internas, no prazo de trinta dias cem_
todos da ciência.

A 99 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO N 9 2.959-68

termediários utilizados na iMUS-

trialização de produtos exporta-
dos para o exterior, na forma
das instruções baixadas peai:a:s-
t:o da Fazenda, com isenção de
impósto.

Arls. 10, Inciso I, e 34 do De-
creto n9 61.514-67.

Metalúrgica Flex Comércio e _In-
dústria S. A., estabeiecida na rua
Silva Vale 620 (GB), tendo dúvidas
quanto a aplicação da lei do im-
posto sobre Produtos Industrialitedos,

oconsulta se é correto o seu pioced
mento ao creditar se do imposto re-
lativo às matérias primas e produ-
sos intermediários ionizadas na In-
dustrialização de produtos exporta-
dos para o exterior, na forma das
Instruções baixadas pelo Senhor Mi-
nistro da Fazenda, com isenção de
imposto.

2. Instruindo o processo o agente
:iscai Luiz Lemgruber de ' Andrade,
pronunciou-se do seguinte mudo:

"— Opina esta fiscalização que
se • responda à, consulente que seu
procedimento fiscal está correto,
de acôrdo com o Inciso do ar-
tigo 10 e artigo 34 do R. I.P
(Decreto n 9 61.514 de 12 de ou-
tubro de 1967").

3. Responda-se de acórde com a
informação fiscal.

4. Publique-se e Intime-se para
ciência, fornecefolo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão.

A 89 Inspetoria 'Fiscal para os de •
Vido.% fins.

PROCESSO 15.789-68
CONTuLTA Ne 16à - 68

Venda, esporádica, de mercado-
ria importada do exterior fuira
USO próprio.

Cautelas regulamentares.

Construtora Affonseca S. A., esta-
belecido na, rua México, 21, 89 andar
(GB), com atividade de terraplena-
gem e pavimentação, inscrita no CGC
sob n9 3e.138.108, expõe e, afinal, con-
sulta:

"1. A consulente por navio apor-
tado nesta cidade em 16 de te-
vereiro de 1967 devida-mente co-
berta por licença da CACEX e com
o pagamento de todos os tributas
devidos inclusive o de sobre Pro-
dutos Industrializados importou
dos Estados Unidas da América do
Norte diversos aparelhos de tele-
comunicação —, estação receptora
e transmissora (móvel) conjunto
completo para emprego em suas
atividades.

2. Por motivos supervenientes á
importação alguns desses apare-
lhos que são novos tornaram-se
desnecessários para a consulente,
razão pela qual vai vendê-lo
firma comercial estabelecido ices-
ta cidade.

3. Nestas condições, uma vez
que o vigente Regulamento do

Imposto sobre Produtos Industria.
lizados não é claro a respeito e
visando a sua correta aplicação ao
caso exposto, formula a seguinte
Consulta:

a) A venda pretendida este su-
jeita ao 1.?.].?

b) A oconsulente tem direito a
deduzir o montante do IPI que
pagou na ocasião do desembaraço
aduaneiro?

Responda-se, pois, de acordo com a
informação acima transcrita, com a
recomendação de que a consulente
proceda em consonância com o dis-
posto no artigo 41 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 61.514, de
12-10-1967.

Publique-se e intime-se, fornecendo-
se à consulente cópia autenticada
desta decisão, assegurado o direito de
recurso, no prazo de trinta (30) dias,
ao Diretor do Departamento de Reli-
das Internas, a quem recorro de ofi-
cio.

A 49 Inspetoria Fiscal para os da
vidos fins.

PROCESSO 185-188-66
CONSULTA Ne 16e - 63

Consulta se a ()anilha está
dentro do regime do item II , do
art. 17 do Decreto 56.791-65.
Companhia Nacional de Alealls,

sociedade de economia mista, de
reter industrial, com sede na rua,
Visconde de Inhaúma, 134 — 209 pav.
(GB) e fábrica em Cabo Frio (RJ),
produtora de barrilha — carbonato
neutro de sódio -e- consulta se esta
produção está. incluída no item II
do art. 17, do Decreto 56.791-65.

CONSULTA N e 164-68	 Na informação regulamentar (fõs
E' i)ermilida a utilização	 do lhas 2-v), assim se manifestou o

crédito do impósto relatko Agente Fiscal Pahniro de Oliveira el-às
matérias prilnaS e produtos in- lho:

"A consulente não é contribuinte
do I.P.I., e, em conseqüência, não
possui escrita fiscal relativa a Im-
portação, nem talonário de notas
fiscais. A operação que realizou,
Importação de um equipamento de
telecomunicação, para uso próprio,
não ficou sujeita, quando do rece-
bimento do material importado, a
registro em livros fiscais por não
o destinar a comércio. Tendo, po-
rém, de vender asse equipamento,
por não lhe servir, deverá pagar o
imposto sôbre produtos industriali-
zados, sôbre o preço da venda, e
conforme seja a descrição especi-
fica do aparelho vendido, deverá
classificá-lo na Posição 85.13, 85.14
e 85.15.

O regulamento é omisso no caso
de operação esporádica, efetuada
por quem não é contribuinte re-
gular do e portanto não
está obrigado a possuir o do-
cumentário de controle e recolhi-
mento do tributo. Em face disso,
a solução do problema de como
escriturar e recolher o imposto me
parece deva resolver-se apenas
pelo bom-senso.

A meu ver, não se deve exigir
do contribuinte ocasional, a orga-
nização de toda tuna escrita fis-
cal, apenas para uma operação
quando não existe o intuito d
operar no ramo da importação nem
há evidência de que o caso se ve-
nha a repetir.

Proponho que o consulente seja
instruido no sentido de que ao ven-
der o aparelho mencionado na
consulta seja emitida a fatura com
destaque do I.P.I.. calculado so-
bre o preço -da venda, e, em se-
guida„ a firma organize a guia de
recolhimento, modelo 8, onde se
evidencie o preço 'de importação e
o de venda, recolhendo imediata-
mente a diferença.

Tanto da fatura, como da guia,
de. recolhimento a consulente pro-
videnciará mais uma via, que re-
meterá à Inspetoria Fiscal para ser
anexada a ate processo, ficando
',usine dispensada, a emissão da
nota fiscal e a escrituração de li-
vros fiscais."

da
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2. O agente fiscal Paulo Henrique

Mannerat, que instruiu o processo,
assim opinou;

processo fiscal (fls. 29), a situa-
ção ficou regularizada com o re-
colhimento do débito (impôsto e
multa)".

3. Responda-se de acôrdo com a
informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se, forne-
cendo-se à consulente cópia autenti-
cada desta decisão, assegurado o di-
reito do recurso, no prazo de trinta
(30) dias, para o Diretor do Depar-
tamento de Rendas Internas.

A 2e Inspetoria Fiscal (GB), para
os devidos fins.

PROCESSO 124.021-67
CONSULTA N9 168-68

Ar condicicnado e respectiva
instalação Posição 84.12, em a ma-
oração prevista na Lei 5 368. de

1 . de dezembro de 1967.
Ceibrasil — Cia. Engenharia e In-

dústria, estabeleciaa na Rua Lopes
de Souza, 45 (GB), especializada em
instalações de condicionamento de ar.
refrigeração e oorrelatos, para dirimir
dúvidas, consulta se, face o Decreto
n9 56.791-65, prevalece o mesmo cri-
tério estabelecido por êste Ministério.
com base nas !consultas e respostas
dadas nos Processos ns. 174.759-60 e
197.047-60, publicadas no Diário Ofi-
cia/ cuja cópia fotestática junta a
êste processo.

2. Respondendo à consulta, assim se
expressou o Agente Fiscal de Rendas
Internas Agenor Affonso Rebello:

"A consulente é fabricante de
equipamentos para ar condiciona-
do, que entrega a seus clientes de-
vidamente instalados nos locais
onde vão funcionar.

2. Pelos esclarecimentos da pe-
tição de fls. 6, fabrica no estabe-
lecimento da rua Lopes Souza, as
auaulações e no da Rua João Ro-
drigues as respectivas aparelha-
gens, produtos que saem dos res-
pectivos estabelecimentos produto-
res, para os locais de instalações..

3. Pelo regime do Decreto 45.422,
de 1959, o Impôsto de Consumo,
hoje sôbre Produtos Industrializa-
dos ,não atingia os serviços de ins-
talações própriamente ditos e dai
as respostas dadas às suas consul-
tas.

4. Com a vigência do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 56.791-65, a situação antiga
foi superada, estando tais produ-
tos, inceusive suas instalações, al-
cançadas pela aliquota da Posição
84.12, pois o conceito de "Fato Ge-
rador" foi profundamente alterado,
a vista do determinado não só no
e 19 do artigo 29 do Decreto nú-
mero 56.791, de 1965, como tam-
bém no parágrafo timico item IV
do artigo 79 do vigente Regula-
mento, aprovado pelo -Decreto nú-
mero 61.514, de 12.10.67.

5. Considerando-se ainda o que
determinava o artigo 13, e 19 do
Regulamento aprovado pelo De-
ereto n9 56.791 e o previsto no e 29
do artigo 17 do atual Regulamento
do I.P.I., somos de opinião que
se responda a CuriSUIente que os
seus produtos, inclusive as respec-
tivas instalações • estão alcançadas
pela alíquota da já referida Posi-
ção 84.12, a partir de janeiro de
1965, em virtude do que deverá re-
colher a diferença devida em fa-
vor da Fazenda Nacional a partir
daquele mês. Pensamos, ainda, que
'deverá ser esclarecido à interessa-
da que, para o futuro, deverão con-
siderar as saídas do estabeleci-
mento da rua Lopes Souza, como
transferidos por conta do estabe-
lecimento da rua João Rodrigues,
e êste proceder de acôrdo com o
determinado no vigente Regula-
mento, quanto às remessas das
partes de seus conjuntos de ar con-
dicionado para oe locais de insta-
lação,"

3. Responda-se de acôrdo com a et-
formação fiscal, atendida e a majo-
ração prevista na Lei 5.368, de 1 de
dezembro de 1967.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente co-
pia autenticada desta decisão, asse-
gurado o direito de recurso para o
Departamento de Rendas Internas, no
prazo de trinta dias.

A 2e Inspetoria Fiscal, para os de-
vidos fins.

PROCESSO 233.162-67
CONSULTA N9 169-68

Silicone	 (impermeabilizante
para construções civis)

Posição 39.01, taxa de 10%, de
acórdo com a Lei 5.368, de 1 de
dezembro de 1967.

Kenitex do Brasil (Revestimentos)
Ltda., firma estabelecido, na rua Ai-
cindo Guanabara, 24, grupo 1.003-4 e
fábrica na rua Escobar, 50, São Cris-
tóvão, GB, de revestimento expõe e
consulta:

"a) A solicitante vai iniciar a
fabricação de impermeabilizante,
para a construção civil, incolor, à

• base de "silioone", sob o nome co-
mercial de Imperdri, que consiste
numa mistura de água e silicone
para um tipo -e solvente (água-rãs)
e silicone para outro tipo. No pri-
meiro tipo, a água entre prepon-
derantemente na mistura e no se-
gundo caso -a água-rés tem maior
proporção. No entanto, ambos os
tipos terão como base de imper-
meabilizante o "silicone'';

b) verificando a nomenclatura
das posições do impôsto sôbre pro-
dutos industrializados, encontrou a
postulante a posição 39.01, que faz

- referência nominal à palavra "si-
licone", indicando a taxa de 8%
(oito por cento)."

2. Responda-se de acôrdo com a in-
formação fiscal, que tendo em vista
a finalidade e a composição do pro-
duto está correta a classificação do
produto, de que trata a Posição 39.01,
taxa de 8%, majorada para 10%, de
acôrdo com a Lei 5.368, de 1 de de-
zembro de 1967.

3. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta decisão, enca-
minhando-se o processo ao Departa-
mento de Rendas Internas, em grau
de recurso de oficio.

A 6e Inspetoria Fiecal para os de-
vidos fins..

PROCESSO 222.293-67
CONSULTA N9 170-68

Fornecimento de discoJ por
encomenda sob a forma de co-
leções contidas em albuns..

Companhia Brasileira de Discos,
com sede na Av. Rio Branco, 311, 4°
(GB), consulta o seguinte:

,, a) A prensagem de discos
para terceiros, fornecidos sob a
forma de coleções contidas era
albuns, por encomenda e sob o
rótulo que menciona seus nomes
ou contém suas marcas, discos
esses obtidos de gravações já re-
alizadas pela consulente em épo-
ca anterior, enseja a caractedza-
ção da interdependência entre as
firmas, sabendo-se que a conste-
lente realiza essa mesma opera-
ção, apenas com coleções dife-
rentes, para outros compradores,
e a preços eqüivalentes?

b) Afirmativa ou não a res-
posta ao quesito anterior, é cer-
to calcular-se o im pósto sôbre
produtos industrializados devido
sôbre os discos fabricados e yen,
didos na forma da operação aci-
ma descrita com base na preço
real de faturatnento, observado
que a consulente realiza esse tipe
de operação com outrus compra-
dores a preços paiticankente

-valente (o que atenderia o pres.
crito no e 39 do art. 21 do Re-
gulamento?).

2. e) Agente .Fiscal de Rendas In-
ternas José Cândido da Silva, assim
informou:

"A exaustiva consulta feita pela
aea. Brasileira de Discos, enseja
uma resposta única à letra a) da
consulta:

Há interdependência, entre as
firmas que faz a encomenda e
aquela que a executa.

Não temos dúvida na afirma-
ção que fazemos, face o que de.
monstram os termos da consulta.

Como é só isto que a censu-
lente deseja saber, responda-se
pela afirmativa, relativamente à ira
terdependência •entre as firmas".

No exame de exposições dos ia-
feitas peia consulente, Não

há como ee furtar à conclusão
lógica de que a coleção, especia'-
mente preparada para atender às
exigências da encomendante,
um produto distinto de qualquer
outro.

Assim, caracterizada a enco-
mendante como único adquiren-
te, verifica-se a interdepehdencia
de acôrdo cem a letra ci) do 1
79 do . art. 21.

Responda-se, pois:
a) A operação mencionada na con-

sulta se enquadra na hipótese pre-
vista na letra á, § 79

' 
art. 21 do De-

creto 61.514, de 12-10-67;
b) o valor tributável eslá condi-

cionado à norma do art. 21, inciso 1. e
especificamente se enquadra na que
dispõe o § 89 do Mesmo artigo.

3. Publique-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta . decisão, as-
segurado o direito de recurso no P ra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

A 4e Inspetoria Fiscal pa es os ia.
;sidos fins:

PROCESSO 231.833-67
CONSULTA N9 171 - 68•

Venda de produtos trazidos do
exterior como bagagem.

Cendrillon Modas Ltda. consulta se
pode comprar produtos estrangeiros
de pessoas físicas, trazidos do exte-
rior como bagagem, em cujo despa-
cho foi pago o empasto e, em caso
afirmativo, -como deveres proceder,
quanto às exigéncias do fisco, para
não sofrer qualquer penalidade.

2. Em sua informação, assim opi-
na o Agente Fiscal Eugenio, Ballnely
Soares:

Não obstante estar a constilta
entre as várias formularias pela
consulente, respondida no pro-
cesso 231.446-67, que traia, de ma-
téria idêntica e repetindo o que
ali foi informado, parece-nos que,
de acôrdo com o e 5a inciso 1
do art. 166 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto 61.514, de 12
de outubro de 1967, pode a con-
sulente adquirir os produtos
apontados.

3. Na tocante ao item 2 da con-
sulta, ficará obrigada ao uso da
"Relação-Diária" modelo 2, de
que trata o art. 105 é à, e-ernura-
eâo do livro modêla 18 a que se
refere o art. 116, tudo 'do mesmo
Regulamento".

3. Responda-se que a consulente
deverá proceder de acôrdo com a
disposição do art. 41 e parágrafos
do Decreto n 9 61.514 de- 12-10-67, fie
eando obrigada, ainda, ao uso da "Re.
laçáo-Diária", modelo 2, de que trata
o art. 10.5 do referido decreto e à es,
crituraeteve do livro modelo 18.

4. publique-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulente

JOAN autenticada desta decisão.

3. A barrilha é bem de produ-
ção — e a CNA -a vende direta-
mente a fábricas, não se confi-
gurando, assim, a hipótese pie .'-
vista no artigo 17 item II, letra
"b", do Regulamento aprovado
pelo Decreto 56.791, de 26-8-65,
revigorado pelo artigo 21, item
II, letra "b", do Regulamento
aprovado pelo Decreto 61.514, de
12-10-1967".

3. Responda-se de acôrdo com a
Informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulente

•cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso- no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

5. A 13 Inspetoria Fiscal em Nite-
rói — RJ — para os devidos fins.

PROCESSO 224.498-66
CONSULTA N9 167 - 68

Escrituração de livros — Em SP ,
tratando de estabelecimento in-I
dustrial que possui depósito fe-
chado, o estabelecimento reme-
tente escriturará os livros a que
estiver obrigado o depósito, fa-
cultado a sua escrituração no
próprio depósito.

"Fonte —;Emprêsa Comercial e
Industrial de Matérias-Primas S. A.,
estabelecida na rua do Carmo n9 6
— 79 andar (GB), possuindo depó-
sito na Av. Brasil n9 2.048 (GB),

' para onde encaminha as mercado-
rias desembaraçadas na Alfândega,
consulta se a escrituração dos livros
destinados ao comércio que pratica,
está em consonância Com as exigên-
' tias legais.

2. Instruindo o processo, O agente
fiscal manifestou-se da seguinte ma-
neira:

"Os produtos que importa Pão
remetidos diretamente da Alfân-

dega para o depósito, não en-
trando, assim, no estabelecimen-
to importador (matriz).

3. Dessa maneira, deve a con-
valente:

a) possuir, na matriz, os livros
.13, 14, 17 e 31, bem como talo-
nários de notas fiscais;

b) lançar, nos livros da matriz
os produtos importados;

c) emitir nota fiscal para
acompanhar os produtos impor-
tados, da Alfândega para o de-
pósito nota essa com débito de
impôsto, por fórça do que dis-
põe o inciso I, parágrafo único do
art. 79, do Regulamento anexo
ao Decreto 61.514, .de 20-10-67,
calculando-se o tributo de acôr-
do com o que prescreve o art. 21,
item I, e seu e 99, do mesmo De-
ereto;

d) possuir, para o depósito, os
livros 13 e 14, podendo, esses li-
vros permanecer na matriz, onde
serão escriturados (art. 272), fi-
cando no depósito apenas as no-
tas fiscais de • transferência a que
se refere o item c:

C) emitir, pela matriz, nota
fiscal, com débito de impôsto,
quando houver vendas das mer-
cadorias depositadas;

f) proceder, no fim de cada
mês, ao balanço nos livros 13 ou
14, pertencentes ao depósito e,
se houver saldo credor de im-
pôsto, será transportado para o
mês seguinte; se o saldo fôr de-
vedor, será transferido para o li-
vro 13 ou 14, da matriz, a fim
de ser recolhido no prazo legal.
(Art. 272, do Regulamento).

4. Quanto ao impôsto de pro-
dutos transferidos para um ou-
tro livro, prodlites ésSeS objeto de
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3) se é suficiente escrtiurar o li-

vro racclelo 23 celercadaeias rum:ra-
tadas de' e amen te eu an ema nadas
ara-lei:ó-as) tu é cbriaacia a'nevo
talé.o para O camercia da inercro
darias estiangeLas r. e:g uir I c;	n
mercada interno e para as marca-

IP' pago na cone. 1C2 ri icl ó na
Naeas F-scries cias leen:caem-as, ,ieni
csaim eacritanaa nas alonis ansiada que
emitir o arreada tare-ato. 	 ^

"A classificação fiscal será a
rnasma que consiar do accurorna
fiscal de aquisiado, a meeiras, :arri-
bem a aliauota, a menos toe esta-
•am errada) tuna e autra. efinume-
tânc.a que se aceirar zara ta :os-
pansabilitarie cie quem emite a
nota fiscal. solicireriamealle.

Para emiti; nota &cal da P.:a-
diria eetanaairo de inapartaaeo
própria ha que adataa talão Ce-
pedal C3M essa irelicaçãa, "e:: Vi"
do artiao 89,- inciso II, nie .a podendo
nease talão emiii: neta feral para
o produto adquirido no incacaaa
interno, embeira tenha de cabeai. o
impeasto, senda accuselhaael a ado-

' ção de uma aulas:sela do madeto
para cada uma das procedencias
da merradaria, a.ssim troai:én' de
Livros Modelos 13 e 14 ou 13-A e
14-A, ocnfonne melhor se adap-
tem à peculearidada da canoa:ente.

Ressalte-se que a obrigação cie
papar o tributo a partir de 20 de
dezembro de 1047, foi _prorrogada
pelo Sr. Ministro da Fazenda na
Portaria n9 642. de 26-12-67, para
vigir a partir de . 19 de março de
1960, em curso, e por via de con-
seqüer.cla a obrigaçale de aproem-
tar relação de estoque de bens do
peoduçãa cai:nauta em 13 de de-
zembro, proerogado para 20 de
março deste ano, deastoque exis-
tente coe 29-2-69.

Esclareça-ae, ainda, que o 'con-
trôle físico 0.-43 pra:Ines de MIM-
tacão própria, dos estrangerros act-,
quiridos no mercado interno, e dos

enacicnaia tarabem adquiridos no
mercado interno, devem ter coo-
trole distinto, náo se os podendo

• confundir num mesmo registro."
3. Publique-se e infime-se para ai-

tuia. fornecenda-se à corisulente có-
pia autenticada desta decisão, asse-
gurado o direito da recurso no prazo
de trinta clicts, ao Das iretor da Depar-
tamento de Rend Internas, a quem
também recorre de cficio.

A 4 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO 220.976-67
' CONSULTA 15-9 171-68

Calças para senhores, de tecido
he/anca. Posição 60.04 — Nota
60-2 RIP1 (Decreto 61.514-07).

 3

Confecções Danai Ltda., estabeleci-
da na Ladeira Frei Orlando 21. 9 10-A,
(GB), em dúvida quanto a correta
classificação do produto que fabrica:
Calças Higiénicas para senhoras, con-
feccionadas com tecido de fio Ilelan-
em feito em máquina circular, consul-
ta qual a exata classificação fiscal do
produto.

2. Responda-se no sentido da in-
formação fiscal, que de acórdo com
o disposto na Nota 60-2, da Lei 4502
de 1064, mantida pelo atual Regula-
mento do Impõsto sôbre Produtos In-
dustrializados, aprovado pelo Decreto
61.514, publicado no D. O. de 20 de
outubro cie 1967, classificam-so nas
posições 60.02 a 63.05, e não nos ca-
pítulos 61 e 62, não SÓ os artigos de
malhas acabados, mas também os ar-
Ligas fabricados com tecidos de ma-
lhas, cosidos ou confeccionados, com-
preendendo a Posição 60.04 o produto
a que se refere a consulente.

3. Publique-se e intime-se para cién.
aia, fornecendo-se à requerente cópia

-	 ,

segurado o direito de ri:cursa, no pra-
: pn de trinta dias, ;se De-ator do Da-

partameneo de Rendas Internas.
I A le Inspetcria Fiecal para OS de-

Vidos fins.
PROCESSO 240.243-67 -

coaram:ia zr, 172-58
Class:e/canto de paoreatos

Irimatic Indústria e Comercia —
Trineu Cruz -Silva, firma, cier ate:acida
em Nilópoles -tRJ), na rtia Aib:rta
Teixeira da Cunha, 5ra c:insulta A-
bre a correta claasificaatio de sua
linha de prcdutcs.

Em sua iniarinando, assira opina
• Q Agente Fereal Neaacn. Ri•:.'s Cintas:

"Propenho que ta inearnin
atendendo à ordem da rcat-

aamento de; vroC.ctes:
a) Posição 84.64 — 12%

• h) Posição 134.64 — leee
C) Posição e6.16 — 10%
O) pcsição 73.40 — 13%
e ) Posição 3.40 — 16%
1) Posição 75.06	 10%
9) realça° 87.01 — Inciso 1

ou 2 — 5% ou 10%
h) Posição 87.06 — Inciso 1 os

2 — 5% cu 10%
ij Posição 87.0(3 — Inciso 1 os

— 5% ou 10%
j) Pesição 87.06 — Inciso 1 cia

.2 — 5% ou 30%.
I) Posição 20.1G	 1 —

• A clastificaç.ão cio produto com-
Incendida na item "1" é deter-
minada. pela norma da Nota
Xviii — 3 'a", da Tabela e da-
queles citados nos item "g" a

•"j" o é em lançai) do emprego
da peça; se, exclusivamente, se
destinar a tratoee.sniratores guin-

cima, . veículos de carga, veiculas
eletivos, ambulâncias, jipes e se-
melhantes a pce.ição será 87.06 —
inciso 1 — 5%. }net:dant.° se as
partes •ou peças puderem ser
eisaeas também, ou se destina-

- rem a automóveis ao passageira>.
inclusive de esperte ou de uso
misto (paasageiro e carga) a cias-

- siticação será 87.06 -..- inciso 2-
,-. 10%." .
• Responda-se de aceodo com a in-
formaçáo
, Publique-se e intime-se, fornecen-
do-se à cansulente cópia autentica-

'• da desta decisão, assegurado o direito
- de recurso no prazo de trinta dias,

ao Diretor do Departamento de Ren-
das Internas, a qaern também recor-
ro de oficio.

• n A 9e Inspetoria Piscai para os de-
- Vidos fins. -

PROCESSO 233.403-67
coxsuata 29 r73-63

Revenda de produtos estrangel.-
/*OS. incidência do .P1 sóbre ren-
da- por atacado de produtos quinci-
cos e matérias-primas.

• Peitara — Sociedade Interarae.ricana
de Matérias-Primas Ltda., estabele-

. cida na Av. Pres, Vargas, 435, 159
(GB), esclarece que é impei-lado:a ac

• produtos quimicas e matérias-primas
destinados à revenda e que também

• adquire no mercado interno produtos
e éstranaeiros e nacionais paza revenda
_e Consulta:

"1) Se podo creditar-se do 1P1
quanrea da aquisiçeo de mercado-
ria estrangeira no mercado interno

• e cobrar do cliente o referido en-
peisto dentro da mesma alíquota
constante 'na nota do fornecedor,
ou se o imptisto ficará por conta
da ccnsulente;

2) se adquiria' ma deria-pidnitt na-
cional a revender a outra inches-

' tria ou revendedor poderá credi-
tar-se do IPI cobrado e debitar o
cliente o impti.sto sôbre o valor ela
venda na mesma aliquota indicada
pelo fornecedor;

autenticada da presente decisão, asse-1
gurado o direito de recurso no prazo'
de trinta dias, ao Diretor do DerartaH
mento de Renas Intnenas, a auna

ireccrro de cticlo.
A lan Inspetoria Feecal, para os de.-1

sedes fins.

PROCESSO 214.516-57
CONS7.1.TA N9 175-58

Cálculo do IPI — Valor tribu-
tável irão pcdard ser inferior a
70% do provo de x•eutla a consu-
midor, nem linferior ao preco cor-
rente no marcado atacadista da
praça do resistente. 21 De-
creto-61.514,67.

"TACO Indústria de 17.careas S. A.,
com sede na. rua Figueira de Melo, 412
—; Guanabara, esclarece eine entre a
censulente e Tavarcs • Carvailm Rou-
pas S.A. se constata o vínculo de tire
terdepencència :a que se refere o art.
42 da Lei 4.502J64.

Face a nova reireão da alte ração 5e
da Decreto-lei 34-£6 ao art. 15 da ci-
tada Lei 4.502-64, consulta se está
correto o seu procedimento que eco-
a:iate ara calcular o 'empesto sôbre o
preço corrente no mercado atacadista
ue sua praça, quando vende seus pro-
dutos 1-ara Tavares Carvalho Roupas
S. A., com a qual mantém vinculo de
interdeirenciencia, preço corrente este,
que será avaliado tomando-se os pre-
ços de suas concorrente relativaruern
te a produtos similares ; e em com-
pensar MU a inioneeencla de tributo,
assim atingida, o montante do crédito
cio impósto referido na petição :men
endereçaria ao 1ns. Placai da inspe-
toria do seu domicilio.

2. Responda-se que de conformida-
de com o disposto no item 1I do art.
21 do R.I.P.I. (Decreto 61.514 de 12
de outubro de 1967), o valor tribatá-
v.d. não pulará .ser inferior: "a 70%
do preço ele venda a consumidor",
riem inferior ao preço corrente no
mercada atacadista da praça do ra-
rietente, e como deposto no 4.9 do
mesmo artigo 21 "No caso do inciso
II sempre que o estabelechnento varo-
gata ou a seção de varejo de estabe-
lecimento industrial vender o produ-
to por preço- superior ao que haja
servido à determinação do valor tri-
butável ,será este reajustado cora ha_
se no preço real da venda, apurado
no resumo mensal do livro medeio 29"

não cabendo, pois, a compensação
de crédito pleitearia pela con.sulente.

3. Publique-se e intimo-se para ci-
tara:a, fornecendo-se h. cor-ardente có-
pia autenticada desta decisão. assegu-
rado o recurso , no prazo de trinta
dias, ao Diretor do Departamento de
Ran eedasIonftieernimas, a quem também ree
cerro 

P, C.a Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO 203.437-67
CONSULTA IsT 9 176-63 -

Estabelecimento produtor, quan-
do transfere para a seção em va-
rejo os produtos estrangeiros, com
nota fiscal ,de subsérie especial
da série "A" (cota o impdsto
lançado no caso de pradetcs de
importaçda direta), torna-se fa-
cultativa a emissão da nota fis-
cal pela referida seção.

A Exposição Modas R. A., estabe-
tecida no Larga da Carioca n.9 24 —
Guanabara, consulta se nas vendas a
varejo realizadas por estabelecimentos
prodt.tore.e, geando não houver a in-
cidência do imp5sto, está obrigada a
emitir nota fiscal?

2. O agente fiscal Osvaldo Gemidas,
que instruiu CI processo, assim opinou:a

coar nota fiscal de subsérie aspe- .
ciai da série "A" (com o impôs-
to já lançado no caso de produ-
tos de importação direta, art. 83,
IV, e art. 101, 11), é facultativa
a emissão de nota fiscal pela se-
VI) de varejo.	 •

3. A seção de varejo, no entan-
to, deverá escriturar a "Relação
Diária" mod. 2 e o livro modelo
29 para os produtos de importa
ção direta (art. 105, I e art. 116.
enVII) e outra 'Relação Diária",
MOÓ. 2 para acriéles produtos de
pracedência estrangeira adquiridos
no mercado interno (artigo 105,
111) ''

3. Responda-se de acôrdo com a
inlormaç5..o fiscal.

4. Publique-se e intime-me para
clencia, fornecendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, asse-
guracio o direito de recurso no prazo
de trinta dias ao Diretor do Deparria-
mento de Rendas internas.

A 11.4 Inspetoria Fiscal para es de-
vidos fins.

PROCESSO 234.647-67

. cisarias nazionals.
2. liaspanda-se CCM a 121.1

foimaçãa fiscal, ciue par ccazião da
zecolinensnta, panará creditsaoe do

• CONSULTA N.9 177-67
Obrigatoriedade da lei — quan-

do determinada a época de sua
vigência, só a partir dessa data
devido seu tributo.

Companhia Industrial de Conservas
Santa Iria, firma estabelecido. na Av.
Bento Maria da Casta n.9 8, Jurujuba,
Niterói (RJ), explorando a indústria
de conservas do pescado, devido pu-
ti:cação e republicação da legislação
que regula seu comércio, consulta co-
mo preceder com referencia. ao crédi.
to do imptesto, tendo em vista que cara
a revogação da lei e posterior resta-
belecimento do mesmo, ficou sem sa-
ber como recolher o impeoto devido.

2. Instruindo o processo, o 'agente
fiscal João Cordeiro Techôn, manifes-
tou-se do seguinte modo:

"As consultas formuladas pelos
processes supracitados não pode-
rto mais ser apreciados cm adita-
mento ao de ne 627-67, pois que,
era 4-9-67, por respeitável deci-
são do Sr. Delegado da D.R.R.I.

— 7.kb Região-GB, foi concedida a
consulta nos seguintes termos o
que abrange as perguntas cons-
tantes dos itens 2 e 3, 'deste pro-
cesso:

"Responda-se que,. face ao
disposto no art. 78 do Dacreto-lei
221, de 26-2-67, os produtos -da
Posição 3.02 e 16.04, de indus-
trialização da consulente acham.
se benefic:ados pela isenção do
iniptato sôbre produtos Industria.
Irados, concedidos até 1972, in-
clusive. O mesmo não ocorrendo
acne os produtos secundários e
matéria prima que a znesma ad-

• quiri,: já com o inipiesia paeo, não
lee cabendo credito do impesto
correspondente a assoa produtos."
Passamos, pois, a opinar (pran-

to aos itens 1. 4 e 5:
A) O Decreto-lei 326, teve viger

data vonia, a partir de sua pu-
blicação no D. O. da União do
8.5-67 e, com efeito, Imediato, re-
vogando assim os beneficias da
is-enção concedida até 1972, pelo
Decreto-lei 221, de 26-2-67, aos
produtos da industrialização da

consulente, das posições 3.02, In-
ciso I e 36.04, Ind.() 2, da Ta-
bela anexa ao Dacrato 61.514, do
12-10-1967:

rem a republicarão, par corre.,
çeo de texto, do Decrato-lci:326,
citado e com a supressão do dis-
positivo em referencia, ficou res-
tabelecido o favor da isenção, to-
davia a partir da data da nova
publicação, ou aeja de 17 de maio
em diante, é o que- entenderam,
face ao disposto no art. 6.9, com-
binado com o e 4.9 do art. 1.9, do
Decreto-tei 4,631 de 4-8-12,

••

2. Desde l que a seção de ''arejo
seja completamente isolada das
demais seções (art. 6,9) e desde
que os produtos sejam transferi-
dos, para essa scçá.0 -de varejo.

'
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3. Responda-se consoante a infor-
Mação fiscal.

4. Publique-se e intime-se, f orne-
cendease à consulente cópia autenti-
cada desta decisão, assegurado o die
reito de tecurso, no . prazo de trinta
(30) dias, para o Diretor do Depar-
tamento de Rendas Internas, a quem
também recorro de ofício.

A Le Inspetoria Fiscal-RJ, para os
devidos fins.

PROCESSO N. 9 239,.657-67
CONSULTA N.? 178-68

Emissão de nota fiscal para
transferencia de mercadoria de

• depósito da firma para esta cate-
cimento industrial.

Ccmpanhia, de Cimerito Portland
e Paraisoa, com sede na Av. Rio
Branco na 103 •— 30.9 andar (GB),
consulta se as mercadorias entregues
rio depósito da firma, situado na Av.
Cidade de Lima n. 9 176-A (GB), com
o enaereça desta, pvaena ser encaeia
nhadas para a fábrica da aorepa-
nina, em Parais° — Municipie de
Campas (RJ), com as mesmas notas
fiscais distribuidas pelos fornecedores,
acrescentando no verso das mesmas

"Em transito para ri/fábrica em
Paraíso — Município de Cam-
pos — R.J.

ou deverá expedir outras, havendo,
neste caso, obrigatoriedaae de manter
escrita fiscal no Armazém.

2. O agente fiséal que instruiu o
oceaso, opinou o skig uin t e :	 •

de uma providência que interessa
tanto á Fazenda Federal quanto

consulente."
3. Responda-se de acendo com a•

informação fiscal.
4. Publique-se e intime-se para

ciência, fornecendo-se à consistente
cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

5. A 4.1?. Inspetoria Fiscal para os
devidos fins.

PROCESSO Na 244.51T-67
coNsaLTA x.9 179-68

Incidem:a do I.P.I. sobre. uni
"revestimento" em superficze,
constituido de uma massa pig-
mentada, em que prepondera .a
resina alquidica.

"Ernitex do Brasil" (Revestimen-
tcs) Ltda., estabelecido, na rua Al-
cindo Guanabara n•9 24 (GB), e fá-
brica na rua Escobar n.9 50 (GB),
consulta em que posição se enquadra
na Tabela, os "revestimento" para
construção civil", que pretende mi-
ciar, constituído de uma resina ai-
quidica, que será aplicada pneuma-
ticamente, sem utillzação de qualquer
massa.

2. Como no atual Regulamento sa-
bre Produtos Industrializados, não
consta nominalmenteao citado produ-
to, o Agente Fiscal, Jorge Pessoa,
assim se manifestou em sua infor-
mação:

4. Nessa situação, uma vez que
não se classifica nominalmente
em qualquer das posições da Ta-
bela, e buscando enquadrar con-
venientemente • o Produto, aten-
dendo a que assim preceituam
as Notas do Capitulo 39:

''39-2) Nas poaçõ'es 39-01 e
39.02 só se incluem os produtos
obtidos por Síntese química e que
correspondem às descriçoes se-
guintes:

a) as matérias-primas artifi-
ciais, inclusive resinas artificiais;

(39-3) Nas posições 39.01 a
39.06, só se incluem os produtos
apresentados nas formas se-
guintes:

O) produtos líquidos ou pasto-
sos, inclusive emulsões, dispersões
e soluções;

b) blocos, pedaços, grupos,
massas não corantes; grânulos,
flocos e pOs (inclusive os pós pa-
ra moldagem)",.
Concitemos que o produto em es-
tudo semente poderá ser classi-
ficado na Posição "39.01 — Pro-
dutos de . condensação, de poli-
condensação e de poliadição,
inOclificados ou não, polimerizados
ou nâo, lineares ou não (feno-
plásticos; aminoplásticos, resinas
aleuidicas, poliésteres alisticos e
outros poliésteres não saturados,
silicones, etc.) 	  10%."

3. Responda-se de acõrdo com a
informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à interessada c6--
pia auténticada desta aecisao, asse-
gurado o direito de recurso dentro de
30 dias, ao Diretor do Dep. de Ren-
das Internas.

A 6a Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO N.9 141.818-67
CONSULTA N9 180 -68

Imunidade tributária — Em
se tratando de pessoa jurídica de
direito privada, não há como se
lhe conceder a imunidade. recla-
mada.

Casa Sano S. A. Indústria e ai-
mércio, firma estabelecida na rua
Marcílio Dias n. 9 26 (GB), consulta
se o D.N.E.F. comprando materiais
que a interessada vende, está isenta
do I.P.I., que incidirá sõbre os
mesmos, alegando que existe o Pa-
soer n 9 47441, de 9.2.967, da Con-

sultaria Geral da República e apro-

vado pelo Presidente da República,
que dá às autarquias imunidade tri-
butária.

2. Instruindo o processo, (i agente
fiscal manifestou-se do seguinte
medo:

"Sendo a impa'sto sôbre eroautos
ITILIUSLTIal/ZadOS CJ3 compatencia
da União, a sua saida doe esta-
belecimentos, a que se refere o
parágrafo único co art. 51, da
Lei na O.172, de 2L.X.69 é um
fato gerador — art. 46, item 11
da Lei n.9 5.172 citada.

2. E o cálculo do impdsto, tem
por base, o valor da operação de
que decorrer a tolda da merca-
ciaria — art. 47, item II, letra a,
dita lei.

3. A isenção, ainda quando
prevista em contrato, e sempre
decarrente de que especifique,
as condições e requisitos exigidos
para a sua concessaa art. 176,
da Lei na 5.172, de 25.X.68.

4. Desta forma, prevalece o
§ 3.9 do art. 9.9 da Lei n.9 4.532,
de 30.XI-64, que diz: as isenções
concedidas peia legislação vigen-
te a empresas ou instituições, pú-
blicas oa privadas, se restringem
aos produtos por êle diretamente
produzidos ou importados, para
seu próprio uso.

Assim, fora das hipóteses aci-
ma, não cabe as Autarquias qual-
quer imunidade Iscai.

3. Responda-se á consulente escla-
recendo que a imunidade tribusaria
desejada por ela, não obstante o pa-
recer favorável da Consultoria Gerai
ca Repuolica, acaoa de s.er fulmina:-
da pelo Supremo Tribunal Federai
no juiganienio do Recurso Extraor-
dinário n.9 57.469-SP, publicado na
"Revis(a Trimestral de Jurisprudên-
cia do S.T.F, Vol. 42, pág. 537-9 —
novembro de 1967", que negou, eor
unan.medaele a pretensão da firma
interessada no presente caso.

4. Publ:que-se e intime-se, forne-
cendo-se á consulente cópia autenti-
cada desta decisão, assegurado o di-
reito de recurso no prazo de trinta
(30) dias, para o Diretor do Depar-
tamento . de Rendas internas.

A 4a Inspetoria Fiscal — GB, pa-
ra os devidos fins.

PROCESSO n9 216.609-67
CONSULTA N9 181 -68

Livros s.— desde que se trate de
estabelecimento varejista, com
estoque de produtos tributados es-
trarigezro;. adquiridos no mercado
interno, sua escrituração será fei-
ta no livro inociélo 18 com emis-
são de nota fiscal p/ produtos es-
trangeiros e importação direta ou
adquaidos • nei Inerceldo interno.

Arte. 89,	 li e 116 do Dure-
to 61.514-67.

Ma/km Szpacenkopf, firma indivi-
dual estatelecida na Av. N. S. Copa-
cabana 930-B (GB), com o comércio
a varejo de louças, cristais e artigos
para presente, mercadorias adquiri-
das no mercado interno de fabrican-
tes e atacadistas, consulta sôbre obri-
gatoriedade do livro modêlo 55, da
legislação anterior.

O agente fiscal Eugênio Botinelly
Soares, que instruiu o processo, pro-
nunciou-se do seguinte enodo:

ít

2. A censuiente alude a uma
consulta feita na vigência do De-
creto 45.422 de 12-2-59, cuja res-
posta, calcada nos dizeres das Cir-
culare.e da D.R.I. Ns. 143-61, que
ratificou a de na 140-59, o Livro
mod. 55, uma vez que, para tan-

-to, estavaes discriminados os pro„
dutos sujeitos àquela exigência,
incluídoe na categoria especial de
importação, a que aludia o art.
48 da Lei n.9 3.244-57.

3. Tendo sido alterada a siste-
mática da importação de merca-
dorias estrangeiras, e com o ad-
yento do Decreto 56.791-65, a exi-

gência do registro de produtos
tributados estrangeiros adquiridos
no mercado interno passou a fazer
parte dc regime instituído pelo
Decrete acima referido, e o core.
trôle deveria ser feito no Livro
modelo 24, hoje modelo 18, do
Regulamento aprovado pelo De-
creto 61.514 de 12-10-67.

Afigura-se-nos, assim, que a
consulente está obrigada ao re-
gistro e à emissão da "nota fis-
cal" na forma do art. 89, inci-
so II de novo Regulamento."

3. Responda-se de acôrdo com a
informação fiscal.

4. Publiene-se e intime-se para
ciencia, fornecendo-se cópia autenti-
cada desta decisão à consulente, as-
segurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta (30) dias, ao Diretor das
Rendas Internas, a quem também re-
corro de ofício.

A 7a Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROpESSO N.'? 233.036-67
CONSULTA N9 182 -68

Bebida não Wcoótice, composta
de: leite de soja 85 'ao; açúcar
13 GA e cacau 2 %. Classificado
tia Posição 2202..

Ccca-Coló Refrescos S.A., em ,pre-
parativos para lançar no mercado um
novo produto liquido alimentar à ba-
se de leite de soja, consulta sôbre a
posição em que o mesmo deverá ser
classificado.

O Sr. Agente Fiscal, assim informa
o processo-

"Coca-Cola Refrescos S.A., esta-
belecida no Caminho do itararé,
1071, nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, informando que tem diri-
gida sua atenção para o projeto
de lançamento no mercado de uma
bebida de alto valor alimentício,
que possa superar matérias cereal-
clais nutritivas de que padecem
certas camadas da população do
Pais, consulta qual o exato en-
quadramento fiscal do produto de
vez que "defrontou-se a suplicante
cem a dificuldade de classificá-lo
adequseamente nas diversas alí-
lisas da tabela que acompanha o
Regulamento do Impôsto sôbre
Produto,: Industrializados."

A consulente, depois de procla-
mar, em alongadas considerações
o alto poder nutritivo da bebida
que pretendo lançar no mercado,
esclarece que o produto terá a se-
guinte camposição: leite de soja
85 7e, açúcar 13% e cacau 2%.

Diz a peticionária que, "em
se tratando de alimento liquido, o
produto, peio seu- alto custo da
produção e pela necessidade impe,
riosa e inerradável de manter-se
em nivel compatível com o po-
der aquisitivo das faixas mais mo-
destas da população, não compor-
taria, de modo algum ,pagar um
impósto elevado."

Ao ter da suplicante, teria o
leite de soja enquadramento mais
adequado na Posição 21.07, inciso
2, que melhor se aproxima da des-
crição ar prodato. Entende, final-
mente, que, "abstração feita de
considerações simplesmente fiscais
seria o leite de soja mais justa-
mente enquadrado na posição ...,
04.01, inciso 1, inciso 1, por ser,
à evidência, merecedor do mesmo
tratamento dispensado ao leite
animal

Em que pese a valiosa contribui.
ção que o produto a ser lançado
virá trazer à solução do problema
de alimentação do Pais, seu enqua-
&emente fiscal, salvo melhor juL
zo, não pode ser o pretendido pela
consulente, pois. evidentemei ite,
não tem cabimento a sugestac de
que "na apreciação da presente
consulta hão de ser postas de lado
as consideraçaes meramente fisa
cais e decorrentes dos problema.,

de Introdução ao Código Civil
Brasileiro):

in verbis
— "A Lei em vigor terá efeito

Imediato em geral 	
"As correções a texto de lei já

e ii vigor, consideram-se lei no-
va."

Assim,
estará a consulente sujeita ao pa-
gamento do impôsto devido na-
quele período, podendo entretanto
aproveitar-se, para fins de dedu-
ção do impôsto a recolher, a par-
te do impôsto pago sôbre a ma-
téria prima ou produtos adquiri-
dos, aplicados na produção cor-
respendente àquela quantidade
de produtos saklos entre 8 e 17
de maio, de 1967, procedendo o
respectivo estorno no livro mod.
19, anexo ao Decrete 56.791-65,
em vigor na época.

Finalmente,
com • relação aos livros exigidos,
poderá a consulente, face ao dis-
posto no art. 339, do vigente Re-
gulamento anexo ao Decreto ....
61.514, de 12-10-67, usar os livros
e notas fiscais dos modelos insti-
tuidas pelo vigente Regulamen,-
to, para o caso em tela, ou seja
para os produtos isentos do I.
P.I., são exigidos: livra mod. 16
e nota fiscal mod. I-B, com a

, declaração: "Isento do impôsto
sôbre produtos industrializados".
ex vi dos artigos 89-1, 94-11,
16-IV e 123 do atual R.I.C."

2. Esclarece a cansulente que
a mercadoria em causa á compos-
ta as "Matérias-primas e Pro-
duns intermediários", destinados
e. produção de mmento.

J. Motivo da consulta é que
em muitas natas fiscais os esta-
beiemmentos In-adutores costu-
mam celocar o enderêço do "De-.
posito" nesta cidade e não o da
fabrica em Paraíso, para onde
de( era seguir, forçosamente,. a
mercackna.

4. az emos de opinião que o sul-
caircgaaa do "Depósito" deverá
ernair Nota rascai série "C",
destinada ao estaleis:ementa M-
dustrial em Paraíso atern na
qual constem os números e de-
mais indicações das "Notas" re-
fasen`as a mercadoria em nen- ,r
sato; ao que nos parece, trata-se I



5) A gordura alimentar açuca-
rada (sweet fat), constituída pela
mistura de banha, margarina ou
outras gorduras alimentares com
açúcar, mistura que utilizida no
fabrico de bolachas, biscoitos e
produtos de pastelaria.

6) A3 massas alimentíc ias do ti-
po dos ravioli, cannelloni, tortelli-
ni e semelhantes, cujo recheio não
seja de carne, bem as massas ali-
mentícias e o arroz, cozidos:) . waior
parte das vêzes adicionad os de mó--
lho de tomate prontos para consu-
mo imediato depois de simples
aquecimento.

'7) Os preparados que tenham
por base o chá, constituídos pela
Mistura de chá, leite em pó e açu-
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1
ela arrecadação, dando-se preva-
lência aos aspectos sociais do em-
preendimento, que além do mais
é pioneiro." O enquadramento dos
produtos é feito com estrita obser-
vância dos preceitos regulamenta.
res. Os estímulos fiscais, atual
mente tão comuns, são concedll-ao
através de leis específicas.

Segundo as notas explicativas
que acompanham a Nomenclatura
aprovada pelo Conselho de Coope-
ração Aduaneira de Bruxelas, ele-
Mentos de informação para a cor.
reta interpretação das pasõas
constantes da tabela anexa ao Re-
gulamento do impeisto, sare pro-
dutos industrializados, nas posições
04.01, 20.07 e 21.07 classificam-
se:

"Posição 04.01 — Esta posição
abrange o leite, tal como o defi-
nido nas considerações gerais, mes-
mo pasteurizado, esterelizado, ho-
inogenizado, peptonizado ou ma..
ternizado, e ainda a nata, mas.
mo pasteurizado etc., com exclu-
são, porém, do leite e nata con.
servados, concentrados ou açuca.
rados, que se mencionam no
mero

"Posição 20.07 — Abrange esta
posiçaa os sumos de frutas ou de
produtos hortícolas, não fermenta-

, dos nem adicionados de álcool,
mesmo com adição deaçúcar em
qualquer proporção, quer s em-
pregue ou não como bebida. Os
-sumos de frutas ou de produtos
bortieel as incluídos nesta rubrica
são geralmente estabilizad os para
impedir a fermentação, quer por
abafamento com anidrido sulfo-
roso, quer por outros processos.
podem apresentar-se líquidos (mes
mo concentrados) ou congelados e
acondicionados por qualquer mo.
do. A posição também abrange
qualquer que seja a sua utilização
o mosto de uvas (compreendeiado
o mosto filtrado e o concentrado

cal, e CP pastas de café compos-
tas de café torrado moído, gordu-
ras vegetais, etc, e, às vezes, ain-
da de outros engredientes.

8) Desde que não se encontrem
compreendidos em posições mais
restritas da pauta, os preparados
compostos. sem álcool (por vêzes
conhecidos pela designação de ex-
tratos concentrados), que se des-
tinam ao fabrico doméstico ou in-
dustrial de diversas bebidas (lico-
res, aperitivos, refrescos, etc.); es-
tas composições obtêm-se juntando
arn extratos vegetais do n.9 13.03
determinadas substâncias, tais co-
mo ácida lático, ácido fosfórico,
ácido tartárico, ácido cítrico, agen-
tes de conservação, produtos tenso-
ativos, sumos de frutas, e, as vê-
zes, também, óleos essenciais. Os
preparadas desta natureza que
contenham álcool classificam-se
pelo n.9 22.09.

9) Os comprimidos para usos
alimentares que tenham por base
perfumes naturais ou artificiais
(vanilina, por exemplo)".

Como se vê, a bebida objeto da,
consulta, não se enquadra em ne_
nhuma das posições acima cita-
das.

Em se tratando de produto com-
pôsto de , leite de soja (85%), açú-
car (13%) e cacau (2%), sua alas_
stficação fiscal, no nosso entendi-
mento, á na posição 22.02, que,
de acôrdo com as notas explicati-
vos já aludidas, abrange, entre ou-
tros, "certos líquidos alimentares
não alccólicos, susceptíveis de con-
sumo dtrato como bebidas, como
acontece com certos produtos que
têm por bua o leite, cacau, etc."

zes vai e vem, até ser consumido,
quebrado ou inutilizado. Pergun-
tamos: E correto o lançamento
do Impasto sõbre Produtos In-
dustrializados, sem aquela emba-
lagem que pagamos, a nosso cré-
dito, deduzindo-se conseqüenta-
mente do montante a ser reço1M,
do por nós?"

Tendo em vista a época em que
foi feita a consulta, responda-se que,
para efeito do cálculo do impôsto de
consumo, não serão computados os
vaiares dos recipientes e embalagens
cobrados dos adquirente se a bebi-
da vendida estiver Incluída nas Posi-
ções 22.01, 22.02 e 22.03, do Decreto
n. 56.791-65, isto é, no caso de se
tratar de águas minerais, refrigeran-
tes ou cervejas (art. 234 das Normas
Gerais do Decreto citado).

Nesse caso, a consulente deverá
atender as candições exigidas nos in-
cisos I e II e o parágrafo único do
art. 234, das Normas Gerais do men-
cionado diploma legal.

O impôsto relativo às matérlas-pri,
mas ou produtos intermediários (em-
balagem), adquiridos para emprego
na industrialização de produtos Ui.
butados, poderão ser deduzidos na
forma do disposto no art. 27 do De-
creto 56.791-65, citado.

O direita ao crédito do impôsto es-
tá condicionado às exigências de es-
crituração estabelecidas no RIPI, e
quando não exercido na época própria
só poderá sê-le, cumprida a forma-
lidade do inciso I do art. 120, ou
quando o seu valor fôr incluído em
reconstituiçâo de escrita, efetuada
pela fiscalização.

Publique-se e intime-se para cién-
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Aceito a classificação proposta na
informação fiscal. Para tanto, me
apoio nos seguintes pontos básicos:

a) O produto não pode ser classi-
ficado na posição 20.07 (sucos de

por aquecimento), desde que não 
frutas ou de legumes e hortaliças)

tenha fermentado...' 	
considerando a classificação da soja

"Posição 21.07 -a Compreen- "a posição 12.01;
de esta posição: 1) os pós para b) O produto não pode ser conside-
preparar pudins, cremes, sorvetes, rodo como classificado na posição
geléias e similares, mesmo adicto- 04.01 pelas próprias consideraçõ es do

nados de cacau, classificam-s e pelo capítulo constantes da Nomenclatura
número 18.06 e quando tenham Aduane ira de Bruxelas;
por base farinha, fécula ou extrato
de rrialte, com ou sem cacau, es-
tão compreendidos nas posições
18.06 ou 19.02, consoante o respec_
tivo teor em cacau (ver as consi-
derações gerais do capítulo 19).
Os Pós com característic as de açú-
car areinatizado e corado, que Se
utilizam para preparação de re-
frescos, classificam-se pelo núme-
ro 11.05;

2) Pé aromatizaáo para bebidas,
com ou sem açúcar, que tenha por
base bicarbonato de sódio e gliceri-
sina ou extrato de alcaçuz.

3) Os produtos líquidos consti-
tuídos pela emulsão de leite des-
natado e gordura, que se utilizam

• para substituir a nata.
4) As manteigas de amendoim,

pastas abtidas pela trituração de
amendoim, prèviamente tnrrado,
com adição de sal e por vêzes de
óleo (htdrogenado ou não).

CONSULTA N9 183 -68

Bebidas — O impôsto relativo às
matérias primas ou predutos
Rermediários (embalagens) adqui-
ridos pa7o, einprêgo na industria-
lização do produto, poderá ser de-
duzidos na forma do disposto no
Decreto 56.791-65.

Refrigerantes Niterói S. A., firma
estabelecida no Caminho Velho de
São Lourenço n. 12, Niterói (RJ), ex-
põe e consulta:

"Adquirimos matérias primas C
atiriliares e material de embala,-
em e acondicionamento como se-

ja: garrafas e caixas de madeira.
O material de embalagem é re-

metido com o produto ao cliente e,
posteriormente, é devolvido, reme-:
tendo-se ncvamente ao cliente e,
novamente, devoavido, tantas vê-

ma e toalhas, classificados na
alínea XIV( posição 62.02, deven-
do calcular e pagar o impôsto à
razão de 12%; adotará, ainda, os
livros madelos 13, 14 e 15 e 32,
na forma do art. 116 das NN.GG.
do atual RIl?I (Decreto 61.514 de
12 de outubro de 1967) e reco-
lherá o impôsto na forma do art.
36, item III letra "c".

3. Responda-se de acexclo com a
informação fiscal.

Publique-se e intime-se para ciên-
cia, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta decisão, asse-
gurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor cio De-
partamento de Rendas Internas.

A 2.9 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

Lei 5.368, de 1-12-67 e a Circular
119 5 de 1,2-1-1968, do Diretor do De.

Dambaraço de mercadoria na
Alfândega e remessa para en-
derêço diferente do empacotado.,

Importadora e Exportadora Nissho
cio Brasil Ltda., estabelecida com
inatriz em São Paulo e talai nesta
'idade. (GB), com escritório na Av.
Presineate Vargas 542 — grupos 701
e '102 importadora direta tanto pela

c) apenas os produtos da posição
22.07 . e os medicament os da posição atacadistas artigos que vão constl- A11' Inspetoria Fiscal (RJ) para
30.03 são excluídos das posições ... tuir os Enxovais de Luxo, os Conjun-

sulta se com o acondicionamento, que os dev dos fins.
22.02.	 tas para Cama de Casal, etc., con-	

PROCESSO N9 243 457417Assim considerado, responda-se
que o produto só pode se classificar faz dos mencionados produtos em

ão 22 02 que engloba certos caixas de papelão, contendo, além dena	
,	

CONSULTA N9 186-68

líquidos alimentares, não alcoólicos, prospecto cotado em um dos lados
suscetíveis de consumo direto como rótulos apostos ou impressos nas ou-
bebidas, tias faces das referidas caixas, ad-
, Publique-se e intime-se para cieis.. quire a condição de produtor, e, as-

ala, fornecendo-se à consulente cá- sim, incidente no IPI,
pia autenticada desta decisão, asse- 	 2. O agente fiscal assim informa:
guraclo o direito de recurso no prazo 	 "A apresentação do produto
de trinta (30) dias ao Diretor do De-	 pela colocação de embalagem ca-
partamento de Rendas Internas.

A 5.9 Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO 13.612-67

eia, fornacendo-se à consulente cópia 

ao Diretor de
„autenticada desta decisão, encami-

so	

além do disposto nos arts. 83 e 94 do
Decreto 61.514-67, deverá a interes-

nhando-se o processo	 sada observar também as novas alf.Departamento de Rendas Internas  quotas do impôsto sôbre Produtos In-
em grau de ofício. dustrializados que passaram a vigorar

a partir de 1-1-68, de acôrdo com aIguaçu (RJ)
ao:asma ar9 184-68

Apresentação do produto altera-
partamento de Relidas Internas.

e
da pela colocação de embalagem. 	

4. Publique-s e intime-se para
1 ciência, fornecendo-Se à consulente

Globex DL:lidadas S. A., com o co- , cópia autenticada desta decisão, asse-
mércio exclusivo de vendas a varejo gurado o direito de recurso no prazo
de produtos nacionais e estrangeiros, de trinta dias, ao Diretor do Depax-
expondo que recebe de fabricantes ou tamento de Rendas Internas.

A 9.9 Inspetoria Fiscal	 Nova

racteriaa industrialização, portan-
to o produto assim vendido esta matriz em São Paulo como pela fa-
aujeito ao IPI, como determina o liai. Consulta quando ocorre o fato
art. 1.9 2 9 item IV do N. C. do gerador do impasco no caso da mer-
Decreto 61.514-67.	 cudoria importada pela filial, ir dia

2. A cansulente deverá adotar retamente para o depósito fechado,
o talão do auto fiscal para a qu.a fica localizado em enderêço dia
venda dos produtos roupa de ca- ferente, e anexa cambam dois mode-

los de nota fiscal para verificação e
aprovaçáo no caso de estar correto
o entendimento da consulente.

2. O agente fiscal Jorge Metri maa
nifestau-se do seguinte modo:

"No caso da mercadoria desem-
baraçada na Alfândega do Rio de
Janeiro sair paia o seu depósito
e não para final verifica-se ai
ocorrido o rato gerador do im-
pôsto, de acôrdo com o art. 7,
parágrafo único ; I, do Decreto
61.514 de 12.10.67, em virtude de
ter sido remetida a citada merca-
doria a estabelecimento diferente
do importador. Neste caso, na
emissão da nota fiscal deve cons-
tar o valor da mercadoria, para
efeito de cálcalo do impô,sto, na
forma determinada no ait. 21 do
citado Decreta.

PROCESSO N9 207.977-67
CONSULTA N9 185-68

Autorização para uso do ~alo da
nota fiscal que apresenta.

Fábrica de Bebidas Cascata S.A.,
estabelecida na Rua Washington Luiz,
455 — Petrópolis (RJ), submete a
apreciação e aprovação desta Delega-
cia o modal° da nota fiscal que pra..
tende utilizar em seu estabelecimento.

2. O agente fiscal Rosalvo A.
de Almeida, sobre o assunto, mani,-
f estou-se:

2. Estabelecem os artigos 83 e
91 do Decreta n9 61.514 de 12 de
outubro de 1967, a obrigatoriedade
de emissão de nota fiscal do mo-
délo regulamentar n9 1, por par-
te dos produtores e comerciantes
atacadistas, destacada de taloná.
rios seriados, a saber:

Série A — para saída de produ-
tos com impôsto.

Série B — para saída de pro-
dutos sem impbsto.

Série C para saída de produtos
com ou sem impôsto para outras
unidades da federação.

3. No caso examinado, enten-
demos que a consulta pode ser
respondida no sentido de que a
consulente deverá emitir notas
fiscais do modêlo regulamentar
n9 1, das Séries A e C, segundo
se destinem à saída de produtos
tributados vendidos no estado e
destinados a outras unidades da
federação, devendo utilizar ainda
talonário da Série B, para as ven.
das locais de artigos de seu co-
mércio".

3. Responda-se à consulente que,



PROCESSO 245.7E9-67
CONSULTA N9 191-68

Pede esclarecimentos sôbre IN.)-

dOlos de notas fiscais e guid-de
exportação.

Laboratórios Silva Araújo Roussel
S. A., com sede na rua do Rocha
(GB) expõe e consulta sôbre modelos
de notas fiscais e guia de exportação,
em face dos Decretos 60.467 de 14-3-67
e 61.514 de 12-10-67, vigente.

2. Instruindo o processo. o agente
fiscal Mário Mártires pronunciou-se
do seguinte modo:

19) Os produtos saídos de urna
para outra unidade da Federação
devem ser acompanhados por nota
fiscal cujo modelo é o baixado
pelo Decreto 60.467 de 14-3-67;

29) os modelos de notas fiscais
referidos no regulamento baixado
com o Decreto 61.514-67. destinam-
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A filial, como importadora, deve
ter os livros iiscais modelos 13 ou
131-A; 14 ou 14 .-A; •17; 31 e o de-
pósito fechado, isto é, onde não
se realizem vendas, terá os livros
13 ou 13-A; 14 ou 14-A e 17, de-
vendo, ainda, ser observados os
dispositivos dos artigos 272 e seus
itens, 273 e 275 do RIPI,os quais
dizem respeito ao depósito man-
tido pelo próprio remetente.

Nas várias indicações que de-
vem conter nas notas fiscais como
se verifica do art. 67, o seu § 4
faculta que seja pela firma men-

,- cionado na nota os endereços de
mais de um estabelecimento, des-

de que indique, de forma inequí-
voca o do estabelecimento emi-
tente".

3. Responda-se de acôrdo com a
Iniormação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência fornecendo-seà consulente có-
pia autenticada desta decisão, ase-
puxado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

A 4* Inspetoria Fiscal.

PROCESSO N9 245.027-67
CONSULTA IV 187-68

Nota-Fiscal - Deverá obedecer
o disposto no art. 94, do Decre-
to 61.514-67 e da Circular n9 5
de 12.2.1968, do Dttl.

Siemens do Brasil S.A., -com fi-
lial de material eletrônico nesta ci-
dade, GB, rua Costa Ferreira 106,
e com sede social, em São Paulo, rua
Pedro Américo 32 - 219 andar (SP)
consulta se está correto o uso da nota
fiscal, cujo modelo se encontra em
anexo.

2. Instruindo o processo, o agente
!Iscai informou:

"De acôrdo com o que precei-
tua o art. 94 do vigente R.I.P.,
e obrigatório o uso da nota-fiscal
das seguintes séries:

fico, em face do que dispõe o seu
artigo 5 9, inc. I, letra "a', ver-
bis:

I - eonsidera-ese saído do es-
tabelecimento produtor o produto;

a) que dentro do estabelecimen-
to fôr consumido ou utilizada-des-
de caie não o seja na industriali-
zação ou acondicionamento de ou-
tros produtos, tributados ou não."
• A revogação expressa desse dis-
positivo, pelo Decreto-lei número
34-66, art. 2 9, Alt. de torna in-
sutentável, a meu ver, a exigên-
cia do IPI na hipótese descrita
na consulta, por inocorrencia do
fato gerador.

O atual Regulamento, baixado
com o Decreto 61.511-67 é claro ao
exigir o IPI em operação realiza-
da a titulo gratuito. Imas se hou-
ver saída do produto (art. 22).

Assim, pois, se os produtos gra-
tuitos forem consumidos no re-
cinto do estabelecimento indus-
trial, não há incidência do tribu-
to, e nesse sentido, proponho se
rase s `.'3a,, à consulewe.

Todavia, afleura-se-me de re-
levância se estabeleçam meios de
contrôle fiscal para os produtos
consumidos internamente, uma
vez que o referido Regulamento
não dispõe sôbre a matéria em
causa".

3. Responda-se de -acordo com a
Informação fiscal.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente
cópia aute., 4 ioitc.a	 ,-,ecisá(),
segurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

29. Inspetoria Fiscal (GB) para
os devidos fins.

PROCESSO N. 9 235.688-67

CONSULTA N.9 men
'Alfaiataria - confecção de

roupas com ou sem o fornecimen-
to da fazenda.

José Lopes da Silva - Alfaiataria,
estabelecido na rua Padre Januário
n.9 175- A(GB), com negócio de al-
faiataria, onde executa feitios por
encomenda e exclusivamente para os
fregueses confecciona termos cobran-
do nesse caso o valor da fazenda e
a Mão-de-obra, consulta se está su-
jeita ao pagamento do impôsto e em
caso afirmativo como deve proceder
para o recolhimento do impôsto ain-
da não pago.

2. Responda-se a consulente que, de
acordo com o que preceitua o artigo
1.9 do Decreto n. 9 61.514-67, a In-
dustrialização é caracterizada por
qualquer operação que modifique a
natureza, o funcionamento, o acaba--
mento, a apresentação ou a finali-
dade do produto, ou que o aperfeiçoe
para consumo. Neste caso, fornecen-
do a consulente matéria-prima, teci-
do, botóes,. etc., está industrializando
produto nominalmente classificado na
Posição 61.01, com a liquota de 12%.

3. No que diz respeito à simples
emprego de mão-de-obra, em tecidos
fornecidos pelo autor da encomenda,
tratando-se de particular não cons-
titui industrialização essa operação,
e isenta do impôsto, salvo se o valor
da mão-de-obra cobrada, ultrapassar
de 20% do preço da matéria-prima
empregada.

4. Quaânto ao recolhimento do im-
pôsto já devido, poderá a consulente
se .utilizar da norma prevista no ar-
tigo 157 do citado Regulamento, uma
vez que não existe processo fiscal,
instaurado com a mesma até esta
data.

5. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente co-
pia autenticada desta decisão, asse-.
gurado o direito de recurso no prazo
de trinta dias, ao Diretor do Depar-
tamento de Rendas Inteenas.

A 3e Inspetoria Fiscal (GB) para
os devidas fins.

-Se às 015erações realizadas dentro
• ela mesma unidade da Federação, a

3 9) a guia de exportação de que
trata o Decreto 4.736 de 23-9-42
foi substituído pela segunea v:a
da nota fiscal a que se asfe:e o
supra mencionado Decreto 60.4e7
de 14-3-67, como se infere do as-
posto no art. 19 item II de.,,se
diploma legal".

3. Responda-se de acrordo som a in-
formação fiscal, ,esclarecendo-se que o
Decreto 61.514-67 seio alterar os te:-
mos do Decreto 60.467-e7, guanos Les
r-wcielo da nota fiscal que dev-"e•a
decer o disposto no art. 94 do Dec_ z.-
to 61.514, de 12-10-67 e a Circueer
5 de 12-1-68, do

•4. Publique-,:e- e- • time-se para
ciência, • fornecendo-se a eonsulente
cópia autenticada desta decisão as-
gurado o direito . de recurso ne p -oro

de trinta dias para o Diretor do De-
partamento . de •Rende-s . Intereas., ao
qual recorro e,e oficio.

A 33 Inspetoria Fiscal para os devi-
dos fins.

PROCESSO 169.480-67
CONSULTA N9 192-68

gaseificação fiscal de prortylol
que especifica. Posição 94.04, Inc.
- aliquota 12%.

Posição 94. 124, Inc. 2 - anquota
de 10%. Decreto-lei n9 34/65.

Posição: 94.03 e 94.04 15% -
Lei 5.368-67.

Co:chão de Molas Presidente Padre.,
trio e Comércio Ltda. com ,ecie
rua de Santana 184 (GB), consslta
sôbre a manutenção ou não das ali-
quotas de 12%, 10% e 8%, correspon-
dentes, respectivamente, às Pos):Ós
94.03 e 94.114, Incisos 1 e 2 dos pro-
dutos de sua ineustrialização.

2. Instruindo o processo, o agente
fiscal . pronunciou-se do seguinte me-
do:

t

2. Apesar de nos parecer que a
Alteração 27e do art. 2 9 do Dc-
creto-lei 9 34, da 18-11-66. man-
tém as mesmas aliquotas da ei
4.502, de 30 de novembro 1904, lia-
ra os produtos da referida pon-
ção, todavia o nôvo Regulaznento
do impô.sto sôbre Produtos Incluo.
trializados, Decreto-lei 61.514 e
12-10-1967, na sua Tabele, dá à
Posição 91.04 as seguintes aliq u e-
tas: Posição 94.01, inciso 1 - 12%;
Posição 94.04, Inciso 2 - 10a-

3. E, como o mencionado De-
creto-lei 61.514, além de revogar
as disposições em contrário, en-
trou em vigor na data de sua pu-
blicação, ou seja,. 20-10-1967, opino
que se responda à consuier' e sue
as aliquotas objeto da sua con-
sulta, são, reepec,namente, 12 'e
10%, para os incisos: 1 e 2, ria po-
sição 94.01".

3. Responda-se de acôrdo com a In-
formação fiscal esclarecendo-se que
a alíquota de 15%, das posiçõe3
94.03 e 94.04, começou a vigorar a
partir de 1 9 de janeiro de 19e3, com
a Lei 5.368, de 1-12-67.

4. Publique-se e intime-se para cieis.
cia, fornececlendo-se à consulente
cópia autenticada desta decisão, Dose.
,gurado o direito de recurso no prazo
de trinta dias para o Diretor do De-
partamento de Rendas Internas, ao
'qual recorro de ofício.

A 4e Inspetoria Fiscal, para os de.
vidos fins.

PROCESSO 235.690-67
CONSULTA N9 193-68

Alfaiataria - Confecção de rcua
pas por encomenda, com o foras.
cihnees'o ou não da fazenda.

Alfaiataria Santo Antonio Ltda., esa
tabelecida com o negócio de alfaiata-
ria e roupas feitas, na rua Emílio Za-I
luar n9 4 - loja (GB); executa fel.
tios por encomenda e exclusirmionte
3ara freeneSes dos quais cobra e va•

it

2. De acordo com o artigo 1,9,
§ 4.9 , V, do Decreto n.9 61.514, de
12-10-67, "não será considerada
industrialização para os efeitos
deste artigo, a. confecção U pre-
paro de produto, por encomenda
direta ao consumidor ou usuario:

; na incidência de confecclonador
Ou preparador, ou em oficina que
forneça, preponderantemente, tra-
balho profissional".

3. Consoante se observa do tex-
to regulamentar, não -estarão
ltributados, apenas, os produtos
confeccionados com a matéria-
prima (tecido) fornecida por
quem fizer a encomenda; caso
contrário, os produtos estarão
tributados na alínea XIV, Capi-
tulo 61, Posição 61.01, à razão d.e
12% "ad valorem", isto é, quando
a alafaitaria fornecer o tecido.

4. O recolhimento do impõsto
atrasado, referente a produtos já
vendidos, deverá ser feito na
forma do artigo 157 do mennona-
do regulamento."

3. Responda-se à consul .ente, que
nó caso de simples emprego de mão-
de-obra em tecidos fornecidos pelo
autor da encomenda, 'não constitui
industrialização, essa operação e
isenta de imposto sôbre produtos m-
dustrializados se o valor da materia-.
prima (tecidos) 'empregada pelo
confeccionador não ultrapassar o va-
lor de 20% do preço cobrado pela
mão-de-obra e seja escriturado em
separado na nota fscal observado o
disposto na alínea b do inciso I do
artigo 33 (art. 8e, § 3. 9, item II do
Decreto ne 61.514-67).

Com referência ao recolhimento do
impôsto já devido, a consulewe po-
derá utilizar a norma estabelecida
no artigo 150, inc. 1 do mesmo De-,
ereto, uma vez que não' há nennum
procedimento fiscal instaurado con-
tra a mesma até esta data.

4. Publique-se e intime-se para
ciência, fornecendo-se à consulenee
cópia autenticada desta decisão, as-
segurado o direito de recurso no
prazo de trinta dias, ao Diretor do
Departamento de Rendas Internas.

A 5.e Inspetoria Fiscal- para os de-
vidos . fins.

PROCESSO N.9 235.689-6't
coNsurn ..N.9 190-63

Állauldstia - Confecção de
roupas por enocnnenda, com for-
necimento de fazenda OU não.

Alfaiataria Circular Ltda., estabe-
lecido na Av. Braz de Pina ne 415-A
(GB), executa feitio por encomenda
e exclusivamente para fregueses dos
"duais cobra o valor da fazenda e
mão-de-obra, consulta se está sujei-
ta ao pagamento do impôsto e • em
caso afirmativo como deve proceder
para -recolhimento do impôsto que
não recolheu.

2: Instruindo- o processo, o agente
fiscal Ernani Fidueiredo Ferreira
Pronunciou-se do seguinte modo:

"A" - sem impôsto para a
mesma localidade; e

- com ou sem impôsto para
iora da localidade da emissão.

O interessado, entretanto, pode-
rá criar "sub-séries" observando
êsse critério do R. 1.?.

3. Esclareço, também que o reque-
rente deverá observar as normas
contidas na Circular n9 5 de 12 de
janeiro de 1968, do Diretor do De-
partamento de Rendas Internas.

4. Responda-se nessa sentido.
5. Publique-se e intime-se para

Meneia, fornecendo-se à consulente
cópia autenticista dessa, decisáo as-
segurado o direito de recurso no pra-
zo de trinta dias, ao Diretor do De-
paz lamento de Rendas Internas.

A 6e Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROCESSO N9 228.38-67 _ -
CONSULTA NQ 188-68

Distribitiçãe (s. •aturta dos pro-
dutos da Cia. aos empregados
para con.suma dentro do redra°
da fábrte

Companhia Cervejaria Brahma,
com sede da sua administração cen-
tral na rua Marquês de Sapucaí nú-
mero 200 (GB) consulta se os pro-
dutos de sua fabricação. distribuídos,

• gratuitamente dentro de) recinto da
fábrica, para serem consumidos por
seus empregados durante as refeições
feitas em refeitórios e restaurantes

• internos, estão sujeitos ao pagamen-
to do impôsto sôbre produtos indus-
trializados.

2. Instruindo o processo, o agente
fiscal Júlio Barbieri, asim se mani-
festou:

Na vigência da Lei 4.153-62, o
impOsto de consumo vinha sendo
exigido, conforme cleclidido no
Processo SC. 269.062-63.

Com o advento da Lei 4.502-64,
a tributaçao se torrou ponto paci-
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§ 4') Não se considera indus-
trial ração para os efeitos dane
arti c:

• •

V -- a confecção ou preparo de
u os por encomenda direta do

nidor ou usuário, na edi-
l. do confeccionador ou pra-

r, ou em oficina que fome-
p teponderantemente, trabalho
,sional.
.k vista do exposto, opinamos
ião tributação das manufa-
produzidas e vendidas pela
ente, desde que continuem
actris as condições de pro-
e de venda mencionadas na

u.ta e transcritas no item 1,
informação".

1 onda-se à consulente que no
imples empreeo de mão de
tecidos fornecidos pe i o ardei
enda não constitui industrie-

e esa aperaçáo é isenta de tan-re Produtos Industrializa.dos,
1 ir das met erias-primar (te-

apre,gadas pelo aonfecciona-
ultrapassar o valor de 20%
cobrada pela operação e reja

1.0 em separado na nota-fis-
•vado o diseesto na alínea
leito I do Art. 23 (3 32 item
a 89 do Decreto 61.514-67).
ferencia ao recolhimento do

•á devido, poderá a coneulen-
r a norma estabelecida no
item I, do mesmo 'Decreto,
que não há nenhum prece-
fiscal instaurado cont aa até esta data.

1 que-se e intime-se para ciên-
c .neeendo-se à consulente

enticada desta decisão, asse-
c direito de recurso no prazo
c dias para o Diretor de De-
i to de Rendas Internas, ao
rro de oficio.

I ispetoria Fiscal — GB, para
s fins.
)CESSO N.9 240.970-67
CONSULTA N.9 194 - 68

ê o de Contrôle	 Perskuta
;ua aplicação.
4 certo seu proceidimento.

:1 Jóias Ltda., firma estabe-
rila 7 de Setembro na 83,

(113 (GB), atacadista de re-
e procedência estrangeira,

cos diretamente e adquiridos
arfo interno, consulta como

r em relação ao uso do "selo
t:ffle", ainda sem instruções
t t correto o seu procealmento

ao A escrituração dos livros
23 e 24 (atuais 17 e 18).
truindo o processo, o agen-

. Rubem Guerra Pereira, :n-
a seguinte:

... comerciante atacadista de
ios da Posição 91.01 de pro-
seia estrangeira, importados

e emente ou adquiridos no
r :acto interno, declarancm que,

ira não seja exigido, vem
r tendo número de ordem de

tela por tipo de relógios, cen-
a descreve, e se reportando
agencia do sela de contrate,

•

( 1 caso da cansulente parece-
:rfeitarnente enquadrado no
V, io â 49, art. 19, do De-
/1.514-1;7:
krt. 19) O impõsto incide
os produtos industrializados
ais e estrangeiros, obedeci-
especificações constantes da

a anexa a este Regulamento.

24, atiram 17 e 18, sem a nume-
ração por ordem de entrada, e
como proceder se não está sendo
distribuído aquele saio.

A respeito, cumpre informar,
como se vê dos proprios modelos
daqueles livros, que não é obriga-
tória a numeração por ordem de
entrada daqueles produtos, rela-
tivamente aos quais não foram
ainda, baixadas instrueões sõbre a
aplicação daquele selo".

3. Responda-se consoante informa-
ção fiscal, eaclarecendo que os pro-
dutos da. Posição 91.01, incisos 1 e 2,
a partir de 1.9 de janeiro de 1968,
suas aliquotas passaram a 18% com
a Lei 1.1. 9 5.368, de 1.12.67.

4. Publique-se e intime-se para ci-
ência, fornecendo-se à consulente co-
pia autenticada desta decisão, asse-
gurado o direito de recurso no prazo
de trinta dias, ao Detetor do De-
partamento de Rendas Internas, ao
qual recorre de ofício.

A 4e Inspetoria Fiscal para os de-
vidos fins.

PROLLSSO N.° 3.063-68
CONSULTA N.9 195 -68

Autorização para não escriturar o
tarro modelo 18, registro de esto-
que de produtos tributados estran-
geiros adquiridos no mercado in-
terno.

Myrta S. A. Indústria e Comércio,
firma estabelecida na rua Ribeiro
Guimarães as. 35-61 (bairro /aldeia
Campista) GB, expondo que:

I —, Já escritura os livros modelos
16, 17 e 18, respectivamente, os
atuais medeies 14, 13 e 15;

II — A matéria-prima estrangei-
ia adquirida no mercado interno é
utilizada, exclusivamente, nos produ-
tos de sua fabricação;

III — Não é reveadedora de pro-
dutos catrangeiros importados ou cios
adquiridos no mercado interno".

E considerando a resposta dada à
consulta na 953-67, coasulta se lhe é
permitido deixar de escriturar o li-
vro modelo 18.

O agente faseai assim iniorma:
"A consinta versa aesenre iden-

ec.co ao de que trata o prec'reSie
na 164.238-67 (Consulta cuja . eo-
solução consta de fls. 2).

Assim, a opiniao ues(a. fiscali-
zação é a mesma, puas o que e
diferente entre Ores e, apenas, o
número dos livros (modelos 23 e
24 do Decreto na 56,791-65 e os
que os substituirem — Decreto
n.9 61.514-67).

Sugiro, portanto, resposta defe-
rindo. o pedido da firma, meemo
porque "onde está a mesma ra-
zão, deve estar a mesma dispo-
sição da lei."

Responda-se de aceirdo coro a in-
formação fiscal.

Publique-se e intime-se para '  ciên-
cia, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada, desta decisão, enca-
minhando-se o processo ao Diretor
do Departamento de Rendas Internas.

A 2.a Inspetoria Fiscal.

IMPOSTO UNICO SOBRE
MINERAIS

nerais, e, em caso afirmativo, quais
os livros e notas que deverá usar.

O agente fiscal assim informa:
"Entendemos que a consulta

objeto date processo pode ser res-
pondida no sentido de que o Im-
peisto tenico sôbre Minerais do
Pais é devido pela extração da
argila, atividade independente da
industrialização da mesma. O
Decreto n.9 55.928, de 1965, pu-
blicado no Diário Oficial de 30
de abril de 1965 que regulamenta
a Lei n.9 4.425-64, dispõe sôbre
os livros fiscais e modelos de
guias de recolhimento e de nota
fiscal, O Sr. Delegado Regional
de Rendas Internas, eia 7.9 Re-
gião, ieiteradamente, tem decidi-
do pela incidência do Implisto
Unice sôbre Minerais, na extra-
ção de arigila; dentre as diversas
decisões, podemos citar as con-
sultas de ns. 485, 793, 803 e 828,
todas de 1967.

Como já informado nas deci-
sões acima mencionadas: — "Os
livros fiscais são os modelos 8 e
9. A Nota Fiscal mod. 3 e a
Guia de Recolhimento mod. 1 —
da vigenc.a da. Lei na" 4.425-64,
de 13.10.64, é devido e tributo.

2. O immesto clea.de é calcula-
do na base de 10% saibre o pro-
duto de toneladas de argila ex-
traída e transportada para o lo-
cal da labricaçau asa produtos
industria/Iandes (tijoics) ou con-
sumidos no próprio local da ex-
tração, sendo que da vigência da
Lei n.9 4.425-64, de 13.10.64 a
31.12.64, a. Pauta é de Ner$ 0,50
por tonelada de argila extraída,

De 1.1.65 a 31.12.65, a Pauta
é de NCr$ 1,00; de 1.1.66 a
31.12.66 a Pauta é de NCr$
1,20, e de 1.1.67 a 31.12.67 a
Pauta é de NCr$ 1,80" •

Responde-se neste sentido.
' Publique-se e intime-se para ciên-
cia, fornecendo-se à consulente có-
pia autenticada desta CleCIZãO, asse-
gurado o direito de recurso no prazo
de trinta dias, ao Diretor rio Depar-
tamento- da Rendas Internaa.

A 8.9 Inspetoria Piscai em Pateó-
polis (RJ).

Departamento de Arrecadação

Delegacia Regional do
Arrecadação ,,m Brasília

PORTARJA. DE 20 DE JANEIRO
DE 1969

O Delegado Reg:anal de Arrecada-
ção em Brasília, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

N9 3 — Dispensar, de acôrdo com
o n9 5 do art.-29, do Decreto núme-
rc 55.771, de 19 de fevereiro de 1965
o ccupante do cargo de Exator Fe
deral, nível 12-A, matrícula 2.248 77."
Wilson Mesquita, do Quadro de dee-
soai elêste Ministério, da futica) da
substituto eventual cif Chefe Co 5.
ção de Estatística desta Deleg,aci, .

N.9 4 — Designa:», de acôrdo cem
na 5 do art. 29, do Drereto n. 9 55.771
de 19 de fevereiro de 1 96a, o ocupana
te de carro ele Exator Federal. nave
12-A. matrícuL nY 1.002.£78, Erandi
Araújo Almeida, do Quadre de Pes
soa/ deete al tnistério nem a função
de subatitute eventual do Chefe da
Seção de Estatística desta Delegacia.
— Laerte Canos de Alarei-ir,
PORTARIA D/: 21 DE JANEIRO

1969DE 
O Delegado Regional de Arrecada-

ção era Brasília, no ree de suas atri-
buições legais, reselve:

N.9 5 — Designar, mie acardo com o
item 5. do art. 29 do Decreto nume-
ro 55.771, de 19 ae fevereiro de 1965
Ocal Piale-a tai eare ulcera 'o. nú,
mero 1.997.022, Eacrituraria uivei

10-13. do Q. P. daste Ministério, para
substituir o Chefe da Turma de Co-
municações da Seção de Administra-
ção desta Delegacia, em seus impedi-
mentos eventuais. — Laerte Carlos
de Alarcão.

Departamento do ImpOsto
de Renda

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Diretor do Departamento do im-
palsto de Renda, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 58, item
XVII, do Reg.niento aprovado pelo
Decreto n.9 55.855, de 24 de março
de 1965, resolve:

N.9 1.227 — Conceder dispensa a
Elvidio Soares da Motta, Agente Pes-
ca' do Impôsto de Renda, nível 17,
matricula 1.032.110, do Quadro de
Pessoal dêste Ministério, lotado na
Delegacia Regional do Impeate de
Renda em Pôrto Alegre (Rio Grande
do Sul), da função grati ficada, sim-
bolo 4-F, de Inspetor em Uruguaiana,
no mesmo Estado. — Wüson Lopes
Machado, Diretor-Substiar to.

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Ilaretcr do Departamento do Im-
pôsto de Renda, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 58. item XV,
do Regimento °acovado pelo Decreto

55.955, de 24 de março de 1965,
resolve:

N.9 5 — Designar Nelson Bailarina,
Agente Fiscal do Impôsto de Renda,
nivel 18, matrícula n.9 L182.252, do
Quadro de Pessoal aêste Ministério,
lotado no Departamento do Impósto
de Renda e Delegacia Reeional na
Guanabara, para. substituto eventual
do Chefe da eivisão de Tributação
dêste Departamento.

O Diretor do Departamento do Ias-
Pasto de Renda, no uso da atribuição
nue lhe con aere o art. 58, item XVII,
do Redimento anrovado pelo Decre-
to n 9 55.855, de 24 de março de 1965,
resolve:
I N.9 6 — Desamar Ffeldmar Pores%
Eecrevente-Datilaerrafo, nível 7, ma-

i tricula n. a L061.053. do Qoadro de
Pereoa l deste Miniatério 'dado na
Deleencia Seccional do Im pe:isto de
Renra em Varainha (Minas Gerais),
exerceria() a função :ai-atine:ida sim-
boin IP, de Encerregado da Turma
de Tribeteeão de Peace Jurídica, pa-
ra subst ituto eventual do Defecado
aeecterril nac.:eia cidade. — Wilton
Lopes Machado, Dire r -Substituto.

PORTARIA DE Le IDE JANEIRO
DE 1999

O Diretor do Departamento do Im-
ne.sto de Renda, r o uso da atribuição
",ee lhe confere o artigo 58. item
-VII. do Recim ento aprovado nclo
aardeto p .a 55.855, de 24 de março de

resolve:
— Desamar Leave Gentil de

.A gente Fiscal do ampeato de
denda, nível 11, matraula, número
a ."21.110. lotado na Dele-mo:a Seccio-

-. do amoede -te Rem a "I'M Campos
caseado do Rio de aar ei-m, nora

--e-eer a funeSe nratifica-a., símbolo
a -F de Inepator do Irrpada, de nen-
° 3 e-) Petrónnlis, no /tapena Vetado.
— Lcpes a:rachado, Diretor-

Seer t 'foto

Delc .-tacia negion a! oo Impôsto
de Renda em Brasília

PORTaRTA 'aia 91 na/ .1A1TEIRO
Dai 1969

O Dal aatdo Re:Irma-1 de Imeadto de
Rental cai Errealin. Da , ri o rederal,
no rao das atribuera	 eae confere
o a pto XX, de nrt. Cl, 	 -rimento
do Da-in.tan .	 r'•	 c" Ren-
da, eadeaaile	 número

Cor da f mda e mão de Obra, con-
culta se tá sujeita ao pag,amento de
arnpesto e em caso afirmativo, como
Ceve pr der para o recolhimento do
empôsto • te não recolheu. •

2. Ins uindo o processo, o arente
Ciscai A •edo Marcial pronunciou-se
ido segu e modo:

PROCESSO N.9 8.193-e3
CONSULTA N.9 196-63

Argila — Matéria-prima extrai-
da para fatrricaçáo de tijolos esta
sujeita ao ImpOsto tarde° Vibre
Minerais.

Lei n.9 4.425-64, regritanientacla
pelo Decreto n.9 55.928-65.

Theofilo Ferreira da Eacna, estabe-
lecido na Avenida Pedro II — Três
Rios — (RJ), fabricante de tijolos,
consinta se o barro (tabatinga) ma-
téria-prinaa extraída para a fabrica-

iate se e carreto escriturar ção de taialoz, está sujeita ao paga-
intigcs Livros ratedeIos 23 e mento do Imptato laraca sebre Mi-



Ministro de Estado de qualquer desa
pesa, será obrigatóeio que neles os
funcionários informantes façam ex-
pressamente constar;

a) o fundamento lega/ do paga-
mento;

b) a existência de verba especifica;
c) a posição exata do saldo, no mo-

mento da informação.
Art. 2.9 Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua publicação. •-n
Tarso Dutra.
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,55.855, de 24 de março de 1965,
resolve:

N9 25 — Designar o Escriturária
nível 10-B — Glauco Vaz Tôrres,
matricula n 9 1.598.632, em exercício
nesta Regional, Substituto eventual do
Encarregado da Turma do Material
(T.M.), desta Delegacia. — Moacyr
Fraga, Respondendo pelo Expediente.

Delegacia Seccional
cio Impôsto de Renda

no Maranhão
PORTARIA DE 15 DE JANEIRO

DE 1969
O Delegado Seccional do Depara-

mento do Impôsto de Renda, no Es-
tado do Maranhão, usando de suas
atribuições legais, resolve:

N9 2 — De conformidade com o dis-
posto no item VI, do art. 61 do
Regimento do Departamento do Im-
pôsto de Renda, aprovado pelo Decreto
n9 55.855, de 24 de março de '1966,
dispensar, a pedido, da função grati-
ficada de Encarregada da Turma de
trributação de Pessoas Jurídicas
(T.P.J.), símbolo 6-1e, a Escrevente-
Datilógrafo, nível — Maria da Luz
Oliveira Aguiar Canellas, designada
que foi pela Portaria n9 72-68, de
28 de junho de 1968. — José
Raimundo Alves de Carvalho, Dele-
gado Seccional.

Delegacia Seccional do Impôsto
'n 	 de Renda em Sorocaba

PORTARIAS DE 9 DE JANEIRO
• DE 196£

• O Delegado Seccional do ImpOsto de
Renda em Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe confere o Decreto nú-
mero 55.855, de 24-3-1965, resolve:

N.9 2 — Designar a servidora Nair
Nogueira Jordão, sEcrevente-Datiló-
grafa nível 7, responsável pelo expe..
diente da Turma de Tributação ma
Fonte (T.T.F.), em virtude do fale-
cimento do seu titular, Oscar Rodri-
Èçues.

N.9 3 — Designar a servidora Ivone
Antonelli Fernandes, Secrevente-Da-

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

• O substituto eventual do Delegado
Federal de Agricultura no Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições le-
gais,

N9 186 — Designa, de adirei° com o
parágrafo único do art. 6. Regi,
Incito aprovado pelo Decreto número

GABINETE DO MINISTRO
POlefARaAS DE as DE JANEIRO j•

DL 1969
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, no uso de suas atribuições,'
resolve:

N. 25 — Art. 1.9 rica proibida a
debelação, fera dos servias:, do Mi-
nistério, de qualquer trabalho uara, o
qual existam condições de execução na
própria área ministerial, inclusive em
irgãos da administraçâo indireta ou

tilógrafa, nível 7 responsável pelo
expediente da Turma de Estatística
(T.E.), em virtude do falecimento da
sua titular — Maria de Lourdes Silva.
— Theodoro Lens Seller, Delegado Se-
cional.

• Divisão do Material
PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO

DE 1969 .
O Diretor da Divisão do Material,

no uso de suas atribuições, resolve:
N.9 4 — Fica aprovado o formulá-

rio anexo destinado às requisições,
pelos órgãos do Ministério, de traba-
lhos a cargo do Serviço Gráfico des-
ta Divisão.

II — As requisições serão emitidas
em duas vias, ficando a cópia em
poder do órgão requisitante.

III — Compete ao órgão requisi-
tante preencher devidamente o for-
mulário, sempre que houver necessi-
dade de serviços gráficos, enviando-o
à direção da Divisão Co Material.

IV — Os clichés e matrizes (pias-
tiplate, e chapas metálicas), conten-
do a gravação da matéria a ser im-
pressa, serão fornecidas pelo órgão
interessado.

V — Por este será, igualmente, for-
necido o material necessário à im-
pressão e feitura das capas dos tra-
balhos requisitados.

VI — Quando se trrtar de compo-
sição tipográfica, o Serviço Gráfico
Oonfeccionará o modelo, com base
nos dizeres e caracteres fornecidos,
ou do projeto apresentado, subme-
tendo-o à aprovação do órgao requi-
sitante.	 •

VII — As medidas, tipos e cern dos
impressos e fichas são as constantes
dos formulários, podendo, no caso do
emprègo de papel, serem usados ta-
manhos diferentes, desde que se tra-
te de múltiplos ou submúleiplos do
tipo , padrão (220 x 330 cm).

VIII — O Serviço Gráfico forne-
cerá os esclarecimentos de ordem
técnica que forem solicitados pelos
órgãos interessados, objetivando o
perfeito preenchimento do formulário
e o atendimento das normas estabe.
lecidas nesta poraari\ Robertn
Ribeiro de Carvalho, Diretor.

53.990, de 2 de julho de 1964 com-
binado com o art. 145, item I, e 147,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Elcias Fernandes de Soaaa,
ocupante do cargo de Escriturállo,
Código AF-202-8-A, do Quadro de
Pessoal — Parte Especial do Minis-
tério da Agricultura, em exercício na
Agência do Departamento de Promo-
ção Agropecuária, no Ceará, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Administração, =bolo
8.F criada pelo D screto n9 53.774, de
20 de março de 1964, vaag em virtude
da apusentador.a de Francisco Ws_
conceitos da Cunha. — Alzir Barreto
de Araújo.

situada; nos Estados, Distrito Fe-
dera'. ou Territórios.

Ara 2a Lacateernasa C3 casos de
execução, a titulo de colaboração,
sem ônus Imre o Ministério ua Edu-
cação e Cultura, mediante autoriza-
ção expressa do Ministro de Estado.

Art. 3.9 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

O Ministro de. Wtaclo da Educação
e e- • 'ira, no uso de suas atribuições,
resolve;

ias 26 a- Art. 1.9 Nos processos
em que deva haver autorização. pelo

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento de
Administração do Ministério da Educa-
ção e Cultura, em exercício, no uso da
delegação de competéncia que lhe foi
atribuída pela Portaria Ministerial nú-
mero 443, de 19 de julho de 1968, pu-
blicada no Diário Oficial de 22 subse-
qüente, resolve:

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 10 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro do Trabalho e Previ-

dência Social, no uso de suas atri-
buições e considerando que em nosso
Pais o uso de bluSão, em vez da
camisa, gravata e paletó tradicionais,
é mais higiênico, mais econômico,
mais racional e mais prático, sendo
porém ainda encarado com reservas
em alguns meios, entre os quais as
repartições públicas.

N9 30 — 1. É faaultado ao servi-
dor deste Ministério ou de autarquia
a ele subordinada trabalhar de blu-
são, desde que compatível com a dig-
nidade do local de trabalho.

2. Esta permissão não se aplica ao
servidor sujeito a uso de uniforme.

3. A presente Por)aria entrará em
vigor na data de sua publicação.
PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. r,
alínea a) do Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 MTPS-
147.841-68, resolve:

N9 3.043 — Conceder aposentado-
ria, de acôrdo com os termos do ar-
tigo 100, item III, e 19 e art. 101.,

GÁBifliEl E. DO MINISTRO

PORTARIA DA GM-1, DE 17 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado da Aero-
náutica resolve: .

SeN.9 — Designar o redre Natan
Ludovico Pinheiro Lacerda, para fa-
zer estágio de adapta-ao iunto ao

1V° 259 Excluir da Portaria M ; nis-
teria! n° 585, de 9 de outubro de 1967,
publicada no Diário Oficial de 11 de ou'
tubro de 1967. Dermeval Rocha, ocupan-
te do cargo de Motorista, nível 10-B,
matricula n° 1.217.458, lotado no Setor
de Transportes da Guanabara, desta Se-
cretaria de Estado. Henrique Cáral
Lima.

item I, alínea a) , da Constituição, a
Elisa Lispec tor, mat. a9 1.190.361, no
cargo de Técnico de Administração,
nível 20-A, do Quadro de Pesscal —
Parte Permanente dê.ste Ministério.

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 19,
alínea a) do Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, e tendo em Iiista
o que consta do processo a 9 MTPS.-
167.693-64, resolve:

19 3.044 — Retificar a Portaria
2 .19 3.311, de 30 de julho de 1968, pu-
blicada no Diário Oficial de 5 de
agasto do mesmo ano, nue apoàen-
teu Luiz Ciríaco da Silva, matrícula
n9 2.101.056, no cargo de Datilógrafo,
nível 7-A; para declarar o mesmo
aposentado no cargo de Escrevente-
datilógrafo, nível 7.

O Ministro de Estado do- Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 19,
alínea a) do Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, e tendo em vista
o que consta do Processo n 9 MTPS-
134.454 '66, resolve:

N9 3.()45 — Retificar a aposenta-
doria de João Pinheiro da Costa, con-
substanciada por decreto datado de
27 de outubro de 1966, publicado no
Diário Oficial de 31 subsectiente, para
declarar o mesmo aposentado no
cargo de Motorista, nível 8-A e não
cemo constou. — Jarbas G. Passari-
nho.

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA

SECRETARIA-GERAL

Delegacia Federal no Estado
do Ceará

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO
DE 1968

MINISTÉRIO DA EDUCAC

•

 AO
E CULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

tigo 12, do Regulamento aprovado com o artigo 176, item III, da Lei nú.
Ministério da Aeronáutica, de acento

Farte Pe;manenie —
tar da Escola de Aeronáutica, con- Pess°a.1 	

do
—i

forme estabelece a &anca "1" do a r-

pelo Decreto n. 9 21.495, de 23 de ju- , moro 1.711, de 28 de outubr de 1952:a

iho de 19 .46. — a:área) de Souza e t 1 — André Adrian Caldeira matai-
' Reello.	 ;cuia número 1.658.016, no cargo de

i 
PORTARIA DA GM-1 DE 13 DE ' :Pisoe 1 de Aeroporto, código CT .104

JANE IR	 E	
i 10.B (Procesos n.

9
 30.0 

57 
9-67 ) .,

2 — Anna Amélia Nunes Sampaio,
O Ministro de Estado da Aeronán . matricula a.9 1.738.922, no cargo de

tica resolve:	 Oficial de Administração, código AP.
Selea — Dispensar, por necessidade 2n1.14.13 (Processo número 30-0t-

do serviço, o Tenente-Coronel Avia- 1.539-67);
dor ..— Gileerto Telles e o Major,-2 — Aiitanio da Cunha Lopes, ma-

'Aviador —"Cid Augusto Claro de Ofia tricula n. 9 1.642.757, no cargo d -
ciais de seu Gabinete. — Marco de Mestre, código A.1.801.14.B	 (Pro-
'Souza Mello.	 ' cesso n.9 30-01-3.114-67);,

apelão — Geralio Pedro de
Morais Godinho, na Capeta:na Mili- SeN 9 — Aposentar no Quadro tioMajor C

I

PORTARIAS DA GM-1 DE 21 DE
JANEIRO DE 1939

s O Mnistro de Estado da Aercnáa-
•tica no uso da competência dele-
gada pelo Decreto a.9 b..740, de 3
de maio de 1967, tendo_ em vista. o
pronunciamento dos eirgaos de 5 ,eide
e da Diretoria do Pessoal da Acre-
náutica, resolve:



manente — do Ministério la Acro-
nantea:

a) De acôrdo com o artigo 177, item
II, combinado com o artigo 184, neta
I, da Lei ri» 1.711, de 28 de outuero
de 1952:

1 — João Barboza matrícula nú-
mero 1.207.981, no cargo de Mestre,
código	 amparado pclo
parágrafo lO do artigo	 ia Comia-

tituiçáo elo i3raio, promulgaaa em 24
de janeiro de 19o7 tProcesos numera
03-03-1.630-68);

2 — João Balatka, matrícula nú-
mero 1.294.344, no cargo de Serra-
lheiro, código A.1.705.10.C, ampa-
rado pelo parágrafo 1.9 cio amigo 177
da Constituição do Brasil, promul-
gada em 24 de janero de 1967 —
(Processo n." 02 07-2.470-68);
- 3 — Silverino Rosa Dias, matricula
n» 1.206.117, no cargo de Oficial de
Administração, código AP.01.14.B,
amparado pelo parágrafo 1. 9 do artigo
177 da Constituição do Brasil, pio-
mulgada, em 24 de janero de 1967 —
(Procesos n.9 03-01-1.876-68);

b) De acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184; item
II, da Lei n» 1.711 de 28 de outubro
de 1952:

1 — Mário Adolpho de Miranda
Seara, matrícula n. 9 1.294.701, no
cargo de Armazenista, código AP'.
102.10.B, amparado pelo parágrafo
1.9 do artigo 177 da Constituição do
Brasil, promulgada em 4 de janeiro
de 1967 — (Processo número
02-07-738-68).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delegada,
pelo Decreto n 9 60.740, de ::3 de
maio de 196'7, tendo em vista o pra,.
nunciamento da Diretoria do Pessral
da Aeronáutica, resolve:

S/N» — Conceder aposentadoria —
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da AT.o-
náutica, de adira° com o artgo 176,
item II, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 19,32, combinado com a
letra "a" do Incito I do artigo n9 101
da Constituição do Brasil, promulgada
em 4 de janeiro de 1967, a:

1 — Joaquim Cysne, matricula nú-
mero 1.641.606, no cargo de Meca--
nico Operador, código A.1.301-10.0
(Processo n.9 03.03-2.467-68);

2 — Paulo Rodrigues Coimbra, rla-
tricula n.9 1.658.021, no cargo de
Fiscal de Aeroporto, código ST.104
nível 10.B (Processo número ...
07-01-9.518-68); e

3 — Sebastião Vicente Valentun,
matricula n.9 1.647.413, ino cargo de
Entelador e Estofador, código 	
A.903.10.B (Processo número 	
03-03-2.071-68) .

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência dele-
gada pelo Decreto n9 60.740, de 23
de maio de 1967, tendo em visto o
pronunciamento da Diretoria do Pes-
soal da Aeronáutic,a, resolve:

S/N9 Conceder aposentadoria
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Aero-
náutica, de acôrdo com o artigo 178,
alínea 'c" da Constituição do Brasil,
promulgada em 24 de janeiro de 1967,
regulamentado nela Lei ri» 5.315,
12 de junho de 1961, combinado com
o item 1 da alínea "a" do parágrafo
29 do artigo 19 do Decreto número
61.705, de 13 de novembro de 1967, a:

Guapindala Assu de Moraes, ma-
tricula n9 2.273.639, no cargo de Ar-
mazenista, código AF.1,02.8.A, e
considerá-lo promovido ao nível 10.B,
da mesma Série de Classes, nos ter-
mos do artigo 1.9 da Lei n.9 3.906, de
19 de junho de 1961 1 (Processo número
10-01-812-68).

O Ministro de Estado da Aero-
náutica, no uso da competência dele-
gada pelo Decreto n. 9 60.740, de 23
de maio de 1967, tendo em vista o
pronunciamento da Diretoria do
Pessoalr da Aeronáutica, resolve:

S/N.9 — Conceder aposentadoria no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério çla Aeronáu-
tica, de acôrdo coai o artigo	 1'78,

alínea "c' da Constituição do Brasil,
1promulgada em 24 de janeiro cie 1967,
i regulamentado pela Lei n. ? 5.315, de
1 1 de setembro de 1967 e pelo De-
•ereto n.o 61.705, de 13 de novembro
j de 194, a:
I 1 — Elizárlo Alves, matr icula núa
mero 1.738.562, no cargo do Escre-
vente	 Datilógrafo, cai ,go AF.201
Wrocesso ri.'? 03-05-605-6;a;

2	 Flávio Germann matrícula,
n» 1.761.056, no cargo de Oficial de
Administração, códifo AF.201.16.0
(Precesso n9 02-03-3.395-68);

3 - Jaime de Oliveira 1-tio ma-
tricula ri» 1.275.632, no carg, 0 de Mca
torista, código CT.401.10 B, e con-
siderallo promovido ao nivel 12.0 da
mesma Série de Classes, aos teortios
do artigo 1» da Lei n» 3.906, de 19
de junho de 1961 (Processo número
20-03-923-68);

4 — Jair Vieira de Souza, inatri.
cuia n.9 o.1.645.573, no cargo de En.
caderadbr código A. 406.10.0 (Pro-
cesso n.9 03-01-5.182-68);

5 — José Lobo, matrícula mimei o
1.641.698, no cargo de Motorista, (.ó..
digo CT.401.12.0 (Processo Iiiuncr0

03-03-324-68); e
6 — Waldemar Teixeira, matricula

número 1.738.008, no cargo de Mrto.
risca. código CT.401.12C (InsocesSO
n» 03-08-507-68).

O Ministro de Estado da Aeronám.
tica, no uso da competencia delegada
pelo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o pronun-1
ciamento da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica, a esolve:

S/N.9 — Conceder aposentadorla,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
(avsnente — do Ministério da Aeronáu-
tica, de acôrdo com o artigo 176, dem
II combinado com o artigo 184, item

da Lei número 1.'711 de 28 de ou-
tubro de 1952, a José Soares de Al):.
nteida matrícula número ; .786.169,
no cargo de Telefonista., código CT.
214.6.A (Processo witemero 	
20-01-3.187-68)a — Márcio de Sovam
Mello.
PORTARIA. DE 21 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro de Estado da Acronaue

tica, tendo em vista proposta do
Exmo. Sr. Diretor-Geral do Ensino
da Aeronáutica, resolve:

N. 12-0M3 -- Art. 1.9 Alterar
número de vagas para matricula nu
Escola de Oficiais Especialistas e de
Infantaria de Guarda, em 1969 cons-
tantos da Portaria n.9 090-GM-3, de
9 de outubro de 1968, nas segumtea
especialidades:

Especialista em Avião — deE para
11 vagas;

Especialistas cai Meteorologia
de 5 para 10 vagas;

Especialistas em Comunicações
de 5 para 13 vagas.

Art. 29 Esta Portaria entrara eiri
vigor na data de sua publicação re.
vogadas as disposições em contrario,
— Márcio de Souza e Mello.

DIRETORIA DOPESSOAL
PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO

DE 1969
O Diretor Geral do Pessoal, no uso

da competência delegada pela Por-
taria n» 64-0-M7, de 13 de setembro
de 1967 e de acôrdo com a Lei nú-
mero 4.019, de 20 de Jaze/libe, de
1931. Art. . 29 do Decreto no 47.433,
cie 15 de dezembro de 1959, resolve;

N9 21-2DP1	 Mandar servir cai
Brasília, (núcleo da la Subchefia
Planejamento do Estado Maior) a
contar cie 9 de janeiro de 1969 quan-
do se apresentou na Capital Federal,
o Temi Cel Av — Guilherme Alberto
Dias Cai, procedente cio Es tado de
Sãc Paulo.

O Diretor Geral do Pessoal, no us0
da competência delegada pela Por-
taria n» 64-GM7, de 14 de setembro
de 1967 e de acôrdo com a Lei nú-
mero 4.019, de 20 de dezembro da

1
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4 — D 4 Santos Fleiuss, matrícula
31.9 1.207 103, no cargo de Oficial de
Adminis çao, código AF.201.16.0
(Proceso 3..9 30-01-1.184-68);

5 — 1)j alma-Ferreira Bastos, ma-
trícula  1.978.442, no cargo de
Ascensor .a, código GL.304.8.A —
(Proceso :1» 30-01-1.375-68);

6 — rio Damasceno Tou, ma:ri-
cuia n.9 : .015.159, no cargo de Me-
cânico d Aeronaves, código A.1.3(.2.
nível 8. (Processo n•9 30-01-3.567,
de 1968)
" 7 — crtunata Santos de Almeida,
'inatricul n.9 1.738.853, no cargo de
Escritur r,o t código AP.202.10.B —
(Process n.9 30-01-2.591-68);

8 —	 tquim ;liamos da Silva, ma-
. tricula 1.79.3%, no cargo de Mo-

torista, (digo CT.401.10.B (Processo
ri» 0-02 (I

9 — c ao Baptista Guedes, lnatrl-
cuia n.9 .645.126, no cargo de Por-
teiro, c (91go GL.302.9.A	 (Processo
n.9 30-0 -1.202-68);

10 — ida de Oliveira Montezuma,
tinatrícul n9 1.828.629, no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, código
P.1.701 11.A (Processo número 	
30-01-3. ( -68);

11 — Maria Clara Schiefler da
Cunha irster, matrícula n. 1.644.259,
no carg de Oficial de Administração,
código Y.201.14.B	 (Proceso nú-
mero 31-11-1.373-68);

12 — liaria de Lourdes Dias Ma-
. Cedo, m ricula n.9 1.897.878, no car-
go de	 crevente Datilógrafo código
AF.204.7 (Processo número 	
30-01-1. :3-68);

13 — goacyr Nepomuceno, matri-
cula n. 1.203.750 no cargo de Mar-
ceneiro, código A.603.10.0 (Processo
n.9 30 1-1.227-68);

14 — :forma Cichell, matricula nú-
mero 1 (44.655, no cargo de Escritu-
rar° c go AF.202.8.A (Processo nia
Mero 1 01-S_1.977-68);

15 Pedro Pinto matricula nú-
mero .104.039, no cargo de Meca-
nico d Aeronaves, código A.1.302,
nível 0. C(Processo número 	
30-01-8 1 -68);

16	 Renato *Vieira Coelho, ma-
tricula :1.9 1.767.546, no cargo	 de
Oficial le	 Administração,	 código
,AF.201.' 2.A (Proceso numero 	
30-01-9 -68).
• O M r istdo de Estado da Atironáu-
fica, t Elo em vista o que consta do
.Rádio i úmero 418-EPES-2.510, do
•Grupo ( e Suprimento e Manutenção
do CO .TA, resolve:

S/N. — Alterar as Tabelas de Lo-
tação 2provadas pela Portaria nú-
mero 5-GM1, de 8 de agôsto de
1966, i. blicada no Diário Oficia/ de
.23 de s:tembro de 1966, para consi-
derar i ansferidos da lotação do Gru-
po de ;Mprimento e Manutenção do
COM para a da Diretoria de Ae-
ronáu i( a Civil, com destino ao Ae-
roporto Internacional do Galeão, dois
cargos le Guarda, código aL 203 —
(Part Especial, Lei n.9 4.069, de 11
de ju ao de 1962), com os respec-
tivos • )upantes: Alankardek Simões
e Jua z Lessa.

O i listro de Estado da Aeoonata-
tica • uso da competência ielegada
pelo ucereto n.9 60.740, de 23 ele mo
de 19 ', tendo em vista o aronun-
ciame o da Diretoria do Pesosal
Aerono álea, resolve:

Si .ç — Conceder aposentadoria,
• Q dro de Pessoal — Parte Per-
mane e — do Ministério da Aero
náuti 2, de acôrdo com o artigo 178.
allne "c" da Constituição do Brasil,
prom I ;mia em 24 de janeiro de 1967,
regul rientado pela Lei n. 9 5.515, de
12 d setembro de 1967 e nelo De-
creto .9 61.705, de 13 de novembro
de 161, a:

1 Ademar Gomes Vieira. matri
cuia 9 1.208.454. no cargo da Moto-
rista, código CT.401.10.B, e consi-
dera lo promovido ao nível 12.0 da
mas s série de classes nos têrmos do
artigo 1.9 da Lei n.9 3.906, de 13 de
junhi de 1961, amparado pelo para-
graf. 1.9 do artiga 177 da mencio-
nada Constituição (Processo número
08-0 '03-68);

2 — jayme Magalhães Graça, ma-
tricula na aiai).aad, no cargo oe as-
sessor cie ailetrunica, coma° CM.110.,
nivel 16.B (Processo numero . 	

— auanoei IVIarciano dos Santos,
inatrictua n.9 1.644.23a, no cargo de
ascricui afio, cot-ligo AV .202 .10./3 —
t.Proceeeo ri» 01-vi-10.;351-tr8 ) .

O Min-sno ae Estaoo da Aeronáu-
tica, ¡Amuo em 3a o que coaaa
Processo na' 00-04.8a)91-66, do Mi-
:distemo cia Aeronauta:a, resolve:

S/N.9 — tromologar, para que pro-
duza os eleitos de direito, a renunca

situaçao ue servidor aposentado ao
Estaco, main/estada por eltnewaldo
ue Araajo cromes que, como extra-
numeram-diarista ou antiga Fábrica
do ualeao, roi aposentado pela For-
raria Ministerial numero ao-J, de 15
de dezemoro de 1944, na turma (ia
alínea "cl" cio artigo 2 9 ao Decreto-lei

a.768, ae 28 cie outtooro ae 1941,
desligancto-o, em consequencia, do
Serviço l'ublico.

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica no uso da competencia relegada
pelo Decreto n» 60.740, de 23 de maio
de 1967, tendo em vista o pronuncia-
mento da Diretoria cio l''essoal da
Aeronáutica, resolve:

S/N.9 — Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Aero-
náutica:

a) artigo 176, item II, combinado
com o artigo 184, item 1, da Lei nú-
mero 1.711 ele 28 de outubro de
1952 a:

1. — Agenor Andrade Couto, malga.
cula n» 1.738.606, no cargo cie Ofi-
cial de Administraçao, couigo AF.
201.12. A, amparado pelo parágrafo
1» do artigo 177 da Constituição do
Braesil, promulgada em 24 de janeiro
de 196'd (Processo n» 03-05-966-68);

2 — João Fraga, matrícula número
1..641.58'7, no cargo de Eletricista
Instalador, código A.802.8. A, ampa-
rado pelo parágrafo 1» do artigo 171
da Constituição do Brasil, promul-
gada em 24 de janeiro de 1907 —
tProcesso n.9 09-02-724-68);

3 — Jorge Barbosa dos Santos, ma_
trícula na' 1.204.377, no cargo de
Pintor, código A.105.9.B, amparado
pelo parágrafo 1.9 do artigo 177 da
Constituiça.o do Brasil, promulgada
em 24 de janeiro de 1907 — (Pro-
cesso n.9 02-02-3.2ai-68);

4 — Moacyr Mello .Corrêa, matrí-
cula n.9 1.372.311, no cargo de Ofi-
cial de Administração, código AF.
201.14.B, amparado pelo paragrafo
1.9 do artigo 177 da Constituição do
Brasil, promulgada em 24 de janeiro
Je 1967 — (Proceskaa número 	
03-05-967-68);

b) artigo 176, item II combinado
com o artigo 184, item II, da Lei nó-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, a:

1 — Dionizio Amaro matrícula nú-
mero 1.206.314, no cargo de Servente
código GL.104.5, amparado pelo pa-
rágrafo 1.9 do artigo 177 da Consti-
tuição do Brasil, promulgada em 24
de janeiro de 1967 (Precesos número
40-04-737-68);

2 — Jacyr Antônio da Paixão, ma-
:;ricula n.9 1.644.34", no cargo de Fis-
cal de Aeroporto, código dia104.10.B
amparado pelo parágrafo 1.9 do ar-
taigo 177 da Constituição do Brasil,
promulgada em 24 de janeiro ae 1967
(Processo n.9 07-01-3.543-68);

3 — Manoel Messias dos Santos, iria
trícula n.9 1.646.216, no zargo de
Serviçal, código GL.102.6.B, ampa-
rado pelo parágrafo 1.9 do artigo 177
da Constituição do Brasil, promul.
gada em 24 de novembro de 1957 —
(Processo n» 40-03-880-68).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da eompetência dele-
gada pelo Decreto ri» 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo em vista o pro-
nunciamento da Diretoria do Pes-
soal da Aeronáutica, resolve:

S/N.9 — Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-



-1961, Artigo 2.9 do Decreto n.9 47.433,
de 15 de dezembro de 1959, combinado
com o Decreto n. 9 807 de 39 de inerço
.de 1962, resolve:

N.9 22-2DP1 - Mandar servir Em
:asila (Núcleo da l e Subchefia'

Planejamento do Estado Maior da
Aeronáutica), a contar de 2 de ja-
neiro de 1969, quando se apresentou
na Capital Federal, o Coronel Avia-
dor - Silas Rodrigues, procedente de
Estado da Guanabara.

O Diretor Geral do Pessoal, no uso
Ola competência delegada peia Por
tarja n.9 64-0M7, de 13 de sesenibro
de 1967, resolve:

- Dispensar de servir'
enn Brasília a
vembro de 1968,
Galb.ardo.

N.'? 30.-2DPI - Dispensar de servir
em Brasília, a contar de 25 de no--

29-2DP1
contar de 13 de no-
o 1.S Q AR - Aurélio

Têrca-feira 28
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dor aposentado no cargo de nível 16-B
da mesma série de classes e de acorao
com o ext. 176, item II, comb.'nado
com o' art. 184, item II, da mesma
Lei e não como constou. - José Costa
Cavalcanti.

ALVARA N9 19, DE 8 DE
• JANEIRO DE' 1969	 •

-• O Ministro de Estado das Minas
e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alterado
pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de mar-
ço de 1967 , resolve:
I - Autorizar a Empresa Territo-

rial e Construtora "Oasis" Ltda, a
pesquisar areia quartzosa em terrenos
de sua propriedade e de Raul Ja:-
cob Cury; Pedro Banal Souto, An.,
tônio Lázaro no lugar denominado
Sitio Velho, distrito de Peruíbe, mu-

Dentista, nível 22-C, lotado no Ser-
viço de Assistência Odontológica
Instituto Nacional de Previdência
Social, para os fins previstos na Lei
n9 1.234-50. Inclua-se rio Cadastro
e publique-se. (Processo número
4.883-68 SNFMF). - Lúcio Costa.

GABINETE DO MINISTRO
• PORTARIA DE 15 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro de Estado da Saúde,

no exercício das atribuições que lhe
conferiu o Presidente da República,
por Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o Parecer
da Divisão do Pessoal, aprovado pelo
Departamento de Administração, no
Processo n9-4.027, de 1968, resolve:

'N9 16 - Retificar, na Portaria
Ministerial Coletiva ne 158, de 5 de
agôsto de 1968, publicada no Diário
0 fieial de 14 de agõsto de 1968, a
parte que aposentou José Gondim
Barbosa, no cargo de nível 8-B, da

,Série de Classes de Auxiliar de Por-.
%azia, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoa/ dêste Ministério,
para declarar que a referida aposen-
tadoria deve ser considerada efetivada
de acôrdo com o art. 176, item II,
combinado com o' art. '184 atem II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e o § 1 9 do art. 177, da
Cototituição do Brasil, de 24 de ja-
neiro 6e 1967, nos • mesmos nível e
série de classes, dos mesmos Quadro
e Ministério, e não como constou. -
Leonel Miranda.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

• Serviço Naçional•
le Fiscalização da Medicina

e Farmácia
DESPACHOS 'DO DIRETOR

Em 13 de janeiro . de 1969
Aprovo o Ato de designação de

JuracY Couto Mergulhão, Médico, ní-
vel 21-A, lotado na Unidade de Radio-
terapia e Radioisótopos da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, para
os fins previstos na Lei n9 1.234-50.
Inclua-se no Cadastro e publique-se.
(Proc. n9 17.485-66 - SNEMF.)

Aprovo o Ato de designação de
Maria Aparecida Muniz de Ruiz, Den-
tista, nivel 22, lotaria' na Divisão do
Pessoa/ do Resto 1VIéolco n9 I -
SSEC - MEC, paria as fins previstos
na Lei n9 1.234-50. Inclua-se no
Cadastro e publique-se. • (Processo
n9 13.633-68 - SNEMP.)

Aprovo o Ato de designação de
Antônio Alves da Silva, Operador de
Paios X, nível 9, lotado lio Hospial
das Clínicas da Universidade Federal
de Pernambuco para os fins previstos
na Lei n9 1.234-50. Inclua-se no Ca-
dastro e publique-se._ (Processo núme-
ro 13.563-68 - Bis/EMP.)

Aprovo o Ato de designação de
Kleber de Oliveira, Cirurgião-Den-
tista, lotado no Departamento de
eagde do Ministério da Marinha, para

vembro de1 1968, 0 3S Q RT TE -
Waldir Lobo Loureiro. - Maj Brig
- Manoel José Vinhaes.

Pela Ordem de Transferência rã-.
mero 21-69, foi autorizado o Banco
do Brasil S.A. a creditar na conta
do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Estado, a im-
portância de NCra 31.897,64 (trinta e
uni mil oitocentos e noventa e sete
cruzeiros novos e sessenta e quatro
centavos), referente ao encargo da
União com o reajustamento do pro-
vento de aposehtadoria de Helena
Vianna Hensen, Escriturária, Código
AF-202-8-A, revista para concessão do
reajustamento previsto na Lei n 9 5.552
de 1968, a partir de 1 9 de janeiro de
1939, sendo o débito levad oà Conta
Especial prescrita pelo art. 79 do De-
creto-lei n9 3.768-41. Maj Brig do
Ar MancA José Vinhays, Diretor-Ge-
ral.

.os fins previstos na Lei número
1.234-50. Inclua-se no Cadastro e
publique-se. (Processo n9 8.618-68 -
SNFIVIF.)

Aprovo o Ato de designação de
Vinício Olinger, Professor-Catedrático,
lotado na Faculdade de Odontologia
da Universidade Federal de Santa
Catarina, para os fins previstos na
Lei n9 1.234-50. Inclua-se no Cadastro
e publique-se. (Processo número
18.671-67 - SNFIS1F.)

Em 14 de janeiro de 1969
Aprovo o Ato de designação de

Joaquim Vale da Fonseca, Professor-
Catedrático, EC-Especial, lotado na
Faculdade de Farmácia e Odontologia
da Universidade Federal de Juiz de
Fora, para os fins previstos na Lei
n9 1.234-50. Inclua-se no Cadastro
e publique-se. (Processo número
13.423-68 - SNFMF. ) 	 -

Aprovo o Ato de designação de
Synval Barbosa Soares, Cirurgião-

GABINETE DO MINISTRO
A

- PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 59 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 57.810, de
14,2.66, e tendo em vista o que consta
do Processo MME - 707.784-68, re-
soar;

1s 9 58 - Considerar Tristão Pereira
Fonseca Neto, reconduzido pela Pcr-
teria n9 171, de 19 de março de 1968,
publicada no Diário oficial de 28.3.68,
para, como Especialista Temporário;
exercer a função de Wigenheiro Es-
pecializado no Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, dispensado, a
pedido do referido emprego, a partir
de 1 de janeiro de 1969.
• PORTARIA DE 21 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1 9, alínea "a", do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso 219 11.971, de 1967, do Departa-
mento de Administração, resolve;

N9 70 - Alterar a Portaria IV 25, de
12 de janeiro de 1968, que concedeu
aposentadoria, de acôrdo com et artigo
176, item II, combinado com o art.
184, item I, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 ; a Rosalvo Soares Tei-
xeira no cargo de Almoxarife, nivel
I4-A, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - do Ministério das Mi-
nas e Energia,' para ~laxar õ servi-

senta metros (60 m), norte	 (N):
oitenta metros (80 m', este (E); ses-
senta metros (60 m), norte (N
oitenta metros (80 m i , este (E)
quarenta e cinco metros (45 mi, nor
te (N); oitenta metros (80 m), °est:
(W); sessenta metros (60 mi, nor.
(N); citenta metros tee m oests
(W); sessenta metros (GO mi, nora
(N); oitenta metros (CO	 oest
(W); sessenta metros (CO sii), nort
(N); Otenta, metros (30 'mi,	 esse
(W) ; " nsçenta, metros (60 riu narra
(N); oitenta metros (90 lei, cast,
(W) ; se gsenta metros te0 ni , nane
(N); oitenta metros (90 teste
(W); sessenta nutres it0 co', nert.
(N); oitenta metros (CO mi, oeste
(W); sessenta m-etees (ta) ml, non.
(N); oitenta metros (et) m 	 oeste
(W); sessenta metros (a) ns e norte
(N); Itenta metros (CO mi, oz,stp.
(W); sessenta metros (60 mi, norte
(N); oitenta metros (80 co . oeste
(W); sessenta metros (CO aia, norte
(N); oitenta metros (ao co), oeste
(Vir); e. ssenta metros (tiO ra), ora.
(N); o'tenta metros (81 co'.oeste
(W); sessenta metros (CO mi, norte
(N); oitenta metros (CO co',  norte
(N); sessenta irisares (CO co), norte
(N); oitenta metros (CO nu. oeste
(VI); sessenta metens (CO ei), nset•e
(N); oitenta metros	 (tio mi, oeste
(W); sessenta metros (CO ru), norte
(N); oitenta me •lies (CO , oeste
(W); sessenta metros (CO co' , norte
(N); oitenta metros (CO mi oeste

; sessenta metros (Cl) ht norte
(N)'s oitenta metro.; (80 co', oeste
(W); sessenta metres (ao In), norte
(N); oitenta metros (80 ni), oeste
(W); sessenta metros (60 co), norte
(N); oitenta metros (83 mim). oeste
(W); sessenta metros (60 m), nane
(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); - sessenta metros (GO mi, norte
(N); oitenta metros (03 m), oeste
(W); sessenta metros (6(1 mim), norte
(N); oitenta metros (CO co', oeste
(VI); sessenta metros' (60 m), norte
(N); • oitenta metros (80 m). oeste
(W); sessenta metros (CO ml, norte
(N); oitenta metros (CO mi ossto
(W); sessenta metros (60 m), nade
(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (CO co), norte
(N); oitenta metros (80 m), ossise
(W); sessenta metros (GO co), nerte

oitenta metros (80 m), oeste
sessenta metros (60 m), noste
oitenta metros (80 mi, oeste
seesenta metros (60 co), norte
oitenta metros (80 m), oeste
sessenta metros (60 m), norte
oUnta metros (80 os), oeste
sessenta metros (60 m), norte
oitenta metros (80 ris), oeste
sessenta metros (CO rol, norte
oitenta metros (80 m), oeste
sessenta metros (60 m), norte
oitenta metros (80 co), oeste
sessenta metros (GO m), norte
oitenta metros (80 m) oeste
sessenta metros (66 m1, norte
oitenta metros (80 mi, oeste
sessenta metros (60 m, norte
oitenta metros (80 co), oeste
sessenta metros; (60 m), norte
oitenta metros (80 m), oeste
sessenta seetros (60 m), norte
oitenta metros (80 mi, oeste
sesenta metros (60 m/, norte
oitenta metros (80 mi, oeste
sessenta metros (60 m), norte

(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (60 m), norte
(N); oittnta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (60 m), norte
(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (60 m), norte
(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (60 co),-  norte
(N); oitenta metros (80 In), oeste
(W); seseenta metros (60 m), norte
(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (60 os); norte
(N); oitenta metros (80 m), oeste
(W); sessenta metros (60 m), norte
(N); oitenta metros (80 mis), oeste
(W); sessenta metros (60 co), norte
(N); oitenta • metros (80 ml, oeste
(W); sessenta metais (Ge In'. norte

Serviço Nacional de Doenças
Mentais

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Diretor do Serviço Nacional de
Doenças Mentais, do Departamento
Nacional de Saúde, do Ministério da
Saúde, usando das atribuições que lhe
conferem os artigos 39 e 54, item'III,
do Decreto n. 9 17.185, de 18 de no-
vembro de 1944, resolve:

N9 54 - Designar a funcionária
Layde Lannes Moura, Farmacêutico,
nível 21-C, matrícula n.9 1.980.800,.
da Parte Permanente do Quadro..de
Pessoal do MinistCrio da Saúde, lota-
do neste Serviço e em exercício 'na
Colônia Julian() Moreira, para ema-
ce: a função gratificada de Chefe-da
Farmácia, símbolo 3-P, daquela Co-
lônia, vago em virtude do falecimento
de Ely Jardim Junaeira, ocorrido em
3 de outubro de 1968. - Jurandyr
Manfredini

-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIA° RURAIS •

• Retificaçáo

Na Portaria n9 996 de 27 de dezem-
bro de 1968, publicada no Diário Ofi-
cial n9 ,9, de 14 de janeiro de 1969,
• Onde se lê:

• Reszulamente

• 1 F
Leia-se:

▪ Regimento

... 2 F'

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

(N);
(W);
(N);
(W);
(N);
(W);
(N);
(W)
(N);
(W);
(N) ;
(W);
(N);
(W) :
(N);
(W);
(N);
(W);
(N);
(W);
(N);
(W);
(N);
(W);

nicipio de Itanhaem, Estado de São (N)';
Paulo, numa área de quatrocentos e (v);
oitenta e dois hectares, vinte e um
ares e sete centiares (482,2107 ha),
delimitada por um polígono irregu •
lar, que tem um vértice a cinquenta
e dois metros, cinquenta centimetroa
(52,84) 11), no rumo verdadeiro de
cinquenta e oito graus vinte, e dois
minutos noroeste (58 922' NW), do
marco quilométrico número cento e
dezenove (ri ç 119) da BR-seis (6)
São Paulo -- Curitiba e os lados a
partir desse vÉrtice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
oitenta metros <80 m), este (E); ses-
senta metros iSU m), norte (N); oi-
tenta metrce (80 m), este (E); . ses-
senta metres (CO m), norte (N):
oitenta Metro.) (80 m), este (E); sei,-



(E); cm. 'Ma metros (50 m), sul
(Si; cern e vinte metros (120 m),
este (E); r sventa metros (90 m), sul
(S; cite O, e cinco metros (85 m),
este (E); s ssenta metros (60 m), sul
(Si; oite 'a metros (80 m),	 este
(E); sess +a metros (60 m), sul
(5); o:te a metros (80 ml, este
(E); sess eta metros (60 ma sul
(Si; ottel a metros (80 m), este
(E); sess ,ta metros (60 m), sul
(S); o:te e a metros (80 m), este
(E), sess ita metros (60 m), sul
(S); ode a metros (80 m), este
(E); sess •ta metros (60 m), sul
(S); o: tel a metros (80 m)	 este
(E)	 sess.- :ta metros (60 m), sul
(Si orte a metros (80 m), este
(E) sess da metros (60 m)	 sul
(Sr este a metros (80 m), este
(E. ) ses ita metros (60 m), sul
(5) oite a metros (80 m), este
(Er ses e tta metros (60 m), sul
(Sr 01 a metros (80 m), este
(E) ses e ita metros (60 m), sul
(Sr otte a metros (80 m), este
(E) ses e :ta metros (60 m),
(Si orr .a metros (80 m),
(E)	 ses :ta metros (60 m),
(Sislt r 'a metros (80 m),
(Is s2s t a metros (60 m),
(Si ia metros (80 m),
(E) ses e na metros (60 m),
(S.) oit r ta metros (80 m),
(E) ses c ita metros (60 m),
(5)	 r ta metros (80 m),
(E) se e ata metros (60 m),

oi r ta metros (80 m),
(E) ses e ita metros (60 m),
(S) :r t: metros (80 m),
(E) ses esta metros (60 m),
(S) ol r. ta metros (80 m),
(E) se esta 'metros (60 m),
(5) oi r ta metros (80 m),
(E) se ente metros (60 m), sul
(55. or ias metros (80 m), este

sul
este
sul

este
sul

este
sul

este
sul

este
sul

este
sul

este
sul

este
sul

este
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te (E) ; sessenta rastros (6s mi, sul 3 de 30 d	 d e 1935, da Co-
es (S); o.tenta metros (80 mr, e,,se rn:ssas Nacesnal 	 .rt ne.e.a Nuclear.
te (E); sessen.a metros (60 mo sul 1 III -- O teulo 	 auteitzsção de
te (5) ; o_ten ta metros (ao	 r, e Se pe_quisa, que será uma v_a autentica
te (E); sessen.a metros 160 m), sul ! deste Alva. te proara ee etnelumentos
te (S); oaenia metros (8.0 m/, e te três (3) mexe:lie 	 os-min-mes
te (E); sessenta metros (68 m), sul eis Pais, SCria c. a:iscas) no livro B
• (S) ; o, ten ta metros (80 ml, e ..ede Re:go:ao dee Alvarás de P esquisa,
te (E); scs...M	 ot.a mres (63 mr, sal I tia DÁ/reate de Femenso na Proauçao
ie (Sr; o ;anta metias (80 m), eac Mineral. ds Deeaaamene Nacional
te (E); serena meezcs (60 m), sul da Ptoduçãe Mineral, do M nistérío
te (S); este:1,a metres (80 mo eete das Malas e Enessia, válido por dois
te (E); s.essenia metres (GO m), sul (2) enes a contar da da t sela sua
te (5); oaania meeros (80 mi, eite pualicação no Din;io	 al.
te (E); sessenra metros (60 m), sul

,	 jte (S); o tenra metros (80 no, ese Brasata 8 de anel-o de 1969. —
te (E); sessenta metros (60 m), sul José Costa Cata.canti.
te (5); oitenta metros (80 ml, e'.,te (N9 45.581 — 28-11-68 — NCr8 110 03)
te (E); sessenta metros 160 mi, sal• (S); o-tenta metros (ao m), este
te (E); sessenta metros (60 m),./ sul 	 JANEIRO DL 1969e (S); (atenta metros (80 mi, este

(E); sessenta metros (60 m), sul
(51; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(S); oltenta metros (80 m), esse
(E); sessenta metros (60 m), sul
(5); oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (GO m), sul
(S); oitenta metros (80 mi, este
(E); sessenta metros (60 m),
(S); oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sol
(S); o.tenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; ostenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(S); o.tenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta melros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
, E); sessenta metros (60 m), sul
(S); oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(S); oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta me-sos (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(S); oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(5); oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
Si;( ottenta metros (80 m), este

(E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(El ; sessenta metros (60 m), sul
(Si; cetenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 m), sul
(S); oitenta metros (80 m), este
.:E); sessenta metros (60 m), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta 'metros (60 In), sol
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); sessenta metros (60 na), sul
(Si; oitenta metros (80 m), este
(E); .sessenta metros (60 m), sul
(S); oitenta metros (80 mi, este
(E) • sessenta metros (60 m), sul
i.5) oitenta instros (80 m), este
(E) sessenta metros (60 m), sul
(S) oten:a metros (80 m), este
(E) sessenta metros (60 na), sul
(S) ceten..a metros (80 mi este
(E)

(E)
(Si
(E)
Si

(E)
,S)

r,(N); oiten	 metros (80 m), oes
Ov); sess r ta metros (60 m), nos
l(N); oite t metros (80 m), oes
,(W) ; sese roa metros (60 m), nor
,(N); oite t , metros (80 m), oes
.(W) ; ses.s r ta metros (60 m), nes
(N); oite t , methas (80 m), oes
(W); sess r ta metros (60 m), ncr
(N); Dite t metros (80 m), oes:
(W); sess r ta metros (60 m), iscr
(N); oito t ; metros (80 m), oes
(W); sess .' ta metros (60 m), nos

); oite t ,„ metros (80 m), oes
); seás r ta metros (60 m), nes

(N); oite t a metros (80 m), oes
(W); sess 1 ta metros (60 m), noa
(N); oite ti. metros (80 m), oes
(W); sessi ta metros (60 m), nor
(N); oite ti. metros (80 m), oes
(W); ses i ta metros (60 m), nes'
(N); oito ti, metros (80 m), oes
(W); sess ta metros (60 m), nort
,(N) ; olte t metros (80 m), oeste
(W); sess ita metros (60 m), norte
'(N); oito ti, metros (80 m), oeste
.(W) ; sess 3.ta metros (60 m), norte
(N); oite ta metros (80 m), oeste
.(W); sess ata metros (60 m), norte
(N); oite t metros (80 m), oeste
(W); sess ata metros (60 sn), norte
(N); oite ts metros (80 m), oeste
(W) ; sess tita metros (60 m), norte
(N); oito ta metros (80 m), oeste
(W); sess :Os metros (60 m), norte
(N); oite t a metros (80 m), oeste
(W) ; sess ata metros 160 m), norte
(N); oite ta metros (80 m), oeste
(W) ; sess les, metros (6n rn), norte
(N) • oito ts metros (80 m), oeste
(W) ; sess ;Os metros (6G m), norte
(N); oite Is metros (80 m), oeste
(W) ; se :ita metros (GO ma norte
(N); oite ta metros (80 m), oeste
(W) ; se • ita metros '60 m), norte
(N); oiro' a metros (80 m), oeste
.(W) ; ses rata metros (60 m), sul
(S); oito( t a metros (80 m) oeste
(W); ceno e dez metros (110 m), sul
(5); (etre I a metros (80 m), oeste
.(W) ; cen c e dez metros (110 m), sul
(S); oito a metros (80 m), oeste
(W; cen e dez metros (110 m), sul
(S); oite t metros (80 m), oes,
(W ; cen c e ues soeres .1110 m), sul
(S); oite t metros (80 .m), oeste
(W); cin t enta metros (50 m), sul
(Si; sete a metros (70 m), este

ALVARÁ N9 21, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuiçao que
lhe confere o art. 21 do Descri to -lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado seio De-sessenta metros (60 m), sul_ .reto-lei n9 318, de 14 cie março • clesacas, metros (80 m), este' 1967 resolve:sessenta metros (60 na),

Ottell :a metros (80 m), e)s	 I — Autorizar o cidadã) brasileirosessalta metros (60 m), s	 Benedito de Souza Brito a pesquisaro'tenta tnetios (80 m), e	 cassiterita em terretu,s de proprieSselesessesita metros (60 m), s 	 de Durval Gadelha no Imó"ul deno.
ros (80 m), e minado Seringal São Pedro, distrito

(E); sess siam metros (60 m). TO e município de Pôrto Velho, Teres).
(S); quarenta e cinco metros (45 m), rio Federal de Rondónia, numa á•'ea
este (E); sessenta metros (60 m), de quinhentos hes ares (500 tia), deli-
norte (N); oitenta metros (83 m), mitada.por um retângulo, que tem len
este (E); sessenta metros (60 m), vértice a dois mil e duzentos metrcs
norte (N); oitenta metros (80 m), (2.200 m), no rumo verdadeiro de ()l-
este (E).

' sessenta metros (60 mi, tente e um graus sudoeste (819 sw),norte (N)
da confluência do igarapé Taboca com

II ...... A execução da presente au- o rio Jamari e os lados divergentes
torização de pesquisa fica sujeita às dêsse vértice, os seguintes comprimen-
estipulações do Regulamento apro- tos e rumos verdadeiros: cinco mil

vado pelo Decreto n9 51.72,s, de 19 metros (5.000 mi, sul (S); mil me-
de fevereiro de 1963 e da Rea)lusão 119 troa (1.000 le).. oeste an..-

O Ministro de Eszado uas Minas
e Energia, usam.° ua atribu.ção que
lhe coniere o anise 21, do Decreto-
lei n9 227, de 23 de fevereiro de
1967 (Cedigo de Mineração), alteras.°
pelo Decreto-Lei n9 318, de 14 de
março de 19e, resolve:

I — Autorizar o cidadão brasileiro
Benedito de Souza Brito a pesquisar
cassiterita em terrenos de preprieda-
de de Durval Gadelha no imóvel de-
nominado Seringal São Pedro, dis-
trito e município de Pôrte Velho,
Território Federal de Rondônia, nu-
ma área de quinhentos hectares ....
(500 ha), delimitada por um retêm-
sulo, que tem um vértice a dois mil
e cem metros (2.100 m), no rumo
verdadeiro de quarenta e dois graus
nooreste (429 NW), da cemfluencia
do igarapé Araras com o rio Ja-
mari e os lados d.vergentes dêsse vér-
tice, os seguintes comprimentos e
-rimos verdadeiros: cinco mil me-
tros (5.000 m), sul (Si; mil metros
(:000 m), este (E).

II — A execução da presente au-
torização de pesquisa oca sujeita as
estipulações do Regulamento spro-
vado pelo Decreto n° 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 e da Resolução
n9 3 de 30 de abril ae 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III — O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autentica
deste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) niáximor salários-mini-
nos do Pais, será transcrito no livro
B de Registro cos Alvarás de Pes-
quisa, da Divise° de Fomento da
Produção Minerai, do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, va-
lido por dois (2) anos a sentar da
-(ata da sua publicaçãs no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. —
José Costa Cavalcantz.
(N9 40.351 — 15-10-68 — NCr$ 16,001

ALVARÁ N9 20, DE 8 DE

Jrr.ein	 25C)

II — A execução da preeinle auto-
ris:seio de pesquisa fica su dia és e3-
tipu:ações do Regulamento asarvecis
peio Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1063 e da Resteução n9 3 de
30 de abril de 1965 da Comi:selo Na-.
cios al de Energia, Nuclear.

III — O titulo da autorienaso de
pasquiea , que será uma via asanrica
dêsts Alvará, pagara de emoiumentos
três (0) máximos salários-mini/nos do
Paes scrit transcrito no livro B ao Re-.
gle.sro dos Alveras de Pesquisa aa Di-
visão de Fomento c.a Procluçáo Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do /Si/Mistério das
Minas e Energia, válido por dois (2),
anos a contar da data da sua publica,
ção no Diário Ofiejal

Brasília, 8 de janeiro de 1969.
José Costa Cavalcanti.
(N9 40.352 — 15.10.68 — NCr$ 16:00).

ALVARÁ N9 22, DE 8 Der,
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-:e1
nt' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I — Autorizar o cidadão brasileiro
Benedito de Souza Brito a pesquisar
cassiterita em terrenos de propriedade
de Durval Gadelha no imóvel deno-
minado Seringal São Pedro, distrito
• município de Pôrto Velho, Territós
rio Federal de Rondônia, numa área
de quinhentos hectares (500 ha, deli-
mitada por um retângulo, que tem una
vértice mil e seiscentos metros 	
(1.600 m), no rumo verdadeiro de de-
zesseis graus sudeste (169 SE), da con-
fluência dos Igarapés Feio e Ararias
e os lados divergentes desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: cinco mil metros 	
(5.000 m), norte (N); mil metros 	
(1.000 m), este (É).

II — A execução da presente auto.
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução Y19 3 de
30 de abril de 1965 da Conaissao Na-
cional de Energia Nuclear.

III — O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-minunos do
Pais, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do MinistSrio das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969.
José Costa Cavalcanti.
(N9 40.353 — 15.10.68 — NCr$ 16,00)

ALVARÁ N9 23, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Eneresa, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21 do Destr( -s lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1957 (Có-
dlos de Mineração), trIteredo talo lic-
creto-eci n9 318, de 14 de março de
1967, reeolve:

1 — Autorizar o cidade° acasales°
Benedie de Souza Brito a seequiser
cassiterita em tsrrcncs de proorxt, .as
de Durval Gadelha no imóvel deno-
minado Serinsal São Pedro, disirito
e municIpio de Pôrto Velho, Territó-
rio Federal de Rondônia, numa área
de quinhentos hectares (500 lia', deli-
mitada por um rett.ngulo, que tem um
vértice a mil e seiscentos metros ....
(1.600 m), no rumo verdadeiro de oi-
tenta e três graus e trinta minutos
sudoeste (83930' 6W). da coniluéncia
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• IV 29'a de 28 de fevereiro de 1967 (Có.
Gigo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Roberto Bouço Monteiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de proprieda-
de dos herdeiros de José de IVIacêdo
Baraúna, no lugar denominado Santa
Cruz, incluindo os lotes Belmonr Pri-
meiro. e Belmont Segundo, distaito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa álea de
quinhentos hectares (500 ha.) delimi-
tada por um retângulo, que tem um
vértice a mil e trezentos metros ....
(1.300 m), no rumo verdadeiro de cito
graus nordeste (89 NE), da conflu-
ência dos igarapés Novo Encontro e
Trevo e os lados divergentes elêsse vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: cinco mil metrc.,
(5.000 m), norte (N); mil metros ..
(1.000 m), este (E).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita as es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução ri9 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.
III - O título da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentes
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.804 - 2.12.68 - Ner$ 15,00)

do Igarapé do Sapato, com o Rio Ja-
mexi e os lados divergentes desse vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: cinco mil metros
,(5.000 m), sul (S) • mil metros ....
,(1.000 m), oeste (W).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficiai.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
'José Costa Cavalcanti.
(N9 40.350 - 15.10.68 - Ner$ 1600)

ALVARÁ N9 24, DE*8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
ihe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Benedito de Souza Brito a pesquisar
cassiterita em terrenos de propriedade
de Durval Gadelha no imóvel deno-
minado Seringal São Pedro, distrito
e município de Pôrto Velho, Territó-
rio Federal de Rondônia, numa área
de quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por uns retângulo, que tem um
vértice a mil e seiscentos metros ....
(1.600 m), no rumo verdadeiro de oi-
tenta e três graus e trinta minutos su-
doeste (83930' SW), da confluência do
Igarapé do Sapato com o Rio Jamari
e os lados divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: cinco mil metros, (5.000 m)
sul (S); mil metros (1.000 m), este
(E).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução nç 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na,
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 40.349-- 15.10.68 - Ner$ 16,00)

ALVARÁ N9 25, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere a art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão orasileiro
Roberto Bouço Monteiro a pesquisa..
cassiterita em terrenos de proprieda-
de dos herdeiros de José de Macêdo
Baraúna, no lugar denominado Santo
Cruz, incluindo os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de

quinhentos hectares (500 ha.) delimi-
tada por um retângulo, que tem uni
vértice a setecentos e cinquenta me-
tros (750 m), no rumo verdadeiro de
cinqüenta e três graus cinqüenta mi-
nutos nordeste (53 950' NE), da conflu-
ência, dos igarapés Azul e Novo "En-
contro e os lados divergentes dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: mil metros ....
(1.000 m), este (E); cinco mil metros
(5.000 m), sul (S).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de leve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficiai.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Cbsta Cavalcanti.
(N9 45.801 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 26, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de .março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Roberto Bouço Monteiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de proprieda-
de dos herdeiros de José de Macêdo
Baraúna, no lugar denominado Santa
Cruz, incluindo lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha.) delimi-
tada por uns retângulo, que tem um
vértice a quatrocentos e vinte metros
(420 m), no rumo verdadeiro de qua-
renta e cinco graus trinta minutos
nordeste (45930' NE), da confluência
dos igarapés Raul e Novo Encontro e
os lados divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: mil metros (1.000 m), oeste
(W); cinco mil metros (5.000 m)
norte (N).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três ,(3) máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.800 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 27, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Co-
dig de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Roberto Bouço Monteiro a pesquisar

cassiterita em terrenos de proprieda-
de dos herdeiros de José ae Macêdo
Baraúna, no lugar denominado Santa
-Cruz, incluindo os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha.) deliria',
tada por um retângulo, que tem um
vértice a quatrocentos e vinte metros
(420 m), no rumo verdadeiro de qua-
renta e cinco graus trinta minutos
nordeste (45930' NE), da confluência
dos igarapés Raul e Novo Encontro e
os lados divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: cinco mil metros (5.000 m)
norte (N); mil metros (1.000 m), este
(E).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3' de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será, urna via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
trés (3) máximos salários-mínimos de
País, será transcrito-no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publicw-
ção no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969- -
José Costa Cavalcanti.

(N9 45.802 - 2.12.68 - NCr$ 1800)

•
ALVARÁ N9 28, DE 8 DE

JANEIRO DE 1969
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-Jei
n9 227, de 28 de fevereiro de 196'1 (Có-
digo de Mineração), alterado peio De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Roberto Bauço Monteiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de proprieda-
de dos herdeiros de José de Miteêchl
Baraúna, no lugar denominado Santa
Cruz, incluindo os lotes Belmoni- Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha.) delimi-
tada por um retângulo, que tern iam
vértice a mil e trezentos metros .
(1.300 m), no rumo verdadeiro de oito
graus nordeste (89 NE), da confluên-
cia dos igarapés Novo Encontro e Tre-
vo e os lados divergentes dêsse vérti-
ce, os seguintes comprisoentos e rumos
verdadeiros: mil metros (1.000 m),
oeste (W); cinco mil metros (5.00 ni),
norte (N) .

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamenth aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

1TI - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos da
País, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mire-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Mhitts e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.803 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 29, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei

ALVARÁ N9 30, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas -e
Energia, usando da atraluição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Co--
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:
I - Autorizar o cidadão brasheiro

Ademir Duarte a pesquisar cassiterita
em terrenos de propriedade dos her-
deiros de José Macêdo Baraúna no
lugar denominado Santa Cruz, inclu-
indo os lotes Belmont Primeiro e Bel-
mont Segundo, distrito e município
de Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área de quinhentos
hectares (500 ha) delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a sete-
centos e dez metros (710 m), no rumo
verdadeiro de sete graus vinte minutos
noroeste (7920' NW ) da confluência
dos igarapés do Juiz e Novo e os lados
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
cinco mil metros (5.000 m), sul (S);
hum mil metros (1.000 m), oeste (W.

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovada
pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965 da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de Re-
gistro dos Alvarás de Pesquisa da Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publica-
ção no Diário Oficial,

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.

(N9 45.836 - 2.12.68 - Ner$ 18,00)
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DEVARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÁO MINERAL

Seção de Adminislraçâo

•
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4 216-5A GAULIN ITADINI) LTDA. - ItNbirito . MG. tumpea O oxl
(.. (10 na 011c; 0 nt 3244, de 11,12.67 e reiterado pelo G;
na 6672.

7 037-52 NAVHIR NADUR SXo Roque - SP. - requoira imisrão de .
possa da jazida eajeto do decreto me 37.420, de 2.6.55.

5 278-58 J. MADTINS DE CARVALHO & CIA. ITDA. Maga - RJ. - efe-
tua o pagamento antecipado da publicação do decreto do
autorizaçXo de lavra no DUrio Oficial

7 458 -57 S/A. INDUSTRIAS VOTORANTIM ItararS SP. - efetue O

pagamento antecipace da publicatZo do decreto de autori
zaçSo de lavra no Diário Otícial,

FICAM ADVERTIDOS DE ACGRDO COM O ARTIGO 99 - ITEM I . DO
REGULAMENTO DO CÓDIGO DE MINERAGX0 (DEC. 62.934, de 02.
07.68), DEVENDO REQUERER IMISSXÓ DE POSSE DAS JAZIDAS
CONFORME DETERMINADO NO á. I*, DO ART. 66,D0 mEsmo.Dmo
MA LEGAL,

3 081 -62 JOSt INÁCIO DE MESQUITA SAMPAIO . Jacupiranga SP,

2 030-64 BENVINDO PONCIO DOS SANTOS - Cd.ssiterita MG.

13 439 e ANTONIO MOITA NETO . Monguaguá -
8 440-62

DELacX0 !.! 05/69

:DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

DECRETOS CANCELADOS 

ANTONIO PACIFICO HOMEM JUNIOR . Itabirito - MG. - Decre-
te el2 59.093, do 18.08.66..

ARMANDO LOPES RIBEIRO . Angra dos Reis - RJ. - Decretos
n2s 27.596 de 11.7.55 o 42.541 de 30,10.57.

PROCESSOS MANDADOS ARQUIVAR
LOURENÇO TENFEN . Rio Fortuna . SC.

VIOLANI & CIA. LTDA. . Colombo . PR.,

RELAT6RIO DE PESQUISAS - INDEFERIDOS

ANTONIO ANNUNC/ATO Guapiara . SP.

IIRLAT6RIOS DE PESQUISA-MANDADOS ARQUIVAR

MINERAÇXO INDtSTRIA E COMÉRCIO LTDA. . Morro do Chapou-
BA.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MINERAÇÃO FAMA LTDA. • Daturité
CE.

8)

81

80

81

-81

80

81

MODÉLO DE R6TULO-APROVADO 

SOCIEDADE EXPLORADORA DE ÁGUAS MINERAIS LTDA. • Rio NO«
vo - ES. - aprova o rOtulo a ser usado noa vasilhames .
da àgua Mineral SZo Joae do Frade.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO

())4-66 MASSA MINERADORA ALTEROSA DO SUL S/A. . Poço! de Caldas'.
MG. - reconsidera o despacho de indeferimento do pedido
do autorizaçXo de'postioisa de argila refratária no muni
clpio de Poços de Caldas . Estado de Mien: Gerais,

INDEFERIMENTO

234-)7 MINERAÇÃO MASCOTE LTDA. - Rio de Janeiro* - c13. nega •
aprovação à alteração contratual de incorporação doo d.&
roltos de pesquisa o da averbação requerida

EXIGES,CWA 

NO PRAZO DE 10 DIAS

;o8-55 MINAS ANTONINA 5/A..PRODU2ÃO E EXPORTAÇÃO DE miNftroS
DE FERRO roqueira imissao do posso da jazida objeto .
do Decreto na 1.743 de 30.11.62 e retificado pelo 	 de
nt 62.957 de 24.4.68.

RELACX0 N2 06/69

DESPACHO DO MINISTRO 

AVERBACX0 DEFERIDA 

483-57 ITAPETINGA AGRO-INDUSTRIAL S/A. . Recife - PE,
o aumento do capital social de NCr$ 1.045.970,00
ra Ner$ 2.238.871,25.

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

EXIGÊNCIAS 

REIMAR-REPRESENTAOES INDtSTRIA E COMÉRCIO DE MÁRMORE
LTDA. - Rio de Janeiro . GB. . cumpra o exigido no ofi.
tio ne 6636.

MINERAÇÃO RETIRO DO SAPECADO LTDA. . Maca4bas . BA. cull

pra o exigido no oficio n e 6751.

MINERAÇÃO ANDRADENSE LTDA. - Andradas MG, • cumpra O
exigido no oficio ne 6667.

EMPRtSA DE MINERAÇÃO CAMPO DO OURO . Pirajá, . SP. . eu:
pra o exigido no oficio n't 6637.

BARREIRA & ARRUDA LTDA. - Fortaleza • CE, •
exigido no oficio ne 6638.

Noscat-caL DO NORDESTE S/A, ...Surubim . PE,
exigido no oficio n 2 6660.

CIMAN . CIMENTOS DA AMAZÔNIA S/A. . Manaus
pra O bxigido no oficio na 6621.

MINERAÇÃO SERRINHA . Belo Horizonte • MG.	 cumpra O
xigido no oficio nt 6635.

MINE84X0 SÃO LUIZ LTDA. - Rio de Janeiro" CD, Cum .

064: A. R. GIANNETTI MELHORAMENTOS S/A, . Belo Norisonte•MO.
"\-501,2111O •aidO $19 0£1cio ne 66g6,

EFETUEM O RECOLHIMENTO DA TAXA DETERMINADA NO ARTIGO 22
4 1 2 , DO REGULAMENTO DO CÓDIGO DE MINERAÇXO (DEC.62.934
DE 2.7.68),DEM COMO O PAGAMENTO ANTECIPADO DA PUBLICAÇO
DO ALVARÁ NO mitnio OFICIAL. 

801 474 -68 Jao DA SILVA AZEVEDO . Campina Grande • PD.

809 873-68 ZILDA azIcorr Bolo Campo - DA.

$04 639-68 1 AGUSTINHO ORMENE2E bocaiuva do Sul • PR.

10 198-67 MINERAÇÃO SERRA DO CIPÓ LTDA.	 Santana do PiraPamm o
MG.

804 239-68 CARLOS BIANCHI . Mogi das Cruzes - SP,

804 605 -68 MICRO TALCO LTDA. . Ouro Preto MO.

802 043 -68 CIA. DE CIMENTO PORTLAND POTY Paulista • PR.

15 398 a JORGE FADAM SADALA Alenquor PA.
15 4oz- 67

RELAÇÃO N2 07/69 

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

EXIGÊNCIAS 

NO PRAZO DE 60 DIAS

JoXo DE ALMEIDA - Jequitinhonha MO, • cumpra o exigia
do no oficio n e 6719.

DIOGO BERTONICO Itabira . MG, • cumpra O exigido 220
; oficio ne 6712.

COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND GOIÁS z165e	 1.Palmeira de 8041
GO. . cumpra o exigido no oficio ne

6

COMPANHIA DE MINERAÇU SERRA DA MOEDA « Congonhas, Be10
Valo o Ouro Preto . MO. . cumpra o exigido no oficio
6671.

FRANELIN DE CASTRO LIMA FILHO - Torosina Pieut ..cUl141
pra o exigido no oficio ne 6666.

ISAAC BENAYON SABBA Guajará-Mirica • RO. . cumpra o fo
xigido no ofWo nt 6639.

pra o exigido no oficio ne 6602,
ESPÓLIO DE BRASILINO DOS REIS MELO . Pradoto MG, o CUà

PEDRO DE SOUZA FRANÇA Cachooiro do Itapemirim • rs, •
cumpra o exigido no oficio 11 2 6623,

CIA. AÇOS ESPECIAIS ITABIRA (ACESITA) Bom Jesus do •
6620.Galho . MG. . cumpra o exigido no oficio n2

JOÃO GONÇALVES MIGUEIS . Ladário 4 corumb4 - Ml'. •
pra o exigido no oficio na 6617.

J302 53-68

16 13 e
26 2)-67

66-61

8 (3-63

1 (0.67

8-5)

ANTONIO GONÇALVES MOREIRA - Duque
pra o exigido no oficio na 5682.

MERALDO MIGUEIS CRUVO LedÁrio o Corumbá . MT,	 coa	 m.
pra o exigido no oficio nt 6669,

IGNÃCIO GONÇALVES SERRA Come b . MT. . cumpra 0 exl
eido no oficio n2 6673.

RONALDO DE SOUZA CRAVO . Mascote - BA. . cumpra o
do no oficio ne 6675.

JOX0 GONÇALVES MIGUEIS . Corumbá• MT. cumpra o exigi
do no oficio n2 66.

aprova
pa.

.0). 94-68

)24-66

136-61

574-68

420-68

.17M8

489-68

163-68

'97-68

101-68

391.68

pra o exigido no oficio n2 6618.

SINtSIO BORGES - Poços do Caldas . MG, e. cumpra O exigi
do no oficio nt 6622.

MINERAÇÃO SANTA RITA DE CASSIA LTDA, • Corra Negra • $P
cumpra o exigido no oficio ne 6619.

cumpra o

° AM, •

.11

cumpra o •

818 011-68

2 405-56

4 056-52

890-53

961-55

16 351 a
16 355670
7 o15-66

10 241-43

11 041-67

800 195-68

811 615 0
811 617-68

809 622-68

812 089-68

812 086-68

805 155-68

812 09248

de Caxias • RJ. • et%
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5 612-50 SOCIEDADE DE MINERAÇXO E BENEFICIAMENTh 'MANOEL LUIZ
DIAS LTDA." -'São Vicente .n SP. . cumpra o exigido no
oficio n2 6601 .

4 920-40 SOCIEDADE CARBONfFERA BRASIL LTDA, a Cricidma • SC. cum
pra O exigido no oficio n* 6616.

6 33- 6 1 LUIZ MITIO SUGAWARA OsWaldo Cruz • SP, 	 cumpra O onà
eido no oficio n2 6756.

•
RELACX0 N e 09/69 

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

RELATÓRIOS DE PESQUISAS . APROVADOS 

5 576-64 SÉRGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO . Guapiara SP.

7 535-63 COMPANHIA SIDERÓRGICA PAULISTA-COSIPA Salto do lu...
rapora . SP.

2 709.63 JOSÉ DUARTE IRMX0 Curaçá. BA.

6 748-64 SAMBRA S/A. MÁRMORES •BRASILEIROS Campos . RJ.

5 835-64 OTÁVIO DE SOUZA FILHO"..Ipibi PE.

5 761-63 COMPANHIA SIDERÓRGICA ITA-MINAS • Itaitiaiçu • figo

6 303-6a JOSÉ DA SILVA GOMES . Lagos SC..

RELATÓRIOS DE PESQUISA-INDEFERIDOS 

	2 329-66 GERALDO FERREIRA DO AMARAL	 Paina MO.

3 121-61 :COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND PARAISO Cantaga10-11J

RELATÓRIO DE PESQUISA - MANDADO ARQUIVAR'

51-62 ROBERTO COHEN Pôrto Velho » RO.

RECONSIDERACX0 DE DESPACHOS 

DEFERIDO

2 756-67 MINERADORA PLANALTO pE POÇOS DE CALDAS S/A. . Poços
de Caldas .... MG. . reconsidera o despacho de indeferj
mento.

INDEFERIDO	 •

14 508-67 PAULO ANAWATE . Piedade . SP. • indefere .0 pedido de
reconsideraço do despacho de indeferimento.

PEDIDO DE AVetBACX0-INDEFERIDO

4 203-64 ÁGUAS DO SALVADOR LTDA. Campos NOVOS Paulista-SP.

PROCESSOS MANDADOS . ARQUIVAR

627-67 CLOTILDE AMERICANA DE AVELLAR Sete Lagoas . MG.

810 005-68 JOSÉ LOPES CANUTO Diamantina . MG.

803 953 a CÉLIA MARQUES LEBRE DE OLIVEIRA SPAONOLO a Guajarl • -
ein 956-68 MIrim . RO.

9 255 a ALICE DE MACEDO BAENA SOARES . Itaituba • PA.
'9 259.65

6 844 a'. ALTEVIR SOARES . 1taituba . PA.
6 846 a
9 101 e

• 9 102-65

801 075 a ARAMIS POMPEO DE BARROS • Capela . SE.
801 079-68

812 110-68 IBACIP-INDSTRIA BARBALHENSE DE CIMENTO PORTLÁND
Barbalha CE.

804 085 O BARTHOLOMEU CARRAZONE SILVA Guaramiranga, Morada
804 095 e Nova, Pacujás - CE.
604 087-68

'2 745 o SEBASTIXO CURIMBABA .. Poços de Caldas - mu.
2 746-67

11 018 e ALBERTO ANDRADE G.à.LVX0 Mateus Leme MG.
11 019-67

nruçXo Ne 10/62

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

EXIGÉNCIAS
NO PRAZO DE 60 DIAS 

315.36-- COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND PEROS Cajamar - SP..'
cumpra o exigido no oficio ns 33.

524-68 RAUL DE BARROS BARBOSA LIMA - Campos do:JordSci - Sr,'
cumpra o exigido no oficio ne 6729,

9 753-67 JOSÉ CARLOS DE MANSJ CABRAL - Marad - BA. - cumpra o
o exizido no oficio n2 6728.

'7 844-65 &OVA MINERAL MECIA LTDA.	 Valinhos - SP. - cumpra o
exigido no oficio ne. 6727.

2 171.51 SAMBRA S/A...MÁRMORES BRASILEIROS - Jaboticatubas-MG,'
cumpra o exigido no oficio n2 6723.

844 656-68 CARIBA DI DE OLIVEIRA LOPES . Cachoeiro do Itapcni .1
rim - ES, - cumpra o exigido no oficio r1:2 6726.

4 961,50 ALBINO MEDICI São Bernardo do Campo - SP. - cumpra
o exigido no oficio n2 6760.

1
4 227.44 JOFRE VALENTE . Tubarão . SC. 	 cumpra o exigido no

oficio ne 6763.

7 557.62 S/A. DE CIMENTO,MINERAÇXO E CABOTAGEM "CIMIMAR"
.Pinhewro Machado RS. . cumpra o exigido no cficio
ng 6762.

801 291-68 ALBERTO RODRIGUES PRAGA - RosÁrio - MA. . cumpra o .
exigido no oficio ne 6759.

e 557.65 EMPRESA DE CAOLIM LTDA. . Bom Jesus do Amparo - MC..
cumpra o exigido no oficio ne 6758.

2 118.65 MANC5EL FRANCISCO PEREIRA & CIA. LTDA. - Rio de Janci
ro - GB. - cumpra o exigido no oficio n2 6761.

15 014 a ANNA SALGADO BENNESBY - Guajard-Mirim - no. - cumpra
15 018-67 o exigido no oficio n2 6783.

115 024.67 JOVINIANO ALVES DE MACEDO - Guajará-Mirim - RO. cum.
pra o exigido no oficio ne 6782.

15 010 ft 1SAAc BENNESBY Guajará-Mirim . RO. . cumpra o exi..
15 013 e gido no oficio ne 6781.
15 045.67

808 680 e MINERAÇXO PATO DO BRASIL LTDA. - Jacaraci DA.
808 681-68 cumpra o exigido no oficio ne 6773.

.15 039 a OL/NDA BRADA BENNESBY - Guajará-Mirim - RO. - cumpra
15 043-67 o oxiigido no oficio n. 6786.

15 035 a MOISÉS BENNESBY - Çnajará-Mirim RO. . cumpra o exi
15 038 e sido no oficio n2 6788,
15 044-67

EXIGÊNCIAS 

802 846-68 FRANCISCO ALTAMIRANO DE SARROS Rio Piracicaba-MO,
cumpra o exigido no oficio 6725.

810 935-68 CIA. CARBONIFERA URUSSANGA -Aio de Janeiro . GB,
cumpra o exigido no oficio ne 6413.

130-59 ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO Mateus Leme . MG. . cum o
pra o exigido no oficio ne 6771.

816 253-68 EMPRESA DE MINÉRIOS ALTO GIRONDA LTDA."EMAG" . Cacho.
eiro do Itapemirim - ES, - cumpra oexiedo no oficio
ne 6770.

813 01.6-68 HERNANI GUERRA LAGE - Nova Era . MC. . cumpra o exi.
• gido no oficio n 2 6757.

5 668-63 CARBONIFERA ALENCASTRO S/A - Pârto Alegre . S. cud
pra o exigido no oficio ne 6722.

-NO PRAZO DE 30 DIAS 

EFETUE O RECOLHIMENTO DA TAXA DETERMINADA NO ARTIGO 22,
§ 12, DO REGULAMENTO DO CÓDIGO DE MINERAÇXO (DEC.62.934
de 2.7.68), BEM COMO O PAGAMENTO ANTECIPADO DA PUBLICA.
010 DO ALUARA NO DIÁRIO OFICIAL. 

6 665-64 ESPÓLIO DE HENRIQUE MORGAN DE AGUIAR SOBRINHO 	 BA*

6 571 - 66 são de Cocais . MO.

15 030 a SIMI MIRIAN BENNESBY r Guajar . 'Jirim . RO. . cumpra
15 034-67 o exigido no oficio n2.6787.

15 025 a ELIEZER BENNESBY Guajará-Mirlm . RO. . cumpra o,
15 029-67 exigido no oficio sie 6785.

15 019 a ESTRELLA PRECIADA BENNESBY DE MACEDO Guajard-Mirim
15 02 3_67 no. ...cumpra o exigido no oficio ne 6784.

RELAÇA0 N 9 11/62 

DESPACHOS DO DIRETOP GERAL

PROCESSOS INDEFERIDOS 

e 586-59 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Piunhi MC.

1 493-59 SILVIO FERREIRA DE OLIVEIRA - Pnhi - MO.

-4 018-60 JOAQUIM DE OLIVEIRA PONTES - Pirapora do Bom Jesus .
SP.

1 693-67 ZULINDA'CANELA SALGADO . Embá - SP.

13 575-67 JOSÉ SANTOS DE AZEVEDO COUTINHO Sete Lagoas - MC.
(5.216/67)

5 990-67 MÁRIO BURGES DO REGO MONTEIRO - Gentio do Ouro -BA.

: -99: 1	'4 -6:  JOSÉ AUGUSTO MAC-DOWELL LEITE DE CASTRO Gentio dó
5 996-67 Ouro 7 DA.
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81

814

81

81

>19-67

110-68

301-68

)65-68

197-68

81 340 e
80 L52.68

81 303-68

81 )00'68

81 398-68

81	 1-68

80 919-68

80 728-68

80 243-68

80 577-68

80 156.68

80 525.68

t

80 525-68 ARMÉN/0 DE LIMA E SILVA Itabira . MG.

8, 288.68 ALEXANDRE DO AMARAL RESENDE • Carinhanha DAt

80 287-68 ALBERTO MAGNO CONTIJO MENDES . Carinhanha •Wto
80 900-68 OTÁVIO NURENBLRG - Morro da Fumaça . SC.

80 1968L.. 	 JOSÉ MARCELINO DE OLIVEIRA Sâo José do SabliC4"

81 8 57- C 3 JOSÉ PATRÉS DE SOUZA - Serro - MG.

619-60 MARTHA NADYER RODRIGUES Jequi é - DA.

394-65 ELOY ARATJJO DE MENDONÇA E SILVA Tutoieí . MA.

049-62 JOU, VALÉRIO DA SILVA . Nazaré Paulista - Si',

997_68 11E1'0 VERISSIMO DIAS . Diamantina . MG.

810-68 SINVAL DUARTE PEREIRA S/A. Cear4-Mirim RN..
889-68 DARCY BARBOSA DE CASTRO , Trás Rio - RJ.

BENTOBRÁS-BETONITAS DO BRASIL LTDA. - Campina ermidaPB.'

JOU GILSON cnAvEs . Diamantina - MG.

SOUZA &TAVAREà LTDA. . Rio Branco do Sul • PR.

EURIPEDES VAZ VIEIRA ...Goiás	 GO.

MORRO DO NÍQUEL S/A. -MINERAÇXO, INDOSTRIA E CO9lÉEÉ10
Uruaçá - GO.

AYRTON EGIDIO MATTOS BRANDXO - Urussanga SC.

JOSÉ CORRÊA FERREIRA - Pio Branco - Acre.

ALDDINO RIBEIRO DA SILVA - Maricá - RJ.

DOMINICIO FEITAS - Urussanga - SC,

GESNER CUNHA e Nortelândia	 MI',

MINERAUX0 CAETÉ MIRIM S/A. Itupirenga - PA.

AUGUSTO PEIXOTO DOS St.NTOS Cri:tellna - GO.

JACY DINIZ NOGUINA - Mateus Leme - MG.

CÉLIO EDSON LINIZ NOGUEIRA Mateus Leme - MC.

KASUXE NASUNO Abt - Eldorado - SP.

COMPANHIA DE MINERAÇXO SERRA DA MOEDA - Ouro Preto e
Ouro Branco	 MG.

	

862,66 LUIZ MARÇAL CAZLO DE FARIA . Lages 	 SC,

077-67 ALBINO ARROYO Guapiara - SP.

6 2 0-68 VICENCIO DENATO . Rio Branco do Sul PR,

80

80

80 333-68

80 108-68

1 015-67

1 822-C7

811 111-68
(1 $44/67)

14 890-67

1 044-67

O 177-67

841-67

6 839-67

5 640-67

377-67

5 190-67

5 189-67

4 559-61

872-63
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8 I55-g7 IVALDO KOLLUG . Nauta • AM.flop

111

)01-67 DIONICIO MANOEL DE FREITAS • Jaguar= 
;61-67 MINERA00 NOSSA SENHORA DOCARMO LTDA, • Hora nonÇa m SC.

22 159.67 USINA QUEIRU JUNIOR S/ApINDeSTRIA n14;011074, 111Ouro nreto MG.

VIOLANI & CIA. LTDA. • coloabo • ?R,

SUPRARGILA LTDA. . Serra Azul • SP.
MANOEL ALVES ARANHA Pirepora do Bom Mus • SP.
ANTONIO ANNUNCIATO Guapiara • SP,
JORGE MORGAN DA COSTA.SERVIÇO DE MINERAÇXO • ttal4Mir
to . MG.

LUIZ FEN/LLI Jacuardna SC,

ANA BITAR . Bom Jesus do Pirapora • SP.

SÉRGIO MARQUÊS BARBOSA . GuejarX-Miri gi • ?0,

ANTÓNIO VIEIRA DOS SANTOS Sito Roque • SP.

JUVENTINO DIAS TEIXEIRA .. Santa Luzia e, MC.

JOSÉ MARIA_SOLIS - Vazante . MC.

FRANCISCO DEDA AraocÁria . PR.

BENEDITO PALHATO - Apia/ SP.

JOSÉ ciRILO LEX0 - Sete Lagoas . MC.

ALMIR VILAS La0 - Mascote . BA.

ISA DE LOURDES MOTTA BICUDO Campos do JordíO • SP.

mudo no IAM.
. przáRacHos DO DIRETOR 13211"'

pRocrssos INDBFBRTDog

' eu 098.88 -MENTIMO CONSULTORES )IETEM! VA.- • Ittle *Orá è'd
809 722.68 JOX0 AMARAL GUERRA • SIo Pina, do Xind •Pe

8o3 484.68 DAVID RIBEIRO DE CARVALHO • Diamantina .3%

800 798.68 JOELDNALno GUISARIEN.98rboVolRo. 14k

008 130.68 EDGARD SOARES PESSANH Campos • RJ.

808 151-68 ANIBAL GARCIA DA SILVA. Campos • RS.

808 059.68 JOSt LUIZ MARTINS nadada Coada • HI;

808 682.68 NINERA9X0 PATO DO DRASIL LTDA. • Jaoaraa& meaGi

S12 975.68 HENRIQUE DUVIVILEGOULAR, • Vaaaourao • go,
818 973-68 VICTdRIO CAMPOS DELLORTO • Daehoeiro do :toamo

ES.

PLÁCIDO PRAXIDES DA SILVA • Bolonha/o •

PALMIRO JACINTO DE OLIVEIRA eJaguaribo •CIN

JULIOIO JOAQUIM LOUREIRO • reIonSpo/o •02.

OULIETA JOAQUIM Lovaino u Selonhole •CCe'

MINAg'R INDESTRIA DO NORTE DO PRADIL LTDA. •JagUarl
be CE.

JOSÉ CRUZEIRO DOS SANTOS SolongpoIo o JaguaribeCE.

810 497 •
810 501.68

810 522 a
810 526.68

810 512 a
810 516.68

elo 517 .
810 521.68

810 552 a
810 556-68

810 420 a
810 424-68

810 435 a ARIN1LDA MARIA FRANCA • Jaguaribo •CE,

810 425 a NAIR SOUZA CAVALCANTE • So lonSpole o JoSooribe • CE.810 429-68

810) 
/2:7A-6; ESTEVINA BERTOLDO DAS NEVES S01043010 •IX,

810 482 n IDALINA rr MELO • SolonSpole • cr.
810485-68

802 251 a RELVIO M. DENETON a Santa Ro ga de Lima • SC,802 253 e
802 254.68

802 811 e EMPRESA ACAIACA EMAC 3/4 • Diamantina a 140.802 812-68

803 845 o NELSON VICENTE MAGNAVACOA • Cedro do Abagt8•803 846-68

806 156 e MINERAÇXO PATO DO BRASIL LTDA, • Urandl'e LULU* de8u6 157-68 Almeida . DA.

3 :16: MINERAÇXO ASSIIna LIDA.• Santo Início DA.

813 389 a FRANCISCO DE' ASSIS AFONSO • Parto Valho • RO.813 392 a
813 394-68

813 391 e WILMA FELICIO AFONSO • Pírt0 Velho • 1W4.
:2 398 :
813 401-68

813 446 e DRENO DELLO DE ALMEIDA NEVES • Párto Velho • RO,813 447-68

812 320 e METAIS DE GOIÁS S/A..NETAGO a Vruaça a GO.812 322 o
812 323-68

802 992 a RECA\E MARIA LEBRE DE OLIVEIRA SZio Ptaix do Xine-802 996.68 PA.

/93 9r,..6.as PAULO 'LEITE CARNEIRO • Itaituba PAY

N9 5.113-65 — Mineração !pane-.
ma S.A. — Belo Horizonte — MG.
— Aprova as alterações dos estItutos
Sociais.

N9 679-45 — Companhia Bri.silel-
ra Carbonifera de Araranguá — Or-
leâns — SC. — Indefere o pedido de
concessão de lavra.

N9 3.459-43 -- Companhia V.ile do
Rio Doce S.A. — Rio de Janeiro —
GB. — Aprova os aumentos d8 ca-
pital social de NCr$ 200.000,00 para
NCr$ 269.100.00000.

N9 8.793-41 — Companhia Minas
da Passager — Passagem de Mariana
— MG. — Aprova os aumentos de

810 439-68

RELAÇÃO N9 13-69
DESPACHOS DO MINISTRO

Ãvcrbações rlefrridas
N9 8.300-56 — Companhia de Mine-

.ação Rio Acima Ltda. — Santa Bár-
bara — MG. — Autoriza a suspensão
dos trabalhos de lavra pelo prazo de
um (1) ano.

N9 2.336-59 — Cerâmica Guarulhos
S.A. — Guarulhos — SP. — Apro-
va as alterações havidas nos estatutos
sociais.

N9 6.354-60 — Judite Ferreira, Pin-
to — Sabará — MG. — Indefere o
pedido de autorização de lavra
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capital social de NCr$ 100.000,00 para
NCr$ 2.800.000,00.

No 4.437-59 - Companhia de Te-
cidos Paulista - PE. - Aprova os
aumentos de capitar social de 	
NCr$ 350.000,00 para NCr$ 	
12.580.000,00 e as alterações havidas
nos Estatutos Sociais.
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos Indeferidos
Números:

800.676 a 800.679-68 (3.104 a
3.107-66) - Zeneida Alves Freitas -
Pôrto Velho - RO.

	

800.671 a 800.674-68 (3.099 a 	
3.102-66) . - Abílio Moreira Lima -
Pôrto Velho - RO.

	

800:646 a 800.650-68 (6.373 a 	
6.377-66) - Waldir Estréia Cabral
- Pôrto Velho - RO.

816.429 . e 816.430-68 - Angela Ma-
ria Machado Neves - Pôrto Velho -
RO.

810.582 a 810.586-68 - Sociedade
Brasileira de Imóveis Ltda. - Co-
rumbá - MT.

806.090 e 806.091-68 - Múcio Al-
ves Costa - Sete Lagoas - MG.

5.946 e 6.443 a 6.446-67 - Sebas-
tião Palma de Arruda - Aripuanã
- MT.

815.467-68 - Mineração Indústria
e Comércio Cabana Ltda. - Rio de
Janeiro - GB.

804.711-68 - Antônio Rêgo Gonçal-
ves da Silva - Curaçá - BA.

14.578-67 - Aristóteles de Freitas
Cristianõpolis - GO.

12.328-67 - José Cecklero - Curi-
tiba - PR.

3.570-67 - Murilo Campista - Ria-
cho dos Machados - MG.

2.589-67 - Arlindo da Silva Quin-
tais - Santa Bárbara - MG.

6.091-62 - Argentina Silva Soares
- Corumbá - MT.

No 4.979-67 - Companhia de Ci-
mento Barroso - Barrosa - MG.

814.733-68 - Eduardo Corrêa da
Silva - Campo Alegre de Goiás -
GO.

•	 RELAÇÃO No 14-69
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos Mandados Arquivar
No 6.373 a 6.377-65 - Waldyr Es-

tréia Cabral - Pôrto Velho - RO.
No 3.099 a 3.102-66 - Abílio Mo-

reira Lima - Pôrto Velho - RO.
NO 3.104 a 3.108-66 - Zeneida Al-

ves Freitas - Pôrto Velho - RO.
'Pedido de Divisão de Área

-	 Indeferido
No 15.975-67 (3.084-55) - Bento

Augusto de Moura - Piracicaba e
Rio das Pedras - SP.
Relatório de Reavaliação de Jazida

Aprovado
N9 3.880-48 - Sociedade Minera-

dera Ponta da Serra Ltda. - Ouri-
curipe.
Relatório de Pesquisas - Aprovados

N9 2.823-60 - Indústrias Brasileiia
de Artigos Refratários S.A. - IBAR
- Suz.ano - SP.

N9 6.127-62 - Mário Oliveira Bor-
ges - Cachoeiro do Itapeinerim -
ES.

NO 2.885-62 - Companhia Paulis-
ta de Mineração - Tapird - SP.

N9 6.990-64 - Antônio Pereira de
Almeida - Campina Grande - PB.

Decretos Cancelados
>IQ 8.541-62 - Mineração Tejucana

S.A. - Bocaiúva - MG. - Decreto
no 57.068, de 15.10.65.

NO 2.608-63 - Paulo Costa - Nova
Rezende - MG. - Decreto número
55.125, de'2.12.64.

Advertência
N9 7.435-42 - Mineração Serta-

neja S.A. - Santa Luzia - PB.' -
Fica advertido de acôrdo com o ar-
tigo 99 - Item I, do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto nú-
mero 62.934, de 2.7.68) e cumpra o
exigido no oficio n o 62.

RELAÇÃO No 15-69
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

N9 1.441-37 - Elpidio Domingues
Line e Govèrno do Estado de Per-

nambuco - Recife - PE. - Apro-
va o parecer da Assessoria Jurídica,
a seguir transcrito: Sr. Chefe da As-
sessoria Jurídica.

Assunto: Necessidade da publica-
ção prévia de atos decisórios da Di-
reção Geral cujos efeitos devam se
produzir, em todo ou em parte, fofa
do âmbito dêste Departamento, al-
cançando terceiros.

Em atenção a consulta formulada
pela DFPM a fls. 167 e em cumpri-
mento ao despacho de fls. 168 que
nos manda ouvir, cumpre esclarecer
que, efetivamente, impõe-se a publi-
caça° pfévia do despacho exarado a
Lis. 166 pela Direção-Geral, eis que
se trata de ato cujos efeitos se pro-
duzirão, também, fora do âmbito dê-
te Departamento,Departamento, entre terceiros, for-
malizando situação jurídica que, em-
bora já definida há longo tempo, nem
por isso justificaria a dispensa dêste
requisito indispensável à ampla di-
vulgação e conhecimento do ato.

Quanto à anotação determinada
naquele despacho, na forma do pro-
nunciamento desta Assessoria Jurí-
dica, sugiro seja feita nos seguintes
têrmos:

O presente decreto deixou de pro-
duzir quaisquer efeitos, tornando-se
insubsistente, a partir de 6 (seis)
meses da data de sua publicação,
ocorrida no Diário Oficial de 13.7.37,
por fôrça do que dispõe o seu artigo
2 9, auto-aplicável. A área, todavia,
não se encontra em disponibilidade
por estar sendo utilizada pela Uni-
versidade Rural de Pernambuco em
beneficio da qual foram declaradas
de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, os bens ali existentes,
de propriedade da Mineração e In-
dústrias Kieselguhr Nacional de Dois
Irmãos, nos têrmos do Decreto nú-
mero 55.020, de 17.11.64. - Rio de
Janeiro, 2 de janeiro de 1969. -
José Luiz de Almeida, Ass. Jurídico.

RELAÇÃO No 16-69
DESPACHO DO MINISTRO

NO 4.063-60 - Cia. Brasileira de
Usinas Metalúrgicas - Rio de Janei-
ro - GB. - Aprova os aumentos do
capital social de NCr$ 480.000,00 para
NCr$ 6.500.000,00 e as alterações ha-
vidas nos Estattuos Sociais.
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos Indeferidos
No 814.626-68 - MINASPAN -

Mineração Aba,pan Ltda. - Castro
- PR.

NO 5.999 a 6.003-67 - Nildo Va-
lente de Senna - Gentio do Ouro -
BA.

N9 800.651 a 800.655-68 (6.378 a
6.382-65) - João Estréia Cabrab -
Pôrto Velho - RO.

NO 3.494-62 - Alba Horta de Arau-
jo Feio - Peruibe - SP.
Pedido de Averbação - Indeferido

No 7.327-45 - União Norte Brasi-
leira de Educação e Cultura - For-
taleza - CE.

Processos Mandados - Arquiva?
N9 6.378 a 6.382-65 - João Es-

tréia Cabral - Pôrto Velho - RO.
Decretos Cancelados

NO 3.056-64 - Cimento Aratú S.A.
- Salvador - BA - Decreto número
58.065 de 23.3.66.

N9 3.057-64 - Cimento Aratú S.A.
- Salvador - BA. - Decreto nu-
mero 58.051, de 23.3.66.

N . 3.058-64 - Cimente Aratú S:A.
- Salvador - BA. - Decreto nú-
mero 58.050, de 23.3.66.

NO 3.059-64 - Cimento Aratú
- Salvador - BA. - Decreto numero
58.049, de 23.3.66.

N9 3.060-64 - Cimento Aratu S.A.
- Salvador - BA. - Decreto nú-
mero 58.048, de 23.3.66.

N9 314-63 - Mineração Catas Al-
tas Ltda. - Itabira - MG. -
reto n9 56.953, de 1.10.65.
NO 3.257-60 - Jamusz Gerulewizc

- Veadeiros - GO. - Decreto nú-
mero 40.801, de 31.12.60.

No 5.344-63 - José Patrús de Souza
- Serro - MG. - Decreto numero
54.866. de 3.11.64.

RELAÇÃO N9 17-69

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Exigências

No 812.137-68 - Peskyza - Comer-
cial, Industrial, Assessoramento, Pia- .
nejarnento Ltda. Rio de Janeiro
-- GB. - Providencie o arquivamen-
to de todos os atos constitutivos na
Junta Comercial.

N9 816.596-68 - DEIA - Dis,ri-
buidora de Equipamentos Industriais
e Agrícolas Ltda. - Rio de Janeiro

GB. - Cumpra o exigido no ofi-
cio no 132.

N9 816.809-68 - Materias-Primas
Padrão Ltda. - Muriaé - MG. -
Cumpra o exigido no ofício no 92.

NO 1.023-66 - Mineração Retiro do
Sapecado Ltda. - Macaúbas - BA
- Cumpra o exigido no oficio n: '79.

NO " 1.058-58 - Cia. Materiais Sul-
furosos - Matsulfur - Bodoco -
PE - Cumpra o exigido no afiei°
no 100.

NO 2.943-58 - Caieira Pedra do
Sino S.A. - Carandaí - MG -
Comprove o pagamento dos impostos
devidos na fonte como ônus de pes-
soa jurídica.

N9 299-57 - Minérios Santa Mô-
nica Ltda. - São Caetano - SP. -
Eleve o capital social para no mínimo
NCe$ 10.000,00.

NO 3.584-57 - Mineração e Usina
Wigg S.A. - Itabirito - MG -
Cumpra o exigido no ofício n9 123.

NO 7.900-43 - Emprêsa Hidro Mi-
neral Fluminense Ltda. - Petrópolis
- RJ. - Cumpra o exigido no ofi-
cio no 107.

No 5.072-45 = Cimento Santa Rita
S.A. - Salto do Pirapora - SP -
Cumpra o exigido no oficio no 88.

N O 3.819-51 - Carbonífera Traviso
S.A. - Rio de Janeiro - GB --
Cumpra o exigido no ofício n o 112.

No prazo de 30 dias
NO 6.493-53 - Aurélio de Almeida

Seabra Veloso - Belmonte - BA -
Cumpra o exigido no oficio n 9 119,

NO 5.725-58 - Sociedade Brasileira
de Mineração Fama Ltda. - São
Domingos da Prata - MG. - Efetue
o pagamento antecipado da publica-
ção do decreto que visa tornar sem
efeito o de no 55.352 retificado nal°
de n9 57.344 de 31.12.64 e 25.11.65
respectivamente. 	 •

No 5.196-59 - Odilon isar - Gar-
ça - SP. - Cumpra o exigido no
ofício no 91.

NO 9.069-61 - Irineu Rodrigues de
Souza - Piracema e Destêrro - MG
- Apresente o comprovante do re-
colhimento da taxa de imissão de
posse.

No prazo de 60 dias

No prazo de 60 dias

(9 2.226-51 - Fosfotorita Olinda
- FASA - Olinda - PE. -

Cumpra o exigido no Ofício número
75

N9 8.851-41 - Benedito Ferreira
Lopes - Mogi das,Cruzes -- SP. -
Cumpra o exigido no Oficio n? 127.

NO 6.676-57 - Armando Ange.int
- Sana de Parnaíba - SE. -
Cumpra o exigido no (Miei.) no 90.

No 805.535-68 - Ermirio Parei' a,
de Moraes - Capão Bonito -
- Cumpra o exigido no Oficio i.u--
mero 121.

NO 802.019-68 - Antônio D:as de
Gões - Piedade - SP. .- Cump.a
o exigido no Ofício n9 116.

N9 . 801.344-68 -e- David Ribeiro da
Carvalho - Diamantina - MG. -
Cumpra o exigido no Oficio n? 110. •

NO 73-61 - Usinas Siderúrgicas
Minas erais S.A. - CS/MINAS -
Matozinhos - MG. - Cumpra o
exigido no Of icio no 113.

N9 5.689-60. - Leonardo Anno
Gaivão - Nova Era - MG: - Api e-
sente nova planta de data i ie.

N9 4.909-62 - Cia. Mines da
Jangada S.A. - Brumadinho e Be-
tini - MG. - Apresente nova p an.a
da área pretendida.

N9 6.516-64 - Chrystalino,
e Refrigerantes Ltda. - Anepois -
GO. - Cumpra o exigido no Of cio
n9 80.

Nas. 10.499, 10.500 e 10.502-67 -
Diomicio Maneol de Frei;.as - ja-
guaruna - SC. - Cumpra o ex'gido
no Ofício 119 99.

N9 3.074-67 - Regina Helena Als eS
de Carvalho - Matozinhos - MG. -
Cumpra o exigido no Ofício n 9 126.
r9 808.987-68 - Milton de Souza

Meireles - Salinas da Margarida -
BA. - Cumpra o exigido no Oficio
n9 102.

N? 808.779-68 - Gheorghe Popescu
- São Bernardo do Campo - SP. -
Cumpra o exigido no Ofício n o 133.

N9 812.840-68 - Cia Aços Esepciais
Itabira (Acesita) - Bom Jesus do
Galho - MG. - Cumpra o exigido
no Oficio no 93.

No 813.738-68 - Exploração e Be-
neficiamento de Rutilo Limitada -
"EBRUL" - Sant'Ana do Garambéu
- MG. - Cumpra o exigido no Ofício
lio 111.	 •

No 10.011-67 - Itaporanga Agro
Industrial S.A. - Cachoeiro do eta-
pemirira - ES. - Providende e
registro do Alvará n9 90.

N9 800.257-68 - Anibal de Góes -
Salto do Pirapora - SP. - Cumpia
o exigido no Oficio n9 115.

N9 5.658-60 - José Cambraia
- Oliveira - MG. - Cumpra o exi-
gido no Oficio no '76.

NO 804.128-68 - José Maria Fiorese
- Rio Branco do Sul - PR. -
Cumpra o exigido no Oficio no 94.

No 808.703-68 - Minérios Santa
Mônica Ltda. - Pirapora do Bom
Jesus - SP. - Cumpra o exigido
no Oficio no 33.

No 808.705-68 - Mink ics San ta
Monica Ltda. - Itaquaquecetuta -
SE. - Cumpra o exigido no Of.cio
número 84.

Informem se há posseiros
OU ocupantes da Terra

Nos. 2.815 a 2.818-67 - Carlos An-
tônio Pereira - Aveiro - PA.

Nos. 801.292 e 801.293-68 - Tauzer
Garcia Quinderé - Rosário - MA.

Nos. 802.914 a 802.916-68 	 Newton
Corrêa Vieira - Irituia - PA.

Nos. 2.945 a 2.949-67 - Paulino
Guerra Neto - Aveiro - PA.

RELAÇÃO . N9 19-69

DESPACHOS DO MINISTRO
Averbações Deferidas

NO 5.375-40 - Cia. Cervejaria Ca-
racú - Lindóia - SP. - Apresente
os relatórios anuais de 1964 a 1967
bem como o boletim das análises bac-
teriológicas.

N9 3.293-61 - Toledo e Duarte Mi-
neração Ltda. - Conselheiro Lafaie-
te - MG. - Cumpra o exigido no
ofício no 6.547.

No 807.140-68 - Sampaio PIM() &
Cia. Ltda. - Ipubi - PE - Apre-
sente nova planta de situação con-
forme exigido no ofício no 87.

NO 6.651-56 - Cerâmica Indaiatu-
ba S.A. - Indaiatuba - SP - Apre-
sente cópiws de tôdas alterações con-â
tratuais feitas após a outorga do De-
creto 40.947, de 14.2.57.

NO 6.379-55 - Sociedade de Mine-
ração e Beenfiamento "Manoel Luiz
Dias Ltda. - São Vicente - SP. -
Cumpra o exigido no oficio n9 124.

N9 7.913-55 - Cia. Siderúrgica Na-
cional - Marquês de Valença - RJ
- Cumpra o exigido no oficio n° 86.

N9 1.040-48 - Cimento Santa Rita
S.A. - Arcos - /vIG - Cumpra o
exigido no ofício n O 125.

RELAÇÃO No 18, DE 1969
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Exigências
N9 '7.242-58 - Indústrias Calcárias

Carandaí S.A. - Carandaí - MG.
- Cumpra o exigido no Oficio no 122.

NO 2.081-40 - Mineração Lapa
Vermelha Ltda. - Pedro LeoNildo
- MG. - Aprova o contrato de ar-
rendamento celebrado entre Minera.
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ção L	 Vermelha Ltda. e Geraldo
keranç Simões.

N9 : .253-46 - Emprêsa. de Cau-
lim Lt . - Juiz de Fora - MG. -
Aprov Is transações que dizem res-
peito cs direitos de lavra decotren-
tes do c ecreto n.9 30.153, de 29.11.51.

N9 .174-48 - Claricinda Caem-
Eu.: e Aguiar - Barão de Cocais
- vi.. - Autoriza a averbação em
1101,1.3 1e Claricinda Callinguer de
Agua i.os direitos decorrentes do de-.
cesso (.369, de 19.11.56 outorgado a
• L e Mcrgan de Aguiar.

e." .106-55 - Mineração Tejuca-
re S. a. - Diamantina - MG -
Aprev os aumentos de capital so-
cial NCr$ 120.000,00 para NCr$
1.1e19. 0,00 e as alterações havidas

atutos Sociais.
DESP :MOS DO DIRETOR-GERAL

Processos Indeferidos
N9 8 4.554-68 - Cia. de Ferro e

Lisas ca Bahia S.A. - FERBRASA
- r. po Formoso - BA.

'4.525-68 - MINERISOL -
lelnie a ;ão e Beneficiamento Ltda.
- C aos - RJ.

N 9 8.2.755 a 812.758-68 - Tereza.'
nha t Jesus Santos e Souza - Fôr-
:to V;1	 - RO.

et1.995 a 811.997-68 - Sinval
Dear e Pereira S.A. - Agro Piaús-
tria Mineração Macaíba - RN.

N9 811.939-68 - G. Frank Mine-
Xe:eu ndústria e Comércio Ltda. -
Ante Dias - MG.

N9 139.097-68 - Oethugamys Go-
Ines s Santos Baylão - Goiás -
GO.

N9 107.150-68 - Italo D'Andretta
P' epora do Bom Jesus - SP,

N9 / 06.807-68 - Cia. de Minera-
ção ( va Limense - Itabirito - MG.

N9 134.124-68 - Christeneão Cai re-
teiro tascimento - Maricá - RJ.

N9 133.632-68 - Indústria Minera-
dora 2 aigliato Ltda. - Guapiara -
SP.

N9 02.984-68 (816.505-68) - Yo-
shia 1 Koeaka - Jequitibá - SP.

N9 101.767-68 - Antônio Merca-
cio sta - Ibipitanga - BA.

N9 e579-56 - Custódio Rodrigues
For ides - Salesópolis - SP.

N9 1.010-64 - Cristina de Castro
Cam	 - Governador Valadares

N 1.347-64 - Moacyr Rodrigues
pere r t - Cara! - MG.

N9 189-64 - Geraldo Guerra Lago
ir, Piracicaba - MG.

N . 15.565-67 - Adão Gomes dos
San o: - Malacacheta - MG.

N 15.283-67 - Jayrne Zatar -
Mat is Leme - MG.

N 15.079-67 - Waldemerito de
Cas - Guapiara - SP.

N 3.751 e 9.755-67 - José Carlos
de inso Cabral - Maraú - BA.

N 3.501-67 - Paulo Costa - Rio
Par de Minas - MG.

,ocessos Mandados Arquivar
N 3.562 a 8.566-56 - António Fer-

reir de Mello Sobrinho - Juazeiia e
Curti - BA.
R tório de Pesquisa - Aprovado

7.644-66 - Indústria Barba-
lhe s de Cimento Portland S.A. -
Dar lha - CE.
Re c tário de Pesquisa - IndeferCo
N 5.720-63 - Joseph Nigri -

-- SP.
Int r lição de Fonte de Agua Minerai

N 1,497-35 - Empresa de Aguas
Mi e 'ais Federal Ltda. - Rio de Ja-
ne' - GB. - Interditada de acta.-
do	 m o artigo 31, do Decreto-lei
W .341, de 8.8.45.

RELAÇÃO N9 20-69
DE F ACYJOS DO DIRETOR-GERAL

Exigências
N 9.289-5'1 - Liz S.A. - Co-

Inér b e Beneficiamento de Calcário
i de janeiro - GB. - Cumpra

• e. i, ido no oficio ng 186.
N 316.150-68 -- Santa Paula Mi-

ner ç ço, Comércio e Indústria Ltda.
de Janeira -- MG. - Cumpra

3) e. e Ido ao oficio n9 183.

N9 809.756-68 - Sanitária Pau-
lista de leineração Ltda. - São Si-
mão - SP. - Efetue o pagamento
antecipado da publicação do alvará
no Diário ()ficai.

N9 808.160-68 - S. ?roce° H-
dromnas S.A. - João Pessoa - PB
-- Efetue o pagamento antecipado da
publ icação do alvará no Diário Ojiceti

No prazo de 30 das
Efetuem o recolhmento da taxa de-

terminada no artigo 22, § 1 9 do Regia-
lemento do Código de Mineração (Oe-
erste 62.934, de 2.7.68), bem como
o pagamento antecipado da publica-
ção do Alvará no biário Oficial.

le9 809.122 a 809.126-68 -- José
Paulino do Sacramento - Itatuba -
PA.

N9 803.675 a 803.679-68 - Amédo
Alencar Araripe - Pôrto Velho - RO

N9 2.642 a 2.646-66 - Oriovaldo da
Silva Valladares -- Pôrto Velho -
RO.

No prazo de 60 dias
N9 811.139-68 - Walter de Souza

Franco - Inconfidentes - MG -
Cumpra o exigido no oficio 119 181.

2.0:35-45 - Empresa de Mine-
ração Freba Ltda. -- Matozinhos -
MG. - Cumpra o exigido no oficio
n9 199.

N9 2.025-45 - Batista e Menezes
Ltda. - Matozinhos - MG - Fica
advertido a requerer imissão de pos-
se da jazida.

N9 2.110-65 - Jorra Abdala Chama
- Brumadinho - MG. - Cumpra
o exigido no oficio n 9 5.094.

N9 6.050-57 - Juanino Japequino
- Ferraz de Vasconcellos - SP. -
Cumpra o exigido no oficio 188.

N9 3.243-64 - Barquei Sarian --
Palestina - SP - Fica advertido de
acôrdo com o	 W 139.

6.584-40 - Mineração Itaitu
Ltda. - Djalma Dutra - SP - Fica
advertido de acôrdo com o oficio nú-
mero 179.

N9 3.876-39 - Benedito Cotomácio
- Pirapora do Bom Jesus - SP
- Fica advertido de acôrdo com c
el(t'o nç 189.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

PORTARIA DE 23 DE JANEIRO
DE .969

O Diretor Geral cio Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
ueando das atribuições que lhe con-
feee a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966,

considerando o que requereu a
Ccmpanhia Fôrça e Luz de Centra-
line;

considerando o que estabelecem os
Decretos na 54.936, 54.937 e 54.938,
totios de 4 de novembro de 1964;

considerando o asai dispõem os De-
cretos ns. 24.643, de 10 de julho de
1934. 41.019, de 26 de fevereiro de
1957 e 62.724, de 17 de maio de 1968;

considerando que a Concessionária
procedeu à Correç'áo Monetária de
Seu Ativo Imobilizado, de acôrdo com
os coeficientes fixados pela Portaria
no 12, de 29 de janeiro de 1968, do
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, resolve

No 6 - rever a titulo provisório e
até a determinação do investimento
declarado na forma dos artigos 12 e
13 do Decreto n9 54.937, de 4 de no-
vembro de 1964, as seguintes tarifas
e condições gerais para o forneci-
mento de energia elétrica realizado
pela Companhia Fôrça e Luz de Cen-
tralina em sua zona de concessão:
I - Tarifas a Medidor

1. Consumidores do Grupo A
A.1 - Fornecimentos nas tensões

nominais de 2.300 a 13.800 volts, in-
clusive.

a). Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, nas

tensões nominais de 2.300 a 13.800
volts, inclusive.

b) Tarifa
Demanda de potência:
- NCr$ 8,16 (oito cruzeiros novos

e dezesseis centavos) por kw por
mês.	 •

Consumo de energia:
- Ner$ 46,10 (quarenta e seis cru-

zeiros novos e dez centavos) por gru-
po de 1.000 (hum mil) kWh de con-
sumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente,

2. Consumidores do Grupo B
B.1 - Serviço Residencial
a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, nas tensões de 110 a, 440
volts, inclusive.

b) Tarifa
- NCr$ 109,00 (cem cruzeiros no-

vos) por grupo de 1.000 (hum mil)
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia intesyne-
diários deverão ser cobrados propor-
ciona:mente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Mondtásicas:
- Ner$ 3,00 (três cruzeiros novos/

mensais com direito a um consumo
mensal de 30 (trinta) kWh.

Ligações com duas fases e neutro:
- NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros no-

vos) mensais com direito a um con-
sumo mensal de 50 (cinquenta) kWh.

Ligações trifásicas com ou sem
neutro:

- NCr$ 10,00 (dez cruzeiros novos)
mensais com direito a tan consumo
mensal de 100 (cem) kWh.

B.2 - Serviço não Residencial
a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, ex-
clusivamente! não residencial, nas
tensões de 110 a 440 volts, inclusive.

b) Tarifa
- NCr$ 110,00 (cento e dez cruzei-

ros novos) por grupo de 1.000 (hum
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

e) Mínimos Mensais
Ligações monofásicas:
- NCr$ 5,50 (cinco cruzeiros no-

vos e cinquenta centavos) mensais
com direito a ufn consumo mensal de
50 (cinquenta) kWIL
troLigações com duas fases e um neu-

.NCr$ 11,00 (onze cruzeiros no-
vos) mensais com direito a um con-
sumo mensal de 100 (cem) kWh,
troLigações trifásicas com ou sem neu-

- Ner$ 22,00 (vinte e dois cruzei-
ros novos) mensais com direito a uni
consumo mensal de 200 (duzentos)kWh.

3. Serviço de Iluminação Pública.
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fins de
iluminação pública.

- NCr$ 35,00 (trinta e cinco cru-
zeiros novos) por grupo de 1.000
(hum mil) kWh de consumo men-
sal.

Os consumos de enereirt interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

4. Serviços de Poderes Públ cos
Sociedades de Economia Mista e Ser-
viços de Utilidade Públlca.

Aos fornecimentos de energia ele-
Lica a pocleree públ"cos, autarceeas
sociedades de conomia mista e sere
viços de utilidade públ:ca, para fins
exclusivamente de tração elétrica ur-
bana e ferroviára, abastee'ine: •
d'água e serviços de esg,ôto sa-
neamento, aplicar-se-ão as tarifas dos
Grupos A e B, fixadas nos Itens an-
teriores, com redeção de 40% (qua-
renta por cento).

II - Ajuste do fator de potência
O ajuste do fator de poténcla de-

verá obedecer ao disposto rio artigo
79 do Decreto n9 62.724, de 17 de
maio de 1968;
III - Taxas diversas e condições

Gerais
Prevalecem as fixadas pela Por-

taria n9 670, de 8 de outubro de 1968,
e mais as seguintes

1. A concessionária sõmente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2,3 kv a 13,8 kv, quando
a petência da instalação fôr, no mí-
nimo de 15 (quinze) kW, e no náxi-
mo de 5.000 (cinco mil) kW.

A Concessionária noderá, entretan-
to, alimentar potências maiores ou
menores que êsse limites, quando as
condiçôes técnicas de seu sistema, a
seu cie térlo, 3 permitirem.

2. A Concessionária stanentee será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (GRU-
PO B) quando o total da potência
instalada do consumidor fór igual ou
inferior a 15 1:quinze) kW, podendo,
entretanto, alimentar potêncee maio- -
res quando as condições técnicas de
seu sistema -0 permitirem.

IV - Quota le Depreciação
Fica a Concessionária obrigada a

contabilizar, no periodo de vigência
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação da tabela de de-
preciação estabelecida pela Portaria
Ministerial n9 "68 de 11 de novembro
de 1968, respetado o imite máximo
de 3 ee (três por cento) ao ano sõ-
bre o valor corrigido dos bens depre-
ciáveis que compõem o investimento,

V - Programa de Obras
Fica a Cencessionária obiegada a

cumprir as exigências contidas na
Portaria n9 42, de 17 de março de
1965.

VI - Adicionas
Acham-se incorporadas às tarifas

do item 'IP todos os adicionais auto-
rizados por Atos do Poder Público até
o limite dos valbres báslcos detalha-
dos no processo DNAE - 705.971
de 1968.

VII - Aplicação e vigência
As tarifas da presente Portaria

aplicam-se às demandas de potência
e consumos de energia registrados
posteriormen te
dos medidores, realizadas imediata.
mente após a publicação deste Ato
Administrativo, vigorando pelo perío-
do de 18 (dezoito) meses.

José Dua
a1

rte de Magalhães, Diretor
9 2 3 3	 2

7s-6 139	

NCr$ 7800)

leituras

Divisão de Energia Elétrica
e Concessões

PORTARIA DE 10 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor da Divisão de Energia
e Concessões, usando da atribuição me
lhe confere a alínea a. item II da Por-
taria n° 87, de 16 de maio de 1968, do
Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica, re.
solve:

N° I I Prorrogar até 30 de
dezembro de 1970, o prazo para término
das obras relativas à construção da
Subntação de Inhumas, cujo projeto foi
aprovado em 27 de maio de 1968;

II -- Estabelecer que a Centrais Elé-
tricas de Goiás S.A., ficará sujeita à
multa de NCr$ 221,00 (duzentos e vinte
e um cruzeiros novos) caso não sejam
concluídas as obras no prazo fixado no
item anterior, ressalvados os asos de
fôrça maior devidamente comprovados.

Alaria Helena de Souza Coelho.
(N' 2.170	 17-1-69	 NCr$ 7,00).



1 Quantidade
I	 a ser
1 importada

Valor
Total

CIE US$
Item	 Especificação

Parte 1)Têrça-feira 28	 DIÁRIO OFICIAL (Seção JaneTro ee 1969 993

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMLNISTERIAL N913 DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1968

Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o Decreto
119 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18,
da Lei n9 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento 'do Nordeste
(SUDENE), através da Resolução n9 3.772, de 22 de maio de 1968, aprovou
o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse reconhe-
cida prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de isenção de
impostos federais, a importação de equipamentos novos, neste descritos e
consignados à empresa "Indústria e Comércio J. Macêdo Fa/A — Icomasa"
— Fábrica de Tecidos Maranguape, de Fortaleza, Estado do Ceará, com
vistas à ampliação e modernização de seu parque industrial têxtil;
, Considerando o atestado pelo Conselho de Politica Aduaneira;

Considerando, enfim, o que consta do Oficio com que o Superinten-
dente da SUDESE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mes-
mo órgão, resolvem:

19) Pica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos federais a importação de equipamentos no-
Vos, a seguir 'descritos e consignados â, emprêsa "Indústria e Comércio J.
Macêdo S/A — Icomasa" — Fábrica de Tecidos Maranguape, de Forta-
leza (CE):

1 60,717 . 25

1

, Quantidade,	 Valor
Item 1	 Especificação	 1	 a ser	 I	 Total

I importada I CIF US1	 	 •n•n
I consistindo de: um agregado atadora 	 I
I	 quadra uc atai, para largtea maxi-I 	 I
1 ma de 120 cm, inclusive maor elé-I 	 I
1	 taxo ernautiao e carro transportador 	 , 4.966.50

5	 i Conjunta ae aparelhos de lacaradirio
de fearicaçáa da “Zivciale KG"	 —1
— Repuaiica Etnera l na Alemanha,:
consistindo de: apaleará.) naciider de)
come:imanto de fibras, n9	 1, modelei.,
5; mcdoleira ae mecha, n9 31; aspai:
motoeaaaa, n9 a3õ; aparelho teatactori
autogrioioo	 da	 regu.aridade	 de	 fiai
"Gralotex a cem motor elétrico	 dei
002 KW, 2.700 rpm	 	

, Aparelhe pneumatieu para colocar re-1
I	 veetimentos de borracha nas .buchasi

e aparelho para contiolar a cunccn-
tric:ciaae das	 cilindros,	 orçado	 por
Ateliers de Construclion Rieter S/A
— Suiça 	

1 --

1

I
1
I

1
1

3,512 . 00

930.61
Total . 	 	 —	 1110,3E0.64

1.1 — Cem respeito aos motores elétricos que acompanhama maquina:
ria, fica sua simealidade, para efeito da isenção de que trata a presenta
Portaria, para ser examinada pela Alfândega de destino, quando do desem-
baraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarii:ario pró-
pria, observando-se o disposto na Circular n9 16, de 28 de apesto de lahti
do Senher Ministro da Fazenda.

2 9 ) Esta Portaila entrará em vigor na data de sua publicação.
Afonso Augwk, de Albuquerque Lima. — Antônio Delfim Neli°. —

Helio Beltrão.
PORTARIA INTER.-MINISTERIAL N ç' 1 DE 9 DE JANEIRO DE 1939

Os Ministros de Eataao do Interior, tia Fazenda e do Planejaminto e
Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o Decrete
n9 62.571, de '19 de atire de 19611 e tendo em vista (à disposto no Artigo 13,
da Lei n9 3.692, de lã de dezeariaro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDEFE), atraves. da R,esolucao n 9 3.701, de 24 de abril de 1968, amovau
o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse recenhe-
cida prioritária ao desenvelvimento da região, para efeito de isenção cie
impostos, federais, a importação de equipamento Miro, nesta deserao, con-
signado à empresa "Indústria cie Parafusas e Laminados Inpala 13/À-, do
Recife, Estado de Pernambuco e destinado à ampliação de sua uniaade in-
dustrial;

Considerando o Parecer do Conselho de Politica Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do ollcio com que o Superintendente

da SUDENE encaminhou a proposta da Coneelho Deliberativo do mesine
Órgão, resolvem:

1 9 ) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos federais, a importaçáo de equipamento nava
a seguir descrito e consignado à emp:a."aa "Indústria de Parafusos e Lami-
nados Inpala S/A", de Recife (Pe.);

Item

11

1
16.504

1.1 — Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maqueia-
ria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presente
Portaria para ser examinada pela Alfândega de destino, quando do de-em-
baraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário pró-
prio, cbservando-se o d sposto na Circular n 9 16, de 28 de agosto de 1958,do Senhor Ministro da Fazer da.

29) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Afonso Augwto de Albuquerque Lima. — Antônio Delfim Neli°. —Hélio Beltrão.

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 2, DE 9 DE JANEIRO DE 1969
Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e

Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o De-
ereta n9 62.571, de 19 de abli de 1968, e tendo em vista o disposto neArt. 18, da Lei n9 3.692, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerandoque o Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento doNordeste (SUDENE). através da Resolução u 3.801. de 26 de Junho de

1 Conjunto de abertura marca Truetzsch-1
ler, de fabricação alemã, consistindol
de uma laiha de abridores e batedori
composto de: 2 abridores de fardos i
mod. MBH com 750 mm de larga
útil; mesa de transporte, mod. MT,1
larg. interna de 4,10 m e compri-
mento de '7,00 m; ventilador de suc-
ção de poeira, mod. S.V.; tubula-
ção completa para a sucção de poei-
ra dos 2 abridores de fardos; con-
densador, mod. LVS, larg. internai

mentação, mod. BE; limpador mui-
de 1.000 min; 2 dispesitivos de ali-1

tiplo com 6 tambores-batedores, med.
SRS, com largura útil de 1.000 mm;1
2 condensadores, mod. LVS, largai
interna de 1.000 mm; abridor e Ihn-I
pador, mod. HOSS, larg. útil de 1.0001
min; alimentador automático, mod.'.
KSF, larg, interna de 1.065 mm;
batedor enrolador, mod. SME, com
1.065 narn de largura útil; instalação
elétrica de comando geral, mod.
EGS; filtro de -tambor perfurado,
mod. SF 144; filtro de tambor per-
furado, mod. 8E108 com contrôle au-
tomático patenteado; filtro de tam-
bor perfurado, moa. 5E108; inclusi-
ve relação dos motores especiais:
motor de redução 0,75 KW, com va-
ria dor de velocidade; 3 motores dei
redução de 0.55 KW; 2 motores dei
re.cluça a de 0,37KW; 2 motores dei
redução de 0,18 KW 	 I2	 Maçaroqueira, mai ca lngolstadt, mod 	 1
FB6, de fabricação da Deutscherl
Spinnere! maschinenbau Ingolstacitl
RepÚblica Federal da Alemanha, comi
72 fusos, bitola de 260 mm, alça dei
300 mm, bobina de 6'' de diametral
trem de alta estiragem, lubrificação'

x .centr41 a' pressão, contador de hanks
ou meiror em 3 turnos, trem de es-
tira:iam de 3 cilindros e manchões
duplos, cem braço pendular PU 400,
rolamentos et agulhas, dispositivo de
parada elétrica, sinalização por se-
ção, incluslae 2 motores elétricos es-
peciais, -marca SIEMENS SSW, tipoi
1 EA 2778-6 AA SM Z, de 7,5 HP, 1.4401
rPra 5.5 KW, blindados, a.saincrunosa
220 volts, Ge elcioa e 2 motores, clétri-1
coo auxiliares. e especiaii, marca SIE-I
MENie SSW, tipo 1 LA 2025-2 AA 92,1
05 HP, 3.500 rpm, blinatiaos, 0,371
KW, arainciones, 220 volte, Ga cic.osl

3 Instalação sopradaa e succionadora I
.tipo "Thocomat S", de fabricaçaol
"Tlicena Cornaany G . rn . b. H" — Re-1
pública da Alemanha, para 9 filató-1
rios, com ciescanegemento automati-1
co, 2 agregado,, sendo: um para 41
máquinas e outro para 5 máquinas,
inclusive trilhos, curvas e transfor-1

i	 maciores . 
	I

1 Máquina de ata', urdume, de fabrica-)

i

çâo da "Knotex Maareinenbau G. m.1

i nha, mociêlo "Knotex", universal, 

i
b. H" República Federal da Alema-1

1	 I	 7,755.00

2	 I 32,469.25

6

Quantidades Valor —
Especificação	 a ser	 1	 Total

importada I CIF US$
---Anteprensa tipo EKMP 10, marca

NTJTAP, para o fabrico de porcas scx-
tavacias a frio, tipos M8 M10, res-
pectivamente 3/16" 3/8", incluindo
todos pertences "Standard", embrea-
gem e freio de ar comprimido, insia-
lação de refrigeração completa, cem,
motor DK2 de fabricação VOGEL d21
45 W, 3450 rpm, para acionamento'
da bomba de fluido de refrigeração.'
execução monobloco, multada nal
maquina, motor elétrico especial tipo,
6N29/14, fabricação: HIMMEENVERK,I
10 }IP, 1150 rpm, proteção e formato'
especiais montado no pé da máquina,
com embreagem e freio pncumáticrs
limitados na carcaça — Procedente
da Alemanha Ocidental 	

TOTAL 	



Especificação
Quantidade

a ser
importada

Valor
Total

CIF US$
Instalação completa para a recupera-

ção de resíduos texecas, marca 	
TRUTZSCHLER, de fabricação ale-
mã, consistindo de: a) — uns ali-
mentador, tipo KN, completo, largu-
ra útil de 1.000 mm, cem ariador
cie velocidade de 3 degraus para o
comando do transporto de material,
mesa de alimentação com 2,7 In de
compaimento, funil de sucção; b) —
um ventilador de 'massa° media; c)
— uni" limpador ati!ninatico, tipo
RMS, completo, largura util de 1.000
mm, com esteira slevadcra para o
transporte do material, funil de suc-
ção; d) — três condensado.: e.s, tipo
LVS, largura Útil de 1.000 m, com in-
terruptor de prol-açaí , para o motor
ventilador, funil de alimentação, co-
mutador para alimentar 2 cansaras;
e) — um abridor de residucs de me-
chas, tipo VOS, completo, com apa-
relho de.sempoador, diametro do tam-
bor de 980 mm, largura Útil de 630
iam, funil p/material com compres-
sor e tubulação de conexão, com cai-
xa de tele-comando elétrico, com
controla4or da velocidade elétrica, com
proteção do motor; f) — duas desfia-
deirae combinadas, tipo VRS/MRS,
completas, composta cada uma de
uma desfiadeira preliminar com tam-
bor de 1.000 mm de diâmetro e 600
mm de largura útil e, uma desfiader-
ra final com tambor de 980 mm de
largura Útil. inclusive ainda 2 retor-
nos pneumáticos à mesa de alfraen-
tação, condensador e tubulação, 4 cal-I
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1963, a ovou o Parecer da Sec,etalla Executiva daquele órgao, propondo
lüsse onlsecida prioaitária ao desenvolvimento da região, para efeito de
isençã le inipcsto.s federais, a importação de equipamentos novos, neste
descritas consignados a empresa "Tecelagem Parahyba do Nordeste So-
ciedad Anônima'', de Moreno, Lanado de Pernambuco e destinados à
comple • entação e modernização de aua fábrica de cobertores;

Co iderando o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira;
• Co iderando, enfim, o que coiraia, ci o0ficito com que o Superintendente

da SU ENE encaminhou a propasta do Conselho Deliberativo do mesmo
ca: .gao, sasolvern:

19) 1 ica declarada prioritária ao desenvolvimento do . Nordeste, para
efeito • isenç

v
 ão de impostos federais, a importação de equipamentos no-

vos, a ;alia descritos e consignactos à empresa ".Tecelagam Parahyba do
Norcie t bS.A.", de Moreno (PE):

'te

Item i
	

Especificação

xas de tele-comando elétrico, 4 con-

proteções de motores; g) — um ven-
tilador aspirador, tipo SV, completo,
com diâmetro da aleta de 500 mm;

— condensador, tipo LVS, comple-
to, com largura Útil de 1.000 min,
com ventilador, funil de junção, cha-
peleta da fechadura, urna caixa del
alimentação, cédula foto-eletrônica el
caixa de mudança; i) — uma desfia-
deira de 2 tambores, tipo NRS, com-
pleta, com aparelho desempoador,
com tambor de diâmetro de 980 mm,
largura útil de 630 mm, funil p/ma-
teria', com 2 caixas de tele-comando
elétrico com 2 controladores elétricos
de velocidade, com 2 proteções dos
motores; inclusive ainda todos os mo-
tores elétricos de acionamento 	

Máquina flaneladeira automática, mar-
ca MONFORTS, modêlo RZH, de fa-
bricação alemã, de alta velocidade,
para flanelar pêlo e contra-pêlo e
para semi-filtragem, com aciona-
mento separado para cada rôlo fia-
nelador por meio de engrenagens;
devsacoplagem automática de cada rolo
flanelador da engrenagem correspon-
dence no caso de rasgar ou enrolar o
tecido; dispositivo a,utoanático, para a
parada instantânea, bem como sinal
óptico em caso da desacoplagem dos
rolos flaneladores; sincroinzação au-
tomática do efeito flanelador com a
velocidade do tecido; velocidade de
7,5 a 45 m/min., regulável sem de-
grau; largura dos rolos de 280 cm; in-
clusive motor elétrico de acionamen-
to de 11 KW, 220 volts, 60 ciclos, 1.740
R.P.M.. trifásico, em triângulo, fe-
chado, tipo QU 160MA4, fabricante
BBC, pês° líquido total aproximado
de 12.250 Kg. 	

trolado res elétricos de velocidade e 4

TOTAL. 	 	 — 1 15772-21
1.1 — Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maqui-

naria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presente
Portaria, para ser examinada pela Alfândega de destino, quando do de-
sembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário
próprio, observando-se o disposto na Circular n9 16, de 28 de agôsto de 1958,do Senhor Ministro da Fazenda.

29) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.Afonso Augusto de Albuquerque Lima. — Antônio Delfim Netto. —Hélio Beltrão,
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Quantidade	 Valor

a ser	 Total
importada 1 CIF US$

02
1

2	 60,943.75

96,277.50

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
LABINETE DO MINISTRO

Fel TARJAS DE 16 DE JANEIRO
DE 1969

caç
lhe
n9-

319
pu
bui • nte, resolve:

ç 9 — Dispensar, a pedido, o Pro-
cuia lor de 19 Categoria do Instituto
do Açúcar e do Alcool, Francisco
Mor :eira de Almeida Filho, da fun-
v • de Chefe de Gabinete que 'tinha
ex cendo neste Ministério, agrade-
ce i o-lhe os serviços prestados e lou-
va lo-o pela dedicação e zêlo no
de empenho das missões que lhe fo-

•ra	 atribuídas.
T 10 — Designar o Gen. Ba. R-1

• irernaaaa Vasconcelos Cavalcanti
de Albuquerque, Chefe da Seção de
Es idos e Planejamento da DST-MC,
p.ri responder pelo expediente da
13' são de Segurança e Informações,
d s e Ministério, durante o período
d férias do respectivo titular, Gen.
• i.R1	 Sérvulo Mota Lima.

c
1

e	 o	 ..aç

ciai da União de 18 de junho de 1968,
resolve:

N9 13 — Atribuir Gratificação de
Representação ao Vice-Almirante R.
Rm Henry British Lins de Barros, no
cargo de Chefe do Gabinete do Con-
selho Nacional de Telecomunicações
(CONTEL) no período de 23 de maio
a 4 de ¡unho de 1968, no total de
NCr$ 212,88 (duzentos e doze cru-
zeiros e oitenta e oito centavos). —
Carlos Furtado de Rimas.

CONSELHO NACIONAL DE
TELECOM N !CAPÕES

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o Art. 38, item
89 do Regulamento baixado com o De-
creto n° 52.026, de 20-5-63 e na con-

cações observadas as seguintes condi-
ções:

1	 Prazo: Indeterminado;
2	 Locais de Transmissão e R.rtep-

ção:
a) Ria Professor Nova Gomes, 1-10

.-- São Paulo	 SP.;
b) Fazenda Nossa Senhora de Fá-

tinia	 a 20 Km de Rolândia
3	 Freqüência: 6837,0 kHz;
4	 Potência: 0,100 Kw;
5	 Horário: HX	 compartilhado,

indeterminado;
6 — Classe das estações e natureza

do serviço: FX-CV —• estações fixas de
correspondência privada;

7	 Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3I;

8	 Sistema Irradiante: Dipolo
meia Onda.

II -- Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação Telectrans
modêlo TsB-19, de 100 watts, com es-
pecificações técnicas aprovadas pela Por-
taria	 320, de 27-4-67.

A permissionária, dentro do prazo de
seis meses (6) a contar da data da pu-

Ministério das Comunicações e Presiden.
te do CONTEL.
(NI' 2.309	 21-1-69	 NCr$ 20.)0).

Retificações
A página 11 9 11.244, 19 coluna,

do Diário Oficia/ de 27 de dezembro
de 1968, com referência a Portaria
n9 493, de 20 de novembro de 1968 do
Banco Federal Itaú Sul America-
no S.A.

Onde se lê:
N9 496 — Permitir ao Bado Fe-

deral Itaú Sul Americano S.A.
Leia-se:

N9 493 — Permitir ao Banco Fe-
deral Itaú Sul Americano S.A.

Retificações
A página 119 10.727 na 19 coluna,

do Diário Oficial de 11 de dezembrO
de 1968, com referência ao Parecer
n9 360-68, da Rádio Imperial de Fran-
ca Ltda. a_ outras.

Onde Rã lê:
1.2 — era a que opeferia,

Leia-se:
1.2 — era a que oferecia
Na mesma página, na 29 coluna

Onde se lê:
a) à outorga da permissão legal,

do Decreto n9 52.467, de 12 de setem-
bro de 1983, publicado no Diário Ofi-
cbal do dia 13 do mesmo mês.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso das atribuições que

dinistro de Estado das Comuni- lhe confere a legislação em vigor e(s, no uso das atribuições que tendo em vista os termos da Porta-confere o art. 209 do Decreto-lei ria n9 217, de 23 de maio de 1968,,O, de 25 de fevereiro de 1967, Ipublicada ias Diário Oficial da Uniãoinado com o art, 39 da Decreto' de 6 de jioano de 1968, retificada pela€1.876, de 20 de junho de 1967, de n 9 226, de 4 de junho de 19681 cedo no Diário Oficial de 21 sub- conforme publicação no Diário Oh-

ORTARIAS DE 17 DE• JANEIRO
DE 1969

(,) Ministro de Estado das Comuni-
r'oes no uso de suas atribuições

gris, resolve:	 •	 • formidade do Parecer • f.',55-67, xarado
i9 11	 as,-'Designar o Coronel Mir: t no processo n° 17.492-67 aprovado pelo
airo de Comunicações, Carlos Al-, Plenário em sua 481' Sessão Ordinária.

13.: to Braga Coelho, Representante do'
reno Comitê do Sistema Vlun- alizada em 3-10-67, resolve:

rssil	
télite	 N9 492	 Perniitir a José Salgueiro

instalação de esMções de radiocomuni-
Serviço Limitado Privado, mediante a Aristides TViltgen, Secretário-Geral do

oondiçÃo do Delegado, non tèrnson Lourenço executar,. em caráter precário, sistente a presente Portaria. 	 João Irradiação externa: Oh x 7	 03a

nao podem estar operando,blicação desta Portaria dará inicio à C:C.,	 Leia-se:cuç'áo . io serviço ora permitido, após •a outorga ela permissão ou concessãO
requerer ao DENTEL a vistoria das uma vez que estas, embora tenham
instalações e conseqüente emissão da 11- ekistência legal, não pod am estar ope,
cença de funcionamento. 	 rando	 -

O não atendimento do prazo cstabe- Na 'mesma página, na 49 coluna
lecido, implicará em ser tornada insula-	 Onde se lê:
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	tt,

Lela-se:
erradiação externa: Oh05x7 = Oh
Na mesma pftina • na mesma eg-

lima
Onde se lê:

No foi levada em consideração
Leia-se:

Não fel levada em consideração
Na página n9 10.728, na le coluna

Onde se lê:
5 - 24 h 30 minutos por semana

e.- h 15 rri por semana
Leia-se:

5 24 h 30 minutos por semana -
4h% 15 in por Semana

, A página n9 10.686 na 4 e coluna,
do Diário Oficial de 10 de dezembro
de 1968, com referência a Portaria
119 434, de 8-11-68 de PeTROBRAS

• Petróleo Brasileiro S.A.
• Onde se lê:

a) Offsore Navigation Inc. Trans-
portável de Ww (pico)

Leia-se:
Offsrore Navigation Inc. Trans-

portável, de 12 Kw (pite)),
A página n9 10.688 na 29 coluna, do

Diário Oficial de 10 de dezembro de
1968, com referencia a Portaria nú-
mero 442, de 8 de novembro de 1968
de "SIP" - Sociedade Industrial Pes-
queira S.A.
• Onde se lê:

5 - Horário H% - compartilhado,
indeterminado.

Leia-se:
5 - Horário H X compartilhado,

" indeterminado.
A página n9 10.688, na 49 coluna

do Diário Oficial de 10 de dezembro
de 1968, com referência a Portaria
n9 454, de 18 de novembro de 1968, do

. Departamento de Administração. do
Ministério da Justiça

Onde se lê:
• 1)) Bloco 10 - 39 Av. - Brasília,
-DF

• Leia-se:
b) _Bloco 10 --- 39 Pav, - Brasília

• A. página n9 10.689 na 2e coluna,
• do Diário Oficial de 10 de dezembro
, de 1968, com referência a Portada
n9 459, de 18 de novembro de 1968

• da Rádio Sociedade Catarinense
•Ltda.

Onde se lê:
• Processo n9 451-64

Leia-se:
Processo n.9 54164
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de

1968.

• Departamento Nacional de
Tele-municações

, Retificações

• A pág. 119 10.689, na 3° Coluna, do
Diário Oficial de 10 de dezembro de
1968, com referência a Portaria nú-
mero 1.320, de 21 de novembro de
1968, da Rádio Atalaia de Belo Hori-

• zonte Ltda.
Onde se lê: da Avenida Ferroviária

sem número, 19 9 57' 12" S e 449
01' 03" W, na mesma cidade.

Leia-se:
Da Avenida São Paulo 167, Bairro

São João Pinheiro, na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais,
para a, Avenida Ferroviária, sem nú-
mero, 199 57' 12". S e 449 01' 03W,
na inesma•cidade.

"	 A pág. n9 10.652, na 4° Coluna,
, do Diário Oficial de 9 de dezembro
, de 1968, com referência a Portaria
n9 1.253, de 11 de novembro de 1968,
da Fábrica de Motores Elétricos

•Bedala Ltda.
Onde Ge lê:

Permitir à Fábrica , de Motores Elé-
tricos Búfalo • Limitado Privado, me-
diante a instalação de estações de
radiocornunicações observadas as ee-

- guintes condições:
Leia-se:

Permitir à Fábrica de Met-Ca-e-Ele-
, tricos Búfalo Ltda. executar, em ca-
, ráter precário, Serviço Limitado
Privado, mediante a instalaç'ão de

estações de radiocomunicações, obser-
vadas as seguintes condições:

Onde se lê:
4 - Potência: 0010 KW

Leia-se:
4 - Potência: 0,010 KW
A pág. n9 10.653, na 1e Coluna,

do Diário Oficial de 9 de dezembro
de 1968, da S.A. Empresa de Viação
Aérea Rio Grandense "VARIG". Com
referencia a Portaria n9 1.262, de
13 de novembro de 1968.,

Onde se lê:
'7 -- 2,1A1 (RC)

Leia-se:
'7 - 2,1A2 (RC)
A pág. n9 10.689, na 4e Coluna,

do Diário Oficial de 10 de dezembro
de 1968, de Telefunkein dó Brasil
S.A., com referência a Portaria nú-
mero 1.266, de 13 de novembro de
1968.

Onde se lê:
6 - Tipo de operação: FLS simples,

Leia-se:
6 - Tipoode operação: ELS simplex,
Na mesma página e coluna

Onde se lê:
7 - Número de canais de 1W 14

pré-sintonizadas, comutação insta-
tânea:

Leia-se'
7 - Número de canais de RF: 1,4

ou 8 pré-sintonizados, comutação
instantânea.

As págs. nes. 10.689 e 10.690, 1°
Coluna, do Diário Oficial de 10 de
dezembro de 1968, com referência a
Portaria ri? 1.267, de 13-11-68, de
CAPINGO S.A. - Cia. Agropecuária
Indústria e Comércio do Norte de
Goiás.

Na pág. n9 10.690, na 19 ' Coluna
Onde se lê:

7) 3A3J Banco Lateral
Leia-se,, 	 -

'7) 3A3J Banda Lateral
A pág. n9 10.690, na 3 e Coluna, do

Diário Oficial de 10 de dezembro de
1968, com referência a Portaria núme-
ro4.274, de 14 de novembro de 1968,
da Cia. Mogiana de Armazéns
Gerais.

Onde sg lê:
8. Autorizar o uso do Equipamento

transmissor de fabricação 'ardei.
Leia-se:

8. Autorizar o uso do Equipamento
transmissor de fabricação de HARDAL

A pág. n9 10.728, na 3e Coluna, do
Diário Oficial de 11 de dezembro de
1968, com referência a Portaria núme-
ro 1.326, de 22 de novembro de 1968
de Standard Elétrica 8..A.

Onde se lê:
Consta do Processo número 16.401,

resolve
Leia-se:

Consta do Processo
resolve

Onde se lê:
9) Resposta de áudio: (1,-3db

Leia-se:
9) Resposta de áudio: 	

(	 1, - 3db )
A pág. n9 10.728, na 4e Coluna, do

Diário Oficial de 11 de dezembro de
1968, com referência a Portaria nú-
mero 1.330, de 22 de novembro de
1968, da Indústria, de Óleos Pacaembu
Sociedade Anónima.

Onde se lê:
II - Pela Portaria n9 11

Leia-se:
II - Pela Portaria n9 116.
A pág. ne 10.567, na 1 9 e 2e Co-

lunas do Diário Oficial de 5 de 
Co-
de-

tem-1113;e)
,

 de 1968, com referência a
Portaria ri? 1.772, de 11 de novembro
de 1968, da Cia. Estendera do Brasil.

Onde se lê:
N9 1.772 (2) - Permitir a Com-

panhia Estendera do Brasil
Leia-se:

N9 1.272 (2) - Permitir a Com-
panhia EStanifera do Brasil.

Onde se lê:
Rede A:

De 100 Watts com especificações
"C" e "D".

Leiaase
Rede

De 100 Watts com espeelfIcações
técnicas aprovadas pela Portaria
n9 820, de 13 de setembro de 1968
nas estações "C" e "D".

Diretor-Geral
A. pág. n9 10.692, na 2° Coluna, do

Diário Oficial de 9 de dezembro de
1968, com referência a Portaria nú-
mero 825, de 13 de setembro de 1968,
de Civeletro Empresa de Engenharia
Civil e Elétrica Ltda.

Onde se lê:
3 - Potencia: iv o•i8 KHZ

Leia-se:
3 - Freqüência: 10.678 KHZ.
A pág. n9 10.605. na 3° Coluna, do

Diário Oficial de 6 de dezembro de
1968, com referência a Portaria nú-
mero 565, de 9 de julho de 1968. de
CEPEL - Conserutora le Estradas
Pavimentação Engenharia Limitada.

Onde se lê:
4 - Potência: 011 KW

Leia-se:
- Potência: 0,1 KW.

A pág. n9 10.652, na r Coluna.
do Diária Oficial de 9 de dezembro
de 1968, com referência a Portaria
n9 826, de 13 de setembro de 19e6,
de Expresso Braga Ltda.

Onde se lê:
Anexo ao de número 14.533- 67,

Leia--se:
Anexo ao ,de neenero 13.533-67..

• Retificações
Divisão Jurídica

A página n9 11.148-9, na 4e coluna,
do Diário Oficial de 24 de dezembro
de 1968, com referência a Portaria
n9 1.312, ee 21 de novembro de 1968
de Emissoras de Rádio e Televisão'
Continental S.A.

Onde se lê:
Substituir o seu equipamento de

fabricação "INBELSA",
Leia-se:

Substituir o seu equipamento trans-
missor de onda média atualmente
em uso, pelo equipamento de fabrica-
ção "INBELSA"

Divisão. de Engenharia
A página n 9 54, na le coluna, do

Diário Oficial de 3 de janeiro de
1969, com referência a Portaria nú-
mero 1.380 de 4 áe dezembro de 1968,
da Companhia Criadora Paraíso.

Onde se lê:
3) Freqüência: '784,5 KHz

Leia-se:
3) Freqüência: 7384,5 KHz

, A página n9 24, na 3e coluna. do
Diário Oficial de 2 de janeiro de
1969, com referência a Portaria nú-
mero 1.392, de 6 de dezembro de 1968,
de João de Matos Carvalho Filho

Onde se lê:
que consta do processo n'O' 80.953-68

Leia-se:
que consta do processo n9 80.853-68

OW. -• euclua-se o item 8 da refe-
rida portaria

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
meia 'onda

página no 11.150, na 2 e coluna.'
do Diário Oficial de 24 de dezembro
de 1968 com referência a Portaria
n9 1.394, de 6 de dezembro de 1968
de Ivo Leão Filho

Onde se lê:
3) Freqüência: 5785,0

Leia-se:
3) Freqüência: 5785,0 KHz
A página n9 11.244, na 4" coluna

do Diário Oficial ee 27 de dezembro
de 1968, com referência a Portaria
n9 1.424, de 12 de dezembro de 1968,
da Indústria Eletrônica Profissional
Pontes le Moraes, Cia. Ltda.

Onde se lê:
8) Atenuação de faixa lateral não

desejada: 60 dz
Leia-se:

8) Atenuação de faixa lateral não
desejada: 60 db

A página n 9 25, na 3e coluna do
Diário Oficial de 2 de janeiro de 1969,
com referência a Portaria n9 1.429,
de 16 de dezembro de 1968, de Ele-
trônica Avotel Led. e Com. Ltda. .

Onde ea /é:
12) Vede ala: 1 tipo QQE - 104-5

Leia-se:
12 Válvula: 1 tipo QQE.-04Je

Onde se
131 Potência médica

13) Potência média
página n9 26, na coluna do D.

rio Oficial de 2 de janeiro de 1961,
com referencia Portaria n9 1.44e os

17 de dezembro de 196e, da "Incit;,-
tria Brasileira de Eletricidade" sei-
_ INBELSA.

Onde se lê:
10) -h. 0,7 db

Leia-se:
10) -H 07 db

-
Onde se lê:

-h 0,5 db
Leia-se:

0,5 db
-
A página no 54, na r coluna, da

Diário Oficial de 3 de Jan:::iro

com referência a Portaria n9 1.469,
de 19 de dezembro de 1968. de Ciqui-
ne Cia. de Indústrias Químicas do
Nordeste.

Onde se le;
7) 3AJ 3J

Ir:ia-se:
7) 3A 3J

Divisão de Engenharia
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO

DE 1969

O Diretor da Divisão de Engenharia
do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência que,
"som fundamento na Resolução n° 5, de
19-8-68 do CONTEL lhe-confere a Por-
taria n° 738, de 4-9 :68, do Diretor-Geral,
tendo em vista o que consta do Processo
n° 13.685-68 anexo ao de n° 10.721-67
resolve: .

N° 055 (2) Permitir à Sociedade
de Cereais Bertol Ltda. executar a ti,
tulo precário Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de ra-
diocomunicações observadas as seguintes
condi,.ões:

1 Prazo: Até que surja urna ein-
prêsa de telecomunicações capaz de rea-
lizar na área servida pela Sociedade de
Cereais Bertol Ltda. o Serviço de Se.
gurança, Regularidade, Orientação e Ad.
ministração dos Transportes Rodoviá-
rios.

2 - Locais de Transmissão e Recep-
ção;

Fizas de Base:
a) 'Av. . Presidente Vargas 00 53A,

Passo Fundo	 RS.;
b) Rua do Lucas is.(' 163, São Paulo

- SP.:
Móveis:

2 viaturas do tipo Caminhão;
3) Freqüências: 4617	 4620

5309,5	 5312,5 --- 5443 .-- 5446 kHz;
4) Potência: 0,1 Kw (estações iiicaS

de base) 045 •w (estações móveis):
5) Horário: HX ..- Compartilhado,

Indeterminado;
6) Classe das estações e natureza do

Serviço: FB-ML-CV estações de hasa,
móveis terrestres, correspondência 1-ri.
veda;

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A31 Banda Lateral Superior
(tôdas as freqüências); .

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
Meia Onda (estações de base) a- Oni-
direcional (estações móveis).

Autorizar o uso dos Equipamentos
Transmissores de fabricação de Telec.
trans Indústria Eletrônica Ltda. modelos
TSB-19 e TSB :15B de 100 e 50 watts
com especificações técnicas aprovadas
pela Portaria n° 320 e 11 9 321, de 27 de
abril de 1967, respectivamente.

permissionÁria, dentro do prazo de
seis (6) rnes‘s a contar da data da pu.

n9 16 . 401-65,
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Diretoria Regional de
São Paulo

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1969

O Dirzt,or Regional dos Correios e
Telég:w_os de Sao Paulo, no uso das
ritribuiç ..:s que lhe são conferidas pelo
item 12 do artigo 41, do Decreto nú-
mero 20.859, de 26 de dezembro de
1931, re.olve:

N9 275 — Dispensar, a pedido, da
Função de Chefe da 39 Turma de Va-
lôres da f0 Seção Trânsito, Simbolo
9-F, o Pwtalista A nível 12 — Nelson
Theotonio da Silva. n9 1.761.330;e

2. Des:.gnar, para •a mesma função
o Postalista B nivel 14 — Flavio Tei-
xeira Villar, mat. n9 2.014.991.

PORTARIA DE 15 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor Regicnal dos Correios e
Telégrafos de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
item 12, do artigo 41, do Decreto nú-
mero 20.859, de 26 de dezembro de
1931, resolve:

N9 281 — Designar o Postalista 14-B
Cláudio Schalch, matricula 2.014.960,
era servindo na Seção Econômica, pa-
ra a função gratificada F-1,5 de Auxi.
liar de Gabinete. — Dagoberto Au-
gusto da Silva.

DE CONTRATO

blicação lesta Portasida, dará início à .
execuçã do serviço ora permitido, P25::
requere o DENTEL a vistoria das ins-
talações conseqüente emissão da licsn-
ça de	 icionamento.

O n.o atendimento do prazo estabe-
lecido, 'aplicará em ser tornada insu la-
cistente a presente Portaria. João
,Victári Pardo Neto, Diretor da Divi-
são de Engenharia do DENTEL em
exercid
;(1\15 2. 1	 21-1-69	 NCr$ 30,00)

IPARTAMENTO DOS
CO'lEIOS E TELÉGRAFOS

Diret tia Regional da Paraíba
PO I ARIA DE 8 DE JANEIRO

DE 1969
O 01,-etor Regional do Departa-

mento los Correios e Telégrafos da
Paraib usando de suas atribuições
e ten	 em vista o que consta do
Proce	 n9 185-69, do protocolo
desta 1 epartição, resolve:

N9 1 — Designar o Postalista,
nível '14" — Alberto da Jus;,a
Freire para Substituto eventual do
Chefe la 1 Secção desta Regional,
Postal': ta,' nível 14 — Fernando
Penei Soares. — Euripedes Gadelha
Galvd

ÉRMOS
MINISTÉRIO

NS COMUNICAÇÕES

3onselho Nacional
?. Telecomunicações

Tèrm de contrato celebrado entre a
Uni Federal e a Rádio Iracema de
For5. eza S. A. para estabelecer, na
cid de Sobral, Estado do Ceará,
um estação de radiodi[asão sonyva
e/72 • ida tropical.
Ao

ano d
no G
Nado
CON
neiro,
tes,
de Si

o Gabinete da Presidência do
compareceu o Senhor jival-

i çalves Capela, brasileiro, casado,
a-, residente nesta cidade, como
ntante legal da Rádio Iracema dee .a S.A., confo. me ia trurnent
çao constante do Processo núme-ro ce e setenta e dois, do ano de rrii

nove e dos e sessenta e três, do Pra-
tocol do DENTEL, para o fim espe-
cial c e assinar o presente termo de con-
trato, ecorrente da concessão outorgOda

su cmencionecla entidade, pelo toe-
ereto [úmero sessenta e très mil seta
cento e setenta e nove, de vinte e do sde n embro do ano de mil nove centose ser,	 e oito, publieado e retificado,por	 saldo com incorreção, nos Di i-dos ciais da Unido, re,pectivameaee,
de v e.- e oito de novembro e du ,res
de cirubro "Cs neffesmo ana, que :e re-
gerá r las cláusulas e condições segain-
tes:	 'áusula Primeira	 Fica aeac era-
rado Rádio Iracema de Fortakza Sa-
cie&	 Anônima, o direito de estabele-
cer,	 n direito de exclusividade, na
dade t e Sobral, Estado do Ceará urna
estaç n de onda trcniical, destinada a
exec t ir o serviço de radiodifusão so,
nora, :om finalidades educativas e cul
turai visando noa superiores inter; :ses
do P s e suberdinada às obrigações isca-

da Presidência da República, sempre que
para isso seja convocada pela auto i
cíade competente, para a divulgação de
assuntos de re,evante interésse nacionel,
j) irradiar, com indispensável prioridade
e a titulo gratuito, os aviso:; expedidas
pela Chefia de Policia Local ou auto-
rioade congérisre, em casos de verteu,
bação da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como .os relacionar; is
poi acontecimentos imprevisoas; I) sub-
meter, no prazo de 6 (seis) meses, a
contar da data do registro do contrato
pelo Ministério das Comunicações, à
aprovação do mesmo Ministério,. o local
escothido para a montagem da estamo,
bem corno as plantas, orçamento e tôdas
as demais especificações técnicas dos
equipamentos; m) inaugurar o serviço
definitivo no prazo de 2 (dois) anos, a
contar da data da aprovação de que
trata a alínea anterior; n) submeter-se
aos preceitos estabelecidos nas conven-
ções niternacionais e regulamentos une-
xos aprovados pelo Congitsso Nacionai,
bem como a tôdas as disposições conti-
das em leis, decretos, regulamentos e
instruções ou normas que existam, ou ve-
nham a existir, referentes ou aplicáveie
ao serviço da concessão; o) não alterar,
em qualquer temço,' seus estatutos ou
contrato social, nem fazer transferência
de ações ou cotas sem que tenha havido
prévia autorização do Govérno Federal;
p) manter sua estação em perfeito fun-
cionamento com a eficiência necessária
e de acôrdo com as normas técnicas e
operacionais que estiverem eia vigor ou
vierem a ser fixadas peld Ministério das
Comunicaabes; g) manter a sua escrita
e contabilidade padronizadas de acôrclo
com as normas estabelecidas pelo Minis-
tério das Comunicações; r) não firmar
qualquer convênio, acôrclo ou ajuste, re-
lativo à utilização das freqüências con-
signadas e exploração do serviço, com
outras emprésas ou pessoas, sem prévia
autorização do Ministério das Comuni-
cações; s) obedecer às instruções baiXa-
das pela justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral; t) cumprir ;ôdas
as prescrições contidas em leis, reguei-
mentos e instruções que existam ou ve-
nham a existir, referentes a programa-
ção; Cláusula Quarta A concessioná-
ria é obrigada, também, a reservar o se-
guinte tempo destinado, especificamente
a: a) programas educacionais: diária-
mente, de segunda a sexta-feira, duas
horas e trinta minutos e mais três horas
semanais a critério daemissêna; b) pro-
gramas informativos: diáriamente, de se-
gunda a sexta -feira, uma hora e qua-
renta e cinco minutos além do estabete
cido na letra i, da cláusula anterior.
Cláusula Quinta —• Assegurar à União
e direito sôbre todo o acervo da Socie-
dade para garantia da iiquidação de
qualquer débito para com ela. Cláusula
Sexta —• A freqüencia consignada à so,
ciêdade não constitui dirdto de proprie-
dade e ficará suldta às regras estalo te-
cidas na legislaçáo vigente ou na oue
vier a disciplinar a ecei o do carv ,0
de radiodifusão, incidinclo sabre ace,

o direito de possa da Unia,
Cláusula SáNála — Em emalcassr ternas)
são aplicáveis à concessxrrária c),; ais
ceifes da legislação sôbre clesaproptiaçsa
e requisições. Cláusula Oitava —
inobservância de qualquer dai estiro,. A-
•ões contidas no presente contrato
fará a concessionária às penicLdades es-
tabelecidas em leis e regulamentos. No
havendo penalidade expresearnente
vista, aolicar-se-á pena de multa a wl
fixada saio Ministério rias Comum/ ie
ções, observados os princípios do artigo
58, do Código Brasileiro de Telecoma,
nicações — Lei n" 4.117, de 27 de acras-
to de 1962, alterado pelo Decreto-lei ais-
mero 236, de 28 de fevereiro de 1967.

Cláusula Nona Findo o prazo a que
se refere a cláusula II. será declarada
peremptt a concessão, se a concessioná4
ria decair do direito à renovação. E
por esta -coe de acórdo, mandou o Senhor
Ministro, lavrar o presente têrmo de
contrato que, depois de lido e achado
conforme, assina com o Representante
legal da outorgada, com a testemunha,
ao inicia qualificada, e comigo, Lucy de
Mello, que o lavrei. Carlos Furtado,
de Simas, Eng. --: Ministro de Estado
das Comunicações e Presidente do
CONTEL.	 hualdo Gonçalves Ca-
pella, Representante legal da outorgada,

Theobaldo Guerreiro dc Almeida
Sampaio, Chefe da Secretaria da Prcsi.
dència do CONTEL. Luc!, de Mello,
Enc. do Setor de Atos da Divisão Ju.
ridica do DENTEL.
( N9 2.329	 21-1-69	 NCr$ 86,00)1

Têrmo de contrato celebrado entre a
União Federal c a Difusora Ouro Ver,
de Limitada, para estabelecer, na ci.
dade de Curitiba, Estado do Paraná,
unia estação de radiodifusão sonora eu;
onda média.

•
Aos seis dias do mês de janeiro do

ano de mil novecentos e sessenta e nove,
mo gabinete da Presidência do Conselho
Nacional de Telecomunicações ---
CONTEL, nesta cidade do Rio de ja.
neiro, Estado da Guanabara, ai presen.
tes o Engenheiro Dr. Carlos Furtado
de Simas, Ministro de Estado das Co.
municações e Presidente do referido Comi.'
selho e, como testemunha, ça Senhor
Theobaldo Guerreiro de Almeida Santo
paio e- 1 9 Ten. R/1 Chefe da Se.
cretaria do Gabinete da Presidência do
CONTEL, compareceu o Senhor jival.
do Gonçalves Capela, brasileiro, casa-
do, Contador, residente nesta cidade,
como Representante legal da Difusora
Ouro Verde Limitada, conforme instru.
mento de procuração constante do Proa
cesso número mil novecentos e setenta,
do ano de mil novecentos e sessenta e
três, do Protocolo do DENTEL, para o
fim especial de assinar o presente termo
de contrato, decorrente da manutenção
da concessão oucorgada à supramencia.
nada entidade, pelo Decreto número res.
senta e três mil quinhentos c quarenta
e sete, de cinco de novembro do ano
mil noveceacos e sessenta e oito, publ.
cada no Diário Oficial da União em
sete de novembro do mesmo ano, que
se iegerá pelas cláusulas e condições ee.
çaiii.tes: Cláusula Primeira 	 A CM+
cesso outorgada à Difusora Ouro Ver-
de Lida., pa-u estabelecer na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, uma .
ção de radiodifusão sonora em onda :né.
dia de acôrdo com o Decreto n 5 38.245,
ce h' de novembro de 1955 é mas: da
etc 27 de ;,-gásto de 1972. Clálizila Se.
ganaa — A Ceneesscanasia é obrigada
• a) ter sua Discania e Quadro So.
cli constituídos exclusivamente de to a.
sileiros natas a que se etere o iimu
d) art. 140 da Coa, aiçao do Br.:
bem L. mo (. sEutr o L:i	 z.) no
gei e o WIlro da a. t. '1	 De(rsta,lei

_ stede2à	 is. _iro de 1 0o7: b)
els,. os is.. :a aa 1,,,	 tecles. ou casc.
r wn.	 n1::IV - 1 .• C X:CUç...10 dos ser.
• de	 brc
r-	 pc-]	 c"ta, nOr _ a 1.011.) ,,rV rir

,) e .2i.	 (1,)	 (.)•
Cio ica Ótr	 "s ia
técnik 3 ( rt1 tsnpa 051 sa-u.
tranca, no superior a 6 meses e sela.
sivanicnte refereates à fase de instalação
e inicio de itinciorhimento de equion-
mentos, ináLmin.s e aparelhamentos Mc-
nicos na forma dos artigos 79 e 8, do
Decreto-lei a° 236, de 28 de fevereiro
de 1967; c) manter, efetivamente na to-
talidade dos seus serviços dois terços

tituíclas neste ato. Cláusula Segunda —•
A presente concessão é outorgada pelo
prazo de 10 (dez) anos, e entrará em
vigor a partir da publicação no Diário
O[icial da União do contrato registrado
pelo Ministério das Comunicaçõe.s.
Cláusula Terceira A Concessionária
é obrigada a: a) ter sua Diretoria e
quadro social constitúidos exclusivamen-
te dos brasileiros a que se refere o item
1 do art. 140 da ConstKuição do Bra-
sil, bem como cumprir o disposto no
parágrafo único do art. 4 0 do Decreta-
lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967;
b) admitir, para as funções técnicas nu
operacionais relativas à execução dos
serviços de radiodifusão, sõmente orasi-
leiros natos, permitido, porém, com au-
torização expressa do CONTEL, o cosi
trato de assislência técnica com emprêsa
ou organização estrangeira, não superior
a 6 (seis) meses exclusivamente refe-
rentes à fase de instalação e inicio de
funcionamento de equipamentos, máqui-
nas e aparelhamentos técnicos, na foecua
dos artigos 7 e 8° do Decreto-lei, nú-
mero 236, de 28 de fevereiro de 1967.
c) manter, efetivamente, na totalidade
dos seus serviços 2/3 (dois terços), no
mínimo, de pessoal brasileiro; d) não
transferir, direta ou indiretamente a com
cessão, sem prévia autorização do Go-
verno; e) suspender o serviço, no todo
ou em parte, pelo tempo que fôr deter-
minado, nos prazos previstos nas leis,
regulamentos e instruções vigentes e tu
turas que rc gen a matéria, tão logo seja
noti.ficana pela autoridade competente,
fazendo cessar as transmissões ato cem-
finito <,.) recebimento da intimação, sem
que, por isso, aseista à conceseionária o
direito a qu:lquer indenin:.ção; 1) sul)

tr 	:orna da lei e dos regula-
moer tos, à itscalizaçao do Governo Fe.
derrl, ao en,_. 1 fosnecerá todos os ele-
ar 'to-	 p,sea èsse lira; g) pa-
gar tsaue coatribuições eatistentes ou
que N, enha yn a ser estabelec idas em Áet
ou regularneroo; h) manter em dia os
registros de programação, de acõrdo com
a estipulado no Regulamento aprovado
pelo Decreto n5 52,795, de 31 de 311,11
breu de 1963; i) irradiar, diáriamente, os
boletins ou avisos do serviço meteoroló-
gico, bem como integrar, gratuitamente,
as Redes de Radiodifusão, sob a direção
cia Agência Nacional do Gabinete Civil

reze dias do mês de janeiro do
nil novecentos e sessenta e nove.

b'nete da Presidência do Conselho
:1 c:e Telecomunicações
'er,L, nesta cidade do Rio de ;1-
Estado da Guanabara, aí presen-
.Engenheiro Dr. Carlos Furtado
Is, Ministro de Estado das Co-

munic o ões e Presidente do referido Con-
selho, e como testemunha, o Senhor
Theo e do Guerreiro de Almeida Sam-
paio, 1 T'en R/1 — Chefe da Secre-
taria
CON
do G
Cont
Repr
Porta
proc 11
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'(2/3), no mínimo, de pessoal brasileiro;
d) não transferir, direta ou indiretamen-
te a concessão sem prévia autorizacao
do Govêrno; e) Suspender o serviço, no
todo ou em parte, pelo tempo que fôr
'determinado, nos prazos previstos nas
leis, regulamentos e instruções vigentes
e futuras que regem a matéria, tão logo
seja notificada pela autoridade compe-
tente, fazendo cessar as transmissões ato
continuo ao recebimento da intimação,
sem que, por isso, assista à concessiona-
ria direito a qualquer indenização; f)
submeter-se, na forma da lei e dos re-
gulamentos, à fiscalização do Govêrao
Federal, ao qual fornecerá todos os ele-
mentos exigidos para êsse fim; g) man-
ter ètn dia os registros de programação,
de acôrdo com o estipulado no Regu-
lamento dos Serviços de Radiodifusão;
i) irradiar, diàriamente, os boletins cu
avisos meteorológicos bem como integrar,
'gratuitamente, as rêdes de radiodifusão
sob a direção da Agência Nacional do
Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, sempre que para isso seja con,
vocada pela autoridade competente, para
a divulgação de assuntos de relevante in-
terêsse nacional; j) irradiar, com indis-
pensável prioridade e a titulo gratuito.

avisos expedidos pela Chefia de Po-

licia local ou autoridade congénere, em
casos de perturbação da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como aos
os relacionados para acontecimentos im-
previstos, submeter-se aos preceitos
estabelecidos nas convençõzs inter-
nacionais e regulamentos anexos, apro-
vados pelo Congresso Nacional, bem
como tôdas as disposições contidas
em leis, decretos, regulamentos e instru-
ções ou normas que existam ou venham
a existir, referentes ou aplicáveis ao ser-
viço de concessão; m) não alterar em
qualquer tempo, seus estatutos ou con-
trato social, nem fazer transferência de.
ações ou cotas sem que tenha havIclo'
prévia autorização do Govêrno Federal:
n) manter sua estação ela perfeito fun-
cionamento com a eficiência necessária
e de acôrdo com as normas técnicas e
operacionais que estiverem em vigor ou
vierem a ser fixadas pelo Ministério das
Comunicações; o) manter a sua escrita
e contabilidade padronizadas de acôrdo
com as normas estabelecidas pelo Minis-
tério das Comunicações; p) não firmar
qualquer convênio, acôrdo ou ajuste, re.-
lativo à utilização das freqüências con-
signadas a exploração do serviço, com
outras emprêsas ou pessoas sem prévia
autorização do Ministério das Comunica-

ções; q) obedecer as Instruções baixa-qualquer das estipulações contidas no
dás pela justiça Eleitoral referentes à ipresente decreto sujeitará a cotins:nona<
propaganda eleitoral; r) cumpris todas ria i,s penalidades estabelecidas em t:is
as presciiçoes corntidas em leis, regula- e regulamentos. Não havendo penalinae
mentos e instruções que existam ou ve- des exorásamente previstas aplicar-s4
nham a existir, referentes à programa- pena de multa a ser fixada pelo Miais.
ção. Cláusula Terceira A concessio- tério das Comunicações observa&r;os
nária é obrigada, também, a reservar o princípios do art. 58 do Código Blasi»
seguinte tempo destinado especificamen- leiro ci..: Telecomunicações, modilicacia
te a: a) programas educacionais: duas pelo f)?.creto-lei n° 236, de 28 de :.•ex.,e.
horas e trinta minutos, de segunda a reiro de 1967. Cláusula Oitava	 Pal.+
sexta-feira e mais três horas semanais a do o prazo a que se refere a ciáusufa 1,
critério da Emissor; b) programas será declarada perempta a concessão ee
formativos: uma hora e quarenta e cinco a concemionária decair do direito à re.
minutos, de segunda a sexta-feira, além novação. E por estarem de acórclo,
do estabelecido na letra i da cláusula II
acima; c) programação ao vivo. Cláu-
sula Quarta Assegurar à União o di-
reito sõbre todo o acervo da Sociedade
para garantia da liquidação de qualquer
débito, para com ela. Cláusula Quinta

A freqüência consignada à Sociedade
não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na
legislaçã) vigente ou na que vier a dia.
ciplinar a execução do serviço de ra-
diodifusão incidindo sôbre essa freqüên-
cia o direito de posse da União. Cláu•
sala Sexta Em qualquer tempo são
aplicáveis à concessionária os preceitos
sôbre a desapropriação e requisições.
Cláusula Sétima	 A inobservância de

mandou o Senhor Ministro, lavrar o p:e.
sente termo de contrato que, depo.s de
lido e arilado conforme, assina com a
Representante legal da outorgada, com 3
testemunha, ao inicio qualificada, e co.
migo, Ludy de Mello, que o lavrei.
Carlos Furtado de Simas, Eng. Mi.
nistro de Estado das Comunicações e
Presidente do CONTEI,. •— fivaldo
Gonçalves Capella, Representante legal
da outorgada. Theobaldo Guerreira
de Almeida Sampaio, Chefe da Secreta-
ria do Gabinete da Presidência da
CONTEL. •-• Lacy de Mello —• Enc
do Setor de Atos da Divisão jurídica
do DENTEL.
(N° 2.330 — 21-1-69 — NCr$ 80,00)'

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

""viço do Patrimônio da União
Delegacia no Estado

da Juanabara
EDITAL N° 13/1969

Faço público que, às 9 horas do dia
12 de fevereiro de 1969, terá inicio a di-
ligência de medição e avaliação, para
efeito de transferência, de terreno de
marinha e acrescidos, lotes as. 9 e 10
da Rua D, e lote 17 da Rua E, da
quadra 9, do PA. 19.444, Vila Turismo
nesta Cidade, requerido por Casa dos
Pneus Ltda. no processo n9 166.815-64.

No prazo de dez (10) dias contados
da realização desta diligência, o têrmo
respectivo ficará à disposição dos in-
teressados, para ciência, oferecimento de
contestações ou impugnações, na Seção
de Cadastro desta Delegacia, na sala
511, 59 andar no edifício do Ministério
da Fazenda.

Seção de Cadastro da Delegacia do
S.P AI. no Estado da Guanabara, em
• 13-1-1969. José Fonseca Filho, En-
g enheiro-Chefe.

,(N° 2.136 -- 17-1-69	 NCr$ 10,00)

Departamento Federal
de Compras

Divisão Comercial
eineer.

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CA-
DASTRAL DE HABILITAÇÃO

DE FIRMAS
De acôrdo com o estabelecido no

/tem 1, da Portaria n9 4, do Diretor
Geral do D.F.C., de 7 de janeiro do
corrente ano, publicada no Diário
Oficial da União de 16.1,69, acham-
se abertas as inscrições no Registro
Cadastral de Habilitação de Firmas,
deste Departamento, com validade
até 30 de abril de 1970, estando os
formulários respectivos à disposição
dos Srs. interessados na Seção de
Ajustes e Contratos (S.A. C . ) , sala
1.217, 129 andar, Edifício do Minis-
tério da Fazenda, todos os dias teis,
exceto aos sábados, das 12 às 15 ho-
ras.

2. A inscrição será processada me-
diante apresentação dos referidos for-
mu1ário-4 devidamente preenchidos,
e de declaração citando os grupos de
thabelitação às licitações, de mate-

rial ou Serviço, de que trata a Por-
taria n9 29-68, do egiretor Geral do
D.F.C., publicada rio Didrio Oficia/
da União de 9-5-68, a que a firma
pertença, acompanhados dos seguintes
documentos atualizados:

2.1 — Declaração da firma e res-
pectivo arquivamento na repartição
competente, para firma individual;

2.2 — contrato sacia/ e alterações
subsequentes, com os respectivos ar-
quivamentos na repartição competen-
te, para as sociedades comerciais em
geral;

2.3 — publicação no órgão oficial
da ata da assembléia que aprovou
os estatutos e da que elegeu a Dire-
toria em exercício e as respectivas
certidões de arquivamento, para as
sociedades anônimas;

2.4 — publicação no órgão oficial,
quando se tratar de firma ou socie-
dade estrangeira, da autorização pa-
ra funcionar no País e seu respecti-
vo arquivamento na repartição com-
petente;

2.5 — eivará de Licença para Lo-
calização, ou documento equivalente;

2.6 — inscrição no Cadastro Geral
de Contribuintes;

2.7 — certidão de quitação com o
Impôsto de Renda;

2.8 — certidão de quitação da Lei
dos 2/3;

2.9 — certificado de Regularidade
de Situação, excedido pelo Instituto
Nacional de Previdência Social;

2.10 — quitação com o Impeeto
Sindical de Empregados e Emprega-
dores;

2.11 — declaração de, no mínimo,
dois estabelecimentos bancários do
lugar onde a empresa mantém a sua
sede, que atestem a capacidade fi-
nanceira da firma:

2.12 -- declaracão de, no mínimo.
duas entidades públicas, autárquicas
ou paraestatais. ou ainda, a critério
da Administraeão, de emprêsas pri-
vadas de not(.rio conceito, que ates-
tem a canacidade de fornecimento,
de prestação de serviras ou de ree-
lizacão de obras. da firma, segundo
as suas atividades especifipas.

3. Os documentos mentionados,
que poderão ser apresentadas em
Pública-forma ou lotocánia autenti-
cada, serão restituídos aos interes-
sados, com exceção dos referidos nos
itens números 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.11
e 2.12.

4. O D. F. C. , reserva-se o direito
de promover sindicâncias, bem como

vistorias nas instalações das firmas
candidatas à inscrição no Registro
Cadastral, para caracterização da
idoneidade técnica.

5. Tratando-se de renovação de
inscrição ne.o haverá necessidade da
apresentação dos documentos men-
cionados nos itens números 2.1, 2.2,
2.3 e 2.4, salvo no caso de alterações
contratuais ou dos estatutos e de
eleição de Diretoria, ficando também
dispensadas da apresentação dos do-
cumentos citados nos itens números
2.11 e 2.12, as firmas que tenham
feito provas de sua idoneidade téc-
nica e financeira, no ano de 1968, e
que continuam com as mesmas ativi-
dades anteriormente declaradas.

6. Será fornecido a cada firma um
certificado que vigorará por período
igual ao da validade da inscrição.

7. As firmas ou sociedades sedia-
das no interior do Pais, onde não hou-
ver Agência do D.F.C., interessadas
em se inscrever, poderão promover o
seu registro na sede deste Departa-
mento, através de representante cre-
denciado.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de
1969 . _.... Próspero Paoliello, Diretor
da Divisão Comercial.

nn•nnn••••••

Departamento de Rendas
Aduaneiras

Insto Fiscal Aduaneiro
em Brasília

EDITAL N9 81-68
-Pelo presente edital fica intimado o

Sr. Carlos Alberto Tomé de Souza a
apresentar razões de defesa, no pra-
zo de trinta (30) dias, na forma do
art. 123 'e item III do art. 124, do
Decreto-lei n9 37-66 referente à mer-
cadoria de procedência estrangeira
abaixo relacionada, apreendida pela
fiscalização aduaneira em 9 de mar-
ço de 1968, procedente de Manaus,
vinda pelo avião de prefixo PP-VIII,
da VARIG, chegando às 22 horas:

Uma (1) eletrola e rádio, tipo por-
tátil, marca Crown-SE-MW, modelo
TRP-104, de 7 transistores, de Iebri-
cação japonesa:

Sete (7) fitas gravadas marca Ca-
pitol Record, para toca-fitas.

(Proc. n9 167-68)
Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasi-

le, em 25 de novembro de 1968. —
Arlette Aida Coimbra Tabosc,
crivá

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
da Produção Mineral

EDITAL N9 1-69
) Diretor-Geral do Departamente

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Rafael Jório Sobrinho,

concessionário do 'Decreto n9 16.590,
de 13 de setembro de 1944, que o au-
torizou a lavrar águas marinhas e
associados, no lugar denominado "Al-
varenguinha" município de Canse-
lheir Pena, ístado de Minas Gereis,
que por este Departamento corre p.o-
cesso de caducidade da referida auto-
rização por infringência do disposO
no art. 102, item IV do Regulamento
do Código de Mineração, (Decreto
n9 62.934, de 2 de julho de 1968).

Em virtude do que, chama e inter-
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquele ato, no prazo de 60 dias,
contados após a publicação deste no
Diário Oficial, de conformidade com
o que dispõe o § 1 9 do art. 105 do
mesmo Regulamento.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1969. — Francisco Moacyr de Vas-
concelos.

EDITAL N9 2-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Décio Tavares, con-

cessionário do Decreto n9 14.538, de
19 de janeiro de 1944, que o autori-
zou a lavrar minério de ouro, em
terrenos situados na bacia do Rio
Saboeiro, município de Itabirito, Es-
tado de Minas Gerais, que por este
Departamento corre processo de ca-
ducidade da referida autorização, por
infringência do disposto no art. 102,
item IV do Regulamento do Código
de Mineração — Decreto W 62.934,
de 2 de julho de 1968.

Earl virtude do que, chama e inter-
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquele ato, no prazo de 60 dias,
contados após a publicação deste no
Diário Oficiai, de conformidade com
o que dispõe o § 19 do art. 105 do
mesmo Regulamento.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1969. — Francisco Moacyr de Vas.-
coneellos.
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EDITAL N9 3-69
•retor-Geral do Departamento
rd da Produção Mineral:
aber a Cia. de Cimento Por-
aio Negro, concessionário do•

o n9 24.345, de 15 de janeiro
8 que a autorizou a lavrar cal-
e associados, no município de

do, Estado do Rio de Janeiro,
êste Departamento corre pro-

C e caducidade da referida ou-
ro por infringência do dis-
r o art. 102, item IV do Regu-
to do Código de Mineração
n) n9 62.934, de 2 de julho
i).
virtude do que, chama e inter-
o mesmo a apresentar defesa

aquêle ato, no prazo de 60 dias,
o após a publicação dêste no
Oficial, de conformidade com
dispõe o § 19 do art. 105 do
Regulamento.

de Janeiro, 13 de janeiro de
— Francisco Moacyr de Vas-
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EDITAL N9 5-69
O ')Iretor-Geral do Departamento

Naco ial da Produção Mineral:
F z saber a Jader Silva de Medei-

ros, o outro, concessionário do De-
cret /19 16.662, de 27 de setembro
de o44, que o autorizou a lavrar
our , no município de piancó, Vafadt
da P amiba, que por êste Deporta-
me to corre processo de caducidade
da roferida autorização por infrin-
gên it. do disposto no art. 102, item
IV ( Regulamento do Código de Mi-
ner. rdio (Decreto n9 62.934, de 2 de
jull o de 1968).

R c de Janeiro, 14 de janekt de
pel o mesmo a apresentar defesa
con rs aquêle ato, no prazo de 60 dias,
em, r dos após a publicação &Sio no
Dió i) Oficial, de conformidade com
o q io dispõe o 5 19 do art. 105 do
ir"- o Regulamento.

O de Janeiro, 13 de janeiro de
1(35, — Francisco Moacyr ele Vas-
con llos.

EDITAL N9 13-69
Diretor-Geral do Departamento

Na )nal da Produção Mineral:
saber a Ottarminio Ramos,

cot a osionário do Decreto n9 ll'f.101,
de 5 de agôsto de 1955, que o auto-
riz 1: a lavrar feldspato e quartzo, no
lug • denominado "Sitio São Tomé",
mu cipio de São Gonçalo, Estado do
Ri de Janeiro, que por êste Depor-
ta nto corre processo de caducidade

'eferida autorização por infrin-
gê ca do disposto no art. 102, item
IV c o Regulamento do Código de Mi-
ne o ção (Decreto n9 62.934, de 2 de
jul o de 1968).

virtude do . que, chama e inter-
pe a o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no Prazo de 60 dite-.
co tulos após a publicação dêsto rio
Vii lo Oficial, de conformidade com
o o te dispõe o S	 de art. 105 do
ri" s no Regulamento.

o de Janeiro, nT de ia o -lro de
1949. — Francisco Moacyr de Vas-
c	 ellos.

EDITAL N9 7-139
O hiretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Nazir João Cosac, ces-

sionário do Decreto n9 21.259, de 11
de junho de 1946, que autorizou a
Newton Andrade, a lavrar quartzo,
no lugar denominado ‘, Santo Antô-
nio das Comecha.s", município de
Bocaiúva, Estado de Minas Gerais,
que por êste Departamento corre pro-
cesso de caducidade da referida au-
torização por infringência do disposto
no art. 112, item IV do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto
Ir 62.934, de 2 de julho de 1968).

Em virtude do que, chama e inter-
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60 dias,
contados após a publicação dêste no
Diário Oficial, de conformidade com
o que dispõe o § 19 do art. 105 do
mesmo Regulamento.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de
1969. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 8-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Frederico Dolabela Por-

tela, concessionário do Decreto nú-
mero 19.911, de 14 de novembro de
1945, que o autorizou a lavrar quartzo
no lugar denominado "Gentio", mu-
na-ípio de Conceição do Mato, Es-
tado de Minas Gerais, que por éste
Departamento corre processo de ca-
ducidade da referida autorização por
infringéncia do disposto no art. 102,
item IV do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto n9 62.934, de
2 de julho de 1968).

Ern virtude do que, chama e inter-
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquéle ato, no prazo de 60 dias,
contados após a publicação dêste no
Diário Oficial, de conformidade com
o que dionõe o § 1 9 do art. 105 do
mesmo Regulamento.

Itio de .Taneiro, 14 de janeiro de
1969. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 9-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Hugo Soares Queiróz,

concessionário do Decreto n 9 12.802,
de 7 de julho de 1943, que o autori-
zou a lavrar quartzito e associados,
no lugar denominado "Fazenda Ja-
raguá", município de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, que por êste De-
n-rtamento corre processo de cadu-
cidade da referida autorização por
infringência do disposto no art. 102,
item IV do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto nç' 62.934, de
2 de julho de 1968).

Em virfAnte do que, chama e inter-
nela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60 dias.
contados após a publicação dêste no
Diário Oficial, de conformidade com
o que dispõe o 5 1 9 do art. 105 do
mesmo Regulamento.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de
1969. — Francisco Moacyr•Vas-
e,,ncellos.

-
EDITAL No 10-69

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da produção Mineral:

Faz sa:ber a Gabriel Domingos Ma-
dona, concessionária do Decreto nú-
mero 30.721, de 3 de abril de 1952
que o autorizou a lavrar calcário e
associados no lugar denominado
"Morro Vermelho", município de Ri,
Branco do Sul, Estado do Paraná
que por êste Departamento corre
processo de caducidade da referida
autorizacão por infringência do dis-
posto no art. 102. item IV do Re-
ool amento do Código de Minuacão
(Decreto no 62.934, de 2 de julho
i e 19685.

'Fm vii'tiide do nus ehama e inter-
pela o mesmo a apresentar defesa

cr.l.tra aquélc ato, no prazo de 80 dias
contados após a publicação deste no
Diário Oficial, de conformidade com
o que dispõe o § 1.9 do art. 105 do
mesmo Regulamento.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de
1969. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 11-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Cia de Cimento .Oor-

tland Rio Negro, concessionária. do
Decreto n9- 57.084, de 15 de outubro
de 1965 que autorizou a lavrar cal-
cário, no lugar denominado "Fazen-
da dos Tanques", município de Can-
tagalo, Estado do Rio de Janeiro, que
por, este Departamento corre proces-
so de caducidade da referida autori-
zação por infringência do disposto no
artigo 102, item IV, do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto
n9 62.934 de 2-7-68).

Em virtude do que chama e inter-
pela a mesma a apresentar, defesa
contra aquele ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
ção deste no Diário Oficial de con-
formidade co o que dispõem  o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 12-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Maria José de Figuei-

redo Nogueira, cessionário do Decre-
to 12.476, de 27 de maio de 1943, que
autorizou a Horácio Gilberto Corti-
nhas a lavrar mármore, no lugar de-
nominado "Granja Americana", no
município de Sete Lagoas, Estado de
Minas Gerais que por êste Depar-
tamento corre processo de caducida-
de da referida autorização por in-
fringência do disposto no artigo 102,
item IV, do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto n 9 62.934, de
2-7-68).

Em virtude do que chama e inter-
pela a mesma a apresentar defesa
contra aquéle ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
ção dêste no Diário Oficial , de con-.formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 13-69
Fica em disponibilidade, para efei-

to de exploração de terceiros que sa-
tisfaçam as exigências legais, a jazi-
da de Minério de Chumbo e Prata,
situada em terrenos de propriedade
da Cia. Mineração Iporanga no mu-
nicípio de Iporanga, Estado de São
Paulo, objeto do decreto de autori-
zação de lavra n9 25.422, de 1 de se-
tembro de 1948, declarado caduco
pelo de n9 49.053, ele 5 de outubro de
1960, publicado no Diário Oficial de
21 de dezembro de 1962, "ex vi" do
artigo 34, do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto n° 62.934 de
2.7-69).

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 14-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Paulo Corrêa, conces-

sionário dó Decreto n9 55.991, de 22
de abril de 1965, que o autorizou a
lavrar calcário, no lugar denominado
"Bairro do Choro", município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo,
que por este Departamento corre
processo de caducidade da referida
autorização por infringéncia do Ws-
posto no artigo 102, item IV, ao Re-

gulamento do Código de Mineração
Decreto n9 62.934, de 2 de julho ds

1958).
Em virtude do que chama e Inter..

pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquele ato, no prazo de E.'S-
senta dias, contados após a publica-
ção dêste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro ds
1968. — Francisco Moacyr de Vcs-
concellos.

EDITAL N9 15-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produçáo Mineral:
Faz saber, a Amélia Távora Teixei-

ra Leite, cessionário do Decreto nú-
mero 4.169, de 31 de maio de 1959,
que autorizou a António Carlos Tei-
xeira Leite, a lavrar diatomita e sul-
fato de alumínio, no município de
Tutóia, Estado do Maranhão, que por
ê,ste Departamento corre processo de
caducidade da referida autorização)
por infringência do disposto no artigo
102 item IV, do Regulamento do Có-
digo de Mineração (Decreto número
62.934, de 2-7-68).

Em virtude do que chama e inter..
pela a mesma a apresentar defesa
contra aquéle ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
ção deste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vos.
concellos.

EDITAL N9 16-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Nazir João Cosac. ces-

sionário do Decreto 119 13.465, de 24
de setembro de 1943, que autorizou
João Napoleão de Andrade a lavrar
quartzo, no lugar denominado "Come.
chas do Meio", município de Bueree-
polis, Estado de Minas Gerais, que
por éste Departamento corre processo
de caducidade da referida autoriza-
ção por infringência do disposto no
art. 102, item IV, do Regulamento do
Código de Mineração (Decreto :ulmo.
ro 62.934, de 2 de julho de 1968).

Em virtude do que chama e inter..
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
ção dêste no Diário Oficial de • mo
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas.
concellos.

EDITAL N9 17-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Maria de Lourdes Pe-

reira Nunes Coelho, concessionária
do Decreto n9 16.328, de 9 de agôsto
de 1944, retificado pelo Decreto ntlo
cero 22.079, de 16 de novembro de
1946, que a autorizou a lavrar laico,
no lugar denominado "Ribeirão das
Escadinhas", município de Peçonha,

stado de Minas Gerais, que por êste
reepartamento corre processo de ca-
ducidade da referida autorização por
infringência do disposto no -nig°
102, item IV, do Regulamento do Cd-
digo de Mineração (Decreto n9 62.934,
de 2-7-68).
• Em virtude do que chama e inter..

pela a mesma a apresentar defesa
contra aquéle ato, no prazo de ses-
senta dias,. contados após a publica-
' (.. -ste no Diário Oficial , de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento,.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moaeyr de Vai.
concebes.

EDITAL N9 4-69
Iretor-Geral do Departamento

nal da produção Mineral:
saber a Julian° Henricine de

1 a, concessionário do Decreto
.393, de 19 de outubro de 1948,

autorizou a lavrar calcário, no
pio de Sorocaba, Estado de

I anlo, que por êste Deporta-
corre processo de caducidade

e ferida autorização por infrin-
a do disposto no art. O02, rem

n Regulamento do Código de
Lção (Decreto n9 62.934, de 2

l ao de 1968).
virtude do que, chama e inter-
) mesmo a apresentar defesa

r aquêle ato, no prazo de 60 dias,
( os após a publicação deqo no
o Oficial, de conformidade com

dispõe o § 19 do art. 103 do
) Regulamento.
de Janeiro, 13 de janeiro de
— Francisco Moacyr de Vas-
los.
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EDITAL N9 18-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber ao Espólio de Gabriel

Caule Soares, concessionário do De-
creto n9 28.497, de 14 de agasto de
1950, que o autorizou a lavrar hema-
tita no lugar, denominado "Bom Jar-
dine", município de Betine Estado de
Minas Gerais, que por éste Departa-
mento corre processo de caducidade
da referida autorização por infrin-
gência do disposto no artigo 102, item
IV, do Regulamento do Código de
Mineração (Decreto n9 62.934, de 2
de julho de 1968).

Em virtude do que chama e inter-
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquele ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
ção dê.ste no Diário Oficial de can-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

• EDITAL N9 19-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Sylvio Praxedes, con-

cessionário do Decreto n9 25.633, de
-6 de outubro de 1948 que o autorizou
a lavrar agalmatolitci no lugar deno-
minado "Fazenda Capão" municipre
de Pará de Minas Estado de Minas
Gerais que por êste Departamento
corre processo de caducidade da refe-
rida autorização por infringência do
disposto no artigo 102, item IV, do
Regulamento do Código de Minera-
ção (Decreto n9 62.934 de 2 de julho
de 1968).

Em virtude do que chama e inter,
pe:a, a mesma a apresentar, defesa
contra aquêle ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
ção dêste no Diário Oficial, de con,
formidade com o que dispõe O pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro. 17 de janeiro de
1968. — Francisco . Moacyr de Vas-
cOncellos.

EDITAL N9 20-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Sociedade Carbonifera

Rio Caeté Ltda., concessionária do
Decreto n9 26.600, de 19 de abril de
1949, que a autorizou a lavrar carvão
mineral, no município de Uruçanga,
Estado de Santa Catarina que por
este Departamento corre processo de
caducidade da referida autorização
por infringência do disposto no arti-
go 102, item IV, do Regulamento do
Código de Mineração (Decreto nú-
mero 62.934, de 2 de julho de 1968).

Em virtude do que chama e inter.
pela a mesma a apresentar. defesa

contra aquêle ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
e.o dêste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

•

EDITAL N9 21-69
O Diretor-Geral do Departamen+o

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber, a Lúcia Sperb e outros,

cessionária do Decreto n9 37.170, de
13 de abril de 1955, que a autorizou
a lavrar água mineral, no município
de São Leopoldo Estado do Rio
Grande do Sul, que por este Depar.
tamento corre processo de caducida-
de da referida autorização por. ill

-fringência do disposto no artigo 102,
item IV, do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto n9 62.934, de
2-7-68).

Em virtude do que chama e inter-
pela a mesma a apresentar, defesa
contra aquele ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-
e.o dêste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Fran.cisco Moacyr de Va3-
concellos.

EDITAL N9 22-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Mitra Arquidiocesana

de São Paulo, concessionária do De-
creto n9 13.098, de 4 de agásto de
1943, que a autorizou a lavrar calcá-
rio no lugar. denominado "Pindaré",
município de Parnaíba, Estado de
São Paulo, que por este Departamen-
to corre processo de caducidade da
referida autorização por infringência
do disposto no artigo 102, item IV, do
Regulamento do Código de Minera-
ção (Decreto n9 62.934, de 2 de julho
de 1968).

Em virtude do que chama e inter-
pela a mesma a apresentar, defesa
contra aquele ato, no prazo de ses-
senta dias, contados após a publica-e.o dêste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 23-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Cia. de Cimento Por-

tland Rio Negro, concessionária do
Decreto n9 1.612 de 22 de novembro
de 1962, que a autorizou a lavrar cal.
cáreo, no lugar denominado "Fazenda

•dos Tanques", Município de Canta-
gato, Estado do Rio de Janeiro, que
Pee este Departamento corre proces-
so de caducidade da referida autori-
zação por, infringência do disposto no
artigo 102, item IV, do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto nú-
mero 62.934 de 2-7-68).

Em virtude do que chama e inter.
pela a mesma a apresentar, defesa
contra aquele ato, no prazo de ses-
senta &as, contados após a publica-
e.o dêste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de *Vas-
concellos.

EDITAL N9 24-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Cia. de Cimento Por-

tland Rio Negro, concessionária do
Decreto n9 22.609, de 22 de fevereiro
de 1947, que a aotorizou a lavrar cal-
vário, calcita, mármores e associados,
no município de Cantagalo, Estado
do Rio de Janeiro . que por este De-
partamento corre processo de cadu-
cidade da referida autorização por
infringência do disposto no artigo 102,
item IV do Regulamento do Código de
Mineração (Decreto n9 62.934, de 2
de julho de 1968).

Em virtude do que chama e inter,
pela a mesma a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de ses-
senta dias-, contados após a publica-
e.o deste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o , pará-
grafo 19, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1968. •— Francisco Moacyr de Vas-
concellos.

EDITAL N9 25-69
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral:
Faz saber a Ernesto Liviero, con-

cessionário do Decreto n 9 25.519, de
26 de julho de 1946 que o autorizou
a lavrar argila refratária, no lugar
denominado "Vila Liviero", municí-
pio de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, que por este Departamento corre
processo de caducidade da referida
autorização por infringência do dis-
posto no artig 102, item IV, do Regu-
lamento do Código de Mineração (De-
creto n9 62.934, de 2-7-68).

Em virtude do que chama e inter,
pela o mesmo a apresentar defesa
contra aquele ato, no prazo de ses-
senta' dias, contados após a publica-
ção dêste no Diário Oficial de con-
formidade com o que dispõe o pará-
grafo 1 9, do artigo 105, do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro. 17 de janeiro de
1968. — Francisco Moacyr de Ver-
coneellos.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Departamento dos Correios
e Telégrafo:,

)ireforia Regional de
Pernambuco
• EDITAL

1O Presidente da Comissão de Ia'
quérito Administrativo designada pe-
la Portaria n.9 974, de 21. de agesto,
de 1968, modificada pela de nume.:
ro 1.388, de 29 de novembro do mes-
mo ano, do Sr. Diretor Regional doe,
Correios e Telégrafos de Pernambu-1
co, para apuração do Processo nu")
mero 10.002-68, do Serviço de Co'e
municações da mesma Diretoria Re-i
gional, cita o Estafeta nível 7 — pe.
dec. Xavier da Cruz, da lotação des.,
ta Regional, atualmente em lugar
certo e não sabido, para, no prazo de
quinze dias, de a,côrdo com o § 2.9
do artigo 222 da Lei n. 9 1.711, de
28.10.52, a contar da primeira pife:
binação deste Edital, apresentar de-
fesa escrita sôbre o fato de que lhe
é atribuído em o referido processo
n.9 10.002-68 (abandono de Cargo).
Vista dos autos será dada ao indi-
ciado de Segunda a Sexta-feira, no
horário de 8,00 es 17,30 horas, no
3.9 andar do Edifício-Sede da Dire-
toria Regional dos Correios e Telé-
grafos de Pernambuco, localizado a.
Avenida Guararapes n.9 250, na Ci-
dade do Recife.

Recife, 15 de janeiro de 1969. —I
Mouro Lins Galeão.
(Dias 27, 28 e 29 de jaueiro de 1969)1

J
Diretoria Regional do Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissea de De.

quérito, designada pela Portaria mie
mero 880, de 25 de novembro de 1968,
do Senhor Diretor Regional Eventual
do Departamento dos Ceereios e Te.
légrafos no Paraná, e tendo em vista
o disposto no parágrafo 2.9 de artigo
222, do Estatuto dos Funeleneries Pú-
blicos Civis da União, citada, pelo
presente Edital, Lucas Torquato, Au.
xiliar de Tráfego Telegráfica nivel
6.A matrícula do IPASE número
2.075.590, para, no prazo de quinze
(15) dias, a partir da publi açã e dês-2
te comparecer perante a Comissão de
Inquérito, na Sala do Serviço de. Fie.
calização de Estações, 1.9 Pavimento
do Prédio da Diretoria Regional do
DCT no Paraná, em Curitiba, a fim
de apresentar defesa escrita, :keine
de dez (10) dias, no processo adminis-
trativo a que responde por irregelarf.
dades praticadas na Agência Pastai
Telegráfica de Tunas Estado do PM
raná,

Cuittiba, 22 de janeiro de 1969, -
Ruy tundin — Presidente da C. 1.

SOCIEDADES
INTERCÂMBIO DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES MO-
BILIARIOS

CERTIDÃO

Fara fins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio, Certifico, na forma da
legisilação em vigor, que o Excelentís-
simo Senhor Diretor do Banco Central
do Brasil, por despacho de vinte e z.ete
de novembro de mil novecentos e ses-
senta e oito, exarado no processo nú-
mero A seissenta e oito barra quatro
mil quinhentos e setenta e um, publicado
no Diario0ficial da União de seis de
dezembro do mesmo ano, Concedeu nos
têrmos do parecer, autorização para fun-
cionar como sociedade distribuidora de
títulos e valôres mobiliários, por prazo
indeterminado, à Intercâmbio Distri-
buidora de" Títulos e Valeres Mobiliá-
rios Sociedade Anônima, com sede na
cidade de Recife, Estado de Pernambuco,
e capital registrado de dez mil cruzei-
ros novos, constituída por escrituras pez-

blicas de vinte e sete de setembro e
vinte e dois de outubro de mil novecen-
tos e sessenta e oito, lavradas às Rilhas
cento e quatro verso e cento e noventa
e stis, dos livros números seiscentos e
dezesseis e seiscentos e quinze, do Ta-
belionato do Quinto Ofício de Notas do
Recife, publicadas no Diário Oficial do
Estado de .Pernambuco, em quatro de
outubro e doze de novembro de mil no-
vecentos e sessenta e oito. E, por ser
verdade, eu, Maria Clara de Maltas
Campos, funcionária dêste Banco Cen-
tral, lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos da Gerência de Mercado
de Capitais, Senhor rliz Fernando de
Andrade Murgel, aos seis dias do mês
de janeiro do ano de mil novecentos e
sessenta e nove.

,(N° 2.166 ..— 17-1-69 .— NCr$ 15,00)

BANCO ALIANÇA S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio, Certifico que êste Ban-
co Central do Brasil, por despacha de
27-9-68, exarado no Processo n° 879-68
e publicado no Diário Oficial da Uni:10
de 4-10-68, Aprovou a reforma dos es-
tatutos sociais do Banco Aliança S. A.,
com sede no Rio de Janeiro (GB), em
conformidade com o deliberado pela as-
sembléia-geral extraordinária de 10 de
setembro de 1968. E, por ser verdaed,
eu Sandra Maria Souza Ximenes, fun-
cionária dêste Banco, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organização e Au-
torizações, Sr. Roberto Coutinho de
Gouvêa, em 3-1-69.
IN° 2.241	 17-1-69	 Ner$ 10,001

BANCO DO CARIRI S.A.

O Bacharel em Direito Rodrigo Olá.:
vio Correia Barbosa, Secretário da Tanta
Comercial do Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais etc.

Certifica a requerimento verbal da par..
te interessada, que revendo o arquivo
desta junta Comercial, dêle consta sob
n° DO-458-68, por despacho de 31 de
dezembro de 1968, o arquivamento do
Diário Oficial da União, edição do dia
8 de novembro de 1968, que publicou a
Certidão do Banco Central do Brasil,
aprovando o aumento do Capital do
Banco do Cariri S.A. de NCr$
31.680,00 (trinta e hum mil, seiscentos e
oitenta cruzeiros novos), para NCr$
IC1.000,00 (cem mil cruzeiros *novos)14
bem como a reforma dos Estatutos Soe
ciais, conforme o deliberado pelas As-
sembléias-Gerais Extraordinárias dos
dias 28 de julho de 1967 e 22 de junho
de 1968. O referido é verdade. Dou fé.
Secretaria da Junta Çoinercial do Estado
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de r a iiões de caráter estritamente
onde obedecendo ao mais pu-

as) se [mento de moralidade, é pro-
porei ido um• ambiente de congraça-
ment ntre as famílias associadas

Art 19 E' terminantemente proibi-
do, e sua sede social, quaisquer dis-
eusôe, le sentimento religiosos ou de
natur politisa, ou que verse sôbre
confli e; internacionais e ainda, obe-
decen c a um Imperativo da Lei, a
pratic . de jogo de azar.
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SOCIAÇAO RECREATIVA.
'JNIDOS DO CRUZEIRO

ESCOLA DE SAMBA
Eira!o da Estatuto

espies/TA
iiontlização, Fundação, seu e

Fins
1 0 A Associação de que se trata
nte estatuto, fundada em 21 de

de 1961, com sede e fôro ju-
ni Brasília, D.E., tem por fi-
e congregar os moradores do
Zeskienclal Econômico Sul —

.0.
29 A presente Associação, cujo
de duração é indeterminado é
sociação de caráter civil e tem

r, exclusivo preporcionar meios
• os de caráter familiar, em dl-
e; modalidades, e promover reu-
s iciais, literárias e recreativas.

39 A sede da Associa ção é local

da As-

r'3embléia-Geral
i.etoria
o'iselho Fiscal

1 9 A Diretoria
s membros:
ente — Vice-Presidente — 19

ito -- 29 Secretário — 19 Te-
_ 29 Tesoureiro — Diretor

`)fretor Musical, Diretor de Es-
:. )iretor de Divulgação, Diretor

é composta dos

a)
b)
c)
Art.

scguin
Pres

Secret
sourei
Social
portes,
e Pat amorno,
Br. 'fia, 27 de janeiro de 1969. —

Jorge Cardem° — Secretário.
(N9 219-B -- 28,1.69 — Ner$ 20,00)

AVISO

Pelo presente anúncio comunica-
mos cr.a se acham à diposição dos
acionistas do BRB, na sede social
ctèste Banco (Coordenação de Con-
tabilidade, sala n'? '7, Térreo), no
Setor Bancário Sul, Bloco "A", Edi-
fício _Brasília, nesta Capital, os se-
guintes documentos, relacionados com
a próxima Assembléia-Geral Ordiná-
ria do mesmo Banco:

a) Relatório da Diretoria sôbre a
marcha dos negócios sociais no exer-
cício findo e os principais fatos ad-
ministrativos ocorridos nesse período;

b) Cópia 410 Balanço e Cópia da
Conta Lucros e Pertos;

c) Parecer do Conselho Fiscal;
d) Lista dos actonistas que não In-

tegralleam suas asões e o número
destas.

Brasilia, 21 de janeiro de 1969. —
Dr. Paulo Limirio Matheiros, Presi-
dente. — Dr. Gastão de Mattos
Müller, Diretor Administrativo. —
Dr. Nylson A. de O. e Cruz, Diretor
de Crédito Industriai. — Dr. Wagner
Ulysses C. N. de Souza, Diretor de
Crédito Geral e Rural.

(Dias: 24, 27 e 28-1-69).
(1V9 201-B — 23a 1-69 — Ner$ 27,00)

SILITA BRASfLIA S. A.
Indústria de Artefatos de Cimento e

Pintura CM Gera/
Ficam convocados os :Senhores

Acionistas da Silita Brasília S. A.,
para se reunirem em Assembléia Ex-

trarodinária, na Séde Social, à S.Q.
314 Sul, no próximo dia 3 (três) de
fevereiro de um mil novecentos e ses-
senta e nove (1969) às 10 (dez) ho-
ras, a fim de deliberarem sôbre a se-
guinte ordem do dia:

a) Eleição de Diretor
b) Outros assuntos de interêsse So-

cial.
Brasília, 23 de janeiro de 1969. —

Josias Pugliese da Fonseca, Diretor.
Dias 24, 27 e 28-1-09.

( sl.9 206-B — 23.1.69 — NCr$ 21,00)

BANCO DO BRASIL S.A.

ASSI:MBLIIIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA
r

Edital —• 1' Convocação

São os senhores acionistas do Banco
do Brasil S.A. convocados para a As-
sembléia-Geral Extraordinária a realizar-
se no edifício dc sua sede social, nesta
Capital, às 15 horas do dia 7 de feve-
reiro próximo, ein 1' Convocação, a fim
de deliberar eôbre:

a) aumento do capital social e con-
seqüente alteração do art. 4" dos Esta-
tutos;

b) alteração do art. 1° dos Estatu-
tos, a fim de adequá-lo à Resolaeão
n° 106, de 11-12-68, do Banco Ceatial
do Brasil;

C) alteração dos arts. 55 e 6° dos
Estatutos, a fim de institucionalizar nova
modalidade operacional;

d) supressão do art. 35 dos Esta-
tutos, a fim de atender ao que dispõe o
art. 34 da Lei n" 4.728, de 14-7-65:

e) aumento de sua participação no
capital da Companhia Aços 'Especiais
Itabira (ACESITA).

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16

N

BANCO REGIONAL
S. A.

DE 13RASILIA

Prefeitura do Destrito Federal
Orgão da Secretaria de Finanças

da P.D.F,

1000 Têrça-feira 28 	 _
MÁRIO OFICIAL (Seção 1— Parte I) Janeiro de 1969r

Ni e '61, 8 de janeiro de 1969. — Tun-
taC iercjal do Estado do Rio d

Bei CO PREDIAL DO ESTADO
DO RIO DE lANEIRO

CERTIDX0

C r :ifica que, revendo o arquivo do
regi tio do Comércio, a seu cargo, diga
cons a arquivada sob o n° SA-0104-DH,
em 19 . 12-68 e protocolada sob o número
68.7;;, a Wire do Diário Oficial da
Uni de 8-11-68, na qual foi publicada
a ce t dão do Banco Central do Brasil,
que
Agri
Pred
S.A
Espí
resp
pitai
15.8
tutos
fé.
(ileg
Serv

neiro.	 Manoel Pereira Gomes, Seere•
tário era).
(N° 2 39-1 — 21-1-69	 NCr$ 10,()01

do ará, aos dois (2) dias do de
jane ri do ano dc mil novecentos e ses-
sent e nove (1969) . Eu, Argentino
Sou c.. Assistente de Administração R.15.
dati jrafei e conferi. E eu, RodrWo
Otá I, Correia Barbosa, Secretário, a
assi e.	 Rodrigo Otávio Correia 13 ir
bom Secretário-Geral.
(N" .403	 21-1-69	 NCr$ 1200),

srovou n incorporação do Banco
Ia e Industrial S.A. pelo

cl do Estado do Rio de Janeiro,
(	 Banco

, sediados em Iconha no Estado do
ii	

;
o Santo e Niterói, neste Estado.'

c Ivamente, o aumento de seu ca-
c NCr$ 15.750.000,00 para NCr$1
( .516,50 e a reforma de seus ezta..!
1 miais. O referido e verdade e dá ;
I u, (ilegível) , datilografei. Eu, F
v..1), Diretor do Departamento de
- is Gerais, conferi.

CLuTIDÃo

Para fins de arquivamento no Registro
do Comércio, Certifico, na forma da le-
gislação em vigor, que o Senhor Ge-
rente de Mercado de Capit&Á do Banco
Central do Brasil, por despacho de de-
zenove de novembro de mil novecentos
e sessenta e oito, exarado no processo
número A sessenta e oito barra cinco
mil cento e noventa e publicado no Diá-
rio Djicial da União de vinte e cinco
do mesmci mês e ano, Aprovou, nos tér-
mos do parecer, o aumento de capital
do Banco Halles de Desenvolvimento e
Investimentos Sociedade Anônima, com
sede na cidade dc São Paulo, Estado de
São Paulo, de sete milhões de cruzeiros
novos para dez milhões de caneiros no.
vos, em espécie, e a reforma do esta-
tuto, corno deliberado nas assembléias-
gerais extraordinárias de vinte e sete de
agõsto e sete de novembro de mil no.
vecentos e sessenta c oito, publicadas no
Diário Oficial do Estado de São Paulo,
em dezoito de outubro e quinze de no.
vembro do mesmo ano. E, por ser ver-
dade, eu, Maria Clara de Mattos Cam-
pos, funcionária clêste Banto Central,
lavrei a presente Certidão, que tombem
vai assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Luiz Ferntado de An-
drade Murgel, aos trj.s dias do mês de
janeiro do ano de mil novecentos e ses-
senta e nove. Luiz Fernando de Al-
drade Murgel.
(N° 204-B -- 23-1-69	 NCr$ 13,00)

•BANCO HALLES DE DESENVOL-, BANCO DA LAVOURA DE 31INAS
VIME=	 GERAIS S. A.E INVESTIMENTOS

 ANONIMA.	 cearreXo
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos do Banco Cen-
tral do Brasil, em Belo Horizonte,
por despacho de dezesseis de dezem-
bro de mil novecentos e sessenta e
oito, exarado no Processo n9 BH-B
sessenta e oito barra cento e doze e
publicado no Diário Oficial da União
de sete de janeiro de mil novecentos
e sessenta e nove, aprovou, nos têr-
mos do parecer, o aumento de capi-
tal do Banco da Lavoura de Minas
Gerais, Sociedade Anônima, com sede
na Cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, de dez milhões de
cruzeiros novos para dezesseis milhões
de cruzeiros novos e a reforma do
Estatuto Social, como deliberado na
Assembléia-Geral Extraordinária rea-
lizada era vinte e nove de abril de
mil novecentos e sessenta e oito, pu-
blicada no "Diário Oficial" do Estado
de Minas Gerais em quinze de maio
de mil novecentos e sessenta e oito
e no "Diário de Minas" de onze de
maio de mil novecentos e sessenta e
oito. E, por ser verdade, eu, Geovani
Dumont, funcionário deste Banco
Central, lavrei a presente certidão,
que vai também assinada pelo Chge
da Subdivisão do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos, Sr. Alberto de
Castro Leite Sobrinho, aos quatorze
dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e nove. — Alberto
de Castro Leite Sobrinho, Chefe de
Subdivisão.
(N9 212-B — 24-1-6a — NCr$ 12,001

Em caso de não haver número suffi
ciente para 1.1 realização da Assembléia'
em 1 Convocação, ficam desde já .n1r4
cadas as datas: de 14 e 25 de fevereird
próxiMo, em igual local e hora, para 4
2' e 3' Convocações, respectivamente.:

A partir do dia 14 de fevereiro prós'
)(imo, até a realização da Assembleias
ficarão suspensos as transferências dt
ações.

Brasília (DF), 23 de janeiro de 196941
Nestor fase, Presidente.

Dias: 24, 27 e 28 - 1 -69.
L

15 de dezembro de 1966.	 &Profissão: Contebilista.

Assinatura da Firma Comercial Per
Quem de Direito: Benedito Aparecido
Carvalho

g) Capità: NCr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros novos), integralizados em
1' de janeiro de 1969, em móveis, utea.
silios e macriitios para escritório;

h) Objetivo Comercial: Presta,âo
serviços pronseionais contábeis;

i) Data do Inicio das Operações:
de janeiro de 1969.

Brasília, D. P., 29 de dezenibro tie
1968. Benedito Aparecido Carvano
Ramos, Titular.

(N° 202-B	 23-1-69	 NCr5 17,00)

REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL

PULAR/10ES

a) Firma ou Razão Comercial: Be.;
nedito Aparecido Carvalho Ramos;

Encleréço: C.N.B. 01, Lote 091
Loja 05, Taguatinga, D. Federal;

c) Denominação: ETEC	 Escr1t4.:
rio Técnico de Contabilidade:

d) Denúncia de Filiais: não (ear:
c) Nome Civil Por Extenso: 1.3c.d

nedito Aparecido Carvalho Remoei

Nacionalidade: Brasileira;

Estado Civil: Casado;

Natur..lidade: Ouro É.no. Estado de
Minas Gereis;

Residencia e	 Q.N.A 39t
Lote 16, Taguatinga, D.P.:

Identidade: Carteira de Identidade
n" 47. 833, expedida em Brasília, D • ,

BANCO DE BRASÍLIA. S.A.
AVISO

Achane-se A, disposição dos senho-
res Acionistn,s, em sua Sede social, à.
Avenida W-3, Quadra 3-C Lotes 15 e
16, nesta Cidade, os documentos a
que se refere o Art. 99 do Decreto-Lei
n° 2.627 de 26 de setembro de 1940,
relatives ao exercício encerrado tal
31 de deaerrbro de 19c8.

Brasília, 21 e e jane i ro de 1938. —
Eduardo de :Jogalha..s Pinto, Dir,Sor

Mas: 23, 29 e 4-1-69.
(N° 235 — 27 - 1 -69 — NCr 21,00).

DECLARAÇA0
Declaro, para fins de direito que

foi extraviado o diploma de Técnico
de Cowabilidade, expedido pelo Co-
légio Salle, pertencente à Fran-
cisco Antônks de Araújo, regiet.ado
na Diretoria do Ensino Comercial, as
fls. 42 do livro n9 957, em 24 de se-
lembro de 1965, sob o n 9 285.401.

Brasília, 27 de janeiro de 1969.
Francisco Antônio de Araújo.

Dias 28, 29 e 30-1-69.
(N° 242 — 27-1-69 — NCr$ 9,00),


